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Contratação de empresa especializada para execução de sen'iÇos de

engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos

Lopes- MA. tle acordo com Conrrato tle Repasse - SINCONV sob o no 91699i ' celebradtr

entreaCompanhiadeDesenroh'imenlodosValcsJ'''SãoFranciscoedoPamaiba-

CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/l\44'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201(X)01-10

DE SANTO ANTÔNto

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

iJT
í'/. PROC

FI

Se

Processo Adrninistrativo N' 132301-0002

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2023, lavrei o presente TERMO DE
ABERTURA deste Processo Adntinistrativo para realização de licitação c
contratação, que tem como prirneira folha a de no 001, que corresponde a este termo
de abertura.

*vr(,^<,a. À.- $,§.^ \.--.-,o.
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port.: 025/2021-GP

Avenida Presidente Vargas. N'.146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANTIÃO
pREFEITURA MUNrcrpAL DE sANTo mtrômo»os
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Sento ÂntôiÍo doí

!OryE§
u..'.....'.:.:...',|::

,r,..:::.,. i,.itt.,t.'1.:r.: .,:..

AUTUAÇÁO
N" PROC

llmo. Sr.
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

Assunto: Encaminhamento do CoNTRATO DE REPASSE n" 916997/2021, celebrado

iunto à companhia de Desenvolvimento dos Vales do são Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF.

Senhor Secretário,

oPRoJEToDEREoUPERAÇAoDASESTRADASVIoINAISNoMUNIoIPIo

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ora apresentado é resultado da análise técnica

da atual no qual foi minuciosamente quantificado os trechos a serem recuperados em

revestimento primário. Com base nos fundamentos no ai. 7' da L.ei n' 8.666 de 21.06 93

e suas alterações posterioÍes, este projeto básico visa fomecer elementos e subsidios

que possibilitem viabilizar o melhoramento de 29.041,87 Km de estrada vicinal que dá

acesso da sede a MA-38í. Com a execução deSsas Obras, vislumbra-se melhorar as

condiçõessocioeconômicasdapopulaçâodessascomunidades'queatualmenteestão

enÍrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas

queenvolvemasaúde,educação,transporte,comercializaçáodeseusprodutosetc'

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da populaçáo da zona rural' uma

vez que a mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas'

provocando sucessivos ãtoleiros, comprometendo assim, nâo só o deslocamento destas

peSSoaS a outlos centros, c.mo também o escoamento da prOdUçãO agricola e pecuária.

A recuperação destas estradas vicinais beneficiará diretamente inúmeras

pessoas que direta ou indiretamente circulam nestes trechos, proporcionando melhoria

na acessibilidade promovendo a estas pessoas facilidade de alcance aos serviços

prestadospelomunicípio,importanteressaltartambémque,comaimplantaçãodessa

obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, Estadual (MA-381)

existentes, contribuindo assim paÍa o desenvolvimento socioeconômico da região.

os parâmetros técnicos para a execução dêsta obra, sáo idealizados dentro do

princípio da economicidade e, com o máximo aproveitamento do material existente no

local dos recursos naturais, desde que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade,

Avenida Presidente Vargas' N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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atendendo sua função social

DtO§tLO?ESlr'1"';' 1'''.1;: 'r' '1. :,, :r, ,i,,.1uril}flfimAí,i

/u enoc-\kt
\_../

saíto Ântônb doí

Com esse intuito foi solicitado junto à Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF a celebração CONTRATO DE REPASSE

n' 91699712021. Esta ação tem por objetivo promover o desenvolvimenlo regional

visando a melhoria das estradas para promoçâo do acesso de forma mais rápida e

segura em prol da mobilidade do município.

Ante o exposto, solicito a elaboração de peças técnicas complementares caso

necessário para instauraçáo de processo administrativo destinado a contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para recuperação de estradas vicinais no Municipio de santo

Antônio dos Lopes/MA,

Para tanto, segue anexo as peças inicias elaborado na forma do Art. 60, inciso lX,

da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido devidamente

APROVADO, na forma da lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em '14 de dezembro de

2022

á...,-,f à*d"o"o'*/ l'
EII,ANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
2



& MINISTERIO DO DESEN\oLVIMENTO REGIoNAL
(1]VPANHI.\ DE DESENV, DO \ 1LE I\) SÁo IRÁ)('IS( o AUTUAÇAO

N'PROC
FI

N" / -\No DA PROPOSTA:
030241/202I

RIiCUPI..R^ÇÀO DE I]STRADAS vtCI\AIS NO I\,ITINIC]iPIO DIi SANTO ANTÔNIO DOS I,OPESIVA
oBJETo:

cARAC l'HRTZAÇÃO OOS IXTTRUSSES RECIPROCOS:

0 rnuuicipio dc Santo ADtônio dos Lopes teve suo autollomia politica ('m 30/lll1961. está inserido r1a Mesol'Íegiào (-entro

l\hranhense. dentro da Micronegião úédio IvleaÍiln (abrange uma área de 770,9 km" com uma populaçào de aproxinadamenle

l.l.2E8 habitanrss e densidade demográfica tlc ltt.53 habilanrcs/kmr.Limita-se ao None com os municipios de Lima Campos c

çipinzal do \orte; ao Sul com os mínicípios de Donr Pedro. Sào José dos Basilios e Joselândia; a Lesle coln o municipio de

I)r.rm Í)cr.lro.

R]:l,AÇÃo f,),{1RE A PROPOSTA E OS OBJETIVoS E DIR}-',I RTZES DO PROGRAMA:

\ criccuçà() dc obra apoiará ações de auxÍlio ao csctlatrtcnlo da produçào ntral e lransporle de insumos agricolas e ttr'cnicos qur'

pcrrnitirào u 
"u,r",ltn 

d0 pÍoduçào. prorJutividaLlc alóm dc n'lclhorla da qualidade dos produtos agropecuários c sttir

lcrc co trl ra

1 - DADOS DO CONCEDEN1 E

P(]BLIC,O 
^LVo:(.oll1 a execuçào dessa obra. r.islumbra-se melholar as condições sociais dos trrunícipes, que atuâllncnte es!ào enfrentando

situaçõcs advcrsas às suas próprias subsistências. diallte de problcmas quc envolvem a saúde. cducaçâo. tratlsporte'

comercralização de §eus produtos. como consequêtrcio- o proportu viabilizara o desenvolvimento sustenlável no local'

PROBLEM^ A SER RESOLVIDO:
-\plopostalcllrporobjetivobeneficiarasEstradusVicitralsntrMunicipiodeSantoA[tôniodosLoPes.Pennitindorl
cscQàmclto da pror.luçâo pafa os ccntros çonsunlidorcs. Âs esrradas do Municipitr sc destacam pclo glande númcIo dc

aglicrrllorcs lirniliares c pecua stas ali cstat,clccidos'

RESULTADoS ESPERADOS:
.\ PrctêituÍa de santo Antônio dos Lopes. através do uso tlc recursos Federais. busca mininlizar cstes problelnas' (entando

eslcnderdc torma mais abrangcnte possivel os bencficir'ls sociatsaoscu po'o A obta tem por objeti\ o melhorar a qualidade de

ui,ro-uo. r"glo"a 
"",agnadas. 

iropoicionando a dinarniTaçào das ecortomias locais. Comprecnde a realiTaçào de itç(les volmda5

ao fortalccimcnrc da capacidade produtiva local'

NO-\TE DO ÓRGÁO/ÓRGÃO SUBORDINADO Ot UG:

COMPANHIA DE DhSENV. t)O V-,\LI-- DO SAO FLANCISCO
coNct-DUNTU:
2 210:1

:{o} i Do RtlsPoNs À!'El-:
C]ELSO DIAS

CPT DO RI]SPONSAVEI-:
* i, *.72ti.20i-**

CEP DO RESPONSÀ! I]I,:1r\t)frR[]ÇO D

INFORN{^ÇÀo
O Rtr§PONSÀVEI,:
DE ENDEREÇO NÀo DISPONÍVEL P,{R-A PERFIL DE ,\( ESSo LIVRE

Relatório emitido êm 25101l2O23 11:22:OQ Página 1 de 7



PROP0NE\TE:
t)6 1721201.)00t-t0

o
N" PROC

UAÇ

R.{Z,io SOCIÁL DO PROPONENTE:
l\ÍU].llCIPIO I)E SANTO ANTONIO DOS LOPI-lS

E\DEREÇO JURiDICO DO PROPONE\TE
AVIiNII)A PRESIDENTE VARGAS, -164

DDD/TEI,E}'ONH:E.À.:
Administraçào
PúblicÂ Municipal

cóDtco
},ÍUNTCiPIO:
0903

CEP:
(r-5730000

UF:
\'{^

C'IDADE:
S.\\TO ,\\TONIO DOS LOPES

CONTA CORRENTE:
22188X

AGÊNClA:
2603-4

BA:,,tCO:

OO I - B,\NCO DO BRASIL SA

NOM[, DO RI,SPONS vEL:
EMANUL,L OLIVt,tRA

VEL:CP}' DO RESPON
*r* 095 7ll_*+

CEP DO RESPONSAVEI-:T]\D[REÇO DO RESPONSÀVEL:
INFORMAÇÀO DE ENDEREÇO I§ÀO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

2 . DADOS DO PROPOI\IE:{TE

N

Relatório emitido em 2510'll2O23 11:22:OO Página 2 de 7



4 . D-{DOS DO EXECUTORA'ALoRES

vALoR (;LoBAL: R$ L915.000,00

R$ 5.000.00V.\LOR D.{ CONTRA.PÀRTIDA:

Ano Valor

2021 ns r .9 r0.000.00

\ .\LOR DOS REPASSES:

R$ 5.000.00vAI,OR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0.00\'{I,OR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS;

RS 0.00vAI,OR DE RE\DIIIENTOS DE APT,ICAÇÃO:

29t10i2021I\ICIO DE !'IGENCIA;
29/10t2015I'IM DE vIGENCIA:

2025vrcÊNCtA Do coN\'ÊNlo:

AUÍUAÇÁO
N'PROC

FI

S.M iavet

Relatório emitido em 2510112023 11.22:OO Página 3 de 7



ÀUTUÀÇÁo
PROC5 . PL,,INo DE TRÂBÂL

FI

llleta n": t

Mcta n': 2

Etapâ/Fase n": I

META N": 2

6 . CRoNOCRAII,4. DE DESEMBOLSO

COMPA:{HIA DE DESENV. DO \'ALE DO SAO F&TNCISCo

7 - CRONO(;Râ.-\I.{ DE DESEMBOLSO

MUNICIPIO DE SA\IT0 ,{\TONIo DOS LOPES

Especilicaçâo: ElaboraçãodeProjeloExecutivo \-/
Valor: RS 55.776,70QuaDtidade: 1.0Unidade tlc Medida: UN

R$ r.9 r5.000.00Valor Globrl:Término Previsto: 29/ l0/20:5lnícioPrevisto: 29/1012021

CEPUF: I\lunicípio:

Endereço

lltapa/t-asc n'
Esperificação: ElaboraçãodcProjetoExecütivo

Término Prcvisto:
29lto/2025

lnício Preüsto:
29t lOi2O2l

Valor:
Rs 55.776,70

Quantidade:
I,O UN

eração de Estradas Vicinais no municipio de Santo 
^ntônio 

dos LoPes- M'A'llspecificação: Rccup

v'alor: R$ 1.859.123.30Quântidadc: L0Lnidade de Medida: UN

R$ 1.e15.000.00valor Glolrâl:Término Preristo: 2q/ l0/2015lnicioPrcvisao: 29ll0t202l
CEP:Nruoicípio:L};

Ílndcrcço:

Especificaçáo: MAonloAnr dos LouIl o d Santo1C nals m pes-noEsde kadascRe e lpup raçao
Término Previsto:
29/rOt2025

Início Previsto:
29tl0l2u2l

VÊloÍ:
R$ l.859.213,30

Quanlidâde:
I.O UN

Al{O:2022NtÊs DESEMBoLSo: Março

R$ 55.630.69VALOR DA \,IETANIET,,\ N'': I

t)laS( ltlÇÀO: l:latroração de Projeto Exccutivo
I{S 326.369.31VALOR DA IVIETAN|ETA N": 2

ão dc Estradas Vicinats no nturricipio dc Santo Antônio dos Lopes- MADIlSC RIÇAO Recuperaç

PARCEI,À N": IRS 382.000.00vAI,OR DO REPASSF,:

ANO: 2022MÊS DESEMBOLSO: Jutho

R$ 76.1.000,00VALOR DA META

Dl:S('Rt(lAO E MAonl dos Lo ed nto ntoSana s mno uns op9s-de PstradaRecu raçaope

PARCELA N": 2R$ 764.000,00VALOR DO REPÂSSE:

ANO:2022MÊS DISEMBOLSO: NovembTo

RS 764.000,00VALOR DA META
NI E'I'A N": 2

DESCRIÇAo MAs-anS to ntôn doson'lo nu deloc an s n Loped E dtra asuRec ao ppcra

P^RCEL^ N": lRS 764.000.00\.,\LOR DO REPASSE:

Relatório emitido e m 25101 l?O23 1 1 :2?:O0 Página 4 de 7

ad Jl

lct



ANO: 20MÊs DESEMB0LSo: Março

R$ 146,01VALOR DA METAMET.\ N": I
DESCRtÇÀO: Elaboração de Projeto Executivo

rr$ 853.99VAI-OR DA I\íETAlllETl N': 2

I)trSCRIÇÀO: Recuperação de EstrâdÂs Vicirais rto rruuicipio de Santo Antônio dos Lopes- MA

PARCELAN": I\'-{LOR DO REPASSE: RS 1.000.00

ANO:2022MtlS DES[:MBOLSO: Julho

R$ 2.000.(x)\.ALOR DA METANIH'I'A N": 2

l)lrSC RlÇÀO: Rucuperaçào de Estradas Viciuais lo rnurliciPio de Saúo Antônio dos Lopes- MÀ

PÂRCEI,A N": 2R$ 2.000.00\ EI,OIt DO REPASSE:

AlÍO: 2021I\IÊS DESEMBOl,SO: NOT'EMbTO

R$ 2.000.00VALOR DA METAME IA N": 2

Recuperaçã o de Estradas Vicinais no urunicipio de Santo Àntônio do§ Lopes- IúAl)ESCRTÇ.AO:

PARCEI,A N": 3R$ 2.000.00vAI,OR DO Rf,PASSF,:

AUTUAÇÀ o
N" PROC

I

Relatório emitido em 2510112023 11:22:OO Página 5 de 7



8 - PL,TNo DE APLICAÇAO DET.{LHADO

9 - PLANO Dr- APr.lcÂÇÃo co\soLlDADo

-1,19()51

DESCRIÇAO DO BEM/SERVIÇO: Elaboraçrio dc Plo,jelo Executi\ o

NATUREZA DA, AQI,ISI 0: Recursos do Convêrro N^TUREZA DA DESPESÂ: 449051

E\DEREÇO DE LOCALIZAÇ O: Avenida Presrdeutc Vnrgas, no 446, Bairro Ccntro, Santo Antônlo dos Lopes

NtUNICiPIo: O9O3 - SANTO ANTONIO DOS LOPESCEP: í,573G000

v.ToT.4.L: R$ 55.7?6.70QUA\TIDTTDE: I .00 \r. UNITARIO: R$ 55.77ó.70UNID^DE: LN
()BSERVÂÇ o:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperaçào de Estradas Vicinais no municipio de Sanro Antônio dos Lopes - ['ÍA

NATUREZA DA DESPESA: 1.+905 INATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Conr'êtrio

E\DERFl,ÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Prcsidcrrtc Vargas, n" 446. Bairro Cantro, Santo Antônio dos Lopes

PIO: 0903 - SANTO ANTONIO DOS LOPESNIUNICEP: 65730-000

V.TOTÁL: R$1.859.223.30QUANTIDADE:1.00UNIDADE: UN

Áo:OBSERVA

@

@

NAI'UR1]Z-\ DA D1]SPf, SÂ

Rcndimen(o de
Âplicaçôo

Colltrapsrtida Bc[s e

Serviços
RecursosfotalCódigo

RS 0.00RS 0.00RS r .9 t5.000.00R$ 1.915.000.00

RS 1.9r5.000,00ToT,IL GERÁL:

AUTUAÇÂO
j*' PROC

N

Relatório emitido em 2510112023 1'l:22:00 Página 6 de 7



IO - DECLARÂÇAO

I I - APROVAÇÃO P[:LO CONCEDENTE DO PLÂNO DE TRÂBALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(RcpÍcscntirnte legal do órgào ou Errtidatie

t 2 - ANEXOS

Documrntos Digltâlizados do Convênio

Nrr qualidade de rcpresentân1e leg l do proponcntc, dcclaro, para fins de prorajtrnto atr

pula cltitos e sob as pcnas da Lei. que incxisrc qualqucr débito cm mora ou siruação de inadimplência com o l csoupr .-
NÀciorral ou qualquer órerào ou entidadc da Adrninistràçào Pública Fcderal, que impeça a transferência de recursos úriundo\
(la dotaçõcs consignu.laino, o.çrnentos tla Uniâtr. na folma dcste plano ds trabalho- AUTUAÇÃ

N. PROC

ProponenteLocal e Data

Pcde I)ctclimcDto.

Nomc do ArquiYo:

l)OU.pdl'
Conr ônio.pdl-



(

Vabr Collcedente (R$) valoÍ Convensnt€ (RS) Valor Rendimento de ApiioaÇào (R$)

R$ 1.910 000.00

R$ooo

R$ 5.000 00

RS 0,00

R$ 5.000.00

R$000

R$oo0

R$ 1.910.000.00 RS 0,00

c
J

f,

fciq

o

(



(

ClasslÍcãçáo d€ Despesas Conlrâpârlida Bens e ServiÇos R6nd AplicaÇão Tolal

449051 R$ 1.915.000.00 RS 0,00 R$000 RS 1.915 000.00

Tolal RS 1.915.000.00 R$oo0 Rs 0,00 R$ 1.915.0O0.00

CI
C
<,

z
-fraoa

q o

(



CODEVASFg

1rJ I I i,ii t
FI Proc 59580.000i2 1-r I

AUTUAÇ o

Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VATES DO 5ÃO FRANCISCO E DO

PARNAíBA - CODEVASF E O MUNICíPIO DE SANTO ANTôNIO

DOS LOPES/MA, na ÍoÍma abaixo.

lementos que dis inciso XXVII do §1s do
Plano de Írabalho, nos termos do proieto básico, contendo os e

art. 1e da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/20L6.
www,codevasÍ.gov.br

Rubnca:
Ministério do Oesênvolvimento ReSional - MDf
5âo F.ãnci3.o ê do Parn.lba -COOEVÂsF
8. SupeÍintendência Rltionâl - 8i SR

.r" PROC
FI

ctrüp stii8Eúfit&ÊÍ
$coilviBqlg§§wr

A COMPANHIA OE DESENVOI.VIMENTO DOS VATES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAíBA

- Codevasf, empresa pública federal cuja criação Íoi autorizada pela Lei ne 6-088, de 16 07-1974, entidade

integrante da Administração Pública lndireta (art. 4e, ll, "b", do Decreto-Lei ne 200, de 25.02 1967), vrnculada

ao Ministério da lntegÍação Nacional nos termos do Decreto ne 6,129, de 20.06.2007, inscíitê no CNPJ sob

ne 00.399.857/OOO1-26, com sede no SGAN, Quadrê 501, Lote l, Edifício Deputado Manoel Novaes, cEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8ê Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre Moura, ng 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu Superintendente

Regional, CELsO AORIANO COSTA DIAS, brasileiro, cPF ns 405.728.203'30, e o MUNICíHO DE SANTO

ANTôN|O DOS TOPES/MA, pessoa jurídica de direito público, inscritê no CNPJ/MF sob o ne 06.172.72010001-

10, com sede Avenida Presidente vaígas, ne 464, cEP nq 65.730-000, em Santo Antonio dos Lopes, doravante

simplesmente denominado CoNVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, EMANUEI LIMA DE

OuVEIRA, CPF ne 002.095.713-06, residente e domiciliado na Rua MaÍia Dias, s/ne, Bairro São Vicente, em

Santo Antonio Dos Lopes, CEP ne 65.730-000, resolvem celebrêr o presente convênio, cadastrado no Sistema

de Gestão de convênios e contratos de Repasse - slcoNv sob ne 916997, de acordo com a autorização

expressa na RESOTUçÃO REGIONAL ne 72gl21}l DO COM.ITÊ DE 6E5ÍÃO EXECUTICA DA CODEVASF, datada

em 23 de setembro de 2021, constante no PÍocesso AdministÍativo ne 59.580.000520/2021-14, que será

regido pelas disposições contidas no Decreto ne6.170, de 25.07.2OO7, e alterações posteriores, ao Decreto

ne 93.872, de 23.!2.1986 e à Portaria lnterministeria I MPoG/MF/CGU ne 424, de lO.72.2076, e alteraçôes

posteÍiores,e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.C LA PRIMEIRA - OBJETO

opresenteconvêniotemporobjetoaRecuperaçãodeEstradasVicinaisnoMunicípiode

Santo Antônio Dos Lopes/Ma, conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no slcoNv,

constante no Processo Administrativo ne 59.58O,mO6lOlZO27-13, que integra o presente instrumento

independcntemente de transcrição.

2. CúU LA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Paraalcancedoobjetivopactuado,osparticipesobrigam-SeacumpíiroPlanodeTrabalhoelaborado

pelola) CoNVENENTE e aprovado pela CoNCEDENTE, que passa a Íazer parte integrante deste instíumento,

rndependentemente de transcíição.

2.1. As obras, serviços ou aqutsições obleto deste convênio serão executados nas condições constantes do

\§
L

\
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3. CúUSUTA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de execução do objeto do presente convênro é de 48 (queÍenta e oito) meses contados a

partir dâ data de sua assinatura, podendo ser píorrogado, desde que observadas as pÍevisões da Portaria.

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministeíial MPOG/MF/CGU ne 42412016, caso seja necessário

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do

termino de sua vigência, vedada alteração do objeto.

4. CúUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

O valor total do convênio proposto é RS 1.915'0o,oo (um milhão, novecentos e quinze mil reais), com

recursos alocados do seguinte modo:

a) RS 1.910.00,00 (um milhão, novecentos e deu milreais), correspondentes á participação financeira da

CODEVASF, corÍendo as despesas à conta do Programa de Trabalho ne \5.244-2217 7K66 OOO1,

consoante a Notâ de Empenho ne 2021NE91, emitida em 29 de setembro de 2021

b) RS 5.00O,0O (cinco mil reais) referentes à contrapartida do convenente.

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acoÍdo com o cronoSrama de desembolso

constânte do Plano de Trabalho.

4.2. A contÍapartida deverá ser depositada na conta bancária específrca do convênio, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronogÍama de desembolso.

5. cúUsUtA OUINTA - DAS OBRIGACÔES DOS PARTÍCIPES

como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, sâo

obrigaçôes dos partícipes, sem pÍejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de lei ou ato normativo:

5.1. com Dete à CONC DENTE:

d)

transferir os recursos Íinanceiros previstos no plano de trabalho;

assessoraÍ a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber;

monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, alem da avaliação da

execução física e dos resultados, do obJeto conveniadoj

prorrogar "de oficio" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 3e, conforme disposto no art.2?,vl da PortaÍia lnteÍministerial MPoG/MF/CGU ne

42412016;

Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3e, 4e do art 27 da PoÍtaÍia

lnterministerial MPOGIMF lCGu ne 424/2015, abaixo tÍanscritos:

e.1. Os prazos de vi8ência de que tratã o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser

prorrogados:

l- no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

ll - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial,

recomendaçãooudeterminaçãodeórgãosdecontroleouemrazãodecasofortuito'força

a)

b)

c)

e)

maaor ou interferências imprevistas; ou

www. codevâsf.8ov.br
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lll - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente

mandatária, nos casos em que o obieto do instÍumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam êdequâção ou outro aspecto que venha

retaÍdar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retardaram a execuÇão.

e.2. A proÍrogação de que trata o § 3e deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e

deverá ser viável para Éonclusão do objeto pactuado.

comunicaÍ ao(à) coNVENENTE e êo chefe do Poder Executrvo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de iÍre8ularidade relativa à prestação de contãs do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas;

verificar a realização do pÍocedrmento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no

que tange: à contemporaneidade do certâme; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preços de Íeferêncie; ao respectivo enquadramento do objeto convêniâdo com o êÍetivamente

licitado; e, ao Íornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada poí repíesentante

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art 6s, ll, "d" da Portaria

lnterministerial MPOGIMF I cGÚ ne 41412016;

comUnicaraocoNVENENTEaaprovaçãodeseuprocessolicitatóriopormeiodecorrespondência

oficial;

comunicaràscâmarasMunicipaiseAssembleiasLegislativasdaassinaturadotermoedaliberaçãode

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação' em conformidade

com a Lei nP 9.452, de 20 de março de 1997;

acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pêctuado, assim como verificar a regular aplicaçào

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente

estabelecida5j

analisaÍ e manifestar se acerca da execuçâo física e financeira do objeto pactuado;

notificar o CONVENENIE, quando não apresentêda a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso' a competente

Tomada de Contas EsPecial.

Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art SO-A da PortaÍia Regulamentadora

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio' em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:

l- licitação realizada antes da assinatura do instíumento, desde que:a) Íique demonstrado que a

contratação é economlcamente mais vantalosa para o convenente, se comparada com a íealização de

uma nova licitação;

u,uw, codêveí.lov.bÍ

h)

i)

i)

0
r)

m)
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b) a licitação tenha seguido as regÍas estabelecidas na legislação especifica de que trata o a

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos oíçamentários que

ãssêSurassem o pegamento das obíi8açôes decorrentes de serviços a seíêm exêcutados; e

c) o obieto da licitação guaíde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedadã a utilização de obietos genéricos ou indefinidosi

ll - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o Íegistro tenha sido homoloEado em data anterior

ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;

b)a ata permita motivãdamente a êdesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma nova licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

lll - contrato celebÍado em data anterior ao início da vi8ência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenhe seguido as Íegías estabelecidas na legislação especifica de que trâta o art.49,

inclusive quanto à obngatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o contrato esteja vigente;

c) Íique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o

convenente, se comparado com a realizaçâo de uma nova licitaçãoi e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licrtação

Parágrafo único, Nos casos de que trata o caput:

l- somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o perÍodo de vigência do instrumento de

transferência voluntária; e

ll - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do píocesso

licitatório pelo coocedente ou mandatária, em âtenção ao disposto no inciso ll do caput do art. 41-

5.2. Co oete ao(à) CON NENTE:

encaminhar à coNcEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, nê forma e prazos estabelecidosj

definir poí etapa, ou fase, a foÍma de execução, diíeta ou indiÍeta, do objeto a,ustado;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação iurídica e

institucional necessária à celebração do inStrUmento, de acordo com Os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titutaridade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações

deprojetosemitidospeloórgãoambientalcompetente,órgãoouentidadedaesferamunicipal'

estadual, distrital ou federal e concessionárias de 5erviços públicos, conÍorme o caso' e nos termos da

legislaçâo aplicável;

www,codevasÍ.8ov.br
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d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instru

e)

observando prazos e custos, desi8nando profissional habilitado no local da intervenção com a

íespectiva AnotaÇão de Responsabilidade Técnica - ARTi

assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

5erviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as noÍmas brasileiras e os normativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios quê possam comprometer a

fruição do beneÍício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos óÍgãos de controle;

selecionar as áÍeas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as dlretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situaçôes de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

realizar, sob sua inteiÍa responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obías e

serviços, o processo licitatório nos teÍmos da Lêi n-' 8 556, de 1993, e demâis normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos le8ais, a suficiência do projeto básico, dâ planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas -

BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou conjunto deles, além da disponibilização da çontrapartida, quando for o caso;

apÍesentar declaração expressa firmada por representante legal dO órgão ou entidade convenente, ou

registro no stcoNv que a substitua, atesrando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEFj

estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio geÍado por estes investimenios;

notificâr os partidos políticos, os sindícatos dê tíabalhadorês e as entidãdes empresãriais com sede no

ente, quando ocorreí a liberação de recursos financeiros, como Íorma de incÍementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei n9 9.452, de 1997, facultadê a notiÍicação por meio eletrônico;

operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio pÚblico gerado pelos investimentos

decorrentes do instÍumento;

prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE;

fornecer à coNcEDENTE, a qualquer tempo, informaçóes sobre as ações desenvolvidas para viabilizaÍ

o acompanhamento e avaliação do píocesso;

prever no edital de licitação e no cTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e

5eíviços executados ou fornecidos e da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoçâo

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

c)

h)

i)

i)

k)

l)

m)

n)

o)

objeto ajustado;
ürwr/r,.g9!"-...úet.v. 5
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p) realizar no SICoNV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanha

pÍestação de contasj

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinaí, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

r) registrar no slcoNv o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva

inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnicê - aRÍ dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de mediçôes;

s) manter um canalde comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

união de manifêstações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestóes, elogios, solicitaçôes, reclamações e denúncias;

t) quando o objeto do instrumento se íeferir à execução de obras de en8enharia, incluir nas placas e

adesivos indicâtivos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras'da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República;

u) cumprir as normas do DecÍeto ne 7 981, de o8/o412o73, nas licitações que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela Uniãoi

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta previstê no plano de

tÍabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberaçâo da

primeira paÍcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de

trabalho.

y) Atentar e cumpriÍ, conforme previsto no art.50 da Portaria Regulamentado:

y.1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo instrumento.

§ 19 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos

edrtais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 2e A publicação dos extíatos dos editais de licitação deverá observaÍ as disposições da

legislaçãoespecíficaaplicávelaorespectivoprocessolicrtatório,observadoodispostonoart'49'

www.codevâsf.8ov.bí
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§ 3s O prazo para rnícro do procedimento licitatório será de até sessenta dias e pod

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária. (lncluído pela Portaria lnterminsiterial np 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4e O pÍazo de que trata o § 3e será contado:

l- da data de assinatura, em instrumentos celebÍados sem cláusula suspensiva; ou

ll - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos

celebrados com cláusula suspensiva.

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei nq 11 107, de 06.04 2005), os

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigaçôes e encargos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo.

CúUSULA S DUTAS VE

É vedada, sob pena de nulidãde do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

condutas

a)

b)

realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Diretê ou lndireta, poí serviços de consultoria ou

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas € na Lel de Diretrizes

OÍçamentária;

alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pãctuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação

ambiental Inerentes às obras con5tantes do Plano de Trabalho, quando Íor o caso;

realizar de despesas em data anterior à vigência deste instÍumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesas com têxas bancária5, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

de atraso nê transferência de recursos pela coNcEDENTE, e desde que os prazos para paSamento

e os percentuais seiam os mesmos aplicados no mercado;

transferir Íecuísos para clubes, associações de servidores ou quaisqueÍ entidades congêneres,

exceto para creches e escolas pêra o ãtendimento pré-escolar;

Íealizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

desde que p revistas no Plano de Trabalho;

c)

d)

e)

f)

c)

h)

r)

wws,aodevâí.gov.bÍ 1
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j) executâr, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniãdo sem prévia anuência da

Codevasf.

7. CLAUSUt-A S ÉTtMA - DA PUBLtcTDAoE

como condição de eficácia deste convênro, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por

extrato, no Diário OÍicial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do

art. 32. da Portaria lnterministeíial MPOG/MF/CGU ne 42412016.

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos. acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Ponal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notiÍicará, facultada a comunicação por meio eletÍônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebÍação do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conÍorme o caso.

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois)dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de

controle social da área vincUlâda ao programa de governo que oriEinou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será peímitida a divulgação das ações e íesultados advindos

deste convênio, poí alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outIa,

sob pena de rescisão e imediêta retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 19 do art. 37

da Constiturção Federal.

7,4.1. Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoêl de autoridades ou servidores públicos

8, CúUSULA OIÍAVA - DA ALTERACÃO

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser

aprêsentada à coNCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do termino de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria lnterministerial lüPOG/MF/CGU ns

4241nr6.

9. CúUsUrA NONA - OA BERACÃO DOS R cuRsos

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cÍonograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará o art

41 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 42412016 e aplicáveis

9.2. Para liberação das pãrcelas, devem seí cumpridas as condicionantes abaixo:

a) A hbêração da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao

accile do procasso licitatórlo pclo collcedenre ou rnandaúlia;

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das

parcelas liberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instíumento Pactuado e deverá ser

reBistrada com o número de inscrição no CNPI doo idade convenente ou da unidade executora
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d) Comprovação do apone da contrapartidâ p.rctuada quê, se financeira, deverá ser depositada na conta

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso;

e) Satuação regular com a execução do plano de trabalho, com exêcução de no mínimo 70% (setenta poÍ cento)

das parcelas liberadas ânteriormente

9.3. Os recuÍsos serão depositados e geridos na conta bancáíia específica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

igual ou supenor a um més; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastÍeada em

titulo da dívrda pública, quando 5ua utilização estiveÍ prevista para prazos menores

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisâo ou extinção do instrumento, os Íendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CoNcEDENTE, observada a proporcionalid a de.

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado Íinanceiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE.

9.6. Os recursgs do presente convênio restarão suspensos enquanto não Íorem implementadas as seguintes

condições:

a) projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do

proieto especíÍico, deslgnando a obra obieto do convênio, consoante disposlções dos arls, le e 29, da Lei ne

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução coNFEA ne 425, de 18.12.1998, por se referiÍ à execução de pÍojetos de

obras e s€rviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão ne 463/2004-ÍCu-Plenário) e a indicaçâo do

repÍesentante da convenente rêsponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do obieto do

convênio a sêr celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sue respectiva ART;

b) CompÍovação do exercício pleno da propriedade do imóvel;

c) Licença ambiental prévia, na Íorma disciplinada pelo CONAMA;

d) Têrmo de Rêferência nos moldes da portaria, quando apllcável.

9.6.1, As pendências exiíentes deverão ser sanadas até 30 de novembro do exercício seguinte ao da

assinatura do instÍumento na forma do a.r.- 21, §7e clc aÍt, 24, §7e da Portaria lnterministerial

MPOG/MF/CGU ne 42412016.

USU NTRAT RCEIRO

O{A) CONVENENTE deve fazer incluiÍ nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

cláusula que obrigue o contÍatado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

externo (art.43 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2076\.

10.1. O(A) CONVENENIE está obri8ado(a) a observar a5 disposições contidês na Lei Federãl de Licitaçôes e

strativos e demais normas fed peltinentes ao assunto, quando da contratação deContratos Admini

terceiroS.
www.codevesÍ.80v.bÍ
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10.1.1. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos

tei ne 10.520, de 77 .O7.2OO2, e do regulamento previsto no Decreto ne 5.450, de 31.05.2005, sendo utihzada

preferencialmente e suâ forma eletíônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

autoridade competente do(a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as infoÍmações sobre os participantes ê respectivas propostas das licitações, bem como as

informações refeÍentes às drspensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no

srcoNV.

11. CúUsUrA ONZÉ - DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na contà bancária específica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPoG/MF/CGU ne 42412016, no

capitulo lll, art. 52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio dêverão ser reâlizados exclusivamente mediante crédito na

conta bancána de titularidade dos fornecedores e prestadoÍes de serviços.

11.2. Antes da realização de cada pa8amento, o{a) coNVENENTE incluirá no SlcONV, no mínrmo, ês seguintes

informaçóes:

a) a destinação do recurso;

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

e) lnformação das notas fiscais ou documentos contábeis

11.3. Excepcionalmente, medrante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa

física que não possua conta bancária, até o limite de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais)'

77.4. parc obras de engenharia com valor superior à Rs 1O.OO0.OOO,OO (dez milhões de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham peso signiÍicativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela coNcEDENTE, desde que:

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

b) a aquisição de materiai5 ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de únicà licitação:

c.1) haja pÍevisâo no ato convocatório;

c.2) o percentuêl de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menoí que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

c.3) haia justificativa técnica e econômica par a de pagamento;
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c.4) o fornecedor apresente garantia. como carta fiança bancária ou instrumento con8ênere, no

pagamento Pretendido; e

do

d) ha.ia adequado aímazenamento e guarda dos respectivos mateíiais e equipamentos postos em canteiro.

12. CúUSUtA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZACÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos dano5 causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo

lv, art. 53 da Portaria lnterministerial MPOG/M!ICGU ne a2412O16 .

12.1- O(A) CONVENENTE obÍiga-se a asseguÍar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Íribunal de Contas da União aos processos, documentos,

inÍormaçõeS referentes à execução do píesente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto.

12.2_ A execuçâo do convênio será acompanhada por um representante da CoNCEDENTE, especialmente

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando âs medidas necessárias à regularização das falhas observadâs.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá Íegistrar no slcoNv os atos de acompanhamento da execução do obieto,

conÍoíme disposto no art.4e da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU np 42412016.

12.3.2, A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhâ mento da execução do objeto,

poderá:

a) valer-se do apoio técnico de teÍceiros;

b) delegar competência ou fiímar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

c) Íeorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identiÍicadas

na execução do rnstrumento

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da leBislação aplicável;

b) a compatibilldade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

c) a regularidade das infoÍmações registrâdas pelo CONVENENTE no SICONV; e

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) coNVENENTE e ao interveniente, quàndo houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspendera

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarênta e cinco) dias para sãneamento ou apresentação de

inÍormações e esclarecimentos, podendo seÍ prorío8ado por igual período.

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e inÍormaÇões solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 (quarentâ e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apÍesentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo p revrsto não im itação das justificativas apresentadas

www.codevâsÍ.8ov.br 11
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12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEoENTE êbrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para o convenente íegulaíizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao

Íespectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigaçâo do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conformê exigido para a quitação de débitos para com a

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do sistema Especial de Liquidação e de custódia

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% {um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Íesouro.

12.6. Nos teÍmos do art. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CCU ne 42412016, a execução Íísicâ do

obieto pactuado será acompanhada pela CoNCEDENTE, com nomeação d€ um fiscal por Determinação do

Superintendênte Redonal e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obre, pâre Íiscalizaçâo

em campo, além de avallação técnica do proieto, bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio ê pessoel para acompanhamento em câmpo;

b) Registro fotoSráflco dos sêrviços, materials, places, pontos dê Íêferêncla etc;

c) Georreferenciamento dos locais de execuÉo, caminhamentos etc;

d) contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações ê

nível de satisÍação quanto ao obietivo do atendimento,

13. cúUsUtA TREzE - DA GTOSA DE DESPESAS

Serão glosades as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuêdos

Íora do prazo.

14. cúusutÂ ouAToRzE - REsnrurcÃo Dos REcuRsos

O{A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da leEislação aplicável aos

debitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2016.

15. CúUsUTA OUINZE - DA PRESTACÃO DE CONTAS

15.1- A píestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SlCONV.

15.2. O registro e a veriÍicação da confoímidade financeira, parte integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamentadora.

15.3. O prêzo para apresentaçâo da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o

enceíramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o quê ocoírer primeiro.

15.4- Quando a prestação de contas não for encaminhadà no prazo estabelecido no instrumento, a

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo d renta e cinco) dias para sua apresentação
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execuçâo Íísica, nem utilização dos Í

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos iuros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitãs obtidas nâs aplicações íinanceiÍas realizadas.

15.6. Cabe ao representante le8al da entidade sem fins lucrativos, ao preÍeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4e, deverá ser apresentado ao concedente justificativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguaído do patrimônio

público.

15.8.5e, ao término do prazo estabelecrdo, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplêncià no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoçâo de outras medidas para reparação do dano ao

erário, sob pena de respon5abili2ação solidária.

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador sohcitará ao concêdente a instauração de tomada de contas especial.

15-10. Os saldos Íinancerros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas apftcações financeiras realizadas, não utilizadas no obieto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciâdê

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transíeridos e os da

contrapanida previstos na celebÍação independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas finaltem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o ãlcance das metas píevistas.

15.11. A prestação de contas será composta, alem dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas.

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será ferta no

encerramento do instrumento, cêbendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas

rnformações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo.
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instru

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente

iÍregulaÍidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

impropriedades ou

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deveÍá conter os subsídios necessários para a avêliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado.

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução físicâ do objeto, conterá os

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento.

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestaçâo de contas dos

instrumentos, poderá ser utilizado sub5idianamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministerio Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades regulares de suas Íunções.

15.12. lncumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se

extinta, ao seu sucessor.

15.13. A autoíidade competente do concedente ou a mandatária têrá o prazo de um ano, contãdo da data do

Íecebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedido pelas áreas competentes-

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENIE poderá resultar em:

a) aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para

reBuiarização dÀ pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as pÍovidências necessárias à instauração da Íomada de Contas

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver

jurisdicionado para 05 devidos registros de sua competência.

16. CúUSUTA DEZESSETS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigaçôes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da êvença, não

sendo admissível cláusulâ obrigatória de permanência ou sancionâdora dos denunciantes.

16,1-Quando da conclusão, denúncia, resclsão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive 05 píovenientes das íeceitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, seíâo

devolvidos à conta única do Tesouro, no pra rrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata

www,codevâsí,8ov.bí
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do

ou entidade titular dos recursos.

16.2. Em sendo evrdenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vicios insanáveis que impliquem

nulrdade da licitaçâo realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à

rêcomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da

aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, píovidenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do in5trumento:

a)o rnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in correção de informação em qualquer documento

apresentado;

c) a verifrcação de qualquer circunstáncia que enseje a instauração de tomada de contas especial; e

d) a ocorrência da inexecuçâo Íinanceira mencionada no § 89 do art. 41 da Portaria Interministerial

MPOG/MF/CGU ne 424/2016, e comprovada segundo instruído no § 9q desse mesmo artrgo.

16.4.1. A rêscisão do convênio, quando resulte dang ao erário, enseiará a instauração de tomada de contas

especial, além de imediata extração de documentação comprobatóÍia deste e envlo ao MINISTÉRlO PÚBUCO

FEDERAT (MPFI pare propositura de competente ação de improbidad€ administrativa (aft. 127, coput, an.

129, e 37, §4e da CFl1988; Leinc 8.42911992l. LC75h99t, an.5e,l, "h"1.

17. CúUSUtA DEZESSEÍE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou constÍuídos que remanêscêrêm na data de

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela

píopriedade, Buarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes.

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18. CúUSUTA DCZOITO - DA ADESÃO AO CóDIGO DE CONDUTA ÉÍICA E DE INTEGRIDADE DA COOEVASF

A CONVENENTE, no ato de assinatuía do presente termo, por meio de seu Íepresentante legal abaixo

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordáncra com as normas, políticas e práticas estabelecidas ng

códi8o de Conduta Ética e lntegridade da CODEVASF e compromet€-se a respeitá-las e cumpri las

integralmente, bem como fazer com que seus empÍegados o Íaçam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da coDEVASF

N\
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19,CtÁUSUTA DEZENOVE - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para drrimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da

União, em caso de os partícipes seíem da esfera fedeÍal, administração direta ou indireta, nos termos do art.

1.1 da Medida Provisória ne 2.180-35, de 24.08.2001.

E, por estarem de acordo com as condições àqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo eferto que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas

testemunhas.

São Luís (MA), de outubro de 2021

CELSO ÂDRIANO COSTA DIAS

Superintendente Regional - 8i SR

CODEVASF

ÍESÍEMUNHAS: (Não exisível Dara os te rmos assinados Dor certificacão disital).

1 z
NOME

CPF:

NOME

CPF:

\
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. d. gesrlo pãí, rciâtóíos/rêalório geral d€ ríÔqle di ÍRfNsUnB .oiÍoÍnr'

êspê.fi!ãçõer e cond'çóês co.stant.s do Prüesso adm'i«rãnvo A ú8ênüa.ontst!ã

rrÍá d€ 110 lLef,(o e ünrel d'as, c.nt,dor à pa n d. emnúo !à Ol5- O.dem dt nlo do!

sêrviços, no vâóÍ Slobà d€ RS as 900,00 lquà.enrâ . ôtro mi e novê(ênl.Í rea s)

Procesro ÂLimrnGvãwo n.q OOOOoS5/202l_sl. ÁseiaturÀ: 13/11/2021

EXTNAÍO DÊ EDIYAL I{T TO/'OI[
coi!@iso PÜsrlco xr 1/2011

r\pirio (.nvili o No 91//48/2021, N! ftÔccs!o. 51510001\02202r/q, aorr.cdtfte
aaÍJpÂtuH À oÊ oEsENv oo !ÂLt Do sao FRÀNctsco. [rn.,€np^re MUNTCIPO OF

MoNlrNrrOF lPoLlTO CNPr 
^e 

06553770000148 ObrrÔ Pàvrn.nraÇáo aíàltr.à cm

CBUO,oôÍc oiràlrcpipcdos,.m viJ! Dúblicas di zond urb.í. í MuntirF l' Mdnlcnhor

pL v:irÍõra R9 57l600OO. VàLo. de ConÍàpàrtrda RS 6Lr],o0, va o. a 5êÍ Íâ.íer do
., d,\.eatrd :àdo poí prcrti(io 202I RS 5/3000.0., cí:drto oÍ!d'n:ftrnu Num

Ed,ôênhô 2íJ21NÉoôoÔ:o, var.r R§ 57r O0o,oo, PTRÉS 203704, FÔntê ÂêcÚrÔ

or.iroa.)ooo tto .r44o42, v'Ê.n.à 7Étlol2o17 à 26/1o/ta)! oàtã d. Á$inâturr
2alttz) t .a íro\ (o-.f,nnr..TNTLDOPLPiTFAGUtaR^NtrO(P n 3àl 1020''Á

)t roNro DrlLMi Bt?tRrÂ pol arnoo 'P ae colF4i olc 70

EXÍRA'O DÊ TENMO ÁDIÍIVO

PROCT55O 59570 O@546/2O17 47.

t9,ac t rt ro 
^d 

t vo do contralo ro/.tll.ao/2a1 t coNrrrlÀN L:

ir,orvr.sr c,rpr oo 199s57/m2s-or, coNÍRAraDA iosÉ ÀlDo tt/a FÉRRo,

CPF D" 035 s7l553 Oa osltTo proíôAêção do pr
l.l tio/ei Nese! dê RS 339 2s5 9b ('re?ê 

'Ô\ 
É rÍ'"rr ê nÔve

nr l, d!:tntos e ê tcE ('itávo!), p'rsâ^dÔ tcÜ

,.,,.,,...r" ""'" 16 de novembro de 20,12 DoÍÂçÁo oR(^Mr ÍÁRlÂ
fuNC,oNÀL PROGÊÀMÁÍ|CA 192441217 7K66 OO22 ÂPOIO /. PROIETOS uE

IJI5TNVOLV MENIO 5IJ5TENÍÂVEL LOCÁT INT€GRÂDO NO LS ADO JiC Fi\!I]
]5 :44.2117 7K66.OOOr - ÁPOIO A PBOIEÍOS DÉ DÉ5ENVa.VIí!1ENÍO

)Usitll,ÀvtL LOaÁL aTtGÂAOo NACLONAL, c 15451')/_: l'-r-i trúJl
rpoo À políÍrca NAcoNÀL DE DE5ENVoLVIMFÍ'lro t't16Àrru No À DF

rM.a\lto 2O2ONt5rC21l c ZO:0NI570295 TIRMlr ÂDlrr',( r lll LrJl20l7
rUND^MÊNTO lF6^r', Àíl 57, ll e § )o da Lir n" s 

''6!:, 
il D^lA DÊ

!r5s NÀruÂÀ. i6,/11/2021

Â IMPRE5Á oE TRINS IJf,BANoS DÉ PORÍC AIEGPL S.À TflENsLrÂB

o D r.rôÉFrcnd.nt. dâ TRTNSURB tôÍiâ pub co o rcruhâdo dclint/vo dâ provà obrclvtr '
otr,lEa à .o.vo.ãçào dos G(drdàrÔ! nàtqn(àdos pêlã rêsêBa d€ tâ8âs pir3 pÉÍoil

ô.CÍâ5 DàÍà âvâhâ.àô iúntô à úôm sàc CrPé.rã no dLâ ,31i1l?021 ltêrça íêirrl o .drl

.o'np.tÕ, .ôrretr.lô à lÍâ d. cônvo.adÔs, ós hor.rÔr dé

'ntormàçóei 
poJeÍâ 5€r .onlullàdo ó.€tamtniê no íte dà TRÉNSLJRB

$arn rei5!,b.gov 5'. ê tro rt" dà Oblêtlvà Con.n5ôs, w§w.obrer vã' r,m h'

IrDÂO DÉ §OU7,\ Br\ai l\iÍO
DrcrorPíorde.Lr

l, i r dn r isNd" ,h rÍib.mÉate Para vPnnàr n§ ôsqnatuÉr- à" \§r hr'Jt 
' 'P! 

odcv \r I ú I{Nl r,uç br 'r -àuÉDt1- rlâ''' ' rnn'í E u I DOC

rcP



:s-rE,
^ôúrab,

AUTUAÇÃ o

li$$$#ff lÊ:ffi"r#lfiffi ]#iffi Bsrs,."ÊilBi,,,osLopEs,uagDtsz.,23%

N'PROC
FI

PROCEASO: 595C0'O0o52o'202í coNvÊN'O S.205.01202í (',.o,,y 
',. 

ríúeorro2t), Rêcup.r.'âo d! ."rr.d.. vicrn.is
EXCARGOS SOCtAtSt: ííb,sOi( s ?3/aa'{

META
PTANITHA RESUMO

vat oR
1.0 pnotgro rxgcutvó

Rsss.776,70

2.0 8RA:o RE PCU E ESDE TRAçÂo RA DAS c NAIs oN UM c oPI
ED ANTSANTO Nô o LOPDOS MA Rs1.8s9.223,30

TOTAT GEruU DÂ PI,AN II.HA Rs 1.9ls.

ESTA PIANItHA IMPORTA
o ToTAT DE Rs: Rs 1.91s.Ooo,oo Um milhão novecentos e quinze milreais

Página 'l de 't
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t

t"

Srb ânildo &í

PREFEíÍURÂ IUI{ICIPAL DÊ SAI{ÍO AITÔTlo OOS LOPÉS' A

oBRÂ: RECUPERÂçÃO DE ESÍRÁOAS VEÚ{ÁIS NO UNlcIPl() DE 9A}ITO ANTôIO DOS LOPES' A

REFERÊXCIto DllÍT SlcRo ouTuBRorãl2t SE DESOIERÂçÁO, SDIAPI DEZno2í

BÍtt ult*
PROCESSO: 5O58O.OOO52O202I CONVÊ]ÜO O.265-@n021(Slco'|v n'0í0997202í), RecupqÍr§áo d. .dr.d6. vlcln.l3

EICARGOS SOCIAE: íí5'66'Á ! 
'3'4E%

PIÁNIIHA RESUMO. META 1

AUTUAÇÃO
ri, PROC

FI

Sêry,dor R

P.TOTALP. UNÍÍÁRIOUI{ID QUATÚT.DlscRlMrNAçÂo Dos sERvlços]ÍEM

55.n6,70RSPROJETO UECUÍIVO1.0

55,776,70 55.776 701,00unid1.1 eto ExecutivoElaboraÉo de P

s5.n6,70RSTOTAI. GENAL

Cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais

setenta centavosR5 5s.776,7OEÍA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE RS

rl

l\

Página 1 de 1



lr*o fmônb doe

PREFEmTRA MUNtCtpAt oE sAt{TO AÍ{ÍOr{to Dos topEs/Íl,tA
OBRA: RECUPERAçãO DE ESTRADAS VICIÍ{AIS NO MUNICíPIO OE SArfiO AI{TONIO DOS TOPES/MA
REFERÊxoa rrÍ{tr stcRo ournuBno/2o2lsEM DEsonERAçÂo, ílirr ôrzrozr
sDt=2423%
PROCESSO: 59580.000520/2021

í, pROC
AÇÃo

sâv6l

ENCÁRCOS SOCtÂtS: tt',66% e7!,q%

MEÍAPIAÍTItHA iEn ilo 2

t ocAt pEscRtçÁo

2936.88
585_11
377 6)

10015.53
5939_89
9245.U

tOCAt SEDE a MA-381 (TRECHO - 01, 02,
03,04, 05 e 06)

RS1.asg-22r-?ô

TOTÂI. GEiÂI, DA Ptlr{turA EXÍEÍ{SÃO r(,T t 2í,,,,,tt7 Rs t.

Rs1.859.223,30
Um milhão oitocentos e cinquenta e

nove mil duzentos e vinte e três reais
e trinta centavos

-

fí:iamFi
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ÉL--l'

t

AUTUA o
N" PROC

Ft.
,xfEnr.n xnl@ar E íÀrúÍo ArarÚüo oqt Logcíx
ocra: iEcrrcÉiÂçlo oE ESIR oasvlorÀs Mt Mrx$cÍHo o€ sataro Âmô o oos to9€s/âia

EFEÉ'rr : oirr Sr(,oq,Iulio/2trrt lEM Esqtr çÃo, st r,l.valuttl
wÉzaarx

tilto Àttônao dc

mÉ€s§o:

ãúrir-rasn^cEllE

Etrricos tOClAls: 1ú,66ra ê 73,a54
nr 9ú99/2!211, r.orpü.Íao & ..Erd.r ü.rr.h

rTr*

atÉa rrb 6t:lf,

É !ao.6al,lz1' *r!,lc6 tEffaarE
ns44,897,93 RS55.776,70 ns55.776,701,1 Cl.borxâo d. Proi.b EEUürc 1,00 coMPos,ç

ts439!,í12,50 coMPoslç RS28293 R$351,4t7.2 PLe iMtotiE .h o6.r í2,50 r s,ml
coMPoSrÇ F§11.9ú,75 RS 11r,8St,34 F9 14.858,6,{1,3 Mot lltrlao . oêhôbniDclo 1,00

R$621,3! ns 77r"r! ts21.747,6436,@ coMPo§ç1.4
85 tt.56s,32 i5 57.926,645,tE coMPorçÃo PÂóPilÀ RS 9 309,60r,5

i§ !.6r6!ratE.t 
'tElrd RS 116,278,39,6,244,25 $cno - DNtÍ 401@G8 RS 3,03 RS 3,76l.l tÊv.<ào . en. & íatêíi.l ó. 1r Clt

ício - DNrÍ 5914374 R5 0,73 R5 0,91 RJ420,523,95461,114,2!ÍEírr, l«.1 d b.*, lom: rod@, n& p.v
rs0,51 Rt /ra.4:,4,0c87.125,61 lrcRo - DxrÍ 55t t7tD RsO,41D.6, .1.í. lin!.a 4...s ./ap. dEm. .té 0,19 ú

is42.813,52a2 gCÂO OltT 5914374 Âs0,7! ns0,9rTÉÉrdt .b DrtÉi.l bot -1o..2.4
RS 0,88 Rs 1,O9 RS 18!'.93!,8!11a.25t,72 slCto - ONIT rolt2o92.9 R.rd.ri6do .L il6l.ito

RS4,r7 Rs 172.8a5,09a6,2a4,25 9CnO - oírÍt 5í12978 ns 3,842,6 Cmràáàéo de ,t m ã lOOr do erEtor ffiàl

É r26.422,a5l, s€rn cars o! EvEst Eato Pfiialfio
Rs 9.2iD,005902945 Rsq37 n5 0,4620m,6 stcRo - oNtT4.1 timFÉ e.Éífio.| ô áre d. hzrô

R9 2,08 RS t,í) À9ls.@,m6.üX',OO gCRO - ONrr 5qr29a63.2 t@rrô & ô.t n.l v.Í.t l & i..'d.
8s 3,76 i513t.O:t6,90SCFO- DNIT aolaroS R5 3,03iv.450,74Esv.çro . dra. .L D.tãi.l d. jãrid.

Â5 0,71 isq9l i9 4114,349,9144.1,0,56 slcio - DNrr
591437'r3,4

Iô6EE l@l C ú.Í 10fr3 m r!ad, nlo p.riD6b.h

R9166,235,6,4
stcno - Ot{rT

5í12978 R5 3,84 n5 a,77vtfi2a3.5
C4rÉel.o .,. RãÉtindto primário ã 1úÍ Édtd ú6.1

É 9,aaLa,at
ts5369,71cx{,37 RS6ra,9t RS &38,537,ú gCFO - DtitÍÍ4.t
Âs3.57r,96ts 1.43E,04 fi51,7a6,4a2,00 gCRO-Dt{rT áo41211,2 !@ BsÍC Gl,mrn Mm.l

É 11.522.12tt rtdJírrâcrro oc lra s ot6i o^oÀr
is qa3 ns t1,622,7126.80714 ,1O PftÓPNA RS0,35t.l *!D.Êéo 4 d.ú fbi6 .o m.io mtidt.

Ér.i5r!

i--.rú.#.ai.aG-rs.EI

EIar.=Tã.r,r,::ET".-;':-
I

----

E---ErI
-

EI

--
--

III

--

_EI

-

---E



Í-b
^nt&lo 

ds
rnEFtmrn^ ÍuÍtop/ll oE s lÍÍo^ffrô o 06IO?ESIU^
ooiai iEcupEnÂçIo oE EsTnÁlras vEt{Âls Í{o in r{tclplo oÊ s r,IIo ailTô lo OG IOPGS/MÁ

8Dh2ar9x
LOCAa SIDE r llA'tlt OR!(IíO - Or, (l2, oBpa, 05 . 06)

E CrlCO6 SOCrrlS: rts,66x. Zr,46a

Éji- l'

1.2 Pb(, kÉL.rrv. ô oô.. (5,O r 2JO)
L.rgurâ (m)

2,tu

Moàlflr.éo . DGnoôIh.Éo
quantldàdê (und)

1,@

anurâ (m)

5,m

alturô (m)

6,OO

quantidâde (und)

1,(D
t2,5O nr,

N" PROC
FI,

AUTUAÇAO

sÀvel1.t

L5

zl

A.rI..ao d. oàí.t
tár8ura (lh)

6,ú

^dãin!ü.Ílo 
loc.t

Qu.ntdade (Més)

5,m

Quântidàdê(und)
1,O0

*,ú

r,E und.

üal't, ln

*;[,.,t

tut lrtlo tDEl:
OADOS:

Extênrão Íotâl (m)
tà.8. Médie (m)
8as€ (ml

DMI már. jàltda ds.atho/âte.ro
OMT mât. - Botâ-for.

Impolamento
P€so êsp€€ífico taterlra

29041,87 m

6,00 m

0,20 m

6,25 km

2,00 km

1,20

1,7o Vl,f

,.o sÊtvtço§ DEIEiI PrEf,r6r

8 ..y.éo. c.rf. d. m.trt td.,.rrtt
volume encontrado no quadro d€ cubag€m

Íl.r!Í'. lo..l ê/ b.t . 10mt rodov. nto p.y7.2

MEM DE u,

m
mrrxirtr.r Li! Êí llotrrFSEDEãIiÃ=BTI

0,(DSEDEaMAJh:BTI ZONA RURÂL

ZOI{Â RURÂL

ZONA RURAL

zoí{a iu8At-317 62

2936,8E

s85

53

84

ED

m
@

a 20NA RURAL

ZOTiÂ RURAL

rr-

-

--
-
-

Idti
fif'lI

-
-
-

rE'r
-ir,rr

-

c--rcI

-i
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trtto â.!ffi d6

mE EmJt MUt{tdP l oE sailÍo ÂiÍôillo Dos r.o?EsôtÂ
omÂ: nlcu?fn (ro D: ÉÍrÂDls vtoll^rs iro iauÍ{rdflo DÊ sar{Ío axÍô lo oG r.orEs/ria
REFEnÊl{Crt Oitfi íCRO OUIUBRO/,O2ISEM D:SOÍ{ER çIq St Ân DE4m21
wt A23x
tOC l SEDE . l,l^áal llnEc}lo - Ol, 02, O3,O+ 05 .06]

EtlCÂR@sSOC[Als: Ul,65,í.r3,il8X

Compra, Esc. € c.rga (mr)

3624,25
Compr., Esc. ê CârEe (t)

61615,23

transport€ (m')

Íransformando o m, €m ton = (Rêsult€do em ôt x pêso esp.cÍfco)
Peso especítico compra, Es.. ÊC3rga (t)

t L,7 = 61615,8
Empolamento (2016) DMT(km)

7,m x 6,25

- ,6Úl ,13 ülln

N'PROC
FI

UTUAÇÀo

, R.s
2-'

2-a Taarqoíla da r'a$al - toEíoÍ.
timpezã (m.) Esp€rsura do expur8p (m) 8otâJorâ (m'l
87125,61 r 0,15 - 1306a,84

T.ansÍormendoo m'em ton = {R€sult.do€m mti peso especlÍico)

BotaJoÍã (m') Pe5o esp€.fico Botã-Íor. (t)

13068,84xl,s=19603,26
Botô-toía (t) EmPolamcnto (2(,,6l DMT mât. jazidâ - Aota'for.
19601,26x1,20x2,m
rraorPon€ lltm) " arú18 E&n

D.rrL (hrt. llno.!. a,..r c/.N. dl.n. .té o,É m
EnênseoTotôl(m)

2141,87
1,5 m p/ câda lado

3,m

R.tú.rL.Co d. íru.tlo
Extenrão Total (m)

29041,47

Larg. Média (m)

6,@

Coltt?.êéo d. .úrÍo t ll[Í .lo Foclor íoíln l
compaciaçãolm',

Árêa Total(mr)
JtLÉ,Ct

L5

L5

3.O

l.l

Esc.vâçâo (mr)

9340,56

Es<avâção (m')

7,m

l?íp5.1,4. n'

t6aaaJS

2OEO

6m,o

§,2t

unid.dels)

!.2 :rp.rí|c rt í!.t ÍLl lrtarÉld.l.dd.
tlmPzâ(mr)

200m,m

t,a E!..Eéo...tr. d. E[r.rl.l d.l.rd.
Exrên§ão Totel lm) l3r8. Médiâ (m)

29041,87 r 6,m
Es.avaçeo ê cãrga (m!)

Transpone (mr)

Comgacr.Co d. ataatoa a ÍfÍtx p.E to. noíial
compâctâçâo (m')

sElvtçoc D: DlExacEM

Co.fô lOrC Ocl,Oin

5Emíç6 D: rrVESnrEfTO POIÁíO

úrlrq llFíltd.l d. aÍ- ô tsdda
LARGURA

200,@ I
COMP

1@

Espessuratm)

0,30

Bese (m)

0,20

3.4 Ír.nEo7t lo..l c/ büa 10íí3 rn rodov. nlo PlYllll.nbd.
ts.âvaCo ..!rg. (m') Pêso espê.lfico lât€rlt.

YA5O,24 \ 1,1O

DMT mat. jàzld.. c.rcilho/rterro
6,25

t-ltn

,18$.24

7,ZO

1.5

+o

{1
comPrlmênto (m)

qüântidade d€ bueiros

corpo de bueiro Ím)

7,@
1,O0

It

MEM DÉ

a.2 lo.. BOÍC 0ll1,0[ln ndlrrl

Página 2 de 3
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PRE-ttlÍuRA tiuxtopat DÊ 3 XÍO^r{tô lo Das rc?85/t 
^o0lÂ: RtcUPERÁçIo Dr Eín D s\Ion ts iro Muiltcipto DE sAxlo 

^ffiô 
rc oos ro?6/itaTEFCnH{cr^: otüÍsKro ouru!f,o/2mlsEM oÊ9o ERÂçÃq $Í{apt Ddi;; -*"."r"

àOl.U,2t*
lOC l SEDE . Àr81 OREGHO - Ol 02, @.Oa, 05 ê o5l

Srto ÀÉ,,E*a,5l

quôntidadc

Quantidádê dê bo(,s

5.O nEqrtErrçlooc ÁrE s Drcn^Dloas

s.1 R.p.r.Co d. d.lr6 Í.t d lo m.to rnbhrt
Esc.yâÉoÍmr)

3449,21 I

Êr{ClRCOs sOCtAts: 11s,66x. 73,4gx

o2,(x)

100
unid.de(§)

rrld.d.(.1 NO PROC

FI.

1,3 ,'l&r,|

N

t\
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^.'lâ.rlo 
d6

PAt DE SA T- lXXi t OPE5/MA
oE csrn^DÂS VtO Ats llo Muiltdão DÉ S ]{ÍO ArÍrô lo oos t opEs/MA

p.ocÊsso: 59so'q.52o/2o21 co*vÉr. a26s.o/2mt (skonv nr 9tcs9z2@t), R.orp.rrco ao rrtrrd* ffi 
soctars: lrt66Í ' 73''at3

PREFEITURA MUNrcI
oBM: RECUDERAçÃo

úl.U,Z!X

ÇÃo
r'1. PRoC

Ft_

t nld.

aa57r,6E

r.0 PRotETo r!Àt{u\tl|u
tr Mlo Dt o3r^

Émrco
trs

caüPro

ENGENHTIRO

TÉcxr@

ToPóGRÀro

^ux[t^ 
ToPoGiÀFta

GAATEIT

ENGENHEIEO

(ÂDrsTÂ/crLcuusTA

u r.oco oçlo - Eq|nrt DC (^ po

CáMII,IHONEIE

coMousÍvEl . otESEt

rJ EqIJIPAMTI'ITO5

ÉÍaçÂo ToÍatcl ssE 2

15,00

rtoo
15pO

É,m

$779
84597

90781

244

124,51

30,65

24,@

10p4

1.E6Z6s

459,75

369,@

150,60

h

h

Unld.

h

26,@

26ln
ulw
88597

,245r
30,65

SudrofAt D ulo ü o$aa cou LEB wu6 (4arxt:
d)sro HoRÁRto rgtat u Mro oÉ osaa:

Q.írt ií_
EO,o@ 92144 t5,@
20op@ 4221 s,so

3 237,16

796,q

6JÚI,IE

5.066,rO

11.93r,26

2.8tr,@

1t@,00

72Ofi
402O,0O

15.95r,26

95r,4
l6.tta,ro

h 4O,0@ 7217 3,OO

5I,BÍOTA' W MAIEI/,,.IS:
ct/5fofofalD,- NIO ÉO.,.A+EQU9A EfiÍOS:

aE pts^s aEÊ^ts E MAIEAI,,LS É COt§UÚtO \OUHI
clrsÍo ÍorAL M u^o Da oea^ + EeutpauE tÍos r DÉstpE,,§ afia,s:
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OBRA: RECUPERAçÃO OE ESTRIONS VICINAIS NO MUNICíPIO DE SAI{TO ANTONIO DOS I.OPES/MAREFERÊNcrA: DÍ{tr stcno ouruBRo/2o21 sEM DrsoNemãõ, s,r{ Apt Dlzl2ozt
BDt=24,23%
PROCESSO: 59580.Ooo52ol2O2L CONVÊNtO 8.265.00/2021 (stconv ns 916997'l202ll, RecupeÍeção de estradas

GOflPOStçitoDE BOt ír,
* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

Onde:
BDI= (í(1+AC+S+R+Gl.(1+DF)r(1+rll/(1-tll-l

ADMtN|STRAçÃO CENTRÂL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

I

. . l'

ITEM DtscrtMt wt
ADMIÍT CEÍIITRÂI.AC

Administração central
3,ao%

Total Ac = 3,8O%
DESPESAS FIí{AITCIIRASDF

Despesas financeiras
7,77%

Total DF = 1,tt%S,RêG RO,SEGu Rrsco E GARATINA El,lPREDO ITTOEÍIDIME
taxa de seguros

o,22%
texa de riscos 0,97%
taxa de garantias

0,26%
Total R= L,45%t urcRo

Lucro bruto
6,64yo

Total L = 6,64%
INIBUTOS
Prs

0,65%
COFINS

3,OO%
ISSQN

5,OO%

o,oo%
CPRB

Total I = 8,65%

TOÍAI (8ol) = 24,2?%
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EircAncar6 soctÂts soSit pnEços DA ialo DC oBIA llORrsTA G ME SAUSTA

PREFEM'RA MUNIOPAL DE SAI{TO ANTô IO DOS TOPES/MA
OBR^: RECUPERAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS Í{O MUÍ{IdPlo DE SANTO ANTÔNlo DO§ TOPES/MA
REFERÊÍ{C|A: DNÍT SICRO OUTUBRO/2o21 SEM DESONERAçÃO, StNApt DEzl2021
BDI=

cóorco DEScRçÃo lloRt9TA t6 ENSALITTÍA %
GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00
tc SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
M INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRÁE 0,60 0,60
A6 sAúRro EDUCÂçÃO 2,50 2,50
A7 SEGURO CONTRÂ ACIDENTES DE TRABALH 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8.00
A9 SECONCI 1,00 1,00
A TOTAL 37,80 37,80

GRUPO B
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0.00
82 FERIADOS 3,95 0,00
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADÉ 0,86 0,67u 13'SAúRIO 10,70 8,33
B5 LICENçA PATERNIDADE 0,07 0.06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS o,71 0,56
87 DIAS DE CHUVAS 1.46 0,00
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08
B9 FÉRhS GoZADAS 14.M 10,93

810 SAúRIO MATERNIDADE 0.03 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM INCIDÊNCAS DE A 49,80 m,66

GRUPO C

c1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3.46
c2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08
c3 FÊRAS (INDENIZADAS)

c4 DEPÓSIÍO RESCISÁO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07
c5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL o,37 o,29

c TOTAL DOS ET{CARGOS SOCIAIS qUE NÃO
RECEBEII INCIDÊNC|rAS GLOBAIS DE Â I,E5 6,90

GRUPO D

D1
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO
B 18,82 7,41

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNC|A DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,39 0,31

D TOTAL 19,21 t,12
TOTAL (A+B{G+O) í í 5,66 TsrE
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AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

nr 9169!rZ202!, n.rur.rEao d. crtu6 vtcln.h S€tuú

l('

t\

TE !ffix{raEtüiga. E t:rc
2.2

E.!?'E IFr'r{tI EErfi7rl t:i
3.4

Trànsportê bca, c/ àái 1oin! êm rcdou não p.vim..tada

d. Â.vlrtihento

a7

aa,

441t,34t,96

15,214,25

:t1.efi,2a

RS 0,73 fis 0,91 E5 4t)a.349,

Âs r66.2i9

189

55.

,,

21,7

91

3

11

3,fúr

I z.s
I 25

I 2.1

:-lVI
2.i I
2J l

da ôô (2,5or 5,qr)

1,,4

12

3.2

1.2

1.3

a.l

5.1

3_1

ESÍC t.

12,í'

.d),

RS 282,93 âJ 3s1,4A hs 4,393,5{ o,2xr1 99,81rí
2,O R31.€a.04 RS t.786r! Il9 t.572,96 0,187Í tú.G

I
ETETEtrIEtr!lE@r lmIr- IÚ

P{hâ 1 d.1

l'

/t(r,llatlr I iso3r

is



SEDE ã MA-38í ORECHO - 01)
SEDE a ir,A381 ORECHO. 02)
SEDE a MA-38í (TRECHO - 03)
SEDE a MÂ-38í rRECHO - 04)
SEDEaM -38Í (ÍRECHO - OS)

SEDE a MA-38í ORECHO - 06)

2.936,88
585,1í
317,62

10.016,53
5.939,89
9.245,U

AUTUAÇ

09

qUADRO DE CÚBAGEM DE VOTUMJS DE ÂTERRO

dvr

AIERRO
2W41,87

j3 FRoc
FI

E

E

Nr da Eíacão

00
01

20 m
0Om

Dlst. cnEe
Estôcõ6 (ml Í{r da Estacão

0'l
02

m

lrrgurd Íml Âltur. (m)

208 m 24,96 m'

Volume{m3)

Sltu.ção

ATERRO I

0,208 m
0,208 m

ATERRO
A]ERRO

E 02 20,00 m 03 6,00 m 24,96 m!03 20.00 m 04 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO04
05

20,00 m 05
06

6,00 m ÃiEifÍ.l
ATERRO

E
208 m

0 m
24.96 m,
24,96 m!06 20,00 m 07 §,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO

E
E 07 20,00 m 08 6.00 m 0,208 m 24,96 m! ATÉRROE 08 20,00 m 09 6.00 m 0,208 m 24,96 mt ATERROE
E

09
10

20,00 m 10
1'l

6,m m 24,96 m' ATERRO
m

0.208 m

ATERRO
ATERRO

E
E

11 m,oo m 12 6,00 m 0,208 m 24, mt
12 20,00 m 13 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE í3 20,00 m 't1 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 11 20,00 m Í5 6,00 m 0,208 m 24.96 mr ATERROE 15 20.00 m 't6 6,00 m _ o,m8 m 24,96 mr ATERROE 't6 20,00 m 17 q,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERROE 17 20,00 m í8 6.00 m 0,208 m 24,96 m' ÁTERROE í8 20,00 m 19 6,00 m 0,208 m 2,í,96 mr ATERROE 't9 20,00 m 20 6,00 m 0,?08 m 24.96 m, AIERROE 20 20,m m 21 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRÔE

E
21 20,00 m 22 6,00 m 0.208 m 24,96 m! ATERRO2. 20.00 m 23 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 23 20,00 m 24 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERROE 24 20.00 m 25 6,00 m 0,208 m 24,96 m! AIERRO25 20,00 m 26 6,00 m _ 0,208 m 24,96 m! ATERRO26 20,00 m 27

E

6,m m 0,208 m 24,96 mr ATERRO27 20,00 m 28 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 28 20,00 m 29 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERROE N 20,ü) m 30 6.m m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE 30 20,m m 31 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 31 20,00 m 32 6,00 m _ 0,208 m 24,96 mr AIERROE 32 20,00 m 33 6,00 m 0,208 m 24,§ m1 ATERROE 33 20,00 m u 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ÂTERROE u 20.00 m 35 6,00 m 0,208 m 24,96 m! AIERROE 35 ?0,00 m 36 6,00 m 0,208 m ?4.96 mr ATERROE 36 ã),00 m 37 6,00 m 0,209 m 24,96 mt ATERROE 37 20,00 m 38 6,m m 0,2tr8 m 24,96 m! ATERROE 38 20,00 m 39 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 39 20,00 m 40 6,00 m _0,m8 m 24,96 mr ATERROE ií0 20,00 m 41 6,00 m 0,208 m 24.96 m' ATERROE 41 20,00 m 42 6,00 m 0,m8 m 24,96 mr ATERROE 42 20,m m 43 6,m m 0,208 m 24,96 mr ATERROE 43 20,00 m 44 6,00 m _ 0,209 m 24,96 m' ATERROE 44 20,00 m 45 6,00 m 0,208 m ?4,9ô m' ATERROE 45 20.00 m 46 6,m m 0,208 m 24,96 mr ÂTERROE ,16 20,00 m 11 6,00 m 0,208 m 24.96 m! ATERROE 47 Z),00 m 48 6,00 m 0,208 m 24,96 m, ATERROE 4A _-4,Wn 49 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 49 _.--- zqífum 50 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO

-2l8il
ITCIiEIõI

E
E

\f
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AUTUAÇÂ o
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Fr.
E 50 20,00 m 51 6,00 m 0,208 m 24.96 m3 'AERãOTI!E 51 m,mm 52 6,00 m 0,208 m 24,96 m! tlli:IIIIO52 20,00 m 53 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATEE53 20.m m 54 6,00 m 0,208 m 24,96 m, ATERROE 54 20,00 m 55 6,00 m 0,mm 24,96 m1 ATERROE 55 20,00 m 56 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 56 20,00 m 57 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 57 20,00 m 58 6,ü) m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 58 20,00 m 59 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERROE 59 20,00 m 60 6,m m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 60 20,00 m 61 6,m m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 6í 20,00 m 62 6,m m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 62 20,m m 63 6,m m 0.208 m 24,96 m. ATERRO
E 63 20,00 m 64 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 20,00 m 65 6,00 m o,mg m 24,96 m. ATERRO
E 65 20,00 m ob 6.00 m 0,209 m 24,96 m! ÂTERRO
E 66 20.00 m 67 6.00 m 0,208 m 24.96 m' ATERRO
E 67 20.00 m 68 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 68 20,00 m 69 6,m m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 69 m,oo m 70 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 70 20.00 m 7'l 6,00 m O,24 ín 28,80 m! ATERRO
E 7'l 20,00 m 72 6,00 m 0,208 m 24,96 m5 ATERRO
E 72 20,00 m 73 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ÂlERRO
E 73 20,00 m 74 6,m m 0,208 m 24,96 mr ATERRO

74 20,00 m 75 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
75 20,m m 76 6,00 m 0,208 m 24,96 mr AIERRO

E 76 20,00 m 77 6,00 m 0,208 m 24,96 m, ATERRO
E 77 20.00 m 7B 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 78 20,00 m 79 6,00 m 0.208 m 24.96 mr ATERRO
E 7g 20,00 m 80 6,00 m 0,208 m 24.96 mt ATERRO
E 80 20,00 m 81 ô,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 81 20,00 m 82 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 82 20,00 m 83 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ÂTERRO
E 83 20,00 m u 6,00 m 0,208 m 2,1,96 m' ATERRO
E u 20,00 m 85 6,m m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 85 20,00 m 86 6,00 m 0,208 m 24,96 m' AIERRO
E 86 20,00 m a7 6,(n m 0,208 m 24.96 mr ATERRO
E a7 20,00 m 88 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 88 20,00 m 89 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ÂTERRO
E 89 20.00 m 90 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 90 20.00 m 9't 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 91 20.00 m 92 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 92 20,00 m 93 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 93 20,00 m 94 6,00 m 0,208 m 24,96 mt ATERRO
E 9/t 20,00 m 95 6,00 m 0,m8 m 24,96 m! ATERRO
E 95 20,00 m 96 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO

96 20,00 m 97 6,00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
97 20,m m 98 6.00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO

E 98 20,00 m 99 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 99 20,m m 100 6,m m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 100 m,00 m 101 6,00 m 0,208 m 24,9ô m' ATERRO
E 10't 20,00 m 102 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 102 20,00 m 103 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E í03 20,00 m 't04 6,@ m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 't04 20,00 m 105 6,00 m 0,208 m 24,fi m" ATERRO
E 105 20.00 m 106 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ÂTERRO
E 't 06 20,00 m '107 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 107 20,00 m 108 6,m m 0,2)8 m 24,96 m! ÂTERRO
E 108 20,00 m 109 6,00 m 0.208 m 24,96 m! ATERRO
E 109 m,00 m '110 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1'10 20.00 m 1'1 1 6,m m 0,208 m 24,96 m! ÀTERRO
E 1'11 20,00 m 112 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 112 20,00 m 113 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 't'13 20,00 m '111 6,00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
E '114 20,00 m 115 6,00 m 0,208 m 24,96 m, ATERRO
E 1't 5 20,00 m 1'í 6 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 116 20,00 m 117 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 117 20,00 m 1í8 6,00 m 0,208 m 2,1,96 m' ATERRO
E 1í8 20,00 m r19 6,m m 0208 m 24,96 m' ATERRO
E í19 20.00 m 120 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1m 12'l 6,00 m 0.209 m 24,96 m' ATERRO

IilIil
Dli:lili6f

Aú-út-

E
E

E
E
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AWUÂÇ
Ná FRÔC

Ft.

E
E

24 96 m"

24 96 m.
21 96 m,
24 96 m!

24 mr
24 96 m!
21 96 m.

24 96 m!

24 96 m!
24 96 m.
24 96 m!
24 96 mr

24 96 m'

24 96 m.

24 96 m!
24 96 m,

24 96 m'

24 96 m5

24 96 mr
24 96 m,

96 mr

96 mr
24,96 m.

96 m!

24.96 m!

96 mt

24,96 m'

96 m.

96 mr

96 m.

mm
20

m 0Om

20 m

m 00m

m m

n 00m

m 00m

N 0Om

N

20
20
20

20

00
00

00
m

m

m

m

m

m
m

m

m
m

00m

0Om

20 m
00m

@m

n m

mm

00m
20 m
m m

20 m

00m

O0m

0
208

0
0.2@
0

208
0
0
0 208 m

m

m

m

m

m

m

m

m
n

0 m
m

0 m
208 m

0 m
m
m
m

0 m
0 m

20a m
0 m
0.208 m
0 m
0 m

208 m
0 m

m
0 m
0 m

0Om

6 0Om

6 m

6 @m
6 00m

6 00m

6 mm

6 0Om

6
6
6
6
6

6 m

m
m

m

m
m

6

6
00

00
00

m

m

m
m
m

6 m
00m

00m

6 m

6.00 m

0Om

00m

0Om

00m

00m

0Om
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E
E
E

122

15í

123

150

124

'149

125

148

1

147

127

146

125

145

1m

144

130

143

13.1

142

132

'141

133

'lilo

1U

139

Í35

138

'136

137

ATERRO
ATERRO

ATE
AIERRO
ATERRO
AIERRO
ÂTERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
AIERRO
ÂTERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
AlERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

't21

151

12

í50

123

'149

124

148

125

147

126

146

127

145

128

144

1X

143

130

142

131

'141

132

140

133

í39

'tu

í39

135

137
Í36

152

183

í53

182

154

181

í55

180

156

179

157

't 78

158

177

í59

176

160

175

í61

174

162

'173

163

172

't 64

171

í65

170

166

í69

167
't 68

00m

m

m

6

b

6 00m

6 00m

6 m

6 m

6 m

6 00m

00m

6,00 m

6 m

m
00m

m

00m
6 m

00m
6 m

00m

6 m
0Om

6 m
00m

6 m

0Om

00m

00m
00m

00m

00m

mm

152

182

í53

18'l

154

't80

't 55

175

156

17A

157

177
176

í59

175

í60

174

161

173

162

172

,63

171

164

170

165

169

í66

í68
167

24 96 m!

24 96 m3

24 96 m!
24 m!
24 96 m.

24 96 m"
24 96 m.

24 96 m'
24 96 m!
24 96 m5

24 mr
24 96 m!
24 96 mt

24 96 m,
24 96 m!

24 96 m!

24 96 m!
24 9ô m.
24 96 m,
24 96 mr
24 96 m!
24 9ô m!

96 m!

24.96 m!

24,96 m'
24,96 m!

96 m!

96 mr

96 m!

96 mr

96 m,

0Om

0Om
20 m

m 00m

m m

20 mm
N 00m

20 m

n 00m

20 00m

n 00m
20 00m
20 00m

x 0Om

mm

00m

0Om

00m

N m
0Om

20 m
0Om

m m
20.00 m
m m

m

00m
n m

m m
m

00m

AIERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

AIERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ÂTERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
AIERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATTRRO
AIERR-

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E
E

0

0

0
0

209

208

208
208

m

m

m

m

m

m

m
m

0 20a m
0 m

208 m
0 208 m
0 m

208 m
0 m
0 m
0 m
0 m
28 m

0 m
m
m
m

20a m
0 m

m
0 m

08 m
0 2N m

m
0 m

20a

0
0

m
m
m

0 208 m

0 m
m ATERRO

ATERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRO

1U

í88

185

187
í86

21 96 m,

24 96 m!

183

187

1U

í86
185 20,00 m

20,00 m

_m,00 m

20.00 m
20,00 m

E

E

E

E

E
E

6 00m

6 m

6 00m

0Om

0Om

188

í9í

'189

190

20
m

0Om
mm

r89

192

190
191

6

6
00m

m
00m

m

0 m

m

m
m0

0

E
E
k

z'96;!-

ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
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E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

24 96 mr
24 96 mr

24 96 m!

24 96 m!
21 mr

24 96 mr
24 mr

24 96 mt
24 96 m!
24 96 m!
24 96 m!

24 96 m!
24 96 mr
24 mr
24 96 m'
24 96 m!

24 96 mr
24 96 mr
24 96 mr
24 96 m'
24 96 m!
21 96 mr

24 96 m'
24 96 m!
24 96 m!

24 96 m,

96 mt

96 m'

96 m!

96 m!

mr

24,96 m!

96 mr

96 m.

0.
0

0

0
0
0.208

0

0
0

0
0
0

0

0
208

0 208 m

0
0

0 208 m

20a

208

m

m

m
m

m
m

208
208

208

208

m

m

m

m

m

m

m

m

m
m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m
m
m

m8
2É

m

m

208 m
m

0om

20 0Om

20 00m

N 00m

N m

20 00m

20 m

n 00m

m m
m m

20 00m

m 0Om
N m

20,00 m
mm

20 m

00m

20.00 m
m m

m
mm

n m

00m

n m

m m
0Om

m
mm

0Om

20 m
00m

m

mm

00m

0Om

't92

226

't93

n5

194

24

195

223

't 96

22.

197

2.1

198

220

í99

219

N

218

N1

217

202

216

203

215

2U

214

205

213

26

212

n7

2'11

m8
209
210

0Om

mm
m

6 m

6 mm

6 00m
ô 00m

6 mm

6 00m

6

m

b m

6 m

6 m

6 m

6 m

6 m

m

m

mm
00m

0Om

mm
0Om

00m

@m
00m

0Om

6.00 m

0Om

6.00 m

0Om

00m

00m
00m

ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
ÁTERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

AIERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

A'IERRO

RRO

AlERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

't93

227

194

226

í95

25

196

224

197

23

í98

22.

199

22'l

mo

220

201

219

202

218

x3

217

m4

216

205

215

206

214

207

213

2@

2't2

209
210
211

208 m

0
0

0
0

208

0
0

0
0
0

0
0

0

0
0

0
0

0
0
0

0

0

0
0

m

m

m
m
m

2@

2M

m

m

m

m

m
m
m

208

208

208

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m
m
m

208

208

m

m

m

m

m
m
m

0 m
0 m
0,208 m

208 m

m

m m

N 00m

20 00m

m mm

20 00m

20 00m

20 m
m 00m
20 00m

m

m

m

m

m

m
m

mm
00m

m m
mm

N m
0Om
0Om

m m
m m

0Om

m m

20

20
20

m m
20 m

20
N

0Om

m m

20
20

0Om

0Om

00m

b m

6

6

6
6

6 m

m

6
6

0Om

6
6

m
m

6
6

00
00

m

m

m
00

m

m

m
m
m

6

6

6

6
00

00

00
m
00

m

m

m

m

m

m

m
m

6 00m

00m
00m

m
00m

m

00m
00m

6

m

@m
0Om

00m

0Om
00m

0Om

24 96 mr
96 m!

24 96 m,
24 96 m!
24 96 m'
24 96 mr
24 96 m:
21 96 m3

24 96 ms
24 96 m.
24 96 m.
24 96 m3

24 96 m,

24 96 mr
24 96 m!

24 96 mr

24 96 m,
24 96 mj

24 96 m5

24 96 mr

24 96 m3

24 96 m'

24,96 m!
96 m,

96 m!
24,96 m.

96 m!

m3

96 m!

24.96 m!

96 m3

96 m5

96 m'

96 mt

96 mr
96 m5

96 m3

228

263

229

â2

2fi

,|

231

260

232

259

233

258

2U

257

235

256

236

255

237

254

23A

253

239

252

240

251

241

250

242

249

243

248

244

247

245
246

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E
E
E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

27

2

28

x'l

29

260

230

259

231

258

232

257

233

2ú

2U

245

235

2

2§

253

7

252

23A

25'l

239

2fi

240

249

241

248

242

247

243

246

244
245

ATERRO

ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

AIERRO
AÍERRO

ÂTERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO
ÂTERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRO

AIERRO
ATERRO

ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO

AÍERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO

üPágina 4 de 2í

r---E-
E---E-



2

299

265

298

2ffi

297

267

296

268

295

269

294

270

29s

271

292

272

291

273

290

274

289

275

288

276

287

277

286

278

285

279

2U

280

243

281
2A2

208 m

m

0 208 m

0

0,208 m

0,208 m

0 m
204 m

0 m
0 m

m
0 m

2M m
0 208 m
0 m
0 208 m
0 m

0 208 m

0 208 m
0 208 m

0 208 m

0,208 m

2Og m
m

0 m
0 m

0 m

0 m

0 m
208 m

0 m
0 m
0,208 m
0 m
0 m

0 m

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

0Om

00m

00m

6 00m
6 0Om
6 m
6 m
6 @m

0Om

6 00m

6 m

6 0Om
m

6 00m
6 m

b m

6 m
6 m

m

6 m

6,00 m

6 m

6 m
0Om

00m

6 m
6,00 m

@m

00m
00m

@m

0Om

0Om

0Om

00m

24 96 m3
24 m.
24 96 m3

21 96 m!
24 96 m,
24 96 mi

24 96 mr
24 96 m.

24 96 m3

24 96 m3

m3

24 96 m.
24 96 m3
24 96 m,
24 m5

24 96 mr

24 96 m.
24 96 mr

24 96 m3

24 96 m3
21 96 m3
24 96 m.

24 96 m.

24 96 m.

96 m!

96 mj

96 ms

24,96 m!

24.96 m!
96 ms

96 m!

96 m!

24,96 m3

96 mg

96 mr

0Om

00m

m

20 0Om

20 m

20 00m
m m

20 00m

20 0Om

20 00m

20 00m

20 00m

20 00m

20 00m

20 @m

0Om
00m

n m

00m

00m
20.00 m
N m

20 m

m m

m m
20 m

20 m
m

00m

20,00 m
@m

20 m
m

N m

20 m

00m

263

MB

2

297

265

296

266

295

267

2U

268

293

269

292

270

291

271

290

272

289
288

274

287

275

286

276

285

277

2U

278

283

279

2A2

280
241

ATERRO
AlERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AÍERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRÓ
ATERRO
AlERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
A]ERRO
ATERRO
A'IERRO

96 m3
24 96 ml
24 96 mj
24 96 m.
24 96 m.
24 96 mr
24 96 m"

24 96 m3

21 96 m.
24 96 m,
24 96 mr

24 96 m5

24 96 mr

24 96 m3
24 m3

24 96 m.
24 96 m!
24 96 m5

24 96 mr
24 96 m!
24 96 m!
24 96 ms
24 96 mr
24 m'
24 96 m,
24 96 m3

24 9ô m.
24 96 m!
24 96 m3

24

96 mr

24,96 m!

96 m3

96 m!

96 mj

96 m3

0
208

0 208
0

208
0 208

2ffi
0

20s
08

MB

208
0
0
0 20a
0

208
0,208

0,208
0
0 208
0
0

20a
0.208

208 m
0
0

0
0

08m

m
m
m

m

m

m
m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m
m

m

m

m

m

m

m

m
m
m

m

m

m

m

m
m

0

0

0

300

334

30r

333

302

332

303

331

304

330

305

329

306

32a

307

327

30s

326

309

325

310

324

311

323

312

322

313

321

314

320

315

319

3't 6
317
3í8

6 0Om
6 00m

6 00m

6 00m
6 @m
o 00m
6 00m

6 00m
6 m
6 00m
6 0Om
6 00m

6 00m

6 00m

00m
6 m

6 m

6 m

6,00 m

6 m

6 m

6,00 m
m

6.@ m

6 m

6.00 m

0Om

00m

0Om
00m

00m

00m

00m

00m

00m

00m

0Om

00m

m
m 0Om

20 00m

20 m

N 00m

20 0Om

20 0Om

20 0Om
20 00m
20 00m

20 m
n m

20 00m

m 00 rÍt

20
20
20

m

m

m
m

20 m

0Om

00m

m m

20.00 m
20 m

20 m
0Om

20 m
m

00m

m m

00m

00m

00m

299

333

300

332

301

33'l

@2

330

303

329

304

328

305

327

306

326

307

325

308

324

309

323

310

322

311

321

312

3N

313

319

314

318

31 5
3r6
317

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

AIERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRô

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATÊRRO

ATERRO

AlERRO

ATERRO

ATERRO

ÂTERRO

ATERRO
AIERRO

UTUAÇÃO
N'PROC

FI.

E

E
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E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E
E
E

24 96 m!
24 96 m.
24 96 m!

24 96 mr
24 mt
24 96 m5

24 96 m!

24 96 m.
24 mr
24 96 m3
24 96 m"

24 96 m!
24 96 m,
24 96 mr
24 96 mr
24 96 mr
24 96 mr
24 96 m.
24 96 m!
24 96 mr

24 96 m.
24 96 m.
24 96 m!
24 96 m3
24 96 m.

24 96 mr
24 96 m,

96 mr

96 m3

96 m5

24,96 m'

96 mr

96 m!

96 mr

3U

368

335

367

336

366

337

365

338

3ôt

339

363

340

§2

u1

361

u2

360

343

359

u4

358

345

357

346

356

u7

355

348

354

349

353

350
35't
352

00m

mm

0Om
m

N

m

n 00m

n 0Om

m m

n 00m

m 0Om

20 00m

20 m

n 00m

20 00m

20.00 m
N m

20 m

m m

m
m

00m

20 m

20 m
00m

m m
00m

m m
20 m

0Om

00m

m m
00m

20 m
0Om

20,00 m
20 m AIERRO

ÂTERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

ÂTE

ATERRÔ
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
AlERRO
ATERRó
ÁTERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AlERRO
ATERRÓ
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATÊRRO
ATERRO
AIERRO
AÍERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO

335

368

336

367

337

366

338

365

339

364

340

363

u1

362

u2

36'Í

343

360

u4

359

345

358

346

357

u7

356

348

355

349

3í

350

353

351
352

208 m

208 m

m

m

MB

0

0

0
0

m

m

m
m

0 m
200 m

0,208 m
0 m
0 208 m
0 m

208 m
0 m

m
m

0 m
208 m

0 m
m

0 m
0 m
0 20a m
0 m
0 m

0
0
0
0

0 208
208

2@
,2@

2@

m

m

m

m

m
m
m

0Om

00m

00m

6

m

6 00m

6 00m
b m

6 0Om

6 00m

00m
m

m
00m

6 m
mm

ô.00 m
00m
00m

6 m

6 m
0Om

6 m

mm
6,00 m
6 m

6 m

6 m
6 m

6 m
00m

00m
00m

0Om

0Om

369

405

370

401

3t'l

403

372

402

373

401

374

400

375

399

376

398

377

397

378

396

379

395

380

394

381

393

382

392

383

391

384

390

385

389

386
387
388

208 m

0
0

0

0
0

0 m
0 m

2N m
0 m

m
m

0 m
m

208 m
0 m

m
0 m
0 m
2ú m

0 208 m
n m
0 m

208 m
0 m
n 2@ m
0 m
0 m

m8 m
0 208 m
0 m

20s m
m

0 m

20a

209
,208

m

m

m

m

m

m

m
m

0Om

m

20

m 00m
n 00m

20 00m

20 00mx m

20 00m

m m
20 0Om
N 00m
m m

n 00m

n 0Om
20 00m
20 m

m 00m

20 mm

N m
20.00 m

m
m

m

00m
0Om

m m

00m

00m
00m

20 m
0Om

m
m

N m
20 m

0Om

0Om

00

6

m

6

m

00

6 m

b m

00m

6 00m

6 0Om
6 m

6 00m
6 00m

6 00m

6,m m

6,m m

6 m
6,00 m

00m

0Om

6 m

6 m

6 m

6,00 m

m6
m6

m

m

m

m
m

0Om

00m

00m
00m

00m

00m

mm

00m

00m

369

4U

370

403

371

402

372

40'l

373

400

374

399

375

398

376

397

377

396

378

395

379

394

380

393

381

392

§2

391

383

390

3U

389

385

388

386
387

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

AIERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ÂIERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

AIERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ÂTERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO

AlERRO

ATERRO

ÂIERRO

ATERRO

ATERRO

ATERRO
AÍERRO

24 96 m!
24 96 mr

24 96 m,
24 96 mr
24 96 mr
24 96 m!

24 96 ms

24 96 m3

24 96 m3

24 96 m,

24 96 m.
24 96 mr

24 96 m3

24 96 m.
24 mr
24 96 m!
21 96 mr
24 96 mr
24 96 m!
24 96 m3
24 96 mr
24 96 m!
24 96 m"
24

24 96 m!

24 96 mr
24 96 m!
24 96 m!

96 m3

24.96 m!

96 m!
24,96 mr

96 mr

96 m!

96 m!

96 m!

96 mr

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E
E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

Ê

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

N'PROC

Ft.
À

UTUA

E
E
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AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

E

E
E

E 405 20,00 m 406 6,00 m 0,208 m 24,96 df A
E 406 20,00 m 407 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERiE.-
E 407 m,oo m 408 6,m m 0,208 m 24.96 m' ATERRO
E io8 20,m m 409 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 409 20,00 m 410 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 410 20,00 m 41',l 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 111 20,00 m 412 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 412 20,00 m 4't3 6,m m 0,208 m 24,96 m" ATERRO
E 4't3 20,00 m 414 6,00 m o.m8 m 24,96 m' ATERRO
E 414 20,m m 4í5 6,00 m 0.208 m 24,96 m! AIERRO
E 415 20,00 m 416 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 416 m,mm 117 6,m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 417 20,@ m 414 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 418 m,00 m 419 6,00 m 0,208 m 24,9ô m! ATERRO
E 4'19 20,00 m 420 6,00 m 0,208 m 24,96 mr AlERRO
E 420 20.00 m 421 6,00 m 0,208 m 24,9ô m! ATERRO
E 421 20.00 m 12. 6,00 m 0,2)g m 24,96 m. ÂTERRO
E 122 20,00 m 423 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 423 m,00 m 424 6.m m 0,206 m 24,96 m! ATERRO
E 424 20,00 m 425 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 425 20,00 m 426 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 426 20,00 m 427 6.00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 427 20,00 m 428 6.00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
E 428 20,00 m 429 6,m m q208 m 24,96 m3 ATERRO

429 20,00 m 430 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
430 20,00 m 431 6,m m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
43'l 20,00 m 432 6,00 m 0.208 m 24,96 m3 ATERRO

E 432 20,00 m 433 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 433 20,00 m 4U 6,00 m 0,2@ m 24,96 mr ATERRO
E 4U 20,00 m 435 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 435 20,00 m 436 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 436 20,00 m 437 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 437 20,00 m 438 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 438 20.00 m 439 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 439 20,00 m 440 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 440 20,00 m 441 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 44'l 20,00 m 442 6,00 m 0,208 m 24,96 mr AIERRO
E 442 20,00 m 443 6,m m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 443 20,00 m 444 6,00 m 0,208 m 24, Ín! AIERRO
E 444 20,@ m 445 6,00 m 0,208 m 24.96 mr ATERRO
E 445 20.@ m 446 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 446 20,00 m u7 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 447 20,00 m 48 6,00 m 0,208 m 2,1,96 m3 ATERRO
E 444 20.00 m M9 6,m m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 449 20,00 m 450 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 4fi 20,00 m 451 6,00 m 0.208 m 24,96 m! ATERRO

451 20,00 m 452 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
452 20,00 m 453 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
453 20.0O m 4 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO

E 454 m,mm 455 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 455 m,00 m ,156 6.m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 456 20,00 m 457 6,00 m 0,m8 m 24,96 m' ATERRO
E 457 Z),00 m 458 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 458 20,00 m 459 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 459 20,00 m 460 6,00 m 0,208 m 24.96 m' ATERRO
E 460 20,00 m ,16í 6,00 m 0,208 m 24.96 ms ATERRO
E 461 20.m m 462 6,00 m 0,m8 m 2i1,96 m' ATERRO
E 462 m,mm 463 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 463 20,00 m 464 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 4U 20,00 m 465 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 465 20,00 m 466 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ÂTERRO
E ,166 20,00 m 467 6,00 m 0,208 m 24,96 m' AÍERRO
E 467 m,00 m 468 6.00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 468 20,00 m 469 6,m m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
E 469 20,00 m 470 6,m m 0,m8 m 24,96 mr ATERRO
E 470 20,00 m 471 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 471 20,00 m 172 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 472 20.00 m 473 6,00 m 0,208 m 24,96 ms ATERRO
E 473 20,00 m 471 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 474 »fian 475 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 475 m 476 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO

I§rTiEEI

''17,u

E
E
E
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21 96 nÉ
24 m'
24 96 m.
24 96 m.
24 96 m!
24 96 mj
24 96 m!

24 96 m3

24 96 m.
24 m3

24 96 mr
24 96 m!

24 96 m"
24 96 m3

24 m.
24 96 m!
24 96 m!
24 96 mr
24 96 mr
24 96 m!
24 m3

24 96 m,
24 96 m!
24 96 m.
24 96 m!
24 96 m,
24 96 m.
24.96 mt

96 mr

96 m'

96 m!

96 m'

24,96 m!

96 ms

96 m'

208 m

208 m

0

0
0

0
0
0

0

0
0

0
0

0
0

N m
m
m
m
m

208 m
m
m

208 m
m
m

209 m
m
m

208 m

m
m

208 m
m
m

0.208 m

0 m
0 m

208 m

m
208 m

0 m
0,208 m

0 m
m

2OO m
0 m

m

208 m

476

5'tí

477

510

478

509

479

508

/la0

ú7

481

506

42

505

483

504

4U

503

485

502

486

50í

487

500

,í88

499
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979

1003

980

1002

98í

1@1

982

í 000

983

999

984

998

985

997

986

996

987

995

988

994

989

993

9SO

99í
992

973

1008

974

í007

975

í006

976

'1005

977

1004

978

1003

979

1002

980

1001

981

1000

982

999

983

998

984

997

985

996

986

995

987

994

988

993

989

992

990
991

ATER RO

TERRO

TERRO

ATE
ATERRO
ATERRô
AlERRO
AIERRõ
ATERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRõ

ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRô
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
AIERRO
ATERRO

00m

00m

00m
m

m

20

m

20 @m

20 00m

20 00m

20 m
20 m
m 00m

N 0Om

20 00m

20 00m

20 @m
20 0Om

20 00m

20 00m

@m
m

0Om
m

00m
20 m

20 m
00m

00m

00m

20 m

20 m

m m

m m

20 m

00m

@m

00m

208 m
m

0

0
0

0 m
0 208 m

m
0 m

m
2@ m

0 m
0 208 m
0 m
0 2@ m
0 m

20a m
0 m

20a m
0 m

208 m
0 m

208 m
0 08 m

2@ m
0 m

m8 m
0,208 m

208 m

208

20a

m

m

m

m

m

m

m

m
m

0

0

í009

1(}t3

í010

10/.2

1011

1041

1012

1UO

't013

1039

10'14

1038

't 0'15

1037

1016

í036

1017

í035

't0í8

1034

't0í9

í033

1020

1032

1021

í 03.t

1022

'1030

1023

1029

1024

1028

1025

1027
1026

TERRO

ATERRO

TERRO

TERRO

ATERRõ

ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

AIERRO
AÍERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ÁTERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRõ
ATERRõ
ATERRO

ATERRO

ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ÂTERRO
ATERRO

208 m

208 m

208 m

m

m

0

0

0 m
0 208 Ír,
0 m
0 m
0 m
0 m
0 2@ m
0 m
0 208 m
0 m

NA m
0 m

208 m
0 m

2@ m
0,208 m

200 m
0,208 m

208 m
0.208 m

208 m
0,208 m

208 m
0 m

0 208 m

0 208 m
0 08m

0 m

0 m

0 m

208 m

0Om

0Om

m

m
20 00m

20

20x

m

m
m

20 00m
20 00m
20 0Om
m m

20 m

20 m

20 m

20 00m
20 00m

m 00m
20 m

n 00m

0Om

00m

0Om

20.00 m

00m

m m

20 m
20,00 m
m m
20,00 m
20 m

00m
20 m

00m

00m

24 96 mr
24 96 m,

24 96 m.

24 96 m.
24 96 m.
24 96 m.
24 96 mr
24
24 96 mr
24 96 m!

24 96 m!

24 96 m.

24 96 m!
24 96 m!
24 96 m!

24 96 mr

24 96 m!

24 96 m!
24 96 m!

96 rnr

24 96 m.
24 m.
24 96 mr
24 96 m!

96 m!

96 m3

24,96 m3

96 m!

96 m3

96 mJ

96 m3

96 m.

96 m"

96 m!

96 mr

1009

1044

10't 0

1043

'lo't1

'tu2

1012

'1041

't013

1040

10,14

í 039

í01 5
í016

1037

1017

'1036

1018

1035

1019

í034

1020

í033

1021

1032

1022

103í

1023

10«)

1024

1029

1025

1028

1026
1027

1038

mm

00m

0Om

m

m

m

m

6

6

6

6 mm
6 0Om
6 00m
6 00m

b 00m

6 00m

00m

6 00m
6 00m

6 00m

6 m
00m

6 m

00m
m

00m
6 m

6,00 m

6,@ m
6 m

mm
6 m

00m

00m

00m

0Om

00m

0Om

00m

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E
E
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AUTUAÇÃO
. PROC

FI,

m

ô

6

6

6
ô

00

6

@ m
m m

m
00 m

m
00 m
00 m

m
00 m
00 m

m

6 m

6 mm
6 00m

,n

m

m

m

m
m

6 0Om
6 m

0Om
6 m

6,00 m

00m

00m
6 m

00m
6 m

0Om

@m

0Om
mm

24 96 m!

24
24 96 m3

24 m.

24 96 m'
24 96 m!
24 96 m,
24 mr
24 96 m.
24 96 m!
24 96 m.
24 96 m!
24

24 96 m5

24 96 m!
24 m.
24 96 m!
24 96 mt

24 96 mr
24 96 m!
24 96 mr
24 96 m3

24 96 mr
24

24 96 mr
24 96 m5

24 96 mr

96 m.
24.S m!

96 m,

9ô m!

24.96 ml

96 m!

96 m!

96 m.

1045

í079

1046

1078

10í.7

1077

í 0'í8

1076

1049

1075

1050

1074

105'l

'1073

1052

1072

'í 053

1071

í054

'r070

í 055

't069

't056

í068

'1057

't 067
í066

í059

í065

í060

1oet

't0ô1

1063
1062

1058

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

208 m

208 m

2OB m

N8

208

208

m

208

m

0

0

0

0

0

0

0

0

m

m

m
m

0
0

m

m

m
m
m

0
0

m

m

m
m
m

0
0

m

m

m
m
m

0 2Og m

0 208 m

m
m

m
m

m

m
m

0,208 m
ã)E m

0
0

00m

0Om

0Om

00m

m

m

m

m

m

20

m 0Om

20 0Om

m 00m

20 00m

20 m

n 00m

20 0Om

m 00m
m m

20 00m
20 m

n 00m

0Om
m
m

20 m
00m
00m

N m

m

m

m
m

m
m

00m

n m

20 m

00m

ATERRO
ATERRO
AlERRO
AIERRO
ATERRO

AIERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

AIERRO
AIERRO

ATERRO
ATERRÓ
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
AlERRõ
ATERRO

ATERRO
ATERRO
AIERRO
AIERRO
ATERRõ
ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
AIERRO

10/,'4

1079

'l0ií5

107A

't046

1077

1047

1076

í048

1075

í049

1074

't 050

í073

í051

't072

1052

1071

1053

'1070

1054

í069

1055

í068

1056

10É,7

1057

í 066

1058

í065

í059

1064

't 060

í 063

'r 06í
't06'2

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E
E
E
E
E
E
E
E
E
E
E

E
E
E
E

E
E

E

E

E

E

E
E

í 080

11'14

't081

1113
1112
1111

1084

1'tí0

1085

1í09

't086

r í08

1087

1107

1088

í 106

1089

íí05

1090

í 104

í09í

I í03

1092

1102
1í01

'1094

'1100

í095

í 099

1096

1098
r097

108.2
1083

í093

24 9ô m.

24 96 m!
24 96 mr
24 96 mr
24 96 m,
24 96 m.
24 96 m!

24 96 m"
24 96 mr
24 96 m!
24 96 mt
24 96 mr

24 96 mr

24 96 m!
24 96 m!
24 96 m,
24 96 m!

24 96 m.
24 96 m"
24 96 m3

24 96 m!
24 96 m.
24 96 m!
24 96 m!
24 96 m!
24 96 m!

21 96 m!
24 mr
21 96 mr
24 96 m'

mr

96 m,

96 mr

96 mt

96 m:

96 m!

1080

11't5

108r

1114

1082

I't13

1083

1112

1084

1111

't 085

íí10

í 086

í 109

't087

1108

't088

1107

1089

1106

'1090

1't 05

1091

1104.

1@2

í't 03

r093

1102

í094

1't01

'1095

1100

1096

1099

1097
1098

ATERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ÁTERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATÊRRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
ATERRO
ÂTERRO
ATERRO
AlERRO
AIERRÓ
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AÍERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRõ
ATERRõ

CDm

0Om

0Om

m

m

m

m

20

m

n 00m
20 m

20 m

n mm
m m

m 00m

n

n

m

m
m

n 00m

00m

m

m

m m
00m

0Om

00m

mm

@m

m

m
0Om

m

m
m

0Om
m

x m

n
N

20
m

a),mm

0Om

mm

m

m

6

6

6

6

6

6 mm

6 0Om
6 00m

6 00m

6 00m

6 mm

0Om
m

00m
m

00m

m
m

6 m
6 m

00m
6 m

6 m

m

6 m

6.00 m

6 m

00m

00m

0Om

0Om

0Om

00m

@m

00m

0Om
00m

208 m

208

0.
n

0.

0

0

0

0
0

208

m

m

m
m

0 m
m

0 208 m
0 m

m
0 m

m
208 m

0 m
20a m

0 m
0 m

208 m
0 m
0 208 m
0 m
0 m

208 m
0 m

208 m
0 m

m
m

m

m

m

m

m

m
m
m

20a

m

E
E

E
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í í't6

1150

1117

1í49

111A

1148

1't19

1'147

1120

1146

't121

1145

1122

't144

1123

'1'143

1'124

1142

1125

1141

't126

1140

1'127

í139

1128

1í 38

1129

1137

í'130

't 136

1131

1135

1132

1134
1't 33

0Om

0Om

00m

00m

0Om

m

m

m

m

m

m

N

20 00m

20 00m

N 0Om

n 0Om

N m

m 00m

n 0Om

m
m

m
m

20 m
0Om

20 m
00m

mm
n m

0Om
20.00 m

20 m
n m

N m

20 m
mm

20 m
00m

m m

24 96 mr
24 96 mr
24 96 ma
24 96 mr
24 96 m.
24 96 mr
24 96 m!
24 mr

24 Sm.

24 96 m,

24 96 m'
24 96 m!
24 96 m!
24 96 m3

24 96 m!
24 96 m.
24 96 m.
24 96 ml
24 96 m5

24 96 m,

24 96 m.

24 96 mr

24 96 m!
24 96 mr

24 96 m.
96 m!

96 mr

96 m,

96 m.

96 m!

96 m!

96 m.

96 m3

96 m.

00m

00m

0Om

00m

m

m

m

6

6

6

6

6

6

6 m

o m

6 00m

6 m

00m

mm
6 m
6 m
0,00 m
6 m

6 m

00m
m

00m
m

0Om
m

m
00m

m

mm

6 m
00m

00m
00m

0Om

00m

0Om

E

E

E

Ê

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

m
0 m
0 208 m
0 m

208 m
0 m

m8 m
0 m

m
0,208 m

m
0 m

m
m

0,N m
208 m

0 m
m

0 m
0 m
0 208 m
0 m

208 m
0 m

208 m
0 m

m
0,208 m
0 m
0 208 m
0 m

m
0 m
0 m

208 m

1 115

1 150

íí16

1149

1117

't 148

11í8

1',t47

1119

1't46

1120

1't45

1121

1144

1,t22

1143

1123

1't42

1124

114',1

1't25

1140

1126

í 139

1't27

íí38

't128

1137

1129

1í36

íí30

1 't35

113r

1',t3/.

1132
1133

TERRO

AIERRO

TERRO

AÍERRO
AlERRO
ATERRO

ATERRõ
AIERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
AIERRO
AIERRO
ATERRO
AIERRõ
AIERRO
ATERRO
ATERRO
A]ERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

ATERRO
ATERRO
AIERRO

24 96 m!

24 96 m3
24 96 m3

24 96 m.
24 96 m!

21 96 m.
24 96 mr

24 96 m3

24 96 m'
24 96 mr
24 96 mr
24 96 m!
24 96 m,
24 96 m.
24 mr
24 96 m!
21 96 m!
24 96 m!
24 96 m"
24 96 m.
24 96 m!
24 9ô m3

24 96 m'

24 96 mr
24 96 m,

24 96 m!

24 96 m,

24 96 m!

96 m3

96 m3

96 m!

96 mr

96 m'

96 mr

96 m!

96 m3

96 m.

0Om

0Om

m

m

20

20 m
m

20 00m
20 m

20 00m

n 00m
20 m

20 00m

20 m

20 00m

20 00m
m m

m 00m

m 00m

m
00m

m
m

20 m
mm

20.00 m

0Om

0Om

n m

00m

00m

0Om

N m

N m
0Om

00m

0Om

00m

00m
m6

6 m

00m

6 00m

b 00m

6 0Om
6 0Om

6 00m

6 mm

00m
6 m

6 0Om

mm
6 m

ô m

6 m

b m
0Om

m
6.@ m

O0m
6 m

00m
6 m
6.m m

6 m

mír
6 m

6 m

00m

0Om

0Om

00m

00m

ATERRO
ATERRO
ÂTERRO
AIERRõ
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ÂIERRO
AIERRO
ATERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRÓ
ÂTERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
AIERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
AIERRO
AIERRO
ATERRO
ÂIERRO
ATERRO
A]ERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO
ATERRO

208 m

208 m

208 m
0

208 m

m

0

0

0

0

0
0

0
0

m
m

0

0

0
0
0
0

0
0

m

m

m

m

m
m
m

0 208 m

0,208 m

m

m
m

m
m

m
m

208 m
m
m
m
m

m
m

0 m
m

0 m

0 m

Z)8 m

208 m

Í í51

't 186

1152

'l 't 85

t 153

1184

1154

1í83

í 155

1182

1156

',18í

'1157

1í80

1158

1179

1159

117A

1í 60

1177

1161

't176

1162

1175

1163

1't74

11

1173

1í 65

1172

1í66

'1171

1167

1170

1í68
Í169

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
E

1151

1145

1'152

118{

't 153

1í83

1't

1182

1Í55

1181

íí56

í 180

1't57

1179

1158

1178

1í59

1177

1160

1176

íí61

1175

1162

1174

1í 63

'1173

'116.1

1172

í't65

1't71

1166

1170

't16t

í í69
1í 68

AUTUAÇÂ o. PROC

E
E
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AUTUAÇÂ o
,{. PROc

FI

E 1í86 20,00 m 1187 _6,00 m 0.208 m 24,96 m. ,!EÍiE
E

1',t87 20,00 m 1188 6,00 m 0.208 m 24,96 m3 AIERRõ--1188 20,00 m 1't89 6,ü) m 0,208 m 2i1,96 íIP ATERROE í 189 20,m m 1 190 6.00 m 0,208 m 24,96 mt ATERROE í'190 20,00 m 1'191 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERROÊ 'tí91 20,00 m 1192 6,m m 0,208 m 24,96 mj ATERROE 1192 20,m m '1193 6,00 m _0,208 m ?4.96 m! ÂTERROE 1193 20,00 m 1't94 6,@ m _ 0,208 m 24,96 m. ATERROE 1í94 20,00 m 1195 6,00 m 0,208 m 24,96 mt ATERROE 't 195 20,00 m 1í 96 6,m m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE í196 20,00 m í 197 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 1197 20,00 m 1í 98 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 1198 20,00 m 't199 6,00 m 0.208 m 24,96 m3 ATERROE 1199 20,00 m 't20o 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE 1200 20,00 m 1201 6,00 m 07oB m 24.96 m! ATERROE 1201 20,00 m 1202 6,00 m 0,208 m 24,96 m' AIERROE 12o.2 20,00 m r203 6,00 m 0,208 m 2,1,96 m3 ATERROE 1203 20,00 m 't20/. 6,00 m 0,208 m 24,96 mj ATERROE 1204 20,00 m 1205 6,00 m 0,208 m 24,96 m5 ATERROE '1205 20,00 m 1206 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 1206 20,00 m 12o7 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 1207 20,00 m 1m8 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERROE 1205 20,00 m 1209 6,00 m _ 0,208 m 24,96 m3 AIERROE 't209 20,00 m 1210 6,00 m 0,208 m 24,96 rnl ATERRO
1210 20,00 m 1211 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ÂTERRO
12't1 20,00 m 1212 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO

E 't212 20,00 m 1213 6,00 m 0,208 m 24.96 m3 AIERROE 12't3 20,m m 1214 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE 1214 20,00 m 1215 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 1215 ?0,00 m 1216 6,00 m 0,208 m 24,96 mr AIERRO
E 1216 20,m m 1217 6.00 m 0,208 m 24,96 mr AIERRO
E 1217 20,m m 1215 6,00 m 0,208 m 24, ma ATERRO
E 1214 20,00 m 12't9 6,00 m o,m8 m 24,96 mr AIERROE 1219 20,00 m 't»o 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1220 20,00 m 1221 6,m m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 121 20,00 m 122 6,00 m 0,208 m 24,96 mr AIERROE 1222 20,00 m 1223 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE 1223 20,00 m 1224 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 1224 20,00 m 125 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ÂTERROE 1225 20,@ m 1226 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1226 m,oo m 127 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ÂTERROE '127 20.00 m 124 6,00 m 0,ã)A m 24,96 m5 ÂTERRO
E 1?2A 20,00 m 1229 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE 1229 20,00 m 't23Í) 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 12§ 20,00 m 1231 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 't231 20,m m 1232 6,m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO

1232 20,00 m 1233 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
1233 20,00 m 't2u 6,@ m 0,208 m 24.96 m3 AÍERRO

E 123,- 20,00 m 1235 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
Ê 1235 20,00 m 1236 6,00 m 0,208 m 2i1,96 m5 AIERRO
E 12§ 20,00 m 1237 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1231 20,00 m 't2§ 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 't2§ 20,00 m 't239 6,00 m 0,208 m 24.96 m" ÂTERRO
E 1239 20,00 m 1240 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1240 20.00 m 1241 6,00 m 0,209 m 24,96 m. AIERRO
E 1241 20,00 m 1242 6,m m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1242 20.00 m 1243 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1243 m,oo m 1244 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1244 20,00 m 1245 6,00 m 0.208 m 24,96 m' ATERRO
E 1245 20,m m 1246 6,00 m 0,208 m 24,9ô m! ATERRO
E 't246 20,00 m 1247 6.00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1247 20,u) m 't28 6,00 m 0,2@ m 24,96 m! ATERRO
E 121e 20,00 m 1249 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 1249 20,00 m 1250 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 12fi 20.ü) m 1251 6,00 m 0,208 m ?4,96 mr ATERRO
E '1251 20,00 m 1252 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1252 20,00 m 1253 6.m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E '1253 20,00 m 't2il 6,00 m 0,208 m 24,6 mt ATERRO
E 't2 20,00 m 1255 6,00 m 0208 m 24,96 mr ATERRO
E 1255 m,O9-8..- 't2fi 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 125É, m 't257 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO

Iil IÍEl'a-:rõI

áFA

E
E

E
E
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E 1257 20,m m 125€ 6,00 m q,208 m 24,96 m. ArERR(fE 1258 20,00 m 1259 6,00 m _ 0,20a m 24,9ô m! ATERRo-=E 't 259 20,00 m 1260 6,m m 0,208 m 24,96 m! ATERROE 1260 20,00 m 1261 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERROE '126'l 20,00 m 1262 6.00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERROE 1262 m,oo m 1263 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 1263 20,00 m 126/. 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERROE 14 20,m m 1265 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1265 20,00 m 1266 6,00 m 0,209 m 24,96 m3 ATERRO
E 1266 20,m m 't7 5,m m 0,208 m 24,$ m! ATERRO
E 1267 20,00 m 1268 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E '1268 20,00 m 1269 6,m m 0,208 m 24,96 m! AÍERRO
E 1269 20,00 m 1270 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1270 20,00 m 1271 6.m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 't271 20,00 m 1272 6,00 m 0,ã)8 m 24,96 mr ATERRO
E 1272 20,00 m 1273 6,00 m 0,208 m 24,96 m! A]ERRO
E 1273 20,00 m 1274 6,m m 0,200 m 24,96 mr ATERRO
E 1274 20,00 m 1275 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1275 20,00 m '1276 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 1216 m,00 m 12n 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 't277 20.00 m 1278 6.00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
E 1278 20,00 m 1279 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 1279 20,00 m 12AO 6,00 m 0,208 m 24,96 m" ATERRO
E 12AO 20,00 m '1281 6,00 m 0,2()8 m 24, m' ÂTERRO

12A1 20,00 m '1282 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
1282 20,00 m 1283 6,00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO

--E 1283 20,ü) m ,t2u 6,00 m 0,2()B m 24,96 m' ÂTERRO
E 128/. 20,00 m 1285 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1245 20,00 m 12É 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 12É 20,00 m 't287 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 AIERRO
E 1287 20,00 m 1288 q,oo m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1285 20,00 m 1289 6,00 m 0,20€ m 24,96 m' ATERRO
E 1289 Z),00 m 1290 6,m m 0,208 m 24,9ô m! ATERRO
E 1290 20.00 m 1231 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1291 20,00 m 1292 6,00 m 0,2(B m 24,96 m! ATERRO
E 12s2 20,00 m 1293 6,00 m 0.208 m 24,96 mr ATERRO
E 1293 20,00 m 1254 6,00 m 0,208 m 24.96 mr ATERRO
E 't291 20.00 m 1295 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1295 20.00 m 1m6 6.0() m 0,208 m 24,96 mr ÂTERRO
E 1296 20,00 m 1297 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1297 20,00 m 1298 6,00 m 0,208 m 24, mt ATERRO
E 12SA 20,00 m í 299 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1299 20,00 m 1300 6,00 m 0,208 m 24.96 mr ATERRO
E 'tm0 20,00 m 1301 6,00 m 0,208 m 24,96 mr AIERRO
E '1301 20.00 m 1302 6.00 m 0,208 m 24.96 mr AIERRO
E 't§2 20,00 m 1$3 6,00 m o,m8 m 24,96 m' ATERRO

't 303 20,00 m 1304 6,00 m 0,208 m 24,96 m, ATERRO
1304 20,00 m 't305 6,00 m 0.209 m 24,96 m! AÍERRO

É r 305 20,@ m 1306 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
Ê 1«)6 20,00 m 1307 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1§7 20,00 m í3@ 6,m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1308 20,00 m 1309 6,m m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1309 20.00 m 1310 6,00 m 0,208 m 24.96 m" ATERRO
E 13í 0 20,00 m 131í 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 131'l m,mm 1312 6,00 m 0.208 m 24.96 mr ATERRO
E 1312 20,00 m í 313 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1313 20,@ m 1314 6,00 m 0,208 m 24.96 m' ATERRO
E 1314 20,00 m í 315 6,m m 0,2)8 m 24,9ô mt AlERRO
E 'l315 20,00 m 't3í6 6.00 m 0,208 m 24,91i m. ATERRO
E 1316 20.m m 1317 6.m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 't317 20,00 m 131S 6,00 m 0.208 m 24,96 mr ATERRO
E í318 20,00 m í 319 6,00 m 0,209 m 24,96 m' ATERRO
E í319 20,00 m 't320 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1320 20,00 m 1321 6,00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
E 132'l 20,00 m 132. 6,00 m 0,2m m 24.96 mr ATERRO
E 13». 20,00 m 1323 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1323 20,m m 1324 6.00 m o,m8 m 24,96 mr ATERRO
E '1324 20.00 m 1325 6,00 m 0,208 m 24,96 rn! ATERRO
E 1325 20,00 m 1326 6,m m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1326 m 00m -- 1327 6,00 m 0.208 m 24,96 m! ATERRO
E 1327 1325 6,00 m 0,208 m 24.96 m' ÀTERRO3W,4
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E 1328 20,00 m '1329 6,00 m 0,208 m 24,9ô m3 ATERRQE'"'U
E 't329 20,00 m 't 330 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO\
E 1330 20,00 m 133í 6,m m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1331 20,00 m 1332 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1332 20,00 m 1333 6.00 m 0,208 m 24,§ m1 ATERRO
E 1333 20,00 m 1334 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 133/. 20,00 m 1335 6,00 m 0,208 m 24.96 ml ATERRO
E í 335 20,00 m 133ô 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 133ô 20,00 m 1337 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1X37 20.00 m '1338 6,00 m 0,208 m 24.96 m: ATERRO
E '1338 20,00 m í 339 6,00 m 0,209 m 24,§ m1 ATERRO
E í 339 20,00 m 1UO 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 13r',O 20,00 m 13..1 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E .t 341 20,00 m '1342 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 'ty2 20,@ m 1343 6,00 m 9,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1343 20,00 m 'lu4 6,@ m 0,208 m 24, m5 ATERRO
E 1344 20,00 m 1345 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1345 20,00 m '1346 6,00 m 0,208 m 24.96 m3 ATERRO
E 1346 20,00 m 13r'.7 6,00 m 0,m8 m 24,96 mr ATERRO
E 13É'7 20,00 m 't348 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1348 20,00 m 1349 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1349 20,00 m 1350 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1350 20,00 m 1351 6,@ m 020€ m 24,96 m3 ATERRO
E 't351 20,00 m 1352 6,00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO

1352 20,00 m 1353 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
'1353 20,00 m í 354 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO

e 1354 20,00 m 1355 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1355 20,00 m 1356 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1356 20,00 m 1357 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1357 20,00 m 1358 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1358 20,00 m 't 359 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E 't 359 20,00 m í 360 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1360 20,00 m 1361 6,00 m o,m8 m 24,96 m3 AIERRO
E 1361 20,00 m 1362 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 'l§2 20,00 m 6,00 m 0,208 m 24.9ô m3 ATERRO
E 1363 20,00 m 13An 6,00 m 0,208 m 24.96 m5 ATERRO
E 1364 20,00 m 1365 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1365 20,00 m 1366 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1366 20,00 m 1367 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1367 20,00 m 1368 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 't 368 20,00 m 1369 6,00 m 0,208 m 24, m' ATÊRRO
E 1369 20,00 m '1370 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1370 20,00 m 1371 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1371 20,00 m 1372 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1372 20.00 m 1373 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 1373 20,00 m 1374 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO

1374 20,00 m 1375 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
1375 20,00 m 1376 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO

E 1376 2O,OO m 1377 6,00 m 0,208 m 24, m3 ATERRO
E 1377 20,00 m 1318 6.00 m 0,208 m 24,96 mj AÍERRO
E 1378 20.00 m 1379 6,m m 0.208 m 24,96 m! ATERRO
E 1379 20,00 m 1380 6,00 m 0,208 m 24.96 ms ATERRO
E 1380 20.00 m 1381 6,00 m 0.208 m 24,96 m3 ATERRO
E 138'l 20,00 m 1342 6,00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 1§2 20,00 m 138:t 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E í 383 20,00 m 't384 6,m m 0,208 m 24,96 Ín' ATERRO
E '1384 20,00 m '1385 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1385 20,00 m '1386 6,00 m 0,208 m 24,S m! A]ERRO
E 1386 20,00 m 1387 6,00 m 0.208 m 24, ín' ATERRO
E 1387 20,00 m 'r 388 6,00 m 0,208 m 24,96 m3 ATERRO
E 1388 20.00 m 1389 6,00 m 0,208 m 24,96 m. ATERRO
E í 389 20,00 m '1390 6,00 m 0,209 m 24,96 m' ATERRO
E í 390 20,00 m 't391 6,00 m 0.208 m 24,96 m3 ÂTERRO
E 1391 20.00 m 1392 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1392 20,00 m í393 6,00 m 0,208 m 24, m' ATERRO
E 1393 20,00 m 1394 6.00 m 0,208 m 24.96 m! ATERRO
E 1394 20,00 m 1395 6.00 m 0,208 m 24,96 mr ATERRO
E 't 395 20.00 m 1396 6,00 m 0,208 m 24,96 m! ATERRO
E 1396 20,00 m 1397 6,00 m 0,208 m 24,96 m' ATERRO
E 't 397 2(LOg m 1398 6,00 m 0,209 m 24,96 mr ATERRO
E 1398 ..'rtufr 1399 6,00 m 0,209 m 24,96 m! AlERRO

-\
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1104
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1417

1407
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1424
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m
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00m
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1400
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1424
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'14U

1421

1405

14m

1406

't419
í418

1408

1417

1409

14'16

1410

1415
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't414

1412
1413

1107

208 m
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208 m

0
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0
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m
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m
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0Om
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m 00m
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1442
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1441

1437

1440

1438
1439

1449
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TUAÇÃo
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FIAPRESENTAÇÃO:

santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do Maranhão. Sua popuração
estimada em 2016 era de 14.237 habitantes.

cidade que se encontra ern pleno desenvolümento graças a descoberta de gás naturar na região,
bern como os investimentos da Eneva (que substituiu a OGX). Estima-se que, em 2020, a
população de Santo Antônio dos Lopes será de 30 mil habitantes.

LOCÁJ.TZAç^O:

Tem por limites os seguintes municípios: ao norte por pedreiras e Lima Campos; ao sul por Dom
Pedro; ao leste por codó e Dom pedro e a oeste por Joserândia, presidente Dutra e Dom pedro.

Suas terras são do tipo massapé, não teÍn rio, mas os povoados ..pacas,, e ..Marianópolis,, 
são

banhados pelo Rio Mearim. Os demais, são servidos de açudes, poços artesianos e igarapés
temponários, sendo os mais importantes .tnarimbondo,' 

e ..[nsono,,.

Figura 0l - Mapa de localização do município de Santo Ântônio dos Lopes

I

Fonte: Wikipédia

,,.U-ff^
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EcoNoMIA, CLMA, CULTURA E INFRÁESTRUTURA:

ECoNoMIA
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Agricultura

A economia da cidade era baseada excrusivamente na agricultura familiar de arroz, milho e feijão;
na produção de cachaça e comércio de ber," e serviços. porém, atualmente a cidade tem
encontrada um novo horizonte econômico com o estaberecimento do complexo Termerétrico
Parnaíb4 o que impactou diÍ€tamente a vida da população local. Tanto pela geração de emprego
e rend. quaÍlto pela vinda de diversas pessoas de todas as partes do Brasir e do mundo para se
instalar em na cidade, o que direta ou indirctamente movimenta a economia local.

Em 2014, santo turtônio dos Lopes já possuia pIB g30.654,00 se destacando como a ,"
economia do estado.

CLIMA

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja, invemo, de dezembro a
maio e verão, de j''nho a novembro. Sua tempeÍatura varia entre 25 e 33 graus. Suas
festividades cívicas são o Festejo de santo Antônio, padroeiro da cidade, de 0l a 13 e
Semana da Cultura, de 23 a 29 de juúo. Sua população, em 2010, era de l4.2gg
habitantes.

CULTURÂ

Festejo do Baino Santo Madalena

Realizado sempÍe no finar do mês de maio, o Festejo do Bairro santa Madalena já faz
pate da agenda junina da cidade. Mesmo que seja um evento de pequeno porte, o festejo
akai muitas pessoas paÍa o Bairro Santa Madalena durante a sua realização, sempre
embelezado com atrações musicais, comidas típicas e apresentações aÉisticas
organizadas pelos estudantes do município.

Festejo de Sdnto Antônio

Festa realizada no mês de juúo e organizada pela igreja catórica, o Festejo de santo
Antônio já faz parte da agenda cultural da cidade. Além das missas especiais rearizadas
na data, após as celebrações luí muita festa e diveÍsão em frente à igreja com leilões e

i',

comidas típicas.
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Semana da Cullura

Trata-se de um grandioso evento anual que ocone no periodo de festas junin asde23 a2g
de juúo' o maior evento junino da região dos cocais atrai turista de todas as cidades da
região' Na semana da cultura a cidade entra em festa 24 horas por dia durante o festival,
com atrações musicais e manifestações curturais de todo o Brasir. As bebidas e comidas
tipicas são um espetaculo à parte tomando a experiencias ainda mais inesquecível.

Osjogos e bríncadeiras também jamais podem deixar de serem citados, dando destaque
a corrida de jumento, show de calouros e o concurso das quebradeiras de coco.

AUTUAÇÃ o
r'r. PROc

Se

O PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MT]NICÍPIO DE

'ANTO 
ANTÔNIO DOS LO,ES - MA, ora apresentado é resultado da anárise técnica

da

minuciosamente

primário.

atual

quantificado os trechos a

via,

serem recuperados em

foi

revestimento

Com base nos fundamentos no art. 7" da Leí n g.6ó6 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores, este projeto biásico visa fomecer erementos e subsídios que possib,item
viabilizar o melhoramento de 29.041 ,g7 Km de estrada vicinar que dá acesso da Sede a
MA-381.

com a execução dessas obras, vislumbra-se merhorar as condições socioeconômicas da
população dessas comunidades, que atualmente estão enfientando circunstâncias
adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde,
educação, transporte, comercialização de seus produtos etc.

\
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OBJETIVOS:

Geral:

o projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que
a mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando
sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a
outros centros, como tamtÉm o escoamento da produção agrícola e pecuária.

Esoec ifico:

o Fomentar o escoamento da produção entre as familias de agricultores por vias de
acesso até a cidade e facilitar o acesso a compÍa de insumos;

o Facilitar a conexão com vias adjacentes, possib itando acesso a outras regiões;
r Melhorar a infraestrutura das vias rurais para impulsionar as atiüdades produtivas

locais.

JUSTIFICATIVA:

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser
criada a infraestruhrra básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca
coisa foi feita até este momento. o objetivo e tornaÍ essas localidades mais bem
estruturadas e organizadas, proporcionando às familias de agricultores os beneficios
socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte

social sâo incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos

grandes centros urbanos. um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito
à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir
efetivamente o acesso, o hansporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela

extrativista é bem representativa. com a implantação dessa obra, a população local poderá

ficar integra.da às malhas: municipal, Estaduar (MA-3g l) existentes, contribuindo assim
para o desenvolvimento socioeconômico da região.

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do
Govemo Federal nessas áreas, üsando favorecer meios de locomoção, para propiciar
melhores condições de úda e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma,

projeto básico iná servir de forte estímulo ao pÍocesso

Sery

entende-se que o obj s
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produtivo das comunidades que ari residem, criando artemativa para amenizar os
problemas de escoamento dos excedentes agricolas e de acesso aos beneficios públicos
como educação, saúde etc.

INFOR}IAÇÔES GERAIS:

As informaçôes a seguir üsam fomecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades
requeridas para a execução da obra de Recuperação de Estradas vicinais no município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.

Características geométricas:

*29.041,87 Metros dos quais se dividem em:

Trecho I (Sede a MA-381):

Extensão: 2.936,88 metros;

Plataforma de rolamento: 6,00 m

Espessura do revestimento primário: 0,20 m.

Trecho II (Sede a MA-381):

Extensão: 585,1 I metros

Plataforma de rolamenúo: 6,00

Espessura do revestimento primário: 0,20 m.

Trecho III (Sede a MA-381):

Extensão: 317,62 metros

Plataforma de rolamento: 6,00

Espessura do revestimento primário: 0,20 m.

Trecho IV (Sede a MA-381):

Extensão: 10.016,53 metros

Plataforma de rolamenüo: 6,00

. ?RCC

I

Espessura do nto primário: 0,20 m.

nr.*rl't
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Trecho V (Sede a MA_381):

Extensâo: 5.939,89 mehos

Plataforma de rolamento: 6,00

Espessura do revestimento primário: 0,20 m.

Trecho YI (Sede a MA-3B1):

Extensâo: 9.245,84 metros

Plataforma de rolamento: 6,00

Espessura do revestimento primário: 0,20 m.

Noúas:

Nota l: Apresentação dos valores para a execução da obra Meta 0r (consultar quadro
0l).

Nota 2: Apresentação dos valores e características para a execução da obra Meta 02
(Consultar quadro 02).

Nota 3: Coordenartas dos trechos: consultar quadro 03.

",ff0
N



L.I^I

hor.troúÊ

Quadro I - Apresentaçào dos valores para a execuçào da obra (Meta 01)

META 01 (ELABORAÇÂO DE PR0JETO EXECrrTrvo)

SERVIÇO UNIDÂDE QUÀNflDÂDE

Elaboração de
PÍojeto Executivo Und.

Quadro 2 - Apresentqção dos valores para a etecução da obro (Mela 02)

META 02 (RECUPERAÇÃO On BsruDAS VICTNAIS)

§ERVIÇO UNIDADE QUANTIDÁDE

Recuperação de
Estrada Vicinal

a )
.UTUAÇ o

r{'PROC
FI

CU§TO
TOTAL

R$ s5.776,70

CU§TOTOTAL

174.25t,22 R$ 1.91s.000,00

t7.621,28

3.510,66

t.x)5,72

60.099,18

35.639,34

55.475,04

29.041,87

Santo Antônio dos
Lopes

MUrüCÍPÍO

Santo Antônio dos
l,opes

MUNICfoIO

1

Trecho I

Trecho II

Trecho Itr

Trecho fV

TrehoV

Trecho VI

E)(TENSÃO TOTAL

M2

M2

M2

M2

M2

Mr

M2

M

Êq*
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Nome do Trecho

Trecho 0l

Trecho 02

Trecho 03

Trecho 04

Trrcho üi

Trecho l)6

Quadro 3 - Coordenqda§

Tabela de Coordenadas - Santo Antônio dos Loper (META 02)

Recupcrrçío dc ElErür VirÍneir

Início @l) Final @2)

E N N

SEDE A MA-38r

547948A80t 9472771,7821 549413,554 9470300í18

s49344,98 9469892,344 s494r9,841 946939s,4r3

549591203 94r,8ts;32,487 549859,562 96E274237

549962,762 9468049,328 s56259,803 9467718,48

556625,93t 9468125,777 560965,0182 94678499456

s61172,448 9467188,263 568861,919 9463583,76

E

il\

\'



, l, l a V)
§aiol,|trolh

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI,sERVrÇos A SEREM EXECUTADOS:

META OI - PROJf,,TO EXECUTTVO:
Consiste na determinação do custo do projeto para obra de recuperação de estrada
vicinal' através da rcalização de revantamento em campo com profissionais, equipamentos
e toda logísüca necessiiria paÍa tari considerando-se todos os custos diretos e indiretos
envolvidos, as condições contratuais e dernais fatores que possam influenciaÍ no custo
total

META 02 -RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS !'ICINAIS
SERVIÇOS INICIAIS:

lnicialmente sera instalada praca de obra com informações peÍtinentes ao contrato e
objeto que seú implantado, com dimensões 2,5m x 5,0 m, mobilização e desmobilização
de equipamento que serão utilizados, confecçâo de barracão de obras e administração de
obra.

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM:

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza inicial com desmatamento e
destocamento da área. Em seguida escavação e compactação de aterros.

SER!,IÇOS DE PAVIMENTAÇÃO:

Regularização do subleito, rimpeza superficial da rírea da jazida, Expurgo de jazida
(material vegetal, ou inservivel, exceto lama), Escavação e carga de material de jazida,
Transporte com caminhão basculante de l0 m, - rodovia com revestimento primrírio,
Compactação de aterro a 100% do proctor normal.

SINALIZAÇÃO VERTICAL:

Nessa etapa serão contemplados os serviços de fornecimento e implantação de placa de
sinalização vertical.

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADA S

Essa etapa de conclusão da obra contará com a recuperação das áreas degradadas (areas
de empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da vegetação natural,
correspondendo ao tÉnsporte de material estocado na periferia quando da exploração

\

dessas áreas, seu
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EspECrFrcAÇôEs rÉcNrcas:

nvrno»uçÂo: S€N,dor

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente
executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo defrnir oscritérios técnicos para execuçâo de cada serviço em partícurar, fixando condições
minimas a serem observadas na aquisição' fomecimento e emprego de materiais, de modoque os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, contÍole e medição de
üodos os serviços previstos deverão atender integralmente às N.RMAS pARA
MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

coNsrDERAÇôn§ rxrcrAls :

os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas
especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos.
Todos os materiais serão fomecidos pera Empreiteira, salvo disposição em contnírio
nestas especificações. Toda a mão de obra será fomecida pela Empreiteira, salvo
disposição em contrário nestas especificações. serão impupados pela Fiscalização todos
os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugrados rogo após a
ofrcialização pela contratante, rrcando por sua conta excrusiva as despesas decorrentes
dessas providências.

os materiais a seÍem empÍegados deverão seÍ novos, adequados aos tipos de serviços a
serern executados e atenderem à Especificações. Em nenhuma hipótese sení admitido o
uso de resquícios de materiais de outÍas obras.

A Empreiteira manterá na obra engeúeiros, mestres, operiírios e funcionários
administrativos em número e especialização compativeis com a natureza dos serviços,
bem como materiais ern quantidades suficientes para execução dos trabarhos. A
Empreiteim será responsável pelos danos causados a contratante e a terceiros,
decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido, pe.la Empreiteira,
perfeito e inintemrpto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-[he toda a
responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das
obras, até a entrega definitiva. A utilização de equipamentos, aparelhos e fe

/\

deverão ser apropriados ço.
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cabe à Empreiteira elaboraq de acordo com as necessidades da obra ou a pedido dafiscalização' deseúos de detarhes de execução, os quais serão previamente examinados
e autenticados, se for o caso, pela Contratante. Caso seja efetuada qualquer modificação,
parcial ou totar dos projetos licitados, proposta pera contratante ou pera Empreiteira, estefato não implicaní anular ou invalidar o contrato, que prevaleceni em quaisquer
circunstâncias' sendo a alteração do projeto responsáver pelo surgimento de serviço novo,
a correspondente fomra de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela
Empreiteira e analisada pela contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de
simples mudança de quanütativos, o fato não deverá ser motivo de quarquer reivindicação
para alteração dos preços unikírios.

sendo os serviços iniciados e concluídos sem quarquer soricitação de revisão de preços
por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro.

útçN',ü
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l.l Elaboração de Projeto Técnico Executivo
Consiste na determinação do custo do projeto para obra de recuperação de

estrada ücinal, através da rearização de levantamento em campo com profissionais,
equipamentos e toda logística necessária para tal; considerando-se todos os custos diretos
e indiretos envolvidos, as condições contratuais e demais fatorcs que possam influenciar
no custo total.

Critério de pagamento

o pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pero preço unitiário constante na
planilha de quantidades e preços da proposta comercial da GONTRATADA e após o Aceite da
Fiscalização.

2 - RECUPERAÇÃO DE ESTRÂDAS VrCrNArs

2.1 Placa de Obra em Aço Galvanizado padrão CODEVASF (2,50 M X S,fi)m)
A contratada deverá providenciar duas pracas de obra nas dimensões

2'50x5,00m m com os dizeres pertinentes à obra, e sení instarada conforme planta em
anexo. A placa de identificação da obra deverá identifrcar tanto a contratante, quanto o
Órgão Financiador da obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido
pela contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter
a face em chapa de aço galvanizado, n' 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura,
fixadas em estruturas de madeira serada.

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela
cODEVASF' devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. para confecção

das placas deve ser utilizado o MANUAL DE uso DA MARCA Do covERNo
FEDERAL (MoDELo DE PLACAS CODEVASF). cabeÉ ao construtor o

fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma

obrigada, ao final da obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua

desmontagem e remoção. Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha
de orçamentação de obras.

tft
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FICritório de pagamento

O pagamento seÉ feito por m, e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante
na planilha de quantidades e preços da proposta comerciar da GoNTRATADA e após o Aceite
da Fiscalização.

2.2 Mobilização e Desmobilizaçâo de Máquinas e Equipamentos
A contratada deverá tomar todas as providências rerativas à mobilização, imediatamente
após a assinatura do contrato e correspondente 'NE" §ota de empeúo), de forma a poder
dar início efetivo e concluir a obra dentro do pÍaza contÍatual.
Eouipamenros: Trator de esteiras; Escavadeira hidráulica; Motoniveladora; caminhão
Basculante; Rolo compactador; Camiúão pipa; pá carregadeira; tratoÍ de pneus.
Mobilizacão: consisúe no conjunto de providências a serem adotadas üsando-se o inicio
das obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de
todos os equipamentos necessários à execução dos serviços contratados.
Desmobilizacão: consiste na desmob ização dos equipamentos do canteiro de obras.

Critério de Pagamento:

O pagamento seú feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitario
constante na planilha de quantidades e preços da proposta comerciar da cONTRATADA
e após o Aceite da Fiscalização.

23 Barracão de Obras com Ligações provisórias de Água e Energia
o barracão de obras deverá ocupar uma área minima de 6x4m sení instarado
provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deveá
ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a regislação
relativa à segrrança do trabalho e as imposições dos órgãos rocais. o barracão será

construído com pilares de madeim, sarrafo de madeira para fechamento em compensado
nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme planta
em anexo.

A CONTRATADA deveÉ tomar todas as providências relativas à instalação do barracão
da obra, conforme necessidade e legisração em vigor. Ao Íinar da obra, a GONTRATADA
deverá remover todas

provisórias, detritos e

instalações como barracão, equipamentos, construções

de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas

as
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totalmenb limpas. Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não selimitam necessariamente aos seguintes:

a Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão
índicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução
dos serviços;

o Despesas de instaração do barracão e demais estrutums necesúrias, bem como
desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários
para a boa execução dos serviços;

' Despesas rerativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso
(água, esgoto, energia etc.).

o pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitrírio constante naplanilha de quantidades e preços da proposta comerciar da GoNTRATADA ! após o Aceite daFiscalização.

2.4 Administração Local da Obra
Este item refere-se à administração locar da obra, incluindo engenheiro e encarregado
como detalhado na composição unitaria de preços relativos à administração, financeito e
técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra.

Critério de pagamento:

o pagamento sení feito por unidade e de acordo com a medição, pero preço unikírio
constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da ..NTRATADA
e após o Aceite da Fiscalização.

3. SERVIÇOS DE TERRAPLAIiAGEM

3'l Desmatamento' Destocamentq Limpeza de Área e Estocâgem do Materiar de
Limpeza com Árvo.es de Diâmetro até 0,15 M
os serviços rimpeza do teneno consisüem em todas as operações de desmatamento,
destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, enhrrhos e
outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de
materiais das áreas de empréstimo.

Entende-se por:

a) limpeza sem destocamen

N\

ão de remoção total de material vegetal e da camada
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de solo orgânico, ("
b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, ind"p"nd"nt" d" po.t"e densidade;

c) limpeza com destocamento: operaçío de escavação e remoção dos tocos e raízes eda camada de solo vegetal;

d) solos orgânicos: soros com erevado percenhral de matéria orgânica, gerarmenteexistentes

superficialmente como Proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo;
e) áreas de empÉstimo: áreas

utilizados na implantação *.:I::t ",l 
projeto para exploração de materiais que são

ó PROC
FI,

Considerações Gerais

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem
composição paisagística, assinalados no projeto.

preservar os elemenúos de

Neúum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento,
destocamento, e limpeza não teúam sido totalmente concluirtes.

os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro dafaixa de domínio, são de propriedade do DER./Sp, desde que não haja disposição emconhário.

E de responsabi lidade da emDresa cônr,âtâáa

porigonais, de RRNN 
" r" ffil::ff:ffi::T':'iji;::i:.j'il::i

objeto do contrato.

Equipamento

o equipamento biísico para a execução das operações de desmatamento, destocamento eIimpeza compreende as seguintes unidades:

a) serras mecânicas porhíteis;

b) tratores de esteira com lâmina frontal;

c) tratores de pneus com lâmina frontal;

d) guinchos;

,[t

l\ 'I,f,



lt

Síaoffio&.

({orrr{v'frlg

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FIe) escarificadores;

f) pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.;

g) caminhões basculantes;

h) pá carregadeira.

os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação
a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais.

Execução

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e rimpeza são as
seguintes:

a) áreas compreendi'r"s pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado;

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas
devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização.

Antes do início das operações de desmatamento é necesúrio observar os fatores
condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não
atinjam os elementos de proteção ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e
as toras que pretende reservaÍ para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para
posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte,
tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções
nas vizinhanças.

Para demrbada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, riúas
fisicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser
amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são
consideradas q61çhridas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas

Ir

h

profundidade de I ma greide de terraplenagem
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Nas áreas de imprantação de aterros, a camada superficiar contendo matéria orgânica,
deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contnírio do projeto
ou da fiscarização' para quarquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficarpelo menos à 2 m abaixo do greide da prataforma de terraprenagem. os buracos oudepressões ocasiona.la" por destocamento, devem ser preenchidos com material de iíreas
de empréstimo, devidamente compactados.

Nas áreas de ernpÉstimo as operações de limpeza devem ser executaús até aprofundidade que assegure a não contaminação do materiar a ser ut,izado por materiais
indesejáveis.

os solos da camada superficiar fertil, que forem removidos nas operações de limpeza,
devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração
de materiais.

os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o
desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos.

os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser
depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização.

os serviços de limpeza podern ser dispensados em terrenos de soros mores, se indicado
em proJeto

Controle e Aceitação

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas
visualmente' e são aceitas se atenderem as exigências preconizadas nesta especificação e
forem consideradas satisfatórias pela fi scalização.

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set.

Controle Ambiental

os serviços de desmahmento' destocamento e Iimpeza somente devem ser iniciados após
a obtenção da auioização parasupressão da vegetação do órgão ambiental competente.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:
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suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dosmotoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão;
b) as áreas destinadas às atiüdades de desmatamento, destocamento e l.impeza devem serdelimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, deforma a orientar os responúveis pelas atiüdades.

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser
para tuturo uso da recomposição vegetal dos raludes ""::T;tJ.::::#:::necessidade;

d) não é permitida a queima do material rernovido;

e) o material originado destas atividades não pode pennanecer nos locais de obras, devemser encamiúados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2;
f) o túfego de máquinas e funcionários deve ser disciprinado de forma a evitar a aberturaindiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desma.amento desnecessário;

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetaisde pequenos portes' garhadas e forhas; a critério da fiscarização, o subproduto geradodeverá ser utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ouplantio arbóreos e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas.

Critérios de Mediçâo e pagamento

Desmttâmento, Destocametrto e Limpeza do Terreno

o serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função daárea e do diâmeho da vegetação retirada.

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a ríLrea de projeção horizontar;
b) em unidades demrbadas, destocadas e amontoadas, cujos peímehos sejam iguais oumaiores que setenta e oito centímetros, o peímetro rtas árvores é apreciado a um metrode alfura do nível do terreno;

ÂUTUÂÇÃ o
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- em locais onde houver risco de danos a outras árvores, I
construções existentes nas imediações, as árvores devem
cortadas em pedaços a partir do topo

iúas fisicas áreas, cercas, ou
ser amarradas, se necessário

c) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo,sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perimeho das árvores éapreciado a um metro de alh[a do nível do terreno.

Carga e Trânsporte do Material

A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno éaplicáver quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que50 m, menores ou iguais a L000 m ou além de I km.

Quando apricáver, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultantedo produto da superficie efetivamente limpa' pela sua espessura que não dever sersuperior:

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento;

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento.

Os serviços de trifuração de restos vegetais estâo inclusos nr
do terreno. 

__,-- r vóv*r§ eJ.ou ururusos nos preços unitiários de limpeza

os itens rerativos à proteção do meio ambiente não são objeto de mediçâo, exceto otransporte' dos solos orgânicos do local da estocagem até o rocal de aplicação, quandoautorizada pela fiscarização' e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, amedição é feita com produto resultante do volume obtidr
distância de transporte. 

Yv 'vru[rç .,olloo na cava ou no corte' pela

os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo queseja necessário repetiÍ as operações executivas no todo ou paÍte. por isso, os serviçosdevem ser executados à medida que se fizerem necessários.

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivospreços unitários contrafuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargossociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada
s, galhos, raízes, seccionamento de troncos em segnentos

AUTUAÇ
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vegetal de qualquer
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de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, rimpeza, amontoamento dos
materiais, caÍga, transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais.

3'2 Escavaçâq carga e Transporte de Materiar de r" categoria
Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado.

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do
material constituinte do terreno' As operações de coÍe compreendem a escavação
propriamente díta, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do maúerial no
destino final (aterro, bota-fora ou depósito). são considerados também como cortes os
seguintes serviços:

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é
constituído por materiais julgados inadequados;

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes;

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados;

d) escavações com eqüpamento convencional de terraprenagem, destinadas à alteração
de cursos d'água objetivando eriminar travessias ou posicioná-las de forma mais
conveniente em relação ao traçado (corta_rios);

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em proflrndidades superiores a
20 cm.

Qrranto ao projeto, os cortes são definidos em:

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção
da plataforma no terreno natural;

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe
apenas parciar da seção do corpo estradar no terreno naturar, caso em que a platafomra
apresenta parte em aterro.

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados:

a) materiais de l'categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou
sedimentar, seixos rolados ou não, e rocha

fragrnentos de diâmetro máximo inferior a

s em adiantado estado de decomposição, com
0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade

N' PROC
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apresentado' compreendem ainda as pedras sortas, rochas fraturadas ern brocos maciçosde volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior
Â escavação destes materia' 

a do granito (rochas brandas)'

terraplenagem; 
ts envolve o emprego de equipamentos convencionais de

b) materiais de 2, categoia: compreendem os materiai
combinado de escarificador pesado e explosivos, ,r",;:f .:Tff:", ffi;.t::volumeinferiora2m3;

c) materiais de 3'categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmontemecânico iguar ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior alm' ou de vorume iguar ou supedor a 2 m3, cuja extração e redução, a frm de possibilitar
o carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos.

Condições Gerais

Não e permitida a execução dos serviços objeto desta especificação:

a) em dias de chuva;

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento elimpeza;

c) sem o fornecimento pero DER'/pR à executante dos erementos técnicos de projeto
indicados em notas de serviço;

d) sem a demarcaçâo pela executante dos ..off_sets,, 
de terraplenagem;

e) sem a implantação préüa da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para
Trabalhos em Rodovias do DER{pR;

f) sem o devido licenciamento/autorização ambientar conforme Manual de Inskuções
Ambientais para Obras RodoviáLr.ias do DER/pR.

Condições Específicas

a) Material: é o procedenúe da escavação do terreno naturar constituido por soro, arteração
de rocha, rocha ou associação destes tipos.

b) Equipamento:
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Fi.Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosexaminado e aprovado pelo DERlpR, sem o que não é üü a autoização para o seulmcro.

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ouprocessos adequados' compativeis com a dificuldade exbativa e as disüâncias detransporte, que possibilitem a ,

os equipamentos u ."gul. a"."lb#ção 
da produtividade requerida' Podem ser utilizados

a) Materiais de lo categoria:

o escavadeiras hidúulicas com esteiras;
o camiúõesbasculantes;

o motoniveladoras.

b) Materiais de 2^ categoia:
o escavadeiras hidníulicas com esteiras;
o caminhõesbasculantes;

o motoniveladoras;

o compressores de ar;

r maúeletespneumáticos.

c) Materiais de 3. categoria:

o escavadeiras hidúulicas com esteiras;
o compressores de ar;

o marúeletespneumáticos;

. perfuratrizes sobre esteiras;

o camiúões basculantes para rocha.

Execução:

a) A responsabilidade civil e ético_profissional pela qualidade, solidez e segurança
da obra ou do serviço é da executante.

b) A operação da escavação deve ser processada mediante a pÍ€ de utilizaçãovlsAo
eição dos materiais exkaídos. Assim, apenas devem ser

adequada

,tE
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transpoúados para constituição dos aterros os materiais que, pela classific
caracteização efefuadas nos cortes, sejam compativeis com as especificações de
execução dos aterros, em conformidade com o projeto.

c) constatada a cooveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados
nos cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido
o depósito dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais
autorizados pelo DER/PR.

d) A execução de bota-foras só é autorizada após a concrusão dos aterros adjacentes,
analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de
aprove itamento do material.

e) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconserhável e a juízo
do DER /PR, as massas em excesso, que resultariam ern bota_foras, podem ser
integradas aos ateÍros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo
utilizadas para suaüzar os taludes ou constituir bermas de equilibrio. Esta
operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro.

f) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior,
são objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da
rodovia e não prejudicarem o aspecto paisagistico e as no[nas de proteção
ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER /pR,

g) Quando ao nivel da plataforma dos cortes for verificada a oconência de rocha sã
ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no
mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maíot que 2%o,

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve
ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado
pelo DERIPR. Devem ser tomadas as providências necessárias à drenagem das
áreas rebaixadas

h) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais
selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/pR ES_
T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER rpR.

i) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a opeÍação de terraplenagem, a
inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas
as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. eualquer

Jt



I'

t bffirh

({orrrlv, frl§

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante
execução, a frrndamentar.

j) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido
mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a
conôrmação da seção transversar de projeúo. Não é permitida a presença de blocos
de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da
rodovia.

k) Nos pontos de passagem de corte paÍa aterro, o DER/pR deve exigir, precedendo
este último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para
evitar recalques diferenciais.

l) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com
inclinação acentuada (>25), o DER /pR deve exigir a escavação de degraus, com
a finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços.

m) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorreÍ
deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de
drenagem dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para
proteção contra a erosão.

n) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são
executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações.

o) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações
executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas
e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente.

p) As valetas de proteso dos cortes devem ser executadas independentemente das
demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do
corte em execução.

q) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a
implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m.

r) os corta-rio' caso oconam' devem ser tratados em conformidade com o projeto e
com esta especificação.

Manejo Ambiental

Nas operações destinadas à execução de coúes, devem ser adotados os procedimentos a

\
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a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterÍos.

Controle Interno de eualidade

b) Quando houver excesso de

aterros, devem s". 
"or,,irriao.11'lliol.l" ;"ã#,::Tsivel 

incorporar ao corpo dos

as áreas a eles destinadas devem ser rocarizadas à jusanre;fr:l,ou]. 
Preferencialmenre,

c) o revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, excetoem épocas de seca. Neste caso, aguardar o periodo de chuvas.

d) Devem ser executa'as valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos tarudesdos mesmos.

e) os tarudes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos.
f) os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamentodas águas pluüais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos.
g) os bota-foras em arargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energiautilizada no aterro' os bota-foras isorados do corpo 

"rou*, ,uo compactados comaplicação do método de controle visual.

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota_foras, inclusive os de 3" categoria, apósconformação final, a fim de incolporá-los à paisagem local.

i) o trânsito dos equipamenüos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve serevitado tanto quanto possivel, principalmente onde há arguma área com rerevanteinteresse paisagístico ou ecológíco.

i) os solos org'ânicos resurtantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterrosdevem ser depositados en

recobrimenrovegetar de r""l ffi;:X.":T.ffi il:'#. r::ff[::J:sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental.

k) Devem ser evitados bota-fo

preferenciais de drenagem 
", :: lJ*:';:"";#;l"TT:1" r."""":Iffi;,I".

lização de serviço de

notas de serviço.

I
YA

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a rea
boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as

\
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Controte Externo de eualidade dâ Contratante

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao niveramento do eixo edos bordos, a cada 2O m pelo menos, envolvendo no mínimo hês pontos de seção
transversal, tolerando-se variaçôes máxima de altura de + 0,05 m e _ 0,05 m, para valores
indiüduais, quando comparadas às cotas de projeto de temaplenagem.

No caso de corte em 3" categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada r0m,
envolvendo no mínimo tÍês pontos de seção transversar, torerando-se variação máxima
de altura de + 0,10 m e _ 0,10 m para valores indiüduais, quando comparadas às cotas de
projeto de terraplenagem,

A largura da plataforma acabada é determinada por mediús a trena, executadas a cada
20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20m para a semi-plataforma,
não se admitindo variações para menos.

Critérios de Aceitação e Rejeição

os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no
item (Controle Externo de eualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado
satisfatório.

Critérios de Mediçío

os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos revando-se em
consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a
distância de transporte entÍe este e o rocal de descarga, obedecido o indicado a seguir.

a) o cálculo dos volumes é resurtante da aplicação do método ..média 
das áreas,'. A seção

transversal a ser considerada, para efeito de medição, e a de menor área, enke a seção de
projeto e a seção real medida após a escavação.

b) A distância de transporte é medida ern projeção horizontal, ao longo do percurso
seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas.

c) os materiais escavados são crassificados em conformidade com o descrito no item 3

(q''
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d) Uma vez perfeitamente

especifica do mesmo, não

S?íudcaracteizado o material de 3' categoria, procede_se à medição
se admitindo, leste caso, classificação percentual do referido

material.

Critérios de pagamento

os servigos aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de
pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com
os resultados dos controles e de aceitação.

o pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base
nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas
as operações, transportes, materiais, perdas, mãode_obra, equipamentos, encaÍgos e
eventuais necessários à completa execução dos serviços.

os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos
respectivos camiúos de serviço, escarificação e conformação de taludes.

33 Compactaçlo de Aterro a l00yo doproctor Normal

operação por processo manual ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de
um solo ou outÍo material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica,
resistência e estabilidade.

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e
limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concruídas as obras de
arte correntes necesúrias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

os solos deverão ser preferencialmente ut izados atendendo à qualidade e a destinação
previa, indicadas no projeto. A execução dos aterros deveú prever a utirização racional
de equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida.

caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução
de obras de artelelementos de drenagem, deverá ser estaberecida distância mínima a
jusante e a montante do eremento, a fim de resguardar a possibiridade de efetivar
compactação do ateno nesta região.

o lançamento do material paÍa a construção dos aterros deve ser feito em camadas

da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu
sucessivas, em toda a I

ffr
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umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gera
Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deveni ultrapassar 0,30
metros. Para as camadas finais (até I meho), as espessuras das camadas não deverâo
ultrapassar 0,20 mehos.

Todas as camadas deverão ser convenientemente compacüadas. para o corpo dos aterros,
deverão ser compactadas na umidade ótima, até se obter a massa especifica aparente seca
correspondente a 95%o da massa específica aparente mríxima seca, obtida utilizando-se a
energia Proctor Normar do ensaio DMT-ME 16212013. para as camadas finais (até l
metro)' aquela massa específica aparente seca deve corresponder a r000/o da massa
especifica aparente máxima seca, obtida utilizando-se também a energia proctor Normal
do referido ensaio' os trechos que não atingirem as condiçôes mínimas de compactação
e máxima de espessura, deverão ser escarificados, homogeneizados, revados à umidade
adequada e novamente compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida,
sem ônus para a contratante.

Equipamentos

Na execução da compactação poderão ser empregados camiúão tanque com capacidade
de 10'000 I - 188 kw, Grade de 24 discos rebocáver de D:60 cm (24,,), Motoniveladora
- 93 kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido poÍ pneus de I 1.6 t -
82 kW e Trator agrícola sobre pneus _ 77 kW.

Controle Tecnológico da Execuçâo

Controle ae Compactação

o controle do Grau de compactação (cG) de atenos deve ser rearizado utirizando-se os
valores da massa específica aparente seca máxima definida em raboratório, conforme
norma técnica DMT-ME 162/2013, e a massa especifica apare,te seca obtida em campo
por meio do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER_ME
092/1994. Conforme definido no Irem 5, alínea h, desta Especificação de Serviço, os
limites de aceitação do Grau de Compactação são os seguintes:

o Corpo do Aterro: GC > 95% pN

o Camada Final: GC > 100% pN

FI
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o controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da
umidade ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNrr-ME
162/2013, e a umidade obtida em campo por meio do Método de Ensaio ..Speed/,,
normatizada pelo DNER-ME 052/rgg4 0u pero Método empírico da frigideim. A
variação máxima permitida entre a umidade da pista e a umidade ótima é de * 2 pontos
percentuais, em qualquer ponto do aterro.

A quantidade de ensaios a serem realizados deve atender ao, no minimo, o seguinte:

Corpo do Aterro: I (um) ensaio para cada 1000 m! de material compactado, e, no
minimo, 2 (duas) determinações por camada;

Camada Final: I (um) ensaio a cada g0 (oitenta) metros, em cada camada do aterro
principal, altemando-se entre eixo e bordos, o,, a critério da Fiscalização, em
locais aleatoriamente determinados.

Critério de Pegamento:

O pagamento será feito por m! e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na
planilha de quantidades e preços da proposta comercial da cONTRÂTADA e após o Aceite da
Fiscalização.

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

4.1 Regularizaçío do Subleito

operação destinada a conformar o leiúo eshadar, transversal e longitudinalmente,
obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de
terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessuÍÍr.

Condições Gerais

a) A regularização deve ser executada prévia e isoradamente da construção de outra
camada do pavimento

b) cortes e aterros com espess,ras superiores a 20 cm devem seÍ executados preüamente
à execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações de
terraplenagem DNIT r05/2009-ES, DNIT 106/2009-Es, DNIT 107/2009-ES e DNIT
108/2009-ES.

ços objeto desta Norma ern dias de chuva.

a

a

I\

c) Não deve ser permitida a execução dos servi
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Ft.d) E responsabitidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a
destrutiva das águas pluviais, do káfego e de outros agentes que possam danificá-lo s.

Condições Específicas

Material

prgeto;

os materiais empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente os do
próprio' Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de
ocorrências de materiais indicadas no projeto e apresentar as caracteristicas estabelecidas
na alínea "d" da subseção 5.I-Materiais, da Norma DNIT l0g/200g-ES: Terraprenagem
- Aterros - Especificação de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e
expansão < 2%o' cabendo a determinação da compactação de cBR e de expansâo
pertinentes, por intermédio dos seguintes ensaios:

o Ensaio de compactação - Norma DNER_ME 129/94, na energia definida no

o Ensaio de índice de suporte califómia - ISC _ Norma DNER_ME 49194, com a
energia do Ensaio de Compactação.

Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 0g0/94, DNER-ME 0g2l94
e DNER-ME 122/94, devem atender ao que se segue:

o Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas);
o O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no

proJeto.

Equipamento

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização:

a) Motoniveladora pesada, com escarificador;

b) Carro tanque distribuidor de águ.a;

c) Rolos compac tadores autopropulsados

tipos pe-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos;

d) Grades de discos, arados de discos e tratores de pneus;

,,'}0,
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Os equipamentos de compactação e mistua devem ser escolhidos de acordo com o tipo

de material empregado.

Execução

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia devem

ser removidos.

b) Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessrírio para atingir o greide

de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de

pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.

c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada de acordo com o projeto

especifico de cada caso.

Condicionantes Ambientais

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as

soluções e os respectivos procedimentos especificos atinentes ao tema ambiental

definidos e/ou instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT,

especialmente a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à

execução das obras, documentação esta que comprcende o Projeto de Engenharia - PE, o

Estudo Ambiental (ELA ou ouho), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental

- PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos órgãos ambientais.

Inspeçóes

Controle dos Insumos

Os materiais utilizados na execução ü rcgalaÀzaçáo do subleito devem ser

rotineiramente examinados mediante a execução dos seguintes procedimentos:

a) Ensaios de cancteização do material espalhado na pista, em locais escolhidos

aleatoriamente. Deve ser coletada uma aÍnostra, para cada 200 m de pista ou por jomada

diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da

Fiscalização, paÍa uma amostra por segrnento de 400 m de extensão, no caso de materiais

homogêneos.

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-IME 129194, para o material coletado na

dos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200

AUTUAÇÃ
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pista, em locais
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m de pista ou jomada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser redtzida a

critério da Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso

de materiais homogêneos.

c) Ensaios de Índice de Suporte Califómia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME

049194, com energia de compactação, para o material coletado na pista, a cada 400 m em

locais escolhidos aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de

compactação. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a criterio da Fiscalização,

para uma amostÍa a cada 800 m de extensão, no caso de materiais homogêneos.

d) A frequência indicada para a execução de ensaios é a minima aceitrível. Para pistas de

extensão limitada, com área de aÉ 4.000 m2, devem ser coletadas pelo menos 5 amosEas,

para execução do controle dos insumos.

Controle da Execução

O controle da execução da regularização do subleito deve ser exercido mediante a coleta

de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano

de Amostragem Variável (vide subseção 7.4). Devem ser efetuados as seguintes

determinações e ensaios:

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação,

para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método

DNER-ME 052194 or DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade

higroscópica deve ser de L 2%o em relação à umidade ótima.

b) Ensaio de massa específica apaÍente seca "in situ", determinada pelos metodos DNER-

l\tlE 092/94 ou DNER-ME 036194, em locais escolhidos aleatoriamente. Para pistas de

extensâo limitada" com volumes de, no máximo, l-250 m3 de material, devem ser feitas,

pelo menos, cinco determinações para o cálculo de grau de compactação (GC).

c) Os cálculos de gra.u de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da

massa específica apaÍ€nte seca máxima obtida no laboratório e da massa específica

aparente seca "in situ" obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de

compactação inferiores a 1007o em relação à massa específica aparente seca máxima,

obtida no laboratório.
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Verifceção do Produto

A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (produto) deve

ser exercida através das determinações executarírs de acordo com o plano de Amostragem

Variável.

Após a execução da regularização do subleito, deve-se proceder ao controle geométrico,

mediante a relocação e o nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes

tolerâncias:

a) + 10 cm, quanto à largura da plataforma;

b) até 2O%o, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;

c) + 3 cm em relação as cotas do greide do projeto.

Plano de amostragem - Controle tecnológico

o número e a frequência de determinaçõ€s correspondentes aos diversos ensaios para o

controle tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um

Plano de Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos

da Norma DNER-PRO 27'7 /97 .

o tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização.

Condições de conformidade e não-conformidade

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto,

realizados de acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem cumprir

as condições gerais e específicas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes

critérios:

Quando especificado valor ou limite minimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem

ser verificadas as seguintes condições:

a) Condições de conformidade:

X- ks > valor mínimo especificado;

X* ks < valor máximo especificado

qt*'
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b) Condições de não<onformidade:
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X- ks < valor mínimo especificado;

X+ ks > valor máximo especihcado.

I xi
x

n

)tr -xr's=
n -l

Onde:

i x - valores individuais

X - Média da amostra

s - Desvio padrão da amostra

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações

n - número de determinações (tamaúo da amostra).

Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser veriÍicadas as seguintes

condições:

Os resultados do controle estatistico devem ser registrados em relatórios periódicos de

acompaúamento, de acordo com a noÍÍna DNIT 011- PRO a qual estabelece que sejam

tomadas providências para tratamento das "Não-conformidades" da execução e do

produto.

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe

incorreto ou mal executado deve ser corrigido.

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem em

conformidade com o disposto nesta Norma; caso contúrio deve ser rejeitado.

'r$'n
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Critérios de medição

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo

com as seguintes disposições gerais:

a) a regularização do subleito deve ser medida em metros quadrados, considerando a área

efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mãode-obra,

materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na

composição do prcço unitririo;

b) no cálculo da árta de regularização devem ser consideradas as larguras medias da

plataforma obtidas no controle geométrico;

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no

proj eto;

d) neúuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações deüdamente

interpretados, caruçteizando a qualidade do serviço executado.

4,2 Expurgo de Jazida

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas

de implantagão da obra, áreas de empréstimo e áreas de oconência de material'

Desmatamento e destocamento consistem no coÍte e remoção de toda vegetação

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. Consideram-se como

Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes, da camada de solo

orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material considerado prejudicial, na

profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto Para terraplenagem.

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais

impróprios e/ou inservíveis.

Critério de Pagemento

O pagamento sení feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o

Aceite da Fiscali

,,,Ufl*'
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4.3 Escaveção, carga e Transporte de Materiar de r" categoria - DMT 1.000 a 1.2

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado.

cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do
material constituinte do terÍeno. As operações de corte compreendem a escavação
propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no
destino (aterro, bota-fora ou depósito). são considerados também como cortes os

seguintes serviços:

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subreito é

constioído por maüeriais julgados inadequados;

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes;

c) escavação de degmus em terrenos de frrndação de aterros fortemente inclinados;

d) escavações com equipamento convencionar de terraprenagem, destinadas à alteração
de cursos d'água objetivando eriminar kavessias ou posicionáJas de forma mais
conveniente em relaçâo ao traçado (corta-rios);

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a
20 cm.

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em:

a) corte de seção plena, quando a implantação conesponder ao encaixe completo da seção

da plataforma no terreno natural;

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe

apenas parcial da seção do corpo eshadal no terreno natural, caso em que a plataforma

apÍesenta parte em aterÍo.

Quanto aos materiais oconentes nos cortes são classificados:

a) materiais de l3 categoria: compreendem os soros em geral, de natureza residual ou
sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com

fragnrentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade
apresentado. compreendem ainda as pedras soltas, rochas fiaturadas em blocos maciços

de volume inferior a 0,5 mr, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas).

It!'''t^
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A escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de

terraplenagem;

b) materiais de 2" categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso

combinado de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de

volumeinferiora2m3;

c) materiais de 3a categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte

mecânico igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a

lm, ou de volume igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar

o caÍregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos'

Condições Gerais

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação:

a) em dias de chuva;

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e

limpeza:'

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto

indicados em notas de serviço;

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem;

e) sem a implantação previa da sinalização da obra, conforme Normas de segurança para

Trabalhos ern Rodovias do DER/PR;

f) sem o deüdo licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de lnstruções

Ambientais para Obras Rodoüárias do DER/PR.

Condições EspecíÍicas

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração

de rocha, rocha ou associação destes tipos.

b) Equipamento:

Todo o equipamento, antes do inicio da execuçâo do serviço, deve ser cuidadosamente

examinado e aprovado pelo DER /PR, sem o que não é dada a autoizzção para o seu

I
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A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou

processos adequados, compativeis com a dificuldade extrativa e as dislâncias de

transporte, que possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados

os equipamentos a seguir descritos.

d) Materiais de 1" categoria:

o escavadeiras hidníulicas com esteiras;

o camiúõesbasculantes;

o motoniveladoras,

e) Materiais de 2u categoria:.

. escavadeiras hidníulicas com esteiras;

o camiúõesbasculantes;

o motoniveladoras;

. compressores de ar;

o maÍeleüespneumáticos.

f) Materiais de 3" categoria:

o escavadeiras hidraulicas com esteiras;

o compressores de ar;

o marteletespneumáticos;

o perfuratrizes sobre esteiras;

. camiúões basculantes para rocha.

Execução:

s) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e seguÍança

da obra ou do serviço é da executante.

t) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização

adequada ou rejeição dos materiais extraidos' Assim, apenas devem ser

transportados para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de

ex at€rÍos, em conformidade com o projeto

ú
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u) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados

nos coÍes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido

o depósito dos referidos materiais, paÍa sua opoÍtuna utilização, nos locais

autorizados pelo DER/PR.

v) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes,

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de

aproveitamento do material.

w) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo

do DER /PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo

utilizadas para suavizar os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta

operação deve ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro.

x) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior,

são objeto de remoção, de modo a não constituirem ameaça à estabilidade da

rodovia e nâo prejudicarem o aspecto paisagístico e as noÍrnas de proteção

ambiental. O local do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR.

y) Quando ao nivel da plataforma dos cortes for verificada a oconência de rocha sã

ou em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no

mínimo, 0,40 m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%o,

baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve

ser de, no mínimo, 0,60 m, ou conforme estabelecido em projeto ou determinado

pelo DER/PR. Devem ser tomadas as providências necesúrias à drenagem das

áreas rebaixadas.

z) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-

T 06 e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR.

aa) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas

as indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a

execução, a fu ndamentar.

bb)O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido

, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada amec

,,,Qnil'
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conformação da seção tansversal de prqieto. Não é permitida a presença de blocos

de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da

rodovia.

cc) Nos pontos de passagem de corte para ateÍro, o DER./PR deve exigir, precedendo

este último, a escavação hansversal ao eixo até profundidade necessária para

evitar recalques di ferenciais.

dd)Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com

inclinação acentuada (>25'), o DER./PR deve exigir a escavação de degraus, com

a finaüdade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços.

ee) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorÍer

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de

drenagem dos patamares, bem como Íevestimento das saias dos taludes para

proteção contra a erosão.

ff) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são

executadas ern conformidade com os projetos e correspondentes especificações.

gg) Desde o início das obras e até o seu Íecebimento definitivo, as escavações

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas

e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente.

hh) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do

corte em execução.

ii) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m.

jj) Os corta-rio, caso ocoÍÍam, devem ser tratados em conformidade com o projeto e

com esta especificação.

Manejo Ambientrl

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a

seguir descritos.

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros.

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente,

devem ser localizadas à jusante da rodoúa.
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c) O revestimento vegetal dos taludes de coÍtes deve ser executado imediatamente, exceto

em épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas.

d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes

dos mesmos.

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos.

f) Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento

das águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos.

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com

aplicação do metodo de controle visual.

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3" categoria, aPós

conformação frnal, a fim de incorpoá-los à paisagem local.

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser

evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante

interesse paisagístico ou ecológico.

j) Os solos orgânicos resultantes das escavaç&s dos terrenos para implantação dos aterros

devem ser depositados ern área apÍopriadâs, para posterior aproveitamento no

recobrimento vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve

sempre obedecer a critérios de conservação e preservação ambiental.

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptern ou perturbem cursos d'água, caminhos

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos.

Controle Interno de Qualidade

Compete à executante a rcalízz$o de testes que demonstrem a rcalizzção de serviço de

boa qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço.

Controle Externo de Qualidade da Contretante

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e

dos bordos, t cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção

\
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transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e _ 0,05 m, para val
individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.

No caso de corte em 3r categoria' o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada l,m,
envolvendo no mínimo três pontos de seção transversar, torerando-se variação máxima
de altura de + 0'10 m e - 0,r 0 m para varores indiüduais, quando comparadas às cotas de
projeúo de terrapl enagem.

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada
20 m, pelo menos. A variaçâo miíxima na largura é de + 0,20m para a serni_plataforma,
não se admitindo variações para menos.

Critérios de Aceitação e Rejeiçâo

os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no
item (Controle Externo de eualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado
satisfatório.

Critérios de Medição

os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos revando-se em
consideração o volume escavado, medido no corte e expresso em metros cúbicos, e a
distância de transporte entre este e o rocal de descarga, obedecido o indicado a seguir.

a) o cálculo dos volumes é resultante da aplicação do método ..média 
das áreas,,. A seção

transversal a ser considerada, para efeito de medição, é a de menor área, entre a seção de
projeto e a seção real medida após a escavação.

b) A distância de transporte é medida em projeção horizontal, ao rongo do percurso
seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gra.vidade das massas.

c) os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito no item 3
desta especificação.

d) uma vez perfeitamente caracterizado o materiar de 3' categoria, procede-se à medição
específica do mesmo, não se admitindo, neste caso, crassificação percentuar do referido
material.

hD,fl-



rlr. l

a VI

AUTUAÇÃO
SúffidÉ

r{à Piroc
FI

S!

Critérios de Pagamento

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de

pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com

os resultados dos controles e de aceitação.

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base

nos preços unitários contratuais, os quais rcPresentam a compensação integral para todas

as operações, tÍansportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e

eventuais necesúrios à completa execução dos serviços.

Os preços que indenizam as operações de cortes incluem os encargos de manutenção dos

respectivos camiúos de serviço, escarificação e conformação de taludes.

4.4 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M" - Rodovia em Revestimento

Primário

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de lu

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente

da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha,

rocha ou associaçâo destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer

que seja o teor da umidade apresentado.

O material é transportado em camiúão basculante no trecho em rodovia não pavimentada

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira

çe fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não

ocora derramamento pelas bordas durante o transpoÍte.

No transporte em canteiros de obm, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deveú

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e

possibilidade de cruzamento. Os camiúos de percurso deverão ser umedecidos para

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou

trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja háfego de

veiculos ou pedestres, a caçamba do camiúão deverá ser completamente coberta com

local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento delona apropria da, ainda
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material nas vias. Deverão ser utilizados camiúões basculantes ern número e capacidade

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga

deveÉ ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo (volume e/ou

peso), mesmo dentro de canteiros de obras.

CriÉrio de Pagomento

o pagamento sená feito por tkm e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da GONTRATADA e após o Aceite da

Fiscalização

4.5 Compactação de Aterro a lfi)% do Proctor Normrl

Operação por processo manrurl ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de

um solo ou outro material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica,

resistência e estabilidade.

A operação seÉ precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e

limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de

aÍe correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação

prévia, indicadas no projeto. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional

de equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtiüdade exigida.

Caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução

de obras de artelelementos de drenagem, deverá ser estabelecida distância mínima a

jusante e a montante do elemento, a frm de resguardar a possibilidade de efetivar

compactação do aterro nesta região.

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas

sucessivas, em toda a largura da segão transversal, e em extensões tais, que permitam seu

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gerais.

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deveÉ ultrapassar 0,30

metros. Para as camadas finais (até I metro), as espessuÍas das camadas não deverão

ultrapassar 0,20 metros.

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros,

na umidade ótima, até se obter a massa específica apaÍente seca

.rtpl
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correspondente a 95oá da massa especíÍica aparente máxima seca, obtida utilizando-se

energia Proctor Normal do ensaio DNIT-ME 16212013. Para as camadas finais (até I

metro), aquela massa especifica aparente seca deve corresponder a 100% da massa

especifica aparente nuixima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal

do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições minimas de compactação

e máxima de espessura, deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade

adequada e novamente compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida,

sem ônus para a contratante.

Equipamentos

Na execução da compactação poderão ser empregados Caminhão tanque com capacidade

de 10.000 I - 1 88 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"), Motoniveladora

- 93 kW, Rolo compactador pé de carneiro übratório autopropelido por pneus de I 1,6 t -

82 kW e Trator agrícola sobre pneus - 7'l kW.

Controle Tecnológico da Execuçâo

Controle de Compactação

O controle do Grau de Compactação (CG) de aterros deve ser realizado utilizando-se os

valores da massa especifica apaÍente seca máxima definida em laboratório, conforme

norma tecnica DMT-ME 16212013, e a massa específica aparente seca obtida em campo

por meio do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER-ME

092/1994. Conforme definido no Item 5, alinea h, desta EspeciÍicação de Serviço, os

limites de aceitação do Grau de Compactação são os seguintes:

r Corpo do Aterro: GC > 95% PN

o Camada Final: GC > 100% PN

O controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da

umidade ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNIT-ME

16212013, e a umidade obtida em campo poÍ meio do Método de Ensaio "Speedy'',

normatizada pelo DNER-ME 052/1994 ou pelo Método empírico da frigideira. A

variação máxima permitida entre a umidade da pista e a umidade ótima é de + 2 pontos

percentuais, em qualquer ponto do aterro.

os a serem realizados deve atender ao, no minimo, o seguinte:

rl.
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Corpo do Aterro: 1 (um) ensaio pal-a cada 1000 m3 de material compactado, e, no

minimo, 2 (duas) determinações por camada;

Camada Final: I (um) ensaio a cada 80 (oitenta) metros, em cada camada do aterro

principal, alternatrdo-se entre eixo e bordos, ou, a critério da Fiscalização, em

locais aleatoriamente determinados.

Critério de Pagamento:

O pagamento será feito por mr e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na

planilha de quantidades e preços da proposta comeÍcial da CONTRATADA e após o Aceite da

Fiscalização.

5.0 srNALrzAÇÃo vnnttcAl-

5.1 Fornecimento e Implantaçâo de Plece de Sinalização Refletiva

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente lsfira'las do

Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume l, aprovado pela Resolução

do COTRAN n." 180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II - Sinalização vertical de

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n ." 243 , de 22 de juúo de 2007 '

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais

apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista,

transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante

símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fomecer informações que permitam aos

usu.'ários das vias adotarem compoÍtamentos adequados, de modo a aumentaÍ a seguÍança,

ordenar os fluxos de tnifego e orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

o Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que

govemam o uso da via;

o Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na

via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

. lndicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de sewiços

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor

o
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deslocamento
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SêOs sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os simbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste

Manual.

Principios da sinalização de trânsito na concepção e na implantação da sinalização de

trânsito, deve-se ter como princípio básico as condições de percepção dos usuários da via,

garantindo a real eficácia dos sinais.

Sinal de Regulamentação

Codigo R-l - Parada Obrigatória (octogonal)

Características dos Sinais

SIilrl
Cor

Foflm GóÍlho
Fundo Vermelha

Oíle inlernâ Brâncâ
R.1

Ona eíema vermêlha

Lelras Branca

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos

criÉrios abaixo e ao padrão Munsell indicado.

Gor 9do UflE çto m.3lnü ó. Í.eulltlntlçloPIR
7.5 4114

r
vermelha

- fundo do srnál R-1,
- oÍla e leqe dos sinais de í€gulamênlaçâo em geíâl

pí eia 0,5 . srrÍôolos € legendas dos sinâis d€ íêgulâmentaÉo

bíancâ 9.5
- fundo de sinais de re0ulamentaÉo
- lâ[as do slnal R-t.

PM - Padráo Muns€l
R - Rsd -vermelho
N - t{€t,tÍal (coíâs ebsolutes)

PARE

Refl etividade e iluminação

Q-r'



, l, I

Sdolúlbth

a ,

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas.
luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação extema

frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "parada obrigatória" (R-r) seja, no

minimo, retro refletivas.

Esnrdos de engeúaria podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro

refletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações

climáticas adversas.

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e notumos.

Materisl das placas

os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas.

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletros&ática.

As peliculas utilizadas são: plásticas (não retro refletivas) ou retro refletivas dos seguintes

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsúadas ou de lentes prismáticas, a seÍem

definidas de acordo com as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que veúam a surgir a partir de desenvolvimento

tecnológico, desde que possuam propriedades fisicas e químicas que garantam as

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições

clinlíticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta

brilhante ou películas retro refletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa dever

ser na cor preta, fosco ou semifosco.

SupoÍe das placas

Os supoúes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as caÍgas próprias

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição

ÁUTUAÇÃo
N" PROC

FI,

,h

permanente e ap evitando que sejam giradas ou deslocadas
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Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de

forma a impedir a soltura ou deslocamento dela.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem

ser utilizados, desde que possuam propriedades fisicas e químicas que garantam, suas

caracteristicas originais, durante toda sua üda útil em quaisquer condições climáticas.

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do

significado do sinal. Não devem constituir obstaculos à segurança de veículos e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes Podem ser poúíteis ou remoúveis com

caracteristicas de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

Critérios de mediçâo

Os serviços de implantação de suporte para placas devem ser medidos em unidades e

atestados pela Fiscalização.

6.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

6.1 Recuperação de Área Degrada (Jazida)

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado a

periferia quando da exploração dessas áreas' seu espalhamento'

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira devera

recompoÍ os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada paÍa que

apresentem bom aspecto. o material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da

faixa de domínio, de emprestimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado

sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de emprestimos e de jazidas

respectivamente, como medida de proteção ambiental. As áreas de jazidas e de caixas de

empréstimos seÍão recompostas fazendo-se retornaÍ ao seu interior a camada fértil ou

expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização

da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de

facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado

^,Q"fl
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deve ser feita na ordem inversa de sua remoção, espalhando-se prime

proveniente dos horizontes mais profundos e depois o solo orgânico.

Critério de Pagamento

f{orrrlvr.f{14
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o pagamento seá feito por m3 e de acordo com a medição, pelo preço unitario constante

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o

Aceite da Fiscalização.
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Pro{: 59580 000r20' jr,- I - i

Mini3tério do D6enrolvimento Regionol - MDR
CO}IPANHIA Dl] DESC\\'OLVIM ENTO DOS VAl,ES DO SÃO ]'RA\CISCO T- DO PÂR\AiIIA

$ SUPERINTE\DtNCIA RECIONAL - CODEVASF (São Luis/\ÍA)
E"/GRD/Ul P - tlnidsde Regioral de lmplxntsçâo e Acomprnhamento de Projetos

AUT

PARECER TÉCNICO NO IOTi2O22
N'PROC

FI

Origem: 3"/GRD/UlP - Unidade Regional dc lmplantaçào e Acompanharnento de Projetos
l-,ng" Crvil tlaroldo Castuo Cruz

Pnra: 8'GRt)
D.ttâ'local: 01106i2022- Pcnedo/AL

.\ssunto: Apro\açiio de Projeto Básico de Engenhnrit proposta SICONV n" 916997/2021

obictiro: Análise do contenio n" 11.265.00/:01l- ('oDEVASF e prefeirura Municipal oe SANTo ANTONIo
DOS LOPES/M^. Proc. 5e580.000.i20'201r-llc_

Histórico:

E,, 06'07'2021, a Preleirura \Íunicipat de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA. encamiúou r
Propostâ de Trabalho e Plano dc Trâbalho no SlCoNV, sob o n[rmero 03021? /2021, propo[do a celehraçào dc
Conr'ônio conr a CODEVASF. e a Pretêilura Munrcipal de SANTO ANTONIO DOS LOpES _ Vzr.

Em 29l09/202t, o SupeÍinlendenlc da 8' SI{ nutorizou o empcnho no valor de R$ 1.910.000,00 (ulu milhàrr
no\cccntos e dez mil leais). r'isando à cclcbraçrio de conr ênio com a Prefàitura Municipal de SANTO ANTONIO
DOS LOPES. MA.

Em 29110/2021, a assinatura do convênio n" 8.265.00/2021, publicado no DOU de t9llll2}2l, enrre a
('oDEvAsF - 8" sR e a Prefeirura Municipat dc SANTO ANTONIO Dos LOPES - MA. rigência inicio e fim.
?() / 10 /2021 e 29/ ) 0t2025.

Em lll/ ll/2021, o Superintendentc da l.|" SR designar a -{nalisla em desenvolvimenro Regional flaroldo Castro
(lruz. para acourpanhar e fiscalizar o Convônio n' 11.312.00/202 I- DETERMINAÇÀO n" 32C.

E.n.t 27!0412022, a Pre[eirrrra Municipal dc SA\TO ANTONIO DOS LOPES - t\,Í4. encaminhou
complcnrcntação ptolcto lrásico clc engcrrharia. ART (projcto e orçame to). declarações, plano de sustentabilidâdú.
plilnrlhil sctn o relêrências SÍCRO- SINAPt. dcscriçiio das metas I - 2 c disperrsa de licenciarnelrto Arnbrcntll. n

convcncntc preseütou DLA n" Íl l6/2()22. Oticio n" I 5(12022 (c-Doc. A-1FD7607) e nas dcmiris pcças do processo, bcnr
conro a.ar.aliação destà 8'GRR/UÀIA no Parcccr Técnico n" 003/2()22 (e-Doc. 40D6A364). Assim. sornos
F\\1)RAVFT a tetirada da cláttsuh stspcnsivu clo Conrênio n' 8.265.00/201t, no que se rcfLre a exigôncil tlc
àprcscntaçào rlc "Licença {mbiental Prévia. na tbrma r.liscrplina<.la pelo CONAMA"- na platal'orma * Brasil (SICONY
n" 9lô9972021), Objetilando RI_C(Jpl:RÁ(.iO t)l_ ESTRÂDAS VICINATS NO MUNICiptO DE SANTO
,\N-IO\IO DOS LOPES/MA.

UAÇA o

Setu!do

l'tÍt 30t01/2022, Arálise iniciada pcla Msndatária/C'onccdenrc, Objerivando RECUpEIf,A.Ç.ÀO DI.l ESTR^t)^S
VICINATS NO MLINICIPIO DE SANTo ANTÔ\Io DoS LoPESA4Á- Local: SEDE a MA-3BI (TRECTIo - OI
l9i6.8ll), SEDE a VA-l8l (TRE()rc - 02 51i5.ll), SEDE a MA-381 (TRECHO - 03 =317,62m), SEDE a MA-l8t
(TRE('tiO - 04: 10.016.53m), SEDE a MA-_lll I (TRECHO - 05 -5.939,89m) e SEDE a MÀ-381 (TRECHo - 06
9 :45.84m) Total 29.04 1,87m.

Análise 'l-écnica:

O Proicto Básico enviado contempla rrcrnorial dcscritivo. especiíicaçôes técnicas. memória dc cálcukr. orçamenro,
cronograma lisico-lirranceiro. planras. SIÇÀO TRANSVFRSAL, MApA DE LOCALIZAÇÃO, desenhos. mcmor.iat
dcscritir o. planilha orçamentária da obra. corrposição dos custos uniúrios, cornposiçâo do BDI. memória de cúlculo.
ccrtidlio de uso e ocupaçào do solo, liccnciamcnto arnbicnl l. curva ABC, ART do orçame[to. ART resrronsá\cl
rócniEo. ohra REcUpERAÇÃo DE IISTR^I)AS \/tCtNAlS NO MtjNlciplo DE SAN]'O ANl'ôNiO DOS

PES',NtÂ- Local: SEDE a M.A.-3Í ( I R|_CHO - 0t= 2936,8r,t). SEDE a M_{-.38t (TRE('ItO - 02 :585. t I ), SLI)L uL

() llabirlho digniÍica o hontetu. o pt'azer aperleiçoa â obra, a paixao dá seutido e o antor etelniza-
tioR - 071

ljocuD)ento assi[ado digitalmente- Para vefiicar as assinaturas, a(esse httpsr/ecoclevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e intonlle o OC



coDEvAsF@
MinisÍério do Deserrolrimcnto Regional - MDR

CO}IPANHIÂ DE DEST]\}'OL}'IM ENI O DOS VAI,IS DOSÃO FRA\CISCO f D0 P,{R
8- S(;PERINTENDÊNCI^ REGION,tL - CODEV^SF (SÃo Luis/IÍÁ)

t"/(;RD/tlÍP - tlDidade Regionf,l de lmplÀntrsiio e Acompanhxmento (le Proi
\lA-38 1 (TRECHO - 03 =3 17.62rn ). SI|DI- a l\,ÍA-381 (TRECHO - 04 - 10.016.531n). SEDE a MA-381 (TRECH
tt5 -5.9.19,89m ) c SIiDE a \,tA-381 (TRIaCHO - 0rl 9 245..81rn) Toral 29.041.67rn

Enquadramenío oo Programa e Ação:

O recurso do rclcrido programa n" 1220320210001 obla da Emenda Parlamentar do Rclator'.
proct'amiitica n" PT - I5.21-1.2217.7K66.0001 - Açào: .,\poio a Politica \acional de Descnyolyimcnto l- rbano Voltado a
)mplanraçào e qualilicação viárra - Nacional (RI'9). que terá como objcto Rl:cupIiRAÇÀo DE usrRAI).\s
VI('INAIS NO MUNICÍPIO DE SAN'IO .1NTÔ\IO DOS LOPFS/M-{- LOCAI: SEDE A MA-38I (TRECIIO. OI-
lei(,.81t). SEDE a MA-38t (TRECHo - 0t -585.tt). SEDE u MA-38r (TRECHO - 03 -3l7.6trn ), sEDE a \ÍA-381
íTRECH()- 04 - 10.016,53m), SEDEa trIA-3ll I (TRE('HO - 05:5.919,89m ) e SEDE a MA_381 (TRECHO_06
9.1:l5,.lt'1nl) Total 29.041,1{71u. Referidu obra ini beleficiar dirctamente os trabalhaclores que necessitalr de lrors
condições de tralt€to para o escoamento de sua produção. para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de
maneira n'uis sólida e competiti\4, aumenlando a capacidade de comercializaÇào e, consequenlemente o
Llesenvolvimenlo de novos postos de trabalho e geraçâo de renda melhorando silmiÍicarivamente a qualiàade de rida rtrt
município dc Santo Antônio dos LopeslM^.

Análise de Custos:

Por se tratal de uma t>bra de engcnhalia. os pÍeços udtários Íirram analisarlos com base nas conrposiçôes
aprcseÍrtadas, atualizatlas com val()res CONCLI)EN'fE = RS 1.910.000,00 total RS 1.915.000.00 CONTRAPARI tDA
llNÂNCLIRA - R$ 5.000.00 Basc dc analise: SICRO Maranhão - Jary2022- SINAPI Mr2022 irens relevanrcs. lllJl
'Jc 24.23%t proicto c curr'a ABCI. Desta 1'ornra. concluida a análise. preenchido o LAE na plaratiurna * Ilasil.
uonstatalllos quc os preços unitários aplescntarJos atendcm ao disposto tundamcnto lcgal Portaria intcrnriuisrçrial
421'2016 e PORTARIA N" Ii4. DE l0 DE MARÇO DE 2020. Que cstabelece regras c critérios palr elirboraciio tlo
olÇillDerlo dc referência de obras c serriços dc engcrúar_ia. conhatâdos e erccurados com recursos dos orçantentos 4al- iio. c dá outrls providêncras.

Consideraçõcs [-inais:

TCI]dO CNr ViStA RE('UPF]RAÇÂO DI! T,STI{ADAS YICT\AIS NO MU\-ICiPÍO DT.] SANTO A\TÔNIO I)OS
I-OPltsil\4^- L<.rcal: SIjDE a MA-381 (TREC HO - 0l= 2936,88). SEDIT a M^-361 (TRECHO - 02:585.1l). SLI)ti a
\l^- j8I (TRE( HO - 03 =3 I 7.62m ). Slit)E a l\íA-3tt I (TRECHO - 04 = 10.0 t6.53m). SEDE a I\,ÍA-381 (TRECHO -
í)5 =5.939.89m )e SEDI! a MA-381 (TRICHO - 06 = 9.245.,84nr) Total 29.041.87m. gerando condiçôcs rte mc ror
accssibilidadc, conforto e seguÉnça aos nDradolcs c ranseuntcs. facilidadc, seguÍança no escoamento da prorluçâo
loeal e'mbclezarnento da cidade, rnelhol traltgabilidade aos vciculos de passeios. cargas e pedestres; enfarizar u
tlcsctrvolvimento da indúsuia e do sek)r de serwiÇos: coutribuir para estruturàçâo e desenvoh,intento do espaÇo ul.balro
dc nrodo qtte haia a ctxrrdenação corn os instrurnenlos urbanisticos disponiveis; aumentar a mobilidadc tlas parcelas
mais cârcntes du populaçào. contributndo pata o descnvolvimenlo sustenúvel integratlo e econômico. 

^ssim 
aprescÍrk)

lll!'U parccer larorárel quanto ii continuidadc do conr-ênio, e conlrataçâo conlbnne planilha anexa ao SICON\.
clrnstdcrando que os preços praticados nu oÍçilnrcnto proposto sào condrzentes com os de mercado c por concordar conl
ils qtHntidades saneadas apreseDtadas na planilha orçarnentiiria. prazo da obra. somos favorá\eis à retirada da cláusula
suspcnsirir do Convênio n" 8.265.00/2021 (SICONV D" 91699712021).

Responsável pelas informaçôes;

C-DOC ü 5'-i 
- 1,,'i i

ProÍr 59580ll00l20,la)- - i.l

UTUAÇÃO
PROC

Ft.

Se

-l' ) / /

ii"- "i/. L,/:r'
Harolckr ( tstlo Cruz - Ilngcnheiro C ivil CRFA rr" ,i(r.lír'D-MA
Chclc da Unidadc Regional cle Inrplantaçio e Acornpanharncnto dc Projctos

iRDtulP Dct. N' ll7l101I CODEVASF - Sào I uisr\{All

|oR 071

O trabalho dignifica o hornem, o prazer aperleiçoa a obra, a paixão dá sentido e o arror eretniza

Do(rullrento assinado digitalmehte Para veÊhcar as assinahrôs, a(.esse hltps://ecodevasf.codevasfgov.br?a=autenticidade e infomre o e.DOC



EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtctpAL op slxro extôNro Dos,.t{)pEs ,.,.

CNPJ: 06.172.720l000t - l0

Ofício ne O4l2O2g- SEMOHUR/MA

AUruAÇÂo
N" PROC

-,,P1

S€ry do.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 06 de janeiro de 2023
llustríssimo Senhor.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
M.D. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes _ MA

ASSUNTO: Devolução do
complementar,

Projeto Básico devidamente analisado e elaborado peça

Em atendimento à vossa Senhoria, encaminhamos o projeto Básico, tendo sidodevidamente anarisado e eraborado peça comprement.r r. ror* do Art.6.s, inciso rX,da LeiFederal n's 8'666/93, objetivando a possível initauraçao de procedimento licitatório destinadoà contratação de empresa especiarizada p"r. ur".rçao de serviços de engenharia do tiporecuperação de estradas vicinais no município de santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo comcontrato de Repasse - srNcoNV sob o n" g16gg7, cerebrado entre a companhia deDesenvolvimento dos vares do são Francisco e do parnaíba - ..DEVASF e o Município de santoAntônio dos Lopes/MA.

Senhor Prefeito

- Peças complementares:

Declaração de itens de maior relevâncie tecnica;
Qualificação Tecnica.

Atenciosamente,

R FE DES PESTANA
Diretor de Dep amento de Obras e Engenharia

CREA-MG-0s8312/D_MG
Portaria 034/2021 - GP-SAL

[ *,^'^".-L^-
MANOET DE SOUZA TIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria Ot7 /2021_ Gp SAL

Secretaria Municipal de Obras Habitagão ê Urbanismo

a

a

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes_ MA



{"*r** ESTADo Do ruaneNsÀo
PREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo lNtôNÍo.Dos LopE§:r:r,..,
CNPJ: 0ó. I ?2.72010001- I 0

PECAS COMPLEME NTARES

rurulÇÁo
N' PROC

FI

sponsàce

objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com
contrato de Repasse - slNcoNV sob o n' gt6gg7, celebrado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do são Francisco e do parnaíba - CoDEVASF e o Município de santo
Antônio dos Lopes/MA.

SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, BaiÍro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes_ MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEMJRA MUNICIPAT DE SANTO
CNPJ: 06.172.720lm01-10

tá

N'PROC
Ft.

DEC|áRAçÃO DE ÍTENS DE MAIOR RELEVÂNCTATÉCÍUCA
idor

__^- Ilp fins de definição da qualificafro tecnica reÍerente aos serviços de
F, 

cfIERAcAo pE EsrRApAs ú.,ilÁs. .ur"rãn." ao Convênio coDEVAsF9t69971202L, município de Santo Armrlo Oo, fopei, conforme Art. 30, Inciso I,
§2o da Lei 8'666/93, dedaro para os devidos fins que os itens de maior relevânciatécnica e varor significativo para execução da obra são os seguíntes em ordem:

. TranspoÊe local com bascutante l0 m3 rodovia nãopavimentada - 231.O57,11 tkm;. Regularização de subleito - g7.125,61 nLi
' compactação de aterrc a r0oo/o do proctor normar _ rg.r22,r2m3i
. Escavação e aaÍga de material de primeira cabgoria -18.122,f2 m3.

et na
-MG 583721D

Avenida Presidente Varga s, Ns 446, Centro, Santo Antô nio dos Lopes-MA
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ESTADo oo tulRnNnÃo
PREFEITURA iiUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

DE SANTOANT

,I'PR oc

\
ITENS REFERENTESAOUALIFICACÃo rÉcNrcn

A qualificação técnica dos
seguintes documentos:
" certidão de registro da empresa e do (s) Responsável (eis) Técnico (s) no conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no conselho de Arquitetura e urbanismo- cAU.
acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para
a referida obra. Se for oriundo de outra jurisdição e. consequentemente for registrado no CREA
de origem. deverá apresentar obrigatoriamente visto junto ao CREA e/ou CAU.
* comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a
Iealização da Licitação (com rinculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Arqurtertr
detentor de Atestado de Responsabitidade Técnica Ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT. devidamente averbado no GREA/ CAU. por execução de serviços compatíveis em
características com o objeto desta licitação, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado. comprovando ter executado serviços de:

.Transporte local com basculante l0 m3 rodovia não payimentadâ;

. Regularização de subleito;

.Compactação de aterro a 100% do proctor normali

. Escavação e carga de materiâl de primeira categoria;* A comprovação de vinculação do (s) profissional (is) à empresa será mediante a apresentação
de cópia da carteira de Trabalho (crps), ou contÍato social da licitante, ou contrato de
Prestação de Serviços ou ainda. de declaração de compromisso de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.* comprovação de certidão (ões) ou Atestado (s) de capacidade Técnica-operacional
fornecidos por pessoajurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade
profissional competente. acompanhado (s) de certidão (ões) de Acervo Técnico (cAI.)
cxpedidas pelo GREA e/ ou cAU. de acordo com o art. 30 da Lei n" g.666/93. que comprovern
que a licitante (pessoa jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços com características.
complexidade. quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.
obsen'ando- se obrigatoriamente:

'Transporte local com bascurante l0 m3 rodovia não pâvimentada - 23r.057,r l tkm;
.Regularização de subleito - 87.125,61 m2;
.Compactação de aterro a l007o do proctor normal - lg.l22,l2 m3;
.Escavação e carga de material de primeira categoria - lg.l22,l2 m3;

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos

* No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atcstados de um mesmo proÍissional como
responsável técnico' como comprovação de quatiÍicação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.
* Declaração indicando as instalações e os principais equipamentos que serão disponibilizados
por ocasião da assinatura do contralo. para utilizaçào nos serviços. justamente com a declaraçâo

onente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção plena.

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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EsrADo Do MARANHÀo
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0
obrigando- se, imedia
ajuízo da contratante.

DE SANTO ANT

tamente. caso vencedora, substituir qualquer equipamento que.
não apresente rendimento satisfatório. sem que tal substituição

eno
tlr+4âÇÀo

4'F,rOC

represente qualquer ônus a contratante.
* Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica. bem como da
qualificação de cada um dos membros que se respons abirizará peros trabalhos a serem
executados.
* os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do andamento das obras.
desde que aprovada pela Administração.

Declaração de recebimento de informaçôes técnicas. emitido pela empresa licitante. ou
Declaraç ão elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem

conhecimento das condições de prestação de serviços. dispensando_se neste caso. efetu#
ao local onde os sen,iços serão executados

anto Antônio dos Lopes - MA. 06 de janeiro de 2023

44.
LAZA o E DES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA- MG -058312/D- MG
Portaria: 03412021 - Gp-SAL

S

Responsável pela elaboração:

De acordo:

Jt', s"-*à.-
ANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo
Portaria no. 0l 7/2021-GPSAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes_ MA
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ESIADO DO MARÀN
PREFEITURA MUNICIPÂL OÉ SANTO Â
cN PJí 06.172.72olÍXto1-10

PoRTARIÁ N" 0171'202 t- CpsAL

RESOL!:E

.,*.
!,",.t"ta,titb\-

Plefeiro lvíunicipal

Àn. 2". llstâ l,ortaria.rrtrará
dir;posrçôcs em conrriir.io. 

cm t iSor na data dc sua publica+ão. revogadus as

GABINETE DO PREFEITO JVIUNICIP..IL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA,0.t de Janeiro ile 202 t.

; 'l

Ú-"4..r,"';.$

sôrltÍr Antónhfu
AUTUAÇA

N'PROC
FI.

Servid

, PREiT}-TIO DO \{UNÍCiFIC) DF- SAN,O ANTONIO DOS LOPI.]S, HStAdO tIO
IVlziranhâ0. n. uso das ocribuiçõcs r;uc lhr: ;onl-erc a Lci Orgânrca do munrcípio dc Sanro
Antõnio dos Lopes-IíÂ ea Lei {uricipal N. 02 rle 27 de lanciro de 2017 lue ,Dr+põc
: ol.trt, it Rtorgorciuçíio Áini»istrtttitut tlt, Lhotk:ípio dc Süfiíu _4nktnio lus Loltcs.
Fytwlo dc .lvfutranhão. cria i.-tttyLts ,e provi»tenro cm comissão 

" nnçAr., gr-o,,Í;r;d)u,.
tle/int os respectivos tltuholos e Íira Ds v.tk)t-es rlos sttbsí,ljcs c.rr,.e:ilrorlderüe.,i,. afi i!)Ltitompele,,cias utts órgicts ('q,{}.r seu.§ dírigeucs e d« outras Lrrovidências, reroga u [-ciI'lutiitipal n" Aj de l4 de Ágosío dc :0 !t) e suus alleraçrla.r e dá outras providánciâs: .

Art. 1". Nomcar MÀNOEL i)t.: SOLTZA Lli\4À. poltâdor dc RG j7.1g7.45?_X SSp,/Spe (-'PF 4 t3.43g.5g3-97; para oLlupal o cargo de sECREr.ÂRIo MIJNICIPAL DEOBRAS, HAtstTAÇÀo Fl URtsANISN4O do município a" Jrrro Amônio dos Loped_\.{Â.

't.<i

Ávenida Presidente V.tga.i, Ne 446, Cen tro. Sântc Anrônio dcs Lopes-MA - CEp 65.73O-OO0



Página 3 d. t
:tsoôsiq_+s êm conlláÍiõ.

9iário Oricld ÉetÍonko Edlçâ6 n'2Ím2l Fubti.âcão: oslolt2ozt
ABASTFCIMÉNIO d€ Santo Antônrô dos LopelMA

GAg(N:TE Dl] PREFEITC MUNICIPAL OE SAI,1'O ANTONIO DCS LOPE}N/lA
0.+ dÉ -âÍlgÍo (c 2021.

An. 2. Esta Foílâria ênraÉ em rigor nâ datâ cj€ 3uE pusli(áÉo, .e!oga;âs-ô-

Emánuul I imae Ollv.rÉ

|oRTÀRlA rlr 012,20?t- GPSAL

ri:::),-,E

ÁÍ,. i' Nomâer AFONSO PÊ_REtRA GOtllES NEtO po-racoÍ ac R(i
,:rl:?11ll2Lt2 5 SSP/MA c ÇPF 013 150163,11. parr ôcu:aí c cãrgo c€
aEanE-,7\Rlo túuNlcrPAL DE coMU\tcAçÃo soctaL (t{r rnun:ctpro de sãr:to
,\-lin'.n(lrs Lcpes MA.

O PR:l-EITO 90 MUN|Clplo JE SÂNTO A\IôNIO DôS LOFES, Esrâdo do
Uaranhao, nc uso dãs at.buiçces quê the conÍêíe a Le, irgAtr !a c-:) Írrnrcipis cie
Sa:ta Àn:ório dos Lqres-MA c a Lei Municipd No O? de 27 dc ,jancÍu de zo17
que /)r§pdê soÔ/e â Reorganizoçéo Admkistrãti.la do M$têÍplo da santo AllÍó,nio
d,s !-)p€s, Eslâdo oo Mà,Bnàáo, c!:a êeryo| cte prNt rÊrtê eD ccrirssáo,
llnçôes lrãlillcedas- oettde os respccl,to. :lmà,õtôs ê tità Õs yá,ô,ês d.s
a,,h<Ã6r 6fr .nÕddãntê.. áráÕú.ddD.ftinnrss áG ôoãos..Es ss,!,r,nrMr.J
. dá our.rs píovidá.r.,'s. êvosa â Lei Muntcipât fi 03 tJà i1 de Aoosto de rOiA e
suas 3Íârâç66§ ê dá ôdrás pmvülerciaí-_

RESÔLVE

O PREFEITÔ OO MUNICiPIO OE SÀNTO ÀNTO\IO GOS LOT=S, FSI;.:JO 
']ôI\raíânháo. no Jso das êElbuhô.s que lh€ co.rÍ4 â r â Orgánlca co h']ntclFio it:

Sá1lo Anlônlo d§€ Lopâs-lirA ê â Lêl ML,nicjpâl N" 02 dÉ 27 .tc JznÊllú dL 20' i
que O§pÕe socÍe a ReoÍgani?âÉo Admnl6ratyà do MJnÍipo dê Sân:o Àrtanr)
drs Lopêô, Esladc do Maísnhão, cria càrgos de prolinrérlto :m rxnn,ríã. i
runçõ€s gratrÍ cadôs dêlins os rêsp6ct vos slmoolos e Íxà os !ator.l: .!,"
sUssídros co@spoadêôlês. âlrÚr campà!Érmas §os óÍgáo€ 6 dos eus rJtr olitê:
é dá oulÍas providências, ÍâvoCB a Lei Mu. cipâl no a3 de 1 4 dL Alioslo de :?o I 0 ;
suâs allêrâçóE € dá oulrãs provldêncE€.

RESOLVE

GÂBlNElE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO IOS LopES i,r;,,
04 de Jâne o ci€ 2C? 1 _

=manuelLimâ 
ô Oliv€irã

PORTARTA l{. 0t012021- oFsar

AUTUACÃO
DOS LO'ÊSJvk
N'PROC

Fl

O PREFEITô DO MUNICIPIO DE SÂNrO ANTONIO COS LC,ES, Estséo dr
M.ÍEnhào. no usc (bs âtibuiqõ€s que thê @nreíê á LerOrcánrca dc munrctpEdã
Sê' o Ânlórrc dos LopelMA e á Lei MLnicioat N" OZ éa 2t êc )zneio \te Za)- |
quê 'DÀpà soôre á ReorrafizÊçéo A<tfiinjsl/etNa do it,nicípto de Santo a1tõnn)
doe Lõpês, Eê!Êdc tto Màênh.io, cnê ceryos de píoviio tc err co issa. .
funções gratiticada., deÍihe os resÊÊclúoe simbolüs e Íira os yÊÍorês dos
sriôs/dios cfie§pordênÍês; aUbtn clynÍ)eÉncias âos órgãcs o âcs sel§ d/ngelrrês
e clà outtàs ptoqünatês, nvog€ e Lêi Municipal )f 03 de 1! dt! Agcrtô tí: ?oig t:
suas âlloÉúes e dá outtes ptu\ íéncii,s .

RESOLVE

ArL 1á ^,lomear .ERlSVAl,t SANTOS LEAL, po.r.aor ce RG 
'OCJ3;497195 

ô
SSP/MÂ ê CPF 843.it66 143-20, párê ôcr:êr o cãrgo dê :[CRE-\R|O
tvUNgnAL DE ES9CRTE E LAZER do municipio,ie Sa,lto A.iônio ocs LoÊÊs_

Emanuel Uha do Ll'v..â

PORTAR^ I'f 013/2021- GPSAL

O PREi:IIO DO MUNICIPIO DE SANTO ANIONIO DOS .OPES, E6IáCIO dO
\!âràDl.âo. nâ uso dB5 áf bú&óe§ quc th. cDnrere á LeiCrgênrc€ do mLnlcipio le
Sdrrro /vr:anro 46 lopes-MA e . Lêr Municlpal N! 02 d€ 27 de Janciro (e 2oti,
.r(,ê Oispóe m/rro s Red.g€ nzaçào Adminirttaüva Í1o ttunicipn) dF Santo Antônia
tlcs I ol)és. Esta.lo di MaÍarháo, c4a caryos de prolncol. em c. ssã. e
1,.n4õ.s AíaliXt;drs. dêíirâ os respêêtir.os slmbotos e Íjrê os várcr€s dos

Jr§,c"fs .d.êspond€4rês. €tdôu compotêncrás oos orgjos u o§ seus r,,hge,lB\
e xa rNtuos arclidencias, .evaga s Lei Mun,Eipat n! Oj tle t4 de Agosto de m1O ê
iíà§ iÍ.l7çÕÊs e dá ouiírs prcúdêíótás"

RESOLVE

/.,rr. iJ r,rÍn€aÍ u^NtEL FERRETRA caMpos, pÕíãioí dê Ro 013248â1200Í]4
l:Prl,lÀ r CPi 025,r05493-1: pêÍâ ocupar o carlo dc SECRETÁR|O
i i l ,fll(r lPAl- DE t L tO AI\rglENTE do hunicíflo Cê Sê nro Anrônro dos LoDes- t/Á.

.\ir :,r t-.râ Pcrtâna ent*á eú Jrgú nâ dâtâ itê iuâ ,Lt,h:ô#Õ. rév.,gâCás âs
,Í.,!esri r-)êr.m conré.b.

íjÀBÍN"Tf DO PRtrElTg MUt\lÇtpAl DE SANT() 
^NÍúNl() 

Uos L( )pES.r,r^,
U.l c= -!ÍErÍo dc ?C21.

[tr)âf.-cl Li0É d€ OIIlcrÉ

PORTARIA I{" 0'l/t 2021- GPSÂL

dispõlriçôss em c.ílráílô

GÂEINETE OO PREFEITO MUNCIPAf DE SANTO AI"TTON
É dê Janeiro de 202t.

Emânuolúna de Otvdrg

PORTARIA X' O1 âNO2I. GP§AL
c pitÊr Etto Do MuNtcit,to f,E sÂNIo A\toNto Dos LopFs, Éslâdo do
Nl!',a,,\úo. no uso drs âlribuiçôes quÊ Íhâ conleÍe a I ei Orgên,câ do rm,r crpiô úê

'i3nl! Aniônio ú* Lope€-MA ô s Lei Mu.icrpâl M 02 de 27 dc J3nêir., dê 2017
:uÉ tirspóc soüca lieoÍgãnizE§ão Admln§lreütâ co Munic4,io ae 56nlc Antórro
ri' r-oles Es:aú, do Mârerhão, cria caÍgos dê pÍovrm€nto cfir conll:gào á

rL nÇ.6Á çrãriiicadas dêtnê os respeclivós slribolo5 e 'irê os vâkneg dcs
rúbsidios 6r.sÍtrd6tas: âiribJi coripclôn.iás ê.rs ó€âG ê ãc ses di,ige.rês
. 

'rá 
arn.;' pÍclr,lêÀclss, rêvôgã á LÊr MunlcltÉ-l -o 0'l íe 14 ce Agosto d€ 201C.

iuês.lr. .,!Í:cs e ú cu:râs proú.àrcls8'.

^É 
2r Êslâ FoÍla,iij (:ílÍâÍâ eír v€ú ila dâiâ dc sr'e oubll€çÉc, rêvoçêdas as

: rsFosrÇ,:Ls em conl:âno.

AÍi. 1'. Nomear RAIMUNDo NONATO ÂLVES pERêtRA. Forraco. Ítr R(.i
0000408218S5.9 SSP/MÀ c CPF A24.101.27304 paÍa ocú?âÍ o cârgo de
SECIIEIÀRlO MUNICIPÀL OE CULI JR do í,unicio'c de Sànt3 Antônto dos

GABINiTT OO PAEFEIÍO MUNICIPAt- DE SANIô ÁNTONtO DCS LOPCS.r,tÂ,
ira ce -âneimde 2321.

An. ?- Ests Ponarla êilrâÉ êm v 9or nã da(â de sua oubtÉaç€o, íBvogaía§ ils
dispâsiçocs eír.!nlÍáío.

Aí. 2 Fstô Par:àr ô !.t-ini .ír v goí na catô úc sua puôtiÉçãô,
disposrçoBs êm ccnlrário.

G,{BINTTT DO PREFEI']'O MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO TDS LOPESVA
0r d€ Jân€im de 2021

EmanuelLiíra.êOliv€i,r

PORTAR|A N! fi 71202.1- OPSÂL

Arl 1' Nômãi FRÀNC|SCO OAS CHAGAS F=RRÊ|RÀ DÁ SILVÀ, ocnãctr. de
PG 00m12013293.1 sSP/MÀ € CPF 471 638,S63-.5. pnra c.,,pa. ô ílrqo dê
SEüI!E'AR ] l\/tU\ICIPAL DE AGRICIJLTLRA. PECUÁRIÀ E

PREFET-O DO MUNtClpto oE sÀNTc ANÍONto DcS LopEs. 
=s1âirô 

do
Mâ,ânháo, no q$ das a-ibuiçÕês quethe (Dnfê-€ a I ei OÍqànrcê do mJ.,.ioô rre
s€Àto Antó1ro oo3 LoDE§-l,{a s á t€i uunicipâl M o? tta ?7 ct _tnn|i,_,,t )n17q'c '/ r,spoe §Dàre, Eeorgenaqçào Nlmntsuewa lo Muntclpto d2 Sania a;ro.tc
clo6 LoNs, Estêéa do Ma.Enháo, üia cargos de D.c!,úcmo em cqxrjssã, e
fu.çatês gtsuncsdês. dêh16 os têspoctivos s,ràolos ê íixê
srbs/.lroá êo.rê§prrd€ntss , âtnbui cornDêlénc,as ào, úg;ôs 4 nos r4,1 r/,//çê,,rej
e dà ounas p.ovidánd6. êvo$ e Lei MunÊipât nd Oj de .14 de Aocsto ctc ,01r, e
sas atcrêçóês c dá odras Foetiêoaas

PrBÍoitlrã Muniçipâlde sanl]l anlo^io dos -(9ês - MA Af, r.Ê.jdêota var0às,446. ccntro, súÍlo ArLo^io Írôs LoFÉ§ - !rs.e-háo - cF5 a57:tGooo

oinioonddEr.rón.odoM*,",,,. 
"""".,JIÍ,:;'J'o:fl8ffi#:x,oll,.,",..çóc-ooncrs,.an,.n,ooosror.srEscv.q.ediçào no 2ÍN21



(ú. r" Nomeãr MANOEL DE SOUZA LIMÀ, porreloÍ dc RCt 37.167.45?-X
SSPiSP c CPi 4r3.438.593-87, pará ocupã. o cnÍSo dê SÉCRETÁRIO
ÀíUNlClPÀL DE OBRAS. irAEllTAÇÃO E URBANISf,1O do munrcapro:ê Sanru
Antôn'o dos Loujs-MA

Oiári6 oícLd El€ünico Ediçáo n'2rZ02l P!hlic.ção: 0sffi12021

no sile oÍcial do mun'cípio. hrlosr/wlvw stosnton od
lníôÍírlãmos que a eítrega dô edhal €fr íorm8 de mldre por pand.rvc. ÇD.nl
quêlquer ol,nrã íoÍma de aÍmazenâÍnenlo. bem coío mpíesso en Íothe Â4 estàc
suscênsás. pôÍ mêõida d€ prgveôÉo ê cofiüale êo COVID,l9 IíÍomámcs ai.rda
qL.€ todas ês medidâs ée sêgúaflç3 e:igda ê .ccomêrC6des Eêlos órotros dc
sâúd6 nacionais e líiêÍ.soonsê €|§.êráo sendo obsê.vâcâ., corí.íne dcscrilo.D
Edilâ|. Esclâr€cimciros aolcroíâis no €ndercço íêt.o úeôc,ônáco õÍ

eqúiÊlçõeÊ, de íormá paÍcelade pelo prázo dê r2 Jdoze) mese6, Cc.s produn§ par2
enxovel de betÉ, em ateno'msniô â necss§idÀde das.ix,.essôês de sJx ,.-
natdidadê. anãves da SecÍêlaia Munldpd 06 ,§sistência Sociel, Juvântude :
Tíabalno desle munrcípio ds Santo Àôtõnio do! Lapes - MA .rônsrânre
êspecilicáçõ€§ constantes do an€xo I do ednal do certame. Â liEitaçeo seÍi]
reâlizadz na sêde Ca CoÍnisslo de Licilaçàc da P.êíeÍturá Munr.ipcl. §itxaoâ na
P'aça Abraào Feír€ ra. $n - C€nlÍD, CEP: 65.73C.C00, Sãnto An(ón o dos Lope:
(MA). O €düal e seus ànêios Êstêo a drsposlçâo dos ln!êrÊ$edos parã dowxràr(l

Al, 2'. fsta Porlena 6nt'êJá eÍr vBoí nâ dêlâ dê sua )ublicaÉo, r€yoQâctas ês
dspoiiçiies em cmrrádc.

GABINET' OO PREFEIÍO MUNICIPAL OÊ SÂNTO ÀNTONIO OOS LOFES-I]IIA
C.l do .,â.e(o dê 2021.

Eírznrci ií,a de Oliwirâ

PORTAFIÂ tl" 0lâ1202'l- GPSAL

HE:a'.\. E

I) PREF:IIO OO MUNICIPIO DE SANIO ÂN-ONIO DOS LOFES, EStEdO CIO

ii;-2,,r'lr. no usc cas alhbliçóes quc lhe corlbrG a I ci Crgánicâ do nlJoicipro de
Sêr:o A_ülnE dos Lop€s.[iA € a LeiMunrcrpâlNc 92de27 ée JnnercdeXilt
,t!c O,spóe sob.ê a Reorgênizaçâo Ádmrnl rtstNa do Mulnit:rde Sâ1toÁntônio
:!s L,a).r. Eita.lo dc UErâ.háô, cí B cârgo€ do provimen:ô etrr ccmissão €

n.nr'acs JÍâlírc6dss daÍin. os rBpoctlvos stmbolos e rla os !ílo.ês dos
,ubs liôÉ orÍÍespondentês írÍibu I compãtáncias § !'g:iôs e ?os s€us drrtgen:€s
]l,i {,,1:as Frov céncras, -evola a L MunrcrpaL .ô 03 .ie 14 dc Agostd de 2U.J e
. -rs âl:erãGês ridá.uÍ2e lloucêflcras

deo.ôÍêoaoâsLoêfltoniodoslooês n]â.oôv,br.

Sânto AnÉÍlio dos Looês - MA. C4 é€ â9J,urçeo
'PROC

VAN CLÂY LIMA MÉNDES FI

^Íi 
r". Nomgsr MÁRTÂ LlZiÂNE LEIÍE DCS SÀ!TO.S, roiadoriai sê RG

írrroÔd1r r3097-5 ssP/t\iA s cPF 8a2.t57.633.04, Esra uç(o.r o ca-so dé
C()N'I'RóLÀDOR GERÂL do 6t]nrcioiô de SÊnrô 4.1ónio dos Lspps-rú^

.\.'i. 2' Estã Portaaô entrará cín vigoÍ 'l€ dâte dê suã pubtrcagao, -ev..âda! ir§

.iisporçé€s €m corll.{ido.

GÀBINETÉ OÓ PREfEITO MUNICIPAT )F SANTO A|TTÓNIO DOS LOPES-\,tA,
0{ dê Ja 1êi;ê dê 2021

rma"ucl Li.Í'á d€ ()lveilE

Secretaria Munilcipal de Planeiamento
e Administração

AVTSO OE LIC|TAÇÁO

F'REGÃO PRESEÍIOAL N" (rc11202í

rJ Mun 1ip,o Ce Sâ4to Ârrônio dos [oFÉs (MA), torne púUico so6 intôrEssêdos
quê. corn bêse na Le F€deral n. r0.520r'20D2, Occreto Uun,ilâ! n. O.í7l ojB
o€cr4ro Mun.crpal .o o12l2ua. DêcÍelo Mu.icipât nô ô51/2018. Lôt
CÕmelomontgr n". 123/20ó6 e attêÉÇôes Lêi Foderat u, 6.ô66/93 ê suss
i(tâ r:ir., po.tênôrê.s, é dêm.is. têg:stáçoês âptr.á!!is à êsÉ.É, íâra. ,ê,rl zê. às
rOàJÍrnrn do e 15!O1l2!2t . I citâçáo nà ÍFúdarrcâd. p.égáo. ná to.ma
'3s?n.al, !ãÍa REGTSTRO i)E pREÇ0S. vi6ãndê iu:uras É s!entuêi6

poírsàvêl

AvISo DE LTCITAÇÃo

PR:GÂO PRESENCIPtr NU OO2/2021

O Mtr.i.;pi. de Ssnto Aitónio dos l opes - !tA. lc.trã Fúbt iD àr:
intcÍessacos que. com basâ ra lor iedeíâl nc 10 52012i02, icaraic
trunrcipêl no 04212018, Oeclelo Munic pêt 047/?018 e r,etlêro Munic.pal
Cí.?018, Lei Complemânlsr n. j23/2006 e at€Íações, Lei Fêdê,d n'
8 666,,93 â súâs âttêrâçàês postêÍioíê6, ê d€.r3i6 l6g'staçô€s eptlcáveis á
êspôc1e, íaÉ EElizer à6 08h10 mrn dô dia 15/0 r/2021 ticir.Éo na môlEtdad,
P.egÁo PÍ€s€ncial' párâ Rêgistro de preçoE, v sÊndô á ÍutuÍâ e cvcniuàl
contratação de pê3soâ(s) lútdics(Ê) pErâ o Íornccimenlo dê rârêÍ ris dÊ
limp6za. higiene pars uso gêral em Jnrd6dcs desle runicipin rh S ntô
Ànlônio dos Lopos - t a, coníoÍme des.Ftô nô Eiirst ê seus AnExos. A
llclláção seré Íeâllzadá na 6êdê dá Corrissào dê U.[áçàc dá preÍê turs
ÍUunicipêldê SàÃto António ôs Lnpês, stn!ádâ â píâÉ Abrâáo FeíÍsíâ. En _

C€flÍ.. CEP: 65.73C.000, Santo Anrôiio dos -cDes - M^. O editst â 5BUS
anêxos êsráo â distlosiçlo dos int6Í€sÊados para dowrÁ:eo no s tê !Íl.rüt dc
municípro: hrlos://str.sioántonlodoslopês.m€ cov.brl, lrÍor?ramos qLrD a
eit ega do ediial eo ío'ru dê mt:tlE pcr pendÍvq Cil ou qLátqusí outra
íorma dê armezênameflto, bem como inpressc em Íol-a A. 9.tlz9
susoânses. por mêdicla ds oíêvsnçào â combaio ao COVIO-í9 n,ft,,,,,n,hr
a'ndà que rodas as meoidôs de segLranga eriqic!, 

" 
,n,^,,.no",rra p"t,,,

órgàos de sàúc,e nacioíâis ê nte.nacionais crralá0 iÉco obs€rsadas
côníoÍmê desc.il,ô io EditâI Esclâ-êcimânros ãdicic-ais no end.:âço rÊtrô
n€nqo.€do0u p@lo E-Ínarl: deo olÊoá@slôântoítodosloocs má.ôov br.

SanL Antô^rodos LoB6 - Md ô1dÊieoêro Cs 2C21

VAN CLÂY LIMA MENDLS

Poít. 114201gJGt,

Pod. 118,201g/GP

Satbár &b&t
Diário Oficial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos f_opes - MA
cNÊit ca 172 /2Cl0ô01_,01 c.iedô Éâ Là N! 016 de @ d6 crulub.o de 2017

r,=Íerro. E ^lanuei LrÍu d€ OtNãrâ (BEu)
Áv. Presidüté vâ.9a6. r.t6. Cênúc, Sãrto ÂÀlonio dG Lop* úára.hão_ CEp OST3(LOoo

TDle'o.e Í!r9) 366Ê1 19.

Píêl6hulã Municipal d e santo Ánro^ o ü)s l opcs - NrA. A', I 
,íêrtoenrÊ várgas. 44ô, canrro, sanro arlc. ô (r)s Lo!És - Ma,.Éíhão - cE p. ô5? 3J,00i

Úwr sl.rârlo,riodoslcp€s.ma_gov.o-
D ár c Olcrat EtBtronco oo Munl,.rpK - s.crêiaÍá Muntctpd de qan6prÉ1io o Ádminisk çãc _ dúÍ€s:ce,1loíric(bstopBs.n E.çEv rr

Ecaão ôo 2,?ü2í



pÁ€i,lr 4 d.6
rÉ cc lônairo dÊ 2021

Ehân0sl LlmE dê Oltueií.á

PORTÂrih Nc 02&2021. GPSAa

0íÍiô ofici.t EleiúlicoEdíÉo n, ,2021
GABINEIE DíJ PREFETIO I,ILNICIPAT DE SA}]TO AIIT
tr4 dts Jflêiro de ã)2, .

P,ntb.çááí;àl
oNt f{[cÂo

N'PROC
Ft.

Ernatull Liau .tr Oalvatre

Fieíêito Munrcip€l

poRÍARtA 
No O3t/2021- GP§{Lô FÍrFrEtro Do MuNtcipio DE SANTo 

^N 
roNto Dos topEs. Estado doVâreiháo, n. uso cas atnbLjÉs q:.e the cantors a f"i O.gan,o oo ,r"rn,o.; o-ãxitr r Anronro oc6 Lopês-MA e a Ls Munrcrpat N: 02 de 27 de JêneÍo áo 2o1tirg üspie sobft à Reoryàniz.{,tta Aüntnishalih dc uun",pn n. Sun 

-Àiii
o.s t cpeê Éelcdo cto Mâraâhêo_ cria caryo. d4 oro",.emo "^ co-tssao 

"í,.çóc_s gratiflct etss, .teÍine os íoêpecúvos sinbotos 6 hrà ". ,r,";; ;;:,, 
'ú^siai'os cot'Espordêntos ; àffiu conpeÉnaas aos órg*" 

" 
,^ rt.us ;;;;;

e na oú.3s proritlenaas, httôgê a I et Municipat no 03 dc u oe eg6,s16 4;. jy6 
"e.6 ahêrdções e dé ot tÍas plorrúiÍrcJirs..

RESCLVE

An 1 NorEar tRtSVÁNtÂ PEREIRÀ STLVA 9onàdo(â) dê RG 013g273J2000SssF.ira e.c?F_926 178.753 34, páíâ oúplr o clr9o dd cooRDFNruoR DECLPÁB'IAMENIO dâ SântoA.lóíro do€ topês-MA

1:..:.^1"]: ::*T.":,..ã em visor 1â dâra dc sua ssB,ninjÍa. íevosadâs a§orspolrcocs €m oonb?/io

GABINETE OQ PF€FEITO UUNtCtpÁf oE SÂNTC) ÁNÍONtO OOS L OpFS_!útA.ll! 
'rc Jan€iÍc de 2O21

EEanEt Limâ dê Otiyêir.

Prefêit5 Murrird

PORTARIA N. 02ry2021. GPS,AL

PR:FErÍo Dc MUHÍclqo DE SA\Ío ANTON O OOS t-OpEs, Eslado aolldianháú r^ Lso dá6 ât,,Orrhaes quê tre conterc â ,", O*1",* ," _"rr"r" 
".:.:. ii::..* Í. .:*".na e â 1., Mun,c FÉr Nê u, o" l, o" .,,,,_.01ã,iqnÉ u,suÉ sáórÊ á Aêrr/98 niêÉo Adhidis,.iiva d. Uu"ictpu ae Sona-*iàrn

Í:: i::._":.i:,*: ," u,nnhào. cha caryoi dc ttÍovlmehlt, cr ccÍrüssào etuntt{s gtãttiiaJa3 .letjhe os respêctir(,s stmbalos e txé os ,rArcs jo"
- ,o,d/rs círl/ostr!],otsrbs . alribu comp./.énr,as ao§ orq.ios e ars se,rs a,/rgerà§o dê otrtes pruv,<i{jnctàs. rêrogâ â Let rútl,I/icàÉt io 03 * to o" ng"no uü,rãis 

'as att*aúê, e ctá õutrâs p.oLidéncrás,

RESOL..'E

A.l. lo Nurea- CôNSTANTE MARÍ|1('3?sssr3íoo-o; sa;,;; Jt;; ffi;i;r."rl "â,::jil;,:,"j:.i:
cHEFE 0Ê SEtvrÇoS GERÁls oe san-o Anbnio dc" L;;it'" - * * *

^rt 
2' 

=stâ 
po.taÍis á4trã.a em vlgoÍ na dàtâ de sue ass,ratura, revcgâdas Bs4r§po!çdês êh 64rrárô

GASIN=TÊ OO PREF:ITO MUNICIPÂL DE S
04 oF Jê1êiÍo dê m2. Àvro Ar{ToNlo Dos LoPESlra,

Emánuêt Limâ d. Otivetr!

r,oR-anta N. 030/2021- GP§ÁL

L'l ,,RLf=tTO uo t Lt\tcípto DE sAN rO A\loNt, DOS _OpÊs. 5stâao doÀ!er3,rhio no uso Cas et,t uiçóes ouê tte Nn
,,1.,:,Tl}" ::-.ird;".:: ü:ü;,",#'i:l;::,.9 :rf,#J j"Ttr.Nt ú,5t c .ootÉ à Rêotgerrràçéo A.tm nsnal,,it do t/trrú:a. * 

"""i"-i,l*o,:,:.,ll*_.--::,"0? * yitoÂhào. clta caryos ic p,",,..,," 
"_ ,;-;,;:;,à;;";

'4,'.çt)1.:- 
-gràbncàdas. 

thhc os Íespeclivos simoo/os ê Ír, 
". 

;;;;:.:tl/]JttJ,c,s t:ottespindilcs; ctablr .urtpo{érê/ás aos o.+ru" 
" 
*. 

""* ,;rir"iã]
" ?:'::::::::,!T*..vqâ â ! a, M!íttci,at n c3i, ,o * ng^,"i'íóii"",tts jrdaçtas e dà ld.ês p/DeiíéÁci.6.

RESOLV:

Á.t io Nomesr LTNDON JONSôN cosr.
)32 r26.azoo66 

"ô"n;; 
;;;;;;"-;; j{--Â-Llr':IDÁ poráoô,ír) dê RG

.,,.*u,so^ o. nrpÃ;;rÉJ,;;: #;1t",::,,1,',j.".:il,::J,. ..". *
T^-r::1"-::i:,1:."ln*á em vrsor ne dslâ de suâ :issrnatrÍã. revocârras as: rspc,srçEêa en coíltÉ.in.

o PREFETTo 0o MUNtClptO DE saNro ÂNTONto oos . opEs. Esrâ.. r::
I-B:â.:lr:lT f"q* "rburçrês 

que lhe c€rÍe,ê â _ei orsà-rca do nrnrrpo,re
:iãnro Anró4lo dos LopêE-M e â L6r MuniciFát N. OZ t"il ," 

"^"run ",!iOi',
:os :9?ás. ::râd? dú Maranhéo. d1É ca,sos dê Dra,ment. 

"ll} ".-,;., ,_tunçoas g@tntcodos, defi* os respectivoa einbotoÊ ê tirà os eáro,lls !rú!

c..?7!â: 
lovdttt.í,4, ,uyosê â t ai Municirp,t no 03 de i t ae esosri c. it rli

.{irrs arÍêlaÉe. e dá eri.árs Dto$d?l,rcrâÉ._

RESOLVE

An. 
_10, 

iloítêer cEVS|EtLÊ ÇOS] A MACEDo AÀtottM poítâd.(â) te tG
:3-115j410!80 ssp/MÂ e cpF oí.1s5.413-14. o.* "*,". "'_".s, ""ASSESSOR tNSmUCtONÁL de Santo ÂniôíÍo dos Lopes-ÀtA.

aÍ|. 2c E-sta Poatens 6hirâÉ em vEoÍ 1e dalâ od suâ asrnâturâ, revogâéaj ,Fd Êooêiçôê eíÍ c6núár..

CAEINETF DO PRETEIIO MJN]CIPÂ- DE SANTO ÂN]ONIO OOS IOPES-I,4:04 de Jân€[o oê 20rt

EmânuÊl LiÍn! d. Otivdr!

Prêícjto Munrdpel

PORTARTA tf 03,í2021. GPâÁL

o PRFFEITO Jo MUNtClpto OF SANTo ANlo^Io Dos I o,ES. Esl,,a. ._Máraniào, õo úso daÉ ãtrDutções qu6 l1ê corÍers s Lêt t gârrc€ do huiicrcro iFS.jro Ántômo dos Lope€-MA e ã (.ei Mu.tcrF.t Nd O, o"à, A. u_"n,, r;liri.qte D(s.poê bre a Rootgdhizêçào acl',;atst àtiva co Mu^icir" a. s_" i*],"..dos Loaêg, Êstado do Mârenháo, ctiâ coígos Oe p,ovimanto ed cTittjssei atu:g?ê.., g.atificadas, L/sát?e os respecÍiv; sirúoios ê í,xa ,";;;;;;:-;;suÔsidbs .o.rEspo4dc' âs i dnbui coúoetí&tc4s
o_.ae. * aa s p,oi,oa n ca s. iõ 

"-; 
;';W, ff:yi.;Trff í: $",;.;§ras aí€lrqies e úi oüLss À@inirÉIás

RESO,-VE

§::rii'**.#i,us}*.il:;r.:.\-,;*m:§.;:iTl]j
Aí. ?. E6rá poíãris ânÍârà em ú9or ns dgie d
osposrço€s err coírrrio 

lê s.! ássÍrá&rs. rêvJgêdes â:.

GAANETE DO PREr!I rO MU\ICIPAL DE SAN IO A\TONIO OOS LO 'E9MA(l4 dê Jáíe,ío d€ 2C2í

E rlanud LtrE d. O[vêtrô

POíITÁRIA Nô @32021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNtCiptO DE SANTo ÂN
uaannao. no rso oas avil;,;;;; il;iltto"'o 

Dos LoPEs' Fs dd" 
'

s.-ru ant-io^.", r-op"".i,rll-: ü ;:#;;'i,:"t; 
":'f T,.j":^"1{:;"%:;q'.c utspae sobro d Rcctgd,lt c?éo AúttmisnÉkÊ do Mu.,,Ai i. 

";,,"-i.r^.,i:"!*7:"ii,Í:-!" !y.nhàa. cria caeas oe ptcL.,íien,c €.) ,:cr.;3sáô "t.niws s.alnêadee, dêr.e os rasoêct,,ôs simbak,s e ti,a,," v;;;_;.;srDald/ôs co.r€sponded€sj âtr,:br/i corlp€tErcrâ§ 6os ó!Érrs e áôs j,trrs atí,?o.,,.,.e- ua-outtàs ptow(tê'1crss, íBwga s Lei Munppd ,to 03 ;" ,;-h;r;:;,: il:;ii;,: ,.srras attêÍaçõ€s 6 drí oüírãs lrDvl.iílircrâC

â:rc."mffifu ."*r+#fr 
iü"§.iii:53_Tt^IJHTI

Ârt-2" 
-E-slã 

Pod:Íiá e.ü.àrá enr v,gor Írâ Jars Je soa Essiut!-â. íeyJgaoas âsorso6n;ôê§ em coítánô.

Êcrêiura \,unblpal d€ ganro anioho doB LDrs tjÂ. Áv. pre§dsí!Ê vargs, 44b, c6tro, Slnlô AD
DÉÍio onosr Eerfóniço.o r{-,*. - *-.*,T;üil*#*xn .:;1"_" rooio dos L.FE ' Msrsnhâc ' cÊF €s7i*o{,,

Fd cáo no gr2o21 ' domo'to6rÍnDõodGroDss.mÉ.uo.DÍ



' ESTADODOMARANHÁO

r;l&
PREFEITURA MUNICIP.A,L DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITOirto Aritôíio do§

AUTUAÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO N" PROC
FI

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender a
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o
Projeto Básico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução
de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de
santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com contrato de Repasse - slNCoNV sob o
n' 916997, celebrado entre a companhia de Desenvolvimento dos Vales do sáo
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de santo Antônio dos Lopes/MA,
por meio do expediente encaminhado pelo demandante a este gabinete, pertinente às
atividades realizadas pela secretaria mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que sejam
tomadas todas providências cabíveis para a instauraçáo de procedimento licitatório

objetivando a efetivaçáo da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 10 de
janeiro de 2023.

á."..-flà-*{,0",'*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Preside nte Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



i*m ESTADO OO }T,q,RANItÃO
pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTo axrôNro oos írilrsi§,..' ,i:' '
CNPJ: 06.172.72010001 -10

AUIUÁÇÀo
N'PROC

DESPACHO
FJ.

A
Senhora

r.rÁnctn DA stLvA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentagão e protocolo-Geral

Senhora.

Venho por meio deste encamiúar a vossa senhoria, o projeto Básico e peças

complementares Aprovado pela Autoridade superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo. objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia

do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA.

de acordo com contrato de Repasse - slNCoNV sob o no 916997. celebrado entre a

('ompanhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do pamaíba - coDEvASF
e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

secretaria Municipal de planejamento e Administração de santo Antonio dos
Lopes - MA, em 13 de janeiro de 2023.

jt*" L d..,it-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021- GP/SAL

Avenida Preside nte Vargas. N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
1



!,
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
cNP tt 06.172.7 2olooo1-1 O

Santo Ant&& dos
AUTUAe

N" PROC

FJ,

PORT,{RLA N' OO4/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AN'IONIO DOS LOPES. EStAdO dOMaaúão, no uso das atribuições que lhc confere a tei Orgânica do municÍpio de SanroAnlônio dos Lopes-MA e a Lei N,unicipal No 02 de 2? deianeiro de 2017 que,Dispõesohre o Reorgctnização Ádministrariva do Município cre santo Án!ônio dos Lopes, Lstadotkt Maranhão, criu car7os de prorinrcn,to em comissão e funções grati/icadas, de.ftne osrespecrivor símboros e fxo os varores dos .çubsíàios co*esp'ndewes; uírihuitonpetênciü-\' aos órgãos 
" "or. 

rr,"r 
-/:::g"ntes 

e dd.outras prottidênctas, retoga tt Lei\íunicipai no 03 de l4 de Ágo.\to tle 2010 e suas otr*nli"r-n'aa outras provídências-.

An. t'. Nomear MARIA LIA^SILVA E SILVA. ponadora de RG 2560291200-t_t)SSP,'VIA e CtpF 027.433,081
ptanejamemo 

" 
ea-;,,i,i,"çaoo'j -ffi *::T:',;:iilH il:Tfr:l,[t,;;i ;;

r\rr. 2o. A Secretárie Municioal rie plancjanrento e Adrninistração será erdgqads;ii i1gt)cspesas das contas públicas. sendc responsávet o"ú;;;;,; n 
"l,imentaçào das Conrâs

i;l;ffirff;.;irura Víunicipar de santo ffi;il;; Lopes _ MÁ. cNpl N"

,\rt. 3'. Fsta poflaría enúaú em
enr contrário. vrgor na data dc sua publicaçâo, revogadas as disposições

RESOLVE

CABINEI.E DC
r.opES-MA, 04 de Janeiro J.rriffra,ro MLl.rrctpAl DE SANTO ANTONTO Dôs

á*/ffi*ú"t
i prefeiÍo Municipal oÊ\6\$trt

-^(Ou'
^ ô(vY ,

.,c \c' 
"n

,xPt'

co^il

-+

»-

0

"out{ç.^.{t".o*i u
(\c' -

0

2\
gto ()p

Êê
\ iôo

Avênida presidente Vargas, Ne 446, Centro Sanro entônio dos Lopes-Ma - cEp 65.730-@0
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tt ESTÁDO DO MARAN
PREÊEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP l: 06. t7 ?.7 ZO,/OO0 1-10

CUIvÍPRÂ-SE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PI]BLTQUE.SE t1{tr-

RNGISTRE-SE i,Ü:

rii
ir üt'"

2 e ÍePí
oducâo
'r$dÔ

cí)tÀ\'ú:i

SãfitD tut&rlo d6
rie PROC

Ft_

itlDÍ

peto presen_re EDITAL DE PUBLICAÇÀO, o prefeito Ir4unicioajce SANrO .c^TONIO DoS.LO'ES. grt"ao ao úr]aihào, EMANUEL LrMA DFol-IVEIRA. no uso de suas arn buiçôes previrr* * f_"lilr#ica do Município. faz sabera todos os habitantes cre SAN'r'o ÀNroNrô úõ'Tope s-rrro, às auroridâdesmunicipais e estaduais. e a ou

Ii.".^íj,'à;,f;iil""fr"#HH3"11.i3llíI?{i*,i:;;:xJ,l;1,"..,;2560291200-3-0 SS,/MA e Cp..02?.a33.0ts:ô1, pr"., ,""rpar o cargo de SecretáriaMunicip-al de planejamento e .taministraçaãiã .r"*?ir," dc Santo Anrônio dosLopcs-llÍd para que doravanrc passe a vigár ar, *u..i.;'ro, legaís. E, para que, noamaúâ' não se aregue ignorârcia" i.ç. p,ruri"" 
" 

p*r.oà ooioi que será aÍixacro ernlocal de costume e de fácil acesst'r ao público 
" 

pruri.aao ,ro oiário oficial do jr.{unicÍoio

i;r'ü:: ffJfl::'.dos 
Lopes'MA oou u e*iJJ"'.; o-õ+jãi'sor- ilo;;;"i#;'i;
Gz\BINETE DO PREFEIT{) DE SANT.O ANTONIO DOSI-OPES. Estado do Maranhão. Or de Janeiro ãe íúi 

*" '

.:,i\

c"r$ \co 
rl)';

_»
@

ro\e*
çt t:-''' Itle

d ..ri

ôoo

ÉÍÍrIclnvi:l

tre\

,iô u"\
P,tefetro I\1unícipal b rôóí

E!Cf'

portarian"oor-cpslTll-á:"r"ffi 
#i..lfrf TyH:t...,"."";fr i,lfil,:[..ilhti #,H'#i|"* lX'Jffi f 

dc' PÉd ;; ;; r**,*à'nli,,l'. 
i pa r, puhr i c ad o n o Í)i á r i opúblico. r Antônio dos Lopes-N4A e demais i"*ir a. 

^...rr'"ã

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro rle 202i
\,r-rr* :," hJL,,,1.!."

Wariq Lia Siba e Sit»n
sec! etàla MuniciDal de

F leneJomçfl to . Adm inistiâção

Avenida presiirente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-ltv1 A - CEP 65-730-0l]0



oãriê Oltclí ElEtÍtúlc. Edlção |!- ar2021 Publicãç.o: 05,'101 /2O2í

&-# Ú
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D
I

I rio Oficial Eletrônico,
a

Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

n.ii tLr J. ,.!1, L. lJ!.ni.ip3 Nu 01ô d. í.i L! Oui!!í. t.2rlr:- ALroE.lçro 2202r5ártr^ntúr ódosLoo.r-llrA 05,ú1i202r

EXPEOIEIITT

$Jbsrdi.6 corÍêsocncentes, âhtsrl coírpolê.ci.s ôú6 orgáo5 e aos sers ciFgenlc-.

e dá ourÍes p.ovCênciss, rEvoga a Lêl Muricipál 1" 03 Cê 1t iê ÂUosto .le 20llr ,

ílâs à[c{âçôá5 e dá ôukas p.Eüdénc,às
C Uàxo Ofic,zl Elêlônico do Uunlclp|o dc Sãnro Antoniâ cos t5pes _ MA"

c.isliu !â16 ie, M Oi6 de Og dê Oúubto óe 20i7 etcllsivalrênto no íormâ
dÉr_ônE, É ;í'n DUbI.aaãó ô Aó,rflEúecáô Direta Je§le MuniclE{o.

ACERVO

RESOLVE

GN}INEIE OO PREFEITO MUNCIPAL OE SANIO ÀNÍONIO
01 d€ Janero dê 2021

EmÚluêl Limà dê Ollwlra

PORTARIÀ t{ó 00í2021. OPSÂL

RÊSOLVE

Eínenu8l L na í6 Oliveia

PORTÂRlÀ t'1" 006/2021- GPSAL

Árr. 1ô. Nomcâr MÀRjA LlÁ STLVA E SILVA. gorâdô,â dB RG 256029rz0r)rr-U
SSP/MA e APF 027.433.063-03. paÍa ocupêÍ o c:rgo.le SECRETARIÂ
lu,UNlClPAl DF PLANEJAIUENTO f 

^DMINISTRAÇÃO 
oo mun,c pro J,:5ân:o

Anrôn'o dos L@êS-MA.

^t 
2à, A S6cíetâí,â Munrcipd dâ Plâneiámento e Admiôislraçâo será O,dcnado.â

dê D€spêsa3 dsâ co^râs pública6 !,6ndô /êsponsável pels GÊ3tâcr u
Movrmer'.açàô des Cotrtâs Bancáías dâ PreÍeiiura Munlc,pal de Sütr|(r r\nlôrrl
dos Lcp€s .- MA, CNPJ XÊ ttâ ".72-l'úlúO1-to

^n 
3.. E6tâ Pôítâriâ eÍnÍaíB em vlgoÍ ná d8ie do sJa pJdlcâÉo.

d,stosiÉes em comiíno.

I as erlçdes do DiaÍio Oídál ÊlêÍônico de Sânto Àlton'lo dos Lôpês podârõo §rÍ
conrul:âd65 ãl'avés da rit6rnet, por màlo do segsint€ êndercçor
.ilps /r.lom.§tJEntonlcdcrlops.mâ.gov.br
Parã poiqursã por qualq!er leÍmo e ulillz€çâo de írltroi, 3c€5sê
h p5 /iÇom-sloa.loÍgrdoslopls mâ.0ov ú. AE Êonsd!ás. Pêsqti:sas c Cowírloâd

i úo .1. &êss gÉtuiLo e lnd.!Énd61s cL qudqa Édasl,o
' ENÍIOÁOÉ
i :_1i irura Mu .irzl desznloAntonb&6 Lope3-ÀlÂ

CilP.,. 06.112.?2O!0C1-10, Prelêlo Fíârx,El Lr@ dê ChsÍa {89ú)
' Enoàrcço 

^" 
Prêsi,lênte Vârg.s, 148, Ce^úc, Sairo Aoton'o dús LcF.s -

i Vâ.&'heo - i:FP' 6573(r&0
I Tdsíoftr: (9-ô; 3666-1191 €{ra l. dor,r@slosntoíriod4ÊlDp€s.I'r3.gov.b.

' 5rrê §*r 9uântonlod6ropê..n..gov.Dr

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3I2O2í. GPSÂL

RESCL\/E

E rânuêl úmâd6 OliYêiE

PORTAfuA TI' O!{,i.q'T. €FõAL

N' PROC

SeEr

FI

aàver

'r PRr-[EITO DO MUNlclPlO fE SÂNTO ANTONIO DÔS LCPES. Ectado do
|llaraôhào. í]c uso da§ alÍibliçêes quelho coníeÍê a l-ei Oígânica do mun cipic oo
:ánlo À,lônio Jos Lopes-MA e a Le' Vuniclpal lf 0? de 27 de lanerro dê 2017
--ur li^/,l\- §oD.e â Rgorgonaaçào Adãrioielíeiva Co luücíp'c Ítu sáÍttõ Anlhio
rL,r i uí-rs êsrrdô Co Mã.EillEo. caE .aÍ7os tl. pto,q:enla eín co'r,s§d, ê
Ir^<'tit i grenilcaclas àefinc os rêspêctlvos sirhbalos tt hxít (,s ,i,r,.,rês (.rcs

''D\ r,'ó r co..ás90:rcr-aics. ôlrÊrx .o/apâÉírcrÉs eos or9.io! 3 €c.i sc''.5 ,,rgêl:|ás
a Cà ctta\ ptovtdêt|üâs, ravoge ê Let Munt4lpalia A3 de 17 Ce Agastc ,t Z)1a e
:n/is plíptraçnÊr e dá outrás pÍavúéiaie5'.

O PREFEITO O.J MUNlClPlg OE SANIo 
^NlONlO 

OOS LOPFS. Esiádo dc
Mârânhao. no uÊo da§ atribúlçôês qu€lho co,rie.e a Lêi O.gànicâdc r,Jniciilo,r.
Santo Antôno oos Lopes-liA e a (si Municipal M 02 Í,ê 2/ dê Jálêiío Je 2017
que DEcae sooÍê a RêoÍganlz€çào Adm msl?lva do M-nicipro.? Sanlo Ántôrr,
dcs Lopes, Fsladr do Mã.snhào, cria crígos ce provL.iênlo ê.r :onisçâ. e
ÍJnçóes g.àlincadâs, .ênne os ro!?ecLivos simbolcs €,ixô 05 !ãlüÍ:* n,.
Eubsldlês cor.Ar.rÍíenreÁ. âtribuicompetâ!âs âoe ôígios e ao6 EÊu§ ,lÍiu.) r l,.r
e Cá o-lras prl},/dências. revogâ a -ci Nll,o,clpt l' 03 dÊ 14 de Agrslo CÇ 2C1C i
suâs allêrâço6 ê dá oulras grovlclânclâs,

Aí. 1-. NomeEr PAULA DAIANNE LIMA LÉAL. ooíãdoÍá dc RG 013592232(p0.4
3sPrrllÀ 6 CPF 921 421.943-04, pârÊ ocuo.r o cargo Íle SÊC-t€IÀRlÂ
Í\llrr,rlclPAL rJ: ORÇ,AMENTC É FINANÇÂS do Íúnrcípo c€ Sanro Ànr, io do§

A( 1' NÔMêáT R]CARDO ÁUGUSTO DUARTE DOVERA, ] TIBdOT dê RíJ
8C86320481 SEJUSF/MA. CPF 9169§U.7a0.72 pârâ o cargD ce
PROCUFÁDOR DO MUNICIPIO dê Sá.nô Antôn o ctos LoFes-MÂ

Ân. 2'. Es!, Poítârlâ eít"àrá sm vu.l. nà dâlà ce srra tublicâçâô. .evogâdás as
discclsi9óes áfi cqlH.'o.

Â r. . 
^ 

Seôr€Énâ Muni.iDâl Ee O,çâmenlo ê FinanÇás será Ordê âdoÍâ dc
OsspÊsas das .onlas priblEas sexdo r.6pon3ávd 9êla G€stác i Movínenrâçâo
l;rs (iunLrs EêncáíÉs da PrsÍeituÍa Munic.pal cE Saríc Antónro dc Lopc§ - UA.
cNPJ No 06.172 7?Ci{)001-10.

GÂBINETE DO PREFEITO MUIüCIPÀL OE SANTO ANTONIO DOS LOTÉ}MÂ
aos quaho dias do nÉs de Jandío do 6no de dors n evdeeuai.

Art. 3' Esla PoÍlâna envâÍá em vrgor na data dê sua rublE€çào. r€vâqadás es
d sposrçàês eÍ ánláÍiô.

OASINETE DC PREI-EITO MUNICIPÀL DE SANIO ANIONIO OOS LOPES MA
C4 do Janeno dc 2021.

C PREFFIÍC DO MuNlClPlO DE SA!Ío ANTo\lo DOS LOP=S Estüd..l,l
MaÍÉnhõo, no uso dês álritul9Õ€a que lho conÍcíc a Lq OrgánEa à muniçipi') :.
Sento António dos Lopes-MA ê a Lêi Municipal N" 02 ce 27 dê Jàn io dq 2()'7
qua Dlspõ€ sobre a RêorqáN?€gáo adminisrráti"ê do Municipic dá Sànro 

^nlü 
&

doi Lôoês. Estaao do Mãíanháo. cÍi5 aárgc ds Fro.;imenlo en ôoniissác ê
lur,(,oês gídrúrcôrês. deÍine oô 'êôDaciv6
sublidros cúrr6pôndertes; átribl. @mpêtàno6 e(t3 ó,oàos : aôs cêus jirger ps

ê dâ ou'Es rrdidÉncia§- .Évú!6 â Ler lúundDál n'03 d: '4 dê Ago3ro rc 2o'ai e
suÊs âlteraçôês . dâ ouvâs p.oúdéncias'.

o TREFE|To Do Ml-Nlcíplo DÉ sA|'ro aNTcNto oos LcpEs. Esrâdo do
f'1,Íâ _hao, no LEo Cãs âkibuigie3 ÇuÊ lhê coõí.í€ ã L.i cr!}-]o or io rnunrciíÉ dâ
Êâ.tô ,\-rór:'E dos '-êpês-'MA ê á t-.i Múôic'pâl Nô C2 da 27 .1. .l;n.iÍç de 2C17
,rrc ?is.ô. sclrê á ReoÍgân zaçào Âcm hlctÉriva do lvunictpiD.e saht) Àíôn o
..5 Lopês. Eslado dc Mãranhão, crl.. sârgos dê pÍcv merLô Êrn rÍrnrllsáo e
Í,i:rçries qÍarLícadas. deÍine os r8peclivos siírbflbs e Írs os valorês dos

IESOLVE

Àrl. 1q Nomêa, sÂtvARA C^RVALHO SOUZA tlAS. porlêdúÍá dlr Ri:

AÍOS OFICIAIS DO FOOER EXECUTIVO |llUNICIPAL

PÍêrênlE vunErDel d. Sínlo Anronlo dos !op* - ir,A. Av. r_Bb€nlâ vârgâs, aa6, CêrlÍo. Santo ÁÍtoÀo dos LoF§- Mere.hào - CE2 as73+00u
s.vr sloárlonlodc6lopes rnz gov Í)Í

Oúr,o OIo.l Elâüónlco do Mu.rciFic - sÉdeta:e Munici!ôl du ãâElôruólo ê 
^dF 

ni6k çàc ootrqs:c6nlãriqiocop.§rM €d ..
Ét,!â no 2rX21



ESTADO DO MA

. 
,r..

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

§anto Artônlo dor

AUTUAÇAO
N'PROC

FI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 13801-0002

NO}IEIRAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Munici de Obras, Habi e Urbanisrno

DOS AfITOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos segúntes documentos:

1. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito enüando o convênio e anexos a
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo (íls. 02/139);

2. Oficio da SEMOHUR devolvendo as peças analisadas com peçÍrs complementares
(fls. r40/144);

3. Despacho Administrativo do Gabinete a Sec. Municipal de Planejamento e Adm.
(fl.14e);

4. Despacho ao Setor de Protocolo (Í1.150);

tn(^a^- À^ L\-^ L*-.
MÃRCIA DA SILVA tll\,I/i
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 02512021-GPSAL

CERTIDÃO DE AUTUAÇÁO DE PROCESSO ÂDMINIS
ScNl

DATA: 13/01/2023

ASSUNTO:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engeúaria do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de
acordo com Contrato de Repasse - SINCOIfl/ sob o no 916997, celebrado entre a

Comparúia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba -

DESTINAT o
Gabinete do Prefeito Munici

CODEVASF e o Municí io de Santo Antônio dos Lo S/MA

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇ
acima identificado.

Desta form4 em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuação na presente
data.

O do processo administrativo

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r/1

I



t
{ ESTÂDO BO MARÁ

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO
CPt'lJ : 06.172.720l@01-10

PORTARIA N" O2S/202I- CPSÁL

5arús Àrtúíiodor

N. pROc

Se.!

reQ(
oQ\a 

e
, eaN

Íio

AUTUÁÇÃo

FI

O PREFEITO DO IVTUN}CÍPTO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStâdO dO
lVlarsnhão. no uso das atribuíções qr.ie lhe çont'ere a Lei orgiâuica do município de sanro
Antônio dos Lopes-MA e a Lei MLrnicipar N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que ,Dr.spôc

.robre a Reorganizução Atbninistrutit'a do Munieípio de Santo Átrttinio dos Lopes. Lstaltt
da ,\úranhão, üia cargos de pro'imento em comissão e funções gratift*dus, deJine os
respeclivos símbolos ê .fim os valores dos suhsídios correspowlenres; a!,-íbui
aompetências aos órgdos e aos sez:Í dirigentes e da oulras p-ovidências. retoga a Lei
Municipal n'03 da tl de -4gosto de t0I0 c suas arterações e dú ourrat proviaoncia.ç' .

R.ESOLVE

Arr. 10. rricmear t*,tÁnctn D^ srLVA LINIÀ poflador{a) de RG 0213b0202002__5
SE§P/MA e CPF 032.97i.963-0g, para ocupáÍ o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROI'OCOLO de Santr: Antônío dos Lopes-lvlA.

An. 2' Esla Ponaria entrar.á em vigor na data de sus âssinalEra_ revogadas as disposiçõesem conrário.

GÁBINETII DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AÀITONIO DOS
LOPES-L{A; 04 de.Janeiro de 2t)?t .

ef-\ô\$hL

co\l odoúo
Eman

,-;
úel

Prefe

o

\o\oü
es\x ,n* 

io

@-.\ 
(\'c

rÊtí v
ÉÍ§ » sã{po$

ôôI
Re5

Avenidâ Presidente Vãrgas, Ne 446, C€nt ro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73q96O
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a" ESTADO DO MÀRAÍI
PREFEITURA MUí'IICIPÁI- DE SASITO
CPNI: 06. 172.72olo0o1-10

í

sáÍrto âítôrdo dô,

AUTUAÇAO
N'BREiEDITAL DE PUBLICÂÇÃO

PiJI}LIQLTF.,SE

RI'CISTRE-SE gg$f ÉR

ôil\co 
q\t

60RIGI'rflL
GOli' roduqâo

.,rra € Í€0
xib\do

lc 10\ e

Setoidoí

- ?elo prcsente FDITAL DF. PUBLICÂÇÃO. o preteiro Municipal
de SANIO ANTONIO DOS LOpEs. Esrado do Maraúão, EMANLíEL l.lM.,\ ôEOLIVEIRÂ. n. uso de suas ârribuiçô_es prc*iuas na Lei orgânica do Muricrpio, taz saieia rodos os habitantes de sArr-To AN tôNIo Dos -LopES-Mn, x' aurori,laaes
n*uricipais e estarluais, e a quem inreressar pôssâ que. pulll-tcA a portaria n" ozi <re

!]1-d_"-.lli:i1, e 2o2t que nomeia MÁRCiA DÂSTLVA L!MA, porrâdo4a) de RC
023360202002-5 SESP/I\'I-A e cpF 032.92,963-08, para ocEpâr o csrgo dc CHEFEDO SETOR IrE PROTOCOLO. para que doravante passe a ü.g.r eoa seui efeitoi f cgais
E' para que, no amanhã. não se alegue-ignorâncr4 façÁ pubrico ó presente Ldiral queierá
atixado em local de costime e de fácír acesso ao público e ptúricado. no oiailo'ofrciJ
do Munioípio de Santo Autônio dos Lopes_À4A do, a porària n" 025-Gpiú ;;;;
de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETH DO PREÊEITO DE SANTO ANTONIO DOSI-OPES. Eslâdo do Mararüão, 04 de Janeiro cle 2021 .

(1Íj\i t"i

Enan&i
)» -»

@CL.},{PIIÀ-SE GO

fie\ do o

ôorRe
poo5â

Pretcito Jllunicipal

Sarrto Anrônio dos t.opes-MA. 04 de Janeiro dc 2021.

Municipal de

/i.
l'\[ ír.

Ve\

CERTIFICO. que nesfa dâta publiouei e registrei â pr.csentcPortaria n" 02S-GpSAL rJc 04.rle i"*i"o à" iozi 0..'L,. rje Editat, rendo sidoaí-uiado um exemprar no.Airium do pródio da n r.iu"à íir.i"ipar, pubricado no Dirfioo.ficial do ivÍruricípio de sarto Antômo dos il;"-ruÍA';;.mais roeais de açesso aopúblieo.

a
Pl:rosjnnle Ío e Adrninis acão

Avenida FÍesidênte Vargâs, Ne 446 , Centro, Santo Antônio dos Lopés-Ma - cEP 55.73GOOO

t



UN,AÇÃo
N' FROC

FI,

A.t 6' tcr:|Js os troajho§ do pregoêtro ê íe sua EoLripe 1tc aDoro derc.& sôr,êgrslradG nft a§. d€vidámentê as6,inâdás e aíqu vaíâs Io Btor c:mpãbroen3 I,írÍeil!.a Munrchal.le S€íto Aôtôniodo6

lcâ9ir:14t11202,
OOS LoPES Esra,ro ,1.ir ,ành,ão. .o uso dã sr,ibuhó6

sanloAntóao do! Lop6+lvtA E a
quêltÉ.onlêr€ a Lei
Ler vuntcipãt N: u2 d€ 27 ce -aiierc iÊ 2ar1i

Orgànkâ do murlrrpkj,1,1
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I E.c€hrhàmefitô do DrcceÊso de.rtc,a.lehre irslrujdo â lLtorijádê O PREFEjTO
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^.rlcn'o 
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h:l§tr Antônio do9

Ns DO Contrato
de Repasse -

v stNCoNv

9t6997

*,' ESTADODOMARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.t72.72010001 - I 0

A Sr.'
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e lrinanças
Pret'eitura Municipal de Santo r\nronio dos Lopes
l--stado do Maranhão

AUTUAÇÁo
solrcrrAÇÃo DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

['
Roc

,{SStlNTo: Solicitação de inf'ornraçries sobre dotação orçamentária, bem como a classilicaçào
(» çamentária-/financeira do1sl recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos «lo
processo administrativo n" 132301-0002.

Senhora Secretá,ria,

Venho por meio desta- solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária. bern como a classificação orçamentária,/financeira do(s)
Iecurso(s) para custeio da dcspesa ret'ercTte ao Processo Administrativo no 132301-0002. cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do
tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA. de
acordo com Contrato de Repasse SIN('ONV sob o no 916997. celebrado entre a Conrpanhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município
de Santo Antônio dos Lopes/MÂ.

O valor total estimado para exccuçiio do objeto, com base no orçamento. será de R$
i 9 | 5.000.00 (um milhão. no\ eccnros e quinze mil reais). considerando CONTRATO DI:
ItF-P;\SSE - SINCONV sob o r.r" t)l6t)97. Conlorme detalhamento do quadro abaixo:

oBfETO

Contratação de empresa

especializada para execução de

serviços de engenharia do tipo

recuperação de estradas vicinais

no município de Santo Antônio

dos Lopes- MA, de acordo com

Contrato de Repasse - SINCONV

sob o no 976997, celebrado entre

a Companhia de

Desenvolvimento clo:; \'alcs do

rorAr(R$)

R$ t.915.000.00

CONCEDENTE CONVENENTE

CODEVASF Prefeitura

RS 1.910.000,00 R$ 5.000,00

Avenida Presidentc Vargas. \" -146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I dc 2
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rr*ãl".\
.ftio d.)s Lop€s

ESTADO DO MARANH
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

São FrancÍsco e do Par.naíba -

CODEVASF e o MunicÍpio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

.dTUAÇA

Para tanto. encantinhamos os autos do processo administrativo acima
idcntificado

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
pala reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria MLrnicipal de Planejamento e Administração. Santo Antôr.rio dos
l.opes MA. em l 8 de janciro dc ]0ll

)t 
* l- FL ,f,[^

\I,\RTA LIA SILvA É SILVA
Sec. \lLrn. 11e I)lanejamento e Administração

l)t,11.'',' 004/202I-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 4.{6. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de 2

, PROC



ESTADO DO NIARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001 -10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AUTU
N" PROC

à

Ao Srq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

Prezado Contador,

ASSUNTO: Solicitação de infor.mações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do(sJ recurso(sJ para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo 132301-0002,

Sotu

bem como a
da despesa

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao processo Administrativo ns 13230t-
0002, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de santo Antônio tlos
Lopes- It'lA, de acordo com conrrato de Repasse - slNCoNV sob o no 91699z, celebrado
entre a companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do parnaíba -
CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

o valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de
R$ 1,915,000,00 (um milhâo, novecentos e quinze mil reais), considerando
coNTRATo DE REPASSE - stNCONV sob o n" 916997. conforme detalhamento do quadro
abaixo:

Ns DO Contrato
de Repasse -

SINCONV

916997

oBIETO

Contrataçâo de emprc-sa

especializada pài"a c\,-rcuÇác (lr-

serviços de engernlraria do tipo

rectrperação de estradas vrcinais

no município de Santo Antônio

dos Lopcs- MA, dr: acordo com

Contrato de Repasse - SI!\JCONV

sob o n' 916997 , celebrado entre

a Companhia de

CONCEDENTE CONVENENTE

CODEVASF Prefeitura ToTALIRS]

RS 1.910.000.00 RS 5.000.00 RS L9l 5.000.(x)

I

I

i

i

I

I

trtc Vargas, )\i'4,46, (-'cntro. Santo Antôrrio dos Lopes-MA §r
Avenida Presidc

Página I tlu 2
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{
ESTADO DO YARAN
PREFEITURA MU\ICIPAL DE SANTO..I,I§
CNPJ: 06.172.7201000r-l 0

5àí o Antônio do6

AUTUAÇÃO
i'PROC

FI

Para tanto, encaininhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
enseio para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria lvlunicipal de Orçamento e Finenças de Santo Antônio clos
Lopes, Estado do Maranhão, 18 de ianeiro de 2023.

PAULA DA NE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Porta ria no 003/2021-GPSAL

Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

da Presidente Vargas, N" 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MAAveni

Página 2 de 2
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§anto lÍÉúr o dc

i
1r, ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNTCIPAI DE SANTO A
CPNJ: 06.172.72olom1-10

P

F

PORTARIA NO OO3/202I. GPSAL

le

RESOLVE

O PREFEITO DO TULINICTPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdCTdo Mararúão. no uso rlas atribuições que lhe conÍbre a Lei Orgânica do mrrnrcípio ieSanto Antônio dos l_opcs-M.\ e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 qrrc- 

.Dispõe 
sobre a Raorgttnizução Ádministratiia ao uTnoipin de santo tlntônio crt sLopet, 6tro4u do Maranhão. cria cargos de prorimento em coruissão e lunçôes'grati/icadas' deJinc os resDectivos símboros e .fixa os vurores dos sah.tírir;,:crtrrespondenles,. atribzti competências aos órgãos " oo, ,r"u., dirigentes e dó ou*osproúdências. revoga a Lei Municipal nn B deí.t de,4gosro d" 201(, 

" 
-n,o, alteru,,,tie.i t:dá outras prot,idências, .

Art, 1.,. Nomear PAUI_Á. D1tl]\rNlr LIMA LEAL, portadôr dc RG 0t j592232000_4ssp/M.A e CpF e2t B2r.noa-y,.lr,?.*r* ; ;;;;;J s""retlri* Municipat treOrçrmento e Finanças do munioípio de S*," a*Oniãi* Lopes-MA.

Art. 2". A Secret:ária Municipal de OÍ?aÍnenlo e F_inanças seú Orrienadora de Despcsasoas conras públicas. sendo responsável pela Gestâo 1 üovimurtrçao das Contas

ifl;TT;r:.ili:,Tinrra 
Municipar de santo Ã;;;a* r'opes - I\Lq,. cNpr \í"

.Art. 30. Esta ponariâ entrâÉ cn
em contrário. 

r vtgor na data de sua publicação. revogadas ts dis;rcrstçôles

GABIN-ETE r)o
LOPES-MA.04 Ce Janejro d 

J PREFEITO MLINICTPAL DE SANTO ANTONIo DOS

L.

Aven,da pÍêsidente Vargâs. Na 446, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA - cEp 65.730-oa,cl
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUN
CPNtt ú.!72.720/,

ICIPAI DE SAÀ'TO A
oool-10

EDITÂL DE PUBLICAÇÀO

PL]BLIQUE-SE

REGISTRE-SE coli;'
CLIMPRA-SE

Éfeiro Municipal \dot

!/ ,/ _..'. i

ffiíã:a'mffi,
_»

9»

âiià§trlxlL,fi:,,*.,:"liq,H,?il,,?ffi :,?,x,^r,1tr#_Ti.,rfl

l.',fl ff ik*H',T.t.i::i§:lf iã!1â"',x3"f#Ê",':-X;X;:r.';h#:cps;,ii.or"i"';;;;.";:'jlr'l,',,".:H*H,_TüJI,
porrador de RG 013592232

ffiffifis,,ut;Effi;,,p*fi*,**ffiflr**
p,.esenie Editar que será enxaao em l"ili$i#f:?,Hfi"::::;j,:: ff3il:::Ê::r:Í""ü,?.8".1ru**m::li..T.,,tifl 

li*."x,Lopes_MADoua

r,opEs. Esràdo * 
"ar"ffj}:ili.?"?",r#rjr.Jlo 

DE sANro ANroNro Dos

!1t'\

r),' t
,c1

?iÀL

rcPl oCtrqão
.,-.À o

Ve\
1.? );<tt z!i. r.mon

c-

s

P

;H:lli*...i,r.f tF.:ithE+Íi,,.:,?}J^i;,i:Tr:"*E,,*r*&lr
;l.i:i:I" 

Municípiri d. santo-inràiiT;;'l'#:t'^if:,iJ".,. 
ro"ui* de acesso ao

-sârrlo Antôn jo dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2o: I

,-Ée
ária Municipal dePifiejam ento e Adminisnaçào

So

É

N'PROC

Avenida presi dente Vargas, N§ 446, Centro. Santo Antôn io dos Lopes-MA - CE P 65.730_ooo



NO PROC

Dki,b Oíêl.l EtáÀjoicoldiÉo a. §ew

AUTUAÇÃO

PuhlEÂq;o;0r01r20?Í

FI

:Y # .#,D

;'§H.d

aJr

tanoo ! etrônicoEI
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

f aGI

n.t tLliro p.fi r_a rL!! t.ip.rr :rla,r.úq-|.aú,!btu,,rr:rnt,
An(i Ed (a. ? ?[2] S1rt, Ár1rÍro ars LôF.s hA. Ír5 I I :02í

'EXPEDIENTE

i :-]_1T ?,':t l.rl.l,ol* do Munrcrpb dê sánro Anr.nro dôB !dpe5 - MÀ.' r.h.roo rêlâ Lci N! 016 de 09 d€ ôuúb(ô de 20t7. .*.t* oln",r" * ro.",,
; €leúónG, é uma pubhÉÉo dâ Ar,&ini§ráC& Drek d€5têârrnÊph.
]ACEÍWO

:\ 
ej'.:::: do Dr:io ,JÍcEr Ererô...o dá sânro A1,.,l.ro ,r^ I opes, Foj€do E.í

: ,:onsr:âoas aÍà?é6 dâ intoÍnêt. ro, mêro d,r s€guinte cnd€rêço.-,,1r,':: /dom.Erô6 orlodoetopes..re.gov,ôí.

:. e,.rôsrui!E Dor ouálcusr tÊ.To o ut;t,zaçâo de Íi,tr.s, â:ersà
n(iqJ rcoÍn,6to6nk rodGtofEu.ma.gov ú l\§ con§utÉ§, c6§cuiÉáê c dwntcÊd

, sàc de 3l:rs0 §rãtutb ê ih€panderts dâ qqdqrrí cEG§th
]ENTIOÂDE

;,êlÉrrua r,lÍiep€t íâ Sànto rúrtoDis dos -oD6 - retA
C NPJ 0d.1 7 2.720,0 tO 1 -.t0, olsÍdio fhâhr.êt jôn i6 OÍ,vô,r. {Fr lulEndêÍcco Av. Pesidâíte várya§. 44a. câ1tÍ6 §âr'o ÁFtcnr-.Jos Lôp6s.ría,âj:r,io - CErL 6tI..iCHÍÍ)
rêl+.'nnc: (99,r 366&t 191 êfiêitt d;Í@stoâniontoda€ op€3.Í,ri? §ov.rSitc \u(1L-stoãotrriodog@ês,m€.gov,br

Gabinete do prefeito
PORTA.R|À N" OO3Í202í- CPSAL

o PREIFTTO Do MUNlClptO OE SANTOATTONIO DOS _OPES E3rado doMê-àôtro 
. 
nr uso cas 6viun9Ões quê th. coflêÍe e f-", Orga".". oi .;""; iI

:.,:'1111--:.0* , l*+A € a Le. Muncrpat Nô c, d. ã' d; ;;,;;';";;;;jÉr uDp@ w o ReüCEnEàçno Aomn s,ltat:ivà ttc MuaÊ,tto de Sanlc Amü1iod.s l:-Dcs, Lslaalo 40 tútra.héo. cia ceÍros dà onv:íjenta cÀ cortr.àô êÍ! n-ç-Le\ !ÉtÍicâdhs. dâílic os rêspecl/yos slmbal.s e tlrio, ,r,or", or"íros,d/os ôr:êspo4íie,!.s,, ol tibut aotllqêtê.|cll

: i": i= * :1'9:.?'* - " *",. n * *T ffo{Í';l ;X"":;f ,*g|f:süni arê61 r,bs e orá ouras ptatldándâs-

PESCLVE

il,I1. NoD'e-aÍ PAULÀ DA|ÀNNE l.tMÂ LliAL. pors(,.rrã de RC n;J5922320o(!{tiJPina 6 cpF 82i.821,9.3-O{. oâ,a o.vr*,cre^. oe o,,çeúÊniio.i"ir&:,'0"' c '.rsc cê sEcRErÁRra

Lôr+s.Àra ,o ,IlrnlcrF,o dê Sjrnto Atrrürrr dos

:::. 
,.::::,:::1" r*rc,párdê orçô'"ê.io e Fr:,r,(.s Éêr^ ordênÁdôrâ deur.,rcsas ía: contâs pudtc_as, sendo rêsp,OÍrsável !,,f" C*,f:, . V."_.,,",, i"áni- tu,,rai 3rnoi,ias d. preÍêúra Mun.rpãú Je :ir;* _,0;;;;; ;;;",;,;a-Nl,.r Na 06 i72 72cliocr-iô

AÍr ,,1- EsLâ poíitÍiã ênlr.ríá sm vigoÍ nà dala de nrii rublàt.áo. .evoaadâs e5" rp.: róc5 en' (lrrliiio

G^! NEIE OC PREFSIIO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOFESMA0n Írc -aneiÍí de m2i.

Emaouêt Lima de OÍivÉk!

PORÍÂR|Â tlo oll,at2o2t , GrtsAL

:,:::::,1? n? Ir"fltpro oF saNro aNroNro D(.)§ I oFFs. Fst:oo ,ro
'rj/ ànrco. no Lso câs átÍ.b_rcoes qu€ ttê 6.íqê â I .i Crgãír.ã do trijiicrpto l;q-ant r anr6.o.r* , 

"r"u-MA 
e â Lêi \turê'pât N. oZ o. ZZ o" .r"..ro JZnii

:o1::1.s, E a.to co Mararhao. cria cárgo3 de p,.,r,."n,o 
"". ""_,..au "rrirçôês I'ctrÍ,cadâs d6Írê o, rásoêc,ivos slmtJôtos e Íri * ,"i;;r;";

subsldlôs coírôspondeítest ãúlbut comDêlénGas áos órgãôs e ao6 sêus .lírigemes
ê dá ouiÍas pÍovidêndas, B/oga a e Munrçat n. 03 oe tl :" ng".. * ãài;_.suás EltêrâçôÊs ê dá out âs p{ovi.íÀncias.

RE SC:vE

Art í.- raomêâÍ MARTA LtA S|LVÀ E SILVA, pa!ácorâ dê RG 2Sôo2gi2OOi.JSSP/MÀ e CpF 027.433.09103. ?ãía ocupêÍ o cergo d€ SECRFTARtÀNUltlctpAl DE pLqNEJAMENTo 
E ÁDMrÀrsrRAçm j, -,",.rã," i""i"Afitóniô dos Lop€s{VA.

ArL 25 Â Sec'eüina V u.icpd de Hânepmen.o e Admlniíraçár Eêr â CÍ(e nâlô, !

1- ,_":l-"":" des_êonr€s púbticãs sÊndo r\rsponsâvet pei. (r,.uiâ" -trtov'ÍrcírÉÉl) .la§ Contas gerárt2s ds prele furê MJn c êal de sànto .\-,,. ,dos Loí,ês - MA, CxpJ N" 06.172 72Cl0001-1c.

Aí 3, :sta Foíâna snúsÉ err !go, nd Ca:a de §ua ,ubt,i?Éú, re!.ijrr.,: :..drsqoslçôes em contràrÉ

GAAINETE DO PREFEIIÔ MJNICIPAL DE gÁNIO À\ IONIO DÔS LOPÊgI.''
C4 dê Janeiro c€ 2021_

Emanu€l Llma dê Olvetrá

PORTÂR|Â t{. o0s/2o2r- oPsa!

o PRFÉEITo Do MuNtciBo Dh sAN]o aNToNto Dos LIoES Estado 1,,Meranháo, no rso dâÊ «rlbúÇdês gue lrÉ c{fiieÍB â L" OrS*,"" O. 
",r,.;; ,i;

:.:il,l1-":-tu ,:r*MA e a Lei Munrcipãr No 02 a.2, o" ,,,"i,. iJ ioi)que 'rspoe sosre a R€oÍqsn zã(Êo Adm,niErratrrd db M,nrctpro oe Sanrc rvãrr.do_s_LoP€s. F5râdo do Maãõháo. criã cá.Gos dâ prôvi â-torunço€s_graliÍCadas. deÍne os rEeped,v;s sifrOotos c tixa * "rf""" i".!uosrorÕs aoíÍ§pondsoles; à!íiDui.omÉ€rên@

" 
o" o.o"" p,ojoe.o,, -..;;; tr":"fj ""Tffi: ::HH"1l fi àJsúââ áreraçrÉs c dá ortlas DÍ(,ídénciáá.

RESOI VE

^( 
lq. NôInsâr RTCAROO ÂUGUSTô t)Ú!

soe632o{ô1 sEJUsp/MA e cpF q!Â 
\RlE- DCVEIIÂ 5ôrlrd,, IJc Rri

pno"u"*o.n-õ"iuni[i",ã f :;,;"^'^i]f:*'.j;ui *,0. o-

Aí 2. Eêrá Fr;1êris 4,ü,árÉ em vigoi na dárá dê.uâ !»btic.Íno, rêvooaUdo .ForsÊôs4éês ên coírtáno

GÂtslNETE DO PREFEIÍO MUN|CtpAL DE SÂNro ANIONTO DOS topfs-r.1Àâl-s quãto d'as & h€6 (Íê JaÉ,ro do ãno d€ dcir m.t 
" ",;" ,;;. 

- -" '" -

:ranuslLtfia de oliverã

PORIÂRIA it. 00621021- GPSÂL

C PREFEITO DO MUNtClptO OE SÀNtO ÂNTON|O DOS LCPÊS. Eslado.t,.MaÍânháo no uso das âÍlbuçÉs Cüe lhs côíÍê

::ii 11"ti:.,j* L:;il;: ü; ;;#;:T,:.?.*;H;il,,j:xT,;,:(tu6 dEFrÉ s€üre a R.org,rnEâçéo Adfiir,qtíaliva do Muntrrr,o oe Sa.r, a"À,.
i,i].1.13L--.if."": e_!9.tânh.o. .,,4 .€ísos d€ p,";;";_-;;;;ã;':

doír^c 05 ,EroecLtyos srn,ooros ê Íirâ ". ;;..;-;..Élrbsldro! êoÍesp6dá1.í: âtnbui com!etêr.Er
e dâ ouxâs e.oJdêncrãs .;-.r", ;;:;l E ::;iEi: :tr;:',ifl::;lii:s,ãs àttà?ço6 ê dá dnrâ6 DEv{éma.

RESCLVE

Arl. rc Nootear SÂüARA cAItvaLHO SOUZÁ D]AS porr6doía í. RG

ATOS OFICIÂIS OO PODER EXECUTIVO I\4UNICtPAL

Pre'6 tu- Munrç,pái de Sãnlo A.rt íi, dos Lop=s - r.iÁ, Âv prss denn) Vã.g€s, 4i6. C6ntÍo. S.nto AíLon,o d@ ((+es _ Mâr€nhão - CEp: es?3(r-OJf,
oiânr oroarEreróri- do M,.rr,, -."","""r"ff;f;jffffH:#§';L^*r.rr" 

- *.es."ân,onbdqr/oE.s na.sôv.b,EÚq& no 2r2o2r
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Santo &tônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNP I : 06.L72.7 2Ol0001-10

E SANTO ANTÔNto Dos

CERT|DÃO N.019/2023

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Janeiro de 2O23

Rubem Fra ncasco raga So sa
Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/O- 0

UÀÇAO

!eotd úvct

objeto é
engenhari
Lopes- M
celebrado

a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
a do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo AntôÀio dos
A, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n. 916997,
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do

Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

Eu, RUBEM FRANclsco BRAGA sousA, contador Geral, CRC/MA n.o oí0202lo-0. no
uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei
complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no g.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da
despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R§ 't.91 s.ooo,oo (um milhão,
novecentos e quinze mil reais),a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

io rSao
Unidade Orçamentárir

Classilicaçâo Econômica
f'í)nte de Rccursos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequâda à Lêi Federal n" 8.666/íg93 e ao orçamento-programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano plurianual 2o22t202s, na Lei de Diràtrizes
OrÇamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

CERTIDÃo DE DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA f PR

07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
07.0í- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo

Função 26 - TÍansporte
Sub-Funçâo - Transporte Rodoviario
Programa 0 1 G dêestão cati Pde nlaPo am ten eo tEs rutu Mo nu cIêi raç
Proje(o -{,tividade í.038 - sL Rêcup. De tradas Vicina s Pontes ê Boeiros

utÍos SêÍv. erc. Pessoa Ju câ3.3.90.39. 0-
cursos Nâo Vinculados de lmpostos

'1700000000 - Outros Convênio da União
't500000000 -Re

)§rt§âl

Avenldâ Presidente Vargas, Ns -146, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA



ESTADO DO MARAN}i
PRETEITURA MUIUICIPAL DE SANTO

GPNJ: ÍÉ.172.720/0001-10

PORT.A,RIÂ N" 02il2021- GPS.A,L

Sarto AntôíÍo doâ

AUTUAÇÃO
r,J. PROC

F

Sê

O PR-EFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIô DOS LOPES, Estado do
l\íaranhão, oo uso das atribuiçôes que llie conÍere aLei Orgânica do município. de Santo
Antônio dos I-opes-N{A c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2O17 qne'Disp?ít
sobre u Reorganiztção ÁdmlnLtrdrh,a .lo Municiqio de Sdnto Aúônio dos Lopes, Estatlo
do Maranhdo, crio cargos de provimenh en comksão e Jlnçõcs gtatificados, ilcfinc o.t
re:tpectivos mbolos e f:a os tak;res dos .çubsídios cotesporulentes: atribui
cornpetêncíai, aos órgãos c {tos seus dirigenles e dti ounas providêndas, revoga a Lei
Municipal nó 03 de l4 de Agoslo de 2010 e suas akeruções e dú outras providênc:ias'.

RESOLYE

r\n. 1". Nomear RUBEM I-Id{NCISCO BRAGA SOUSA, portador de IiC
000100895698-5 SSPifflA e CPF t) 18.5?4.833-32, para ocuparo cârgo de DIR-ETOR DO
ITEPARTAMENTO DE CONTAIIILIDADE de Santo Antôtrio dos L,opes_MA.

Art- 2" Esta PoÍtaria ert'ará em vigor na rlata de sua assinarura, revogadas as drsposições
em contrário.

CABINETE DO PR.EFEITO MLÍNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, G4 dc Janeiro rte 2031 .

"i,:i;; ú..
ü.tCN

9\

reQÍ 
o

êo
er.§

ê.r
g\

Avenida Presidênte VarBas, Ns 446, Centrc, Santo Antôniô dos Lop€s-MA - CEp 65.73O-O0O

b



(,
ESTADO DO MARAN
PREFEITUBA MUNICIPAT DE SANTO A

cPrü: 06.172.72010001-10

,l
\.q

:ránüo Ant&lo (hÉ AUTUA
N. PROC

Fl-

nsêVe\

Pelo pÍcsente lr.DtTAL DE PIJBLICAÇÀO' o Pretêito Municipal

deSANTOANTONIODOSI.OPES.EsradodoMaraúão,EIr''ÍANtiELLIMADE
OLIVEIRA. no uso de suas atnbuiçries prsvistas na t'ei Orgânica do Municipio' faz saber

u todo, o" habitantes de S^N't 0 ÀNTÔNIO DOS LOPES-MÁ, às aÚoridades

,r,unicipois e estaduais, e a quem inletessar possa que, P-tlBIlCA a Portaria no 021 de

04 rle Janeiro rle 2021 quc nomeiâ RU-BEM FRANCISCO BRAGÀ SOUSA'

portador dÊ RG 000f00895698-S SSP/MÀ e CPF Olt.574'833-32' para ocupàr o

iuigo a" IIIRETOB DrD DEPARTAMENTO DE CONTABILID'â'DE de Santo
q;ã;io au. Lopee-MA. para que doravante passe a viger em seus cfeitos legais' E' para

qLre, no amaúã, não se alegue ign"rância, iàço pÍblico o pres€nte Fdital que será,alixado

J* 'f*"f de costumÉ " aã r*it acssso ao público e públicadô no Diario Oficia.l do

ü;,"ii" d" Santo Antônio dos t.opes-MA. Dou a Portarie n" 021-GPSAL de 04 de

Janeiro de 2021 por Publica«la

G.A,BINT.,TE I}() PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

EDITAL DE, PUBLICAÇÃO

LOPES. Estado do lvtaranhâo. 0'Í de Janç'im de 2021.

PUBLiQi:E-SE

REGISlRE.SE

CUIVÍPM.SE
,l

eRlGl$rL

cotàt 
L!'

^íl L,

reProCuqa

SeR

0

0t? e

,lrC Ior e)(if'\do

CoÍt

-P-\â 
I 9) yL

l\e\doo

ÉÍo't/,il;t
;;', \dor

iítco 
o"

tjt;;,i,;at".iy.i;'ogit
Prefeito Municipal

I, tl esPo

CERTIF tCO, que nestâ data publiquei e registrei a pres{:ntr:
Portaria n' O2I-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Eldital, tcndo sido
afixado um exemplar no Àlriu.m do Predio da Prefeítura Municipal, publicado no l)iário
Oficial do Município de Santo.Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Sr'lra e .§ilra
\ ia M&Eisipal dE

Planeiômento c Adminish-ação

Àvênida Presidente Vargas, Ne 446, CentÍo, Santo Antônio do5 Lop€a-MA - CEP 65.73O-OO0



Págln I d.6 oiárl6 ofldd El€to.rkô Edçáo r' lt 02l PthticatrÀoi 140112021

-$rF#i-qk/ Diário OfIcial Eletrônico
Lopes - MAPrefeitura Municipal de Santo Antonio dos

irsthrl.lôp.liL4rtr:,rn.rnilu'ú1hnei!deOuubrôd!2011 ÂrI,EJ,çr. !,2ú21:l.ntôÀrrlôf'oaosLôPcs-tIA,1rl01/2021

EXPEDIENIE
Í) ,) iíÕ Oli.:âl ElêlÍõnÉo óo Municipo dê âan.'o Âflloilo cos Lopcs _ MA.:

Aí. 1.. \omêâr ALAN KÁSSIO LIM^ L:AL, pôrtacoÍ de RG 016656322001i
SSPTMA e CPF 023.933.103-95, p€râ ocuFsr ó cárgc dÉ DIR:TOI D-
OEPÀRTAI,ENIO OE RECURSOS hIJVANOS E FII.IANÇAS ie Sâ o ÁTIôn.!

Cr.rdc pcl! L..{ M 016 d,â 09 de ouubrc de ?017 êrcl']3lvsmênle .a inrma
êreüónrce. . .:na Dubtcãcão dã Adsai6Íacáo Drêh d6lê À{uúciolo.

À,, Ê1,7]{.s do Diárc Otrcrd Elenôflicô dê Sánlo AficnÉ cos Lope§ plderáo 6êí

f,]àr:i_ râo - CEP:6573G000
-slátoner (S) 3ôE6n let e{nail: dom@slMâllcilod.dlope6 ma.gov hÍ

S 16' ue.soa rlúiodoslopeÉ.mE,gov.D'

icênsurrrdac strsvês da inte.rer, por meio <ir rêguinlo .nacreço
I htr-. ,úoxr stoóhtonrodGl.F€s.ÍÍls Épv.o:
i naro p"sq"isa poÍ cualqqer lsíír,o 6 rlilizaçic d€ 'll.os. a.erre
i ht:plrrldômsloántonirdo§krp6,mâ-go!,bi Âs côí§ltÉ, Foi.ui!is c 

'lowÍJô..ó
| 3§O Câ Sc*sn q ?hito e 'nd€t€ndêite 

dÊ §dqllâr csca§u..
I EírrloaDE
I prercnura MLnrcrpar de ssnio Ánic*r (t§s LoDs - r,!A

I ctt', t tttt., tat*O*r-tO, PíeÍeilo EÍÂan'Dt.Lha d§ Ol vcim (Irjgu)

i En,:c,âçô Àv. Pr6d.nte Várgas. 446. Cênao. Sánrô Anlonlc dos Lopãs .

Âí 2. Esr, PoíEÍ'ê antrará .o v'gor .\â data dê suà 6êinaÚ.e, .?!o,l;J.r r!
disoGiÉ6s ãh @nlrêno

GÁBINEÍE DO PREFEITO MIJNICIP'.I DF §ÀXÍC ANTONIO OOS LOPE$t,ÁA
04 cr,e Jãlê ,o J€ 2C21 \UTUAÇÃ o
Emenuêl Um! de ONiv.i.â pRoc

FI

PORTÀRIA iI' 002,2021. GPSAL

NoMETA o pREGôEtRo E a EoutpÊ DÉ Aporo EM LlctrAÇóE ASS

R:SCLVE

NÀ MÔOALIDADE PREGÃO (PRESÊNCIAL E/oU ELETRÓNIco) No ÀMBIÍo
Ôo PooER ExEcUTIVo Do MUNICIPIo oE sANTo ANToNIÔ Dos LoPrs I

DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcÂs,

o PREFEtro Do MUN|clpto DE si,ÀNÍo ANToNIo f,os LopES. Estodc do
Maranhão, .o ulo daá atrltluiç6ô5 qus lhe úlê.ê a Lêi CrgâFica do ruoicio'ô .l,r
sântc A.lÕ_iD doE Lop€s.MA,Gabinete do Prefeito

POr r i aRta Nr a,2 r/2â2' - GPSÂL

ü rhEFerTo Do r,luNrcrplo ?E sÂNTo aNÍoNto Dos roprs. Eslsdo rtc
íUarÀnháo, ,ro uso ílas alíibuiçcês qua lhe ccnfeie a Lêi O(Én ca do 

'nunicipio 
d6

'!:!ilô 
^nlônic 

dos Lopcs'MA e â Lêi Municipel N' C2 .io ãI óe JàneÍo dê 2017
t,: Etn?ae 3o5ie a Reorganiraç.i. ÀíJmlrlti/alva do MrnEDo d3 sàrlo Attúnitl

-'o; L.tot.1 Esiida to Ma,aaltêo ata càrgo3 .1. tlbvlmcnta ! , cc ,issào s
tlnçoPs gtalihatta:t, deltre os respêclivos simào/os e nriJ os ,ô,o/és aÍos
srbs,ii,os (oí"sAr;di€nl€s, álràuj coíípetÉroas i&'s ú/giaos . áos nel]s üo,Igê,-|rss
e .tà oúinls ptovioêô.)ds, Évógd E Lai l,lenicipú." 03 tle 1,'dc Ao.3to th 2A1O e
slas Fr.,,(õ.s o rrri úr.âs pto,a.léndÊs .

AÍl 2'. DESIGNAR os ÊêlYidoíâs JJUO MARINIiO DÂ SILVA. oe.te .ê.tê..
S.sdro p€Írn3nÊntà ó€5re MúDi.lpt Íc(ftuÉr62 603-€9do). i.:.Í to ôo C!t- sob
o n' 449.484.033-:[, € no RG soô c n^. 1.555.136 SSP/MA e MIL=NA MÉLC
sLVA, pêít6nê€4tê Êo quEdro pemHnênlê íleste Munrciplo (concurEsaâ,. lrs.-[3
no CPÊ sct' o n' 007.684.75$50. e no RG sob o n". 0i95621/2cr)2 6 SSP/[r^.
ÍÉrã exer@íedr á tun@o rlâ m€mbroE dê êqutl6 dê ãDo'o. na rôrrrr ui La' ô'
'i0.520/2002.

Ar 1' I,{OMÊAR HERNAIE tOPIS ÂLêNCAR. insc'ita no r]ãdêrko Nirco.,â: rr
Pessâa FÍ€.ca - CPF sob o n' 035.262 603-69 e :tG sob o 1o 01323a2220C0-5
SSc/MÀ paíá êxera€ra funqào de PtÊ4oelro.

Ar_- 4"- Cãle ao Preqpsiío â c5Ílduçto do Prs!Éo s à Equipe de ArôD ãúrüá-1.
em bdas as íâs€s (b PíEc€§so [citáóÍio.

À1 5' AD PÍsso6iro €b6râ omcspccd

arl -'. Noíredr RUBEM TRÂNCISCO BRAGq SDUSÂ, po(ador d. Rc
l,:)010)E356â&5 SS>ruA e CPF 0"8 574 E33-32. nír^ ..Unâr o cÉrgo ce
l)lRÉl OR DO OEPAR:AMEIiTO DE COI{IAAIUll^OE de Sario ArÍtr'io dos

Art. 3'. O PÍêgoÊ ro € €quipc dc Apoio da P,cícilrra Muoicipal oe SeolD Àn,.ó.rc
dos Lôpês-MÀ t€m â íungão de .edizaí os Oíocessos ticita!ônos Íelât vos às
!ic,láço€s púbÍ.ás nâ nrodâlk âdê P'êgà (pÍês€r'ciat €r'ou êteúo1ú) c rra icáí ôs
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i:ito Ântônio dos

Senhora,

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIP
CNPJ: 06.172.72010001-10

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planelamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AL DE SANTO A

SECRETARIA MUN|CIPAL DE ORÇAMENTO E FTNANçAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

,TUTUAÇ o
r,/. PROC

FI

Se

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
Iegal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualÍdarie cle

ordenadora de despesas desta ntunicipalidade, DECLA que a despesa especificada no
Processo Administrativo na 132301-0002, cujo obieto é a Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas
vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse

- SINCONV sob o n" 9\6997 , celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle cla execução orçamentária e financeira a LRF-Lei tle
ResponsabÍlidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou r.r

aperfeiçoamento de ação governantental, que acarl'etem aumento de despesa, serào
acompanhados de rieclaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçau
orçatnentária e financeira corn a lei orçamentária anual e compatibilictacie com o plano
plurianual e com a lei de ditetnzes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possur

atlccluaçâo orçamentária e fiuanceira corn a Lei Orçamentária Anual (L0Â') e

compatibilidade com o Plano Pir.rrianual (PPA) e corn a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(r.Do).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 20 de janeiro de 2023.

paur.n SilNrvE LrMA LEAL

Secretária Municipal de Or'çamento e Finanças

Portaria ue 003/2021-GPSAL

Avenida Presidentc \/:rrgas N'l.i6. Ccnlrc/. Siul.) .^.nti)nio dírs Lopes-MA

Página 1t1
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prcfcito N{unicipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
i\v esta

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo n' 132301-0002.

Senhor Prefeito,

Veúo por meio deste expediente, encamiúaÍ os autos do processo

administrativo n' f32301-0002, após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à 1àstr

interna da licitação. para que Vossa Senhoria que AUTORIZE ao setor técnicir

responsável, a proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a

Contratação de empresa especializada pÍra execução de serviços de engenharia do tipo

recuperaçào de estradas vicinais no municipio de Santo Antônio dos Lopes- IvÍA. de acordo

conr Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 916997, celebrado entre a Companhia de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Àtlunicípio

de Sar.rto Antônio dos Lopes/MA, na forma da Lei Federal n" 8.666/93, e dcrnais

legislaçôes pertinentes.

Na ceúeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos

sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Sant.r

Antônio dos Lopes - MA,23 de janeiro de 2023.

l..r;rl o Antônío dor

r, í ^[ ol
\V'0Àe üe )t1* l)ü"

JJ
NIARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária NÍunicipal de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021 - GP

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PM SAI.-MA
Fls. lll-
Se or(al

'..ê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA}{
CNPJ: 06.172.72010001-10

l,tnto 
^ntônío 

doí

AUTORIZAÇA O DE PROCESSO LICITATÓRIO

llmo Sr.
Manoel de Souza Lima.
Secretário Municipal de Obras Habitação e Uôanismo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

Senhor.

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO Â
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÂO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO no í3230í-0002 E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENÍES.

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçóes que a mim foram conferidas,

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, â deflagÍar Procedimento Licitatórlo, na forma

da legislação em vigor, visando a efetivaçáo da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo no í3230í-0002, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vtcinais no município de

Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob c n"

916997, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do

Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio do§ Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as

seguintes providências:

. Etaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislaçáo peftinente;

. Despacho de encaminhamento do processo à Ptocuradoria Jurldica do munícipio

visando emissáo de parecer Prévio;

Gabinete do Prefeito Municipal de santo AntÔnio dos Lopes, Estado do Maranhão

em de 27 de ianeiro de 2023.

4+._-t"g*
EÍÚANUEL UITSA DE OLIVEIRA

Prefeito tlunicipal

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPA L DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.7201000.t -í 0

EDITAL DE LICITAÇ o
TOMADA DE PREçOS NO

xxxt2023

REGIDO PELA LEI FEDERAL N", 8 666/93 E SUAS ALTERA ES, LEI COMPLEMENTAR N
12312006 E ALTERAÇÔES, E DEMAIS LEGISLAÇ ES PERZNE/VIES

óRGÃ O INTERESSADO: PROCES SO ADMINISTRATIVO NO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA

132301-0002

oBJETO: Constitui objeto desta ticitaÇáo a contr em especializada execução
de serviços de engenharia do tipo recuperaÇâo de restradas no muntc de Santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrab de Repasse - flf;ÇONV sob o n" 916997,
celebrado entre a Companhia de Desenvolvrmento ô6 Vales do Sáo Fhàncisco edo Parnaíba -
CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos LopésrUA

OCAL E DATA DO RECEBIMENTO E A RA DOS ENVELOPES -DOCUMENTAÇÃO Oe HaetLrrAçÃo E pRoposTA REÇOS:

LOCAL
PraÇa A

: sala de LicitaçÕes da Prefeitura Mairbipal de santolfatônio dos Lopes, localizada na I

braão Ferreira, S/N. Centro, Santo Antônio dos Lopes.illA.

DATA: -'l.-/2023 (AbeÉura da Sessão)
HORA: ..h:.. min (**-) horárto de Brasítia.

se no dia supracitado náo houver expediente, o recebimento e o inÍcio da abertuÍa dos
envelopes refeíentês a esta ToMADA DE pREÇos serão rêalizados no pÍimêrro dia útil de
funcronamento da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, que se seguir.

Secretâb icipal de
Obrasila e

Urbàúsmô:

OiretoÍ de Dep. de Obras e
Engenharia

LAZARO FERNANDES
PESTANA

CREA- MG .058312/D- MG
P oiatia. 034 t2021- cP-sAL

Este instrumento contém:
Edital e sêus anêxos com 56
(cinquênta e seis) páginas,
incluindo esta,
numericamente ordenadas.
(excluído o Projeto Básico
Íornecido em mídia)

MANOEb€ÊSOIJZA LIMA
Portaria n'. Ut7,tozt -cpsnr

PM SAL-MA
rts. l?J"w

TtPO DE LtCtTAçÃOr:
MENOR PREÇO "GLOBAL' EMP#

-úff LOBALA POR PRE
E DE EXE
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA TIIUNICIPAL DE SANTo A
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í O

EDTTAL DE LtctTAçÀo
TOMADA DE PRE os No xxx/2023

1. P BULO

1.1 . A Prefeitura Municipal de sANTo ANTôNlo Dos LopEs, por intermédio da comrssão
Permanente de LicitaÇão - cpL, desrgnada pera portaria n.. 36s/202à-cpsAL, úna puoriãà, p"r,
ConhecimentodosintereSSados,quefarárealzarmindodia
sessões da comissão Permanente de Licitaçáo - cpL, localizada na praça Abraão Ferreira, s/n -CENtrO. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, A IiCitAçãO NA MOdAIidAdE TôMADA DE PREçOS N"
Illl?q23r I'? Íorma de execuçáo rndireta, sob regimê de empreitada por PREçO GLOBAL, do tipo
MENOR PREçO, instaurada por meio do processo adminiitrativo à" t szgoi -oooz, deviáamente
autonzado pela autoridade competente regida pela Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alteraÇÕes, pela
Lei complementar n" 123t2006 e alteraçÕes, e demais legislaçÕes pertinenes, bem como pelas
drsposiçÕes deste Edital.

1.2. No dia, hora e local acima indicados, a Comissáo de LicitaÇão recêberá os en!€lopes contendo a
documentaÇão dê habilitação e proposta de preços dos licitantes intçóaoos e dará'{r*ioê abertura da
sessào púbhca.

1.3. O procedimento licitatóÍio obedecerá integratmente ffift* da Lei no gE/93 e suas
alterações posteriores, Lei comptementar n'. 123/2006, bem como ããondiçôes estaüftidas neste
editaleSeUSanexoSedemaiSnormaSaplicáVeisàmatâia,

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fáfffurervenient" qrt&ho"c, a reatizacão do
certame na data marcada. o recebimento e o inicio da 

-lú{ura dos envelõÉ' referentes a este
procedimento licitatório serâo realtzados no primerro dia útil'ffia:quente, no mesmo horário e tocal
anterrormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão da tSôE|issão de LicitaÇão em contrário.

ffr
2. OBJETO

PM SAL-MA
Fls. l?J

we

"n:r2.1. Constitui objeto desta ticitaçáo a contrataÉo de eíFçÇãA#ializada para execuçã
de engenharia do tipo recuperação de estradas vhinais no túáicípio de sanio Antônio áo
de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n. 9.16997, celebrado entre a C
Desenvolvimento dos vares do são Francisco e.do parnaiba - CoDEVASF e o Municí
Antônio dos Lopes/MA, de acordo com o ANEXO l(projeto Básico).

2.2. O prcço considerado como estimativa para o objeto da presente liciteÇão foi determinado com base
na Tabêla DNlr sicro outubro/2O21 . sinapi 12121 - MA, e composiçõei auxiliares. Baseado em tal
procedrmento, bi€tmado o valor total de Rg 1.9,l5.OOO,OO (Um miihão, novecentos e quinze milreais). '' "

2.3.-A Pesquisa deÍPreços realzada pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível na sala
da Comissão PermaÉnte de Licitaçáo - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do prêsênte Edital.

2.4. O preço esümado da presente licitaçáo encontra-se nos autos do processo administrativo em
referência, disponÍv6*.oe interessados-.!

o de serviços
s Lopes- MA.
ompanhra de
pio de Santo

3. CON

3.1 . Poderão r da presênte licitação quaisquer pessoas jurídicas interessadas que se
enquadrem no ra o de atividade pertinente ao objeto desta licitação. Cadastradas junto à Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ou apresentar o Certificado de Registro Cadastrat CRC,
expedido por órgáo da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda, não estando
cadastrado em nenhum órgão, que
todas as condições exigidas para
tercerro dia anterior à data do recebt

3.2. Será vedada a participaÇâo de:

atendam, peÍante a Comissão permanente de Lici tação - CPL, a
o cadastramento e apresente os documentos respectivos até o
menlo das propostas

Empresas que nAo atenderem às condiçôes deste edital;3.2.1 .

3.2.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concu rso de credores,



,iilt*ií*ÉW3#u,'
ESTADO DO i,IARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo A
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -í O

formação de consórcio

3.2.5. Empresa que possua servrdor de qualquer órgão ou
Santo Antônio dos Lopes-MA, bem assim a empresa da qual
ou responsável técnico;

nsó
o que 4Btoro?É restrito o
rcio nã<iúará' prguízos à

culada âSlBfeitura Municipal de
sela empréÉário, sócio, dirigente

PM SAL-MA
Frs. J ?q
Servido;Íãt

tr
em dissoluÇâo ou em liquldaÇão.

3'2'3' Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participaÍ de licitações e/ou
contratar por Órgão da administraçáo pública, direta ou indireta, federat, estaduat, municipat óu-jãô,strito
Federal, por meio de ato pubricado no Drário oficrarda união, do Estado ou Diário do MuÀicipiá, 

"nqrrntoperdurarem os motivos determinantes da punição. rguarmente não poderão particrpài ã"'"rpr""""
suspensas ou declaradas inidÔneas para participar de licitaçôes e/ou contratar coà a preÍeitura Municipal
dE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA:

3'2.4. Empresas reunidas em consórcio, que se.iam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,qualquer que seja sua forma de constttuição;

3.2.4.1. A vedação à participaÇão de empÍesas que se apresentem constituídas sob a forma de
consôrcio se justifica na medida em que nas contrata çôes de bens e serviços comuns
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do rarno ÍIitado, é bastante
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o minimo exigido no tocante à qual ificação tecnica e econômtco-financeira,
condiçóes suficientes para a execuÇão de contratos dessa n
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência
competitividade do certame, visto que, em regra, a consóÍcios é a*Íiitida quendo o
objeto a ser licitado envolve questÕes de alta em que
empresas, isoladamente, nêo teriam condiçÕes de ros ffi.tstiliru'; do edital
Nestes casos, a Administraçâo, com vistas a aume ntar o núrnEE| de participardús, admrte a

ade vin
idor

3.2.6. Empresas Estrangeiras nâo autorizadas a hnc ionar no País;

3.2.7. Empresas incluindo empresário, sócio(s), dirig€nh s), res (eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominaÇãd spondendo processo judicialmente
com sentenÇa definitiva, em quaisquer esfe ras goveÍname ,relativamente a fraudes em licitaÇÕês
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

3.2.8' Empresas quô.possuam empresário, sócilr(+áirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) respónsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;

3.2.9' Empresas çujo objeto socral nào seja pertrnente e compallvel com o objeto desta ticitaÇão (por
meio de CNAE);

3.2.10. Empresas quà náo possuam endereço físico, bem como local e instalaçÕes adequadas e
compatíveis para o:lirercbio do Íamo de atividade da mesma.

3.2.10.1 . É facurtado à comissáo permanente de Licitaçáo, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s)
empÍgga(1 participante(s) deste certame, para fins de comprovaçáo da.existência de
enderêço flsico. bem como constatar que o local e instalaçôes são adequados e compatÍvers
para o exà[EÍcio do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Cómissâo
PerÍnanente de Llcitaçáo fotografar a área externa (Íachada) e/ou área interna do imóvel
ondé'está localizada a empresa.

3.2.11. lnteressados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestêm
serviços ao Município de sANTo ANTÔNto Dos LopES em cargo de comisúo ou iunção de conÍiança,
conforme prevê o art 70 do DecÍeto no 7.203, de 4 de junho de 2b10.

3.2.12. Ê vedada a participação, de forma drreta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitaÇâo,

3.2'13. Empresa responsável pela elaboraÇáo do Projeto Básico ou Executivo ou do qual o autor do
Projelo seja dirigente, gerente, acionrsta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) ào capital, com
grjejto. a )/o!o o'l gontrolador, responsável tecnico ou subcontratado, observado o disposio no 1J do Artigo
9" da Lei n". 8.666/1993.

3.2.'14. Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 90, da Lei Federal no
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8.666/'t 993

4. CREDENCIAMENTO

por tabelião.e possuindo o selo de
utorgando obÍigAtoriamente poderes

para representar a mesma em licitaçÕes públicas,
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(
declaÍaçóes, receber intimaçáo/convocaçáo, asslnar
pertinentes ao certame em nome da outorgante
instrumento, cedula de identidade ou documento
requerimento de empresário, no caso de empresa in
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo. êstatuto ou con vigor, devidamente registÍado, em
se tratando de sociedades comercrais, e, n socr açÕes, acompanhado de documentos
de eleiÇão de seus administradores, OU

o caso dç
inscriÇâe -do ato constitutivo, no caso de sociedades civis

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou rhcreto de autorização, em se tratando de emprêsa
ou sociedade estranggife em funcionamento no pats, e áb de registro ou autorização para funcionamento
expedido pêlo órgão competente, quendo a atividade assim o exrgrr, que comprovem a capacidade de
representante l4al do outorgante, com expressa previsâo dos poderes para exercicio de direitos e
assunção de oHgqções; ou

4.1.2'2. lnstrumenb Particular de Mandato (PÍocuraÇão) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste
edrtal), outorgandq. podçfes paÍa Íepresentar a mesma em licitaÇôes públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interflosição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir
proposta de preÇos. emitir declaraçôes, receber intimação/convocaÇáo, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o referido instrumento ou carte cÍedencial, cédula de identidade ou documento
equivalente que posstra Íoto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElREL|, ou ato conslitutivo. estatuto ou
conketo social e.m vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
dê sociedade poràÉes, acompanhado de documentos de eleiÇão de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em
funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pllo órgáo
competente, quando a atividade assim o exigir. que comprovem a capacidade de representante
legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunção de obrigações.

4.2. os documentos enumerados nos itens 4.'l'.1 e 4.1.2 deste edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2.1. Documento(s) original(is); ou

PM SAL-MÂ
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4.1. .As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitaÇão, além dos envelopes de"habilitaçáo" e "proposta de preços", deveráo efetuar seu credenciaménto e apresentá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conÍorme abaixo

4.1.í. SÓCtO(A), EMpRESÁRtO(A) OU ASSEMELHADO(A):

4'1.1.1. Deverá apresentar cédura de identidade ou documento equivarente que possua foto,
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limilada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, oevtoamente iLgirii.oo, 

".se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÕeã, acon#âdo de ãocumentos
de elerÇão de seus administradores, ou inscrição do ato constituiivo, no ca&;àblÉsc1g{tades civrs,
acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio, ou decreto de aut otizaçeo, em siàatando d€ empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo óÍgâo competente, quando a atjvidade assim o exigir, §|Ecomproúemr,ua cãpacidade de
representante legal, com expressa previsâo dos poderes para iÉiticio de direito§ e assunÇào de
obrigaÇôes. Em caso de administrador eleito em eto apartedo, (lxlgfuser apresentada ata de reráiáo o,
assembleia em que se deu a eleiÇâo. -àf-'%.
4.1.2. PARA PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

4.1.2.1. lnstrumento Público de Mandato (procuração), minada
fiscalização do Poder Judiciáno do Estado da sede do Car6rb, o

nterpor e renunciar a sua interposiÇáo. A
poderes êmitir proposta de preços, emitir

praticar todos os demais atos
r juntamente com o refeÍido

ua Íoto do(a) outorgado(a),
individual de responsabilidade,ou
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4.2.2. Côpia(s) do(s) documentos(s)

4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) onde poderáo ser autenticada(s) por servidor da Comissâo
Permanente de LicitaÇão - cpL, mediante a apresenteção dols; originàt1is1 para confronio.

4.2.3.1. A empresa licitante que optar pele forma disposta no item 4 2.3 deste editat, deverá estar
munido do(s) documento(s) originat(is) iuntamente com a(s) respectiva(s) cópiais) a se(em)
autenticada(s) por servidor na data prevista para a abertura dos envelopes.'

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo
desta licitaçáo e náo serão devotvrdos a(s) empresa(s) licitante(s).

4.4' A não apresentaçáo ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 4.1
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirfu\Sppresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesnffil$picar qualquer
outro ato inerente a este certame. tl
4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o repreílf;hte tegat=&outr.q, desde que
apresente os documentos necessários para credenciamento, consiflffios oslá apre*raths, devendo
ser observada a restriçáo constante do item 4.4 deste edital. lt_ri. ]

4.5.1. A empresa ticitante apenas poderá ,ro.tirrir offiSihte tegal, caso ci#smo estela
devidamente credenciado na sessão pública anterior.

4.6. Náo será admitida a participaÇáo de um mesmo representante para mais dquma empresa ljcitante.

4'7. Náo será aceita, em qualqueÍ hipótese a participação de {iàlBnte retardatária,üceto como ouvinte.

4.8. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PEffi)ADES FEDERAIS

4.8.1. como condição pÍévra à participação ,co licitante na 1*f,i 
"aao, 

a comissâo verificará
concomitantemente ao crêdenciamento o eventuei descumprimeffiaé condições de participaçáo,
especialmente quanto à existêncra de sanção que impeça a pftipaçao no certame ou a futura
contrataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastneq6ç41§5;i.'

a) Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneas e Suq)ensas -tÊtS, mantioo pela Controladoria-Gerat da
Uniáo;
ô) Cadastro Nacional*de Condenações Civeis f**á§i
Consetho Nacionat dffitiça;
c) Lista de lnidôneos, nlâÍtida pelo Tribunat de Contas da

dê lmprobidade Administrativa, mantido pelo

União - TCU; através do endeÍeço eletrônrco;
vb!

4.8.2. A consu
Lei n' 8.429, de
improbidade admltiStra
pessoa jurÍdica da qiEl seja sócio majoritário.

4.8.3. Constatjada a eiistência de sanÇáo, a comissâo reputará o licitante impedido de participar, por falta
de condição de paÉicipação, prejudicando o credenciamento.

4.8.4. Após declarado expressamente o encerramento do credenciamento e recebimento dos envelopes
pela comissão, rÉo serão mais admitidos novos participantes a este certame.

5. SE OP BLICA RECEBIMENTO DOS DOCUiIENTOS DE HABIL E PROPOSTA

5.'l' A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitaÇão e as
propostas de preços dos proponentes, será pública, dirigida pela presidência da Comissão Permanente
de Licitaçáo e realizada de acordo com as disposiçÕes da Lei FedeÍal no 8.666/93 e alteraÇÕes
posterioÍes, e em conformidade com êste edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no
pÍeâmbulo deste edital.

tros será Íealizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da
prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de

5.2' Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as empÍesas licitantes deveÍáo
apresentar:



., 1r .&,.4 ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.7201000í -'l 0

Razão social:
CNPJ no:
Endereço:
A
Comissão Permanente de Licitação - CpL
Preíeitura Municipal dê SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES
Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA.
TOMADA DE PREçOS No XXX/2023
"Documentação para habilitação"

i,lunicipal de

AA Ferreira, S/ Centro, SANTO
ANTÔNIO DO§ LOPES.MA.
TOMADA DE PREçOS No XXX2023
'íProposta de pr{oe"

r rr,.io oos l-opes

5.2.1.
dtspos

credenciamento (somente para as empresas que se Íizerem presentes, devendo cumprir o
to no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes.

5-2.2' Envelope 'Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no item
6 deste edital.

5.2.3. Envelope "Proposta de Preços
disposto no item 7 deste edital.

contendo o(s) preço(s) do obieto ora licrtado, observado o

5.3. Declarada à abertura da sessáo pela presidência, não mais serão admitidos novos proponentes,
pâssando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitaçâo e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

.*efu
Kazao soctat:
CNPJ no:
Endereço:
À
Comi
P

e]manente ção -- CPL
ANTONIO DOS

5.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guardada Comissão denossubitens9.1.1.6e9.'l.l.TdopresenteEdital. .:

5.6. Caso a
fazer prova
documento.

bbitaÇão, de acordo com o disoosto

empresa licitante seja isenta de algum documentoeÉ!fiõ no pr"a"nte Edital, deve a mesma
à êxigência, dentÍo do envêlope, at[avés de declaração do órgáo expedidor do aludido

"rê,, .

5.7. E veda4a a incÇjflposterior de documentàBfthr.rçro que deveria consrar originarmente da
oocumentaÇao ou propEah.

6. DOCUTIENTA O PARA HABILITA o

6.1. A documenffi habrlitaÇáo deverá ser entregue em envelope separado, devidamente fechado
e rubricado no fefl, i do conforme indicado no item 5.3 deste edital

6.2. A êmpÍesê licitafrieveÉ apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentaçáo

6.2.1. HABtLiÍÀcte:i&nÍorca,

6.2.1.1 Registro Comercial (Requerimento do Empresário), no caso de empresa individual;

6.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraÇões ou contrato
consolidado, devidamênte Íegistrado, em se trêtândo de sociedades comerciais e. no caso de sociedades
poÍ açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar
contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos equipamentos da mesma natureza ou
compativeis com o objeto da licitação:

6.2'1.3 lnscriçáo do ato constttutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício,

6.2.1.4 Certificado da CondiÇão de Microempreendedor tndividuat (CCMEI), no caso de MEI;

6.2.'t'5 No caso de empresa individual de Íesponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto

SAL-MÂ
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6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6,2,2.1. Prova de inscriÇão no Cadastro Naclonal de pessoa

ou contrato. socier em vigor, devidamente registrado na Junta comerciar da respectiva sede,acompanhado de documento comprobatóno de seus administradores,

6.2.1.6. Cédula de identidade do empÍesário (empresa individual de responsabitidade timitada - EtRELt).
ou de todos os sócios ou do sócio maroritário (no caso de sociedade civir ou empresa lron), o, oopresidente (no caso de cooperattva, fundaçâo ou sociedade anônima);

6'2 1'7 Os documentos acima dêverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespêctiva, e ainda, da cédura de identidade do empresário (no caso ae empresario, o, Ápr.""
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios ou do sócio maloritario fno casodesociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, runoaiáo ou ij","o"o"
anônima).

6.2.1.8 Decreto de autoÍizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estraríffh*funcionamento
no País e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pero orgafiiip{§§ qr"noo,
atividade assim o exigir.

* eoa-

de lnscrição e de Situaçao Cadastral. emitido pela
Fazenda, comprovando possutr sttuaçáo cadastral attv

d
NPJ), através ftPomprovante

dQlinisterio da

6,2,2.2. Prcva de inscrição no Cadasko de Contribuintes lfiqpipal, se houver, -*yés de Ficha Cadastrat
ou Alvará de Localização e Funcionamento expedido petoflIlicipio do domicllio.ou sede da àmpresa
lrcitante, comprovando possuir inscriçáo ativa no cadastro de müribuintes municipat.

6.2.2.3. Certidão Coniunta Negatrva, ou Certidáo Conjunta Positivaürn eÍeitos de Negativa, de Tributos
e Contribuiçóes Federais e Dívida Ativa da União.e " Previdenciária"iftmitida pêla Sec-retaria oà Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a,regularidade pa&o, a'fazenOa iéáÉrar e rr.lsS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 20í4 (lúinistério àatEzenda).
6.2.24. certidão Negativa de Debitos, ou certrdão posilkrgÉireÍeitos de Negativa, expedrda peto
Estado do domicílio ou sede da empresa licitantê. compràüári'ào a regularidade 

-para 
com a Fazenda

Estadual.

ita Federal
a para com a Fa Federal

6.2.2.5. Certidáo Neg(i4r, ou Ce
expedida peto Estado (ryernicíl

rtidão Positiva com efdbs de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado

a Fazenda
io ou sede da empresa licitantê, comprovando a regularidade para com

6.2.2.6. Certid a de Débitos, ou Certidáo positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, ex MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para a Munrcipal

6.2.2.7. certidáo fttiuà, ou certidão positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do
Municípb; exgedida'l'flelo Município do domicílio ou sede da emipresa ticitante, comprovanoo a
regularidade pãÍe com a Fazenda Municipal

: .\?4**:::

6.2.2'8. ceífrhado déi&utaridade do FGTS - cRF, emitido peta caixa Econômica Federat - cEF,
comprovando,aregularidade perante o Fundo de Garantia poí Tempo de Serviço.

6.2.2.9. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Trlbunal Superior do Trabalho ou Conselho Supenor da Justiça do Trabalho ou Tribuãais Regionais
do Trabalho, comprovando a rnexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho.

6.2.3. QUALtFtCAçÂOTECNtCA:

A qualificaçáo técnica dos licitantes será comprovada mediante a apÍesentaçáo dos segurntes
documentos:
6.2.3.1 Certidão de registro da empresa e do (s)
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Cons
da d€claração de concordância, apenas doa

Responsável (eis) Técnico (s)
elho de Arquitetura e Urbanis
Responsáveis Técnicos in

no Conselho Regional de
mo- CAU, acompanhada
dicados para a refeÍida

PM SAL-MA
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obra. se Íor oriundo de outre jurisdiçáo e, consequentemente for registrado no CREA de oflgem,
deverá apresentar obrigatoriamente visto junto ao CREA e/ou CAU.
6.2.3.2 comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a
Íealizaçáo da Licitação (com vinculo societário ou empregatício), Engenheiro Civit ou Aiqutteto detentor
de Atestado de Responsabilidade Tecnica Ou Registro oe Responsabilidade Técnica -RRi, devidamente
averbado no CREA"I CAU, por execuÇão de servrços compatíveis em caracteristicas com o objeto desta
licitaçáo, fornecido por pessoa.iuridlca de direito público ou privado, comprovando ter executadô servrços
de:

. Transporte local com basculante,l0 m3 Íodovia não pavimentada ;. Regularização de subleito;

. Compactação de aterro a 100% do pÍoctoÍ normal;. Escavação e caÍga de material de primeira categoÍia;

6.2.3.3 A comprovaÇão de vinculaçáo do (s) pÍofissional (is) à empresa será me
cópia da Carteira de Trabatho (CTpS), ou Contrato Sociat da iicitante, ou C

resentaçào de
ode

radop ional débntor do

6.2.3.4 ComprovaÇão de CeÍtidão (ões) ou Atestado (s) de C e Técnica-Ope al fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida rados na ent profissional
competente, acompanhado (s) de Certidão (ões) de Ace rco expedidas REA e/ ou
CAU, de acordo com o art. 30 da Lei no I666/93, que compÍwem que nte (pessoa ica) tenha
prestado ou esteja prestando servtÇos

Serviços ou ainda, de declaraÇão de Compromtsso de contrataçâo
atestado apresentedo, desde que acompanhada de anuência deste.

com caractedsticas, comolexiÉ. ouan
a ticitaçào, ooiQggo- se àorisatflQ^{te

tidades e prazos
equivalentes ou superiores ao objeto dest

_:.1I,

. TÍansportê local com basculante íO m3 rodovia náffilmentaaa - 23,t.057,11 tkm;. Rêgularizaçâo de subleito - 87.125,9J m2i rlil

. Compactação de aterro a 100% do pro&or normat - f A.Ei,tZ mS:. Escavação e carga de material de primch? categoria - l*i22,12 m3;

6.2.3.5 No caso de dois ou mais licitantes apresentareúti4gd#s de um mesmo proftsstonal como
responsável técnico, como comprovaÇáo de qualiÍicaÇão técníca, todos os licitantes portadores desses
atestados serão inabilitados.

6.2.3.6 Declaração indicando as instalaçÕes e os principais equipamentos que serão disponibilizados por
ocasiáo da
Proponente
sê, imediata

assinatura -do contrato, para utilizaçáo nos serviços, justamente com a decla raçáo da
dêEJe os eqiúpame ntos serão apresentados em condições de pÍoduÇão plene, obrigando-

apresente ren
v@dora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da contÍatante, náo

tisfatório, sem que tal substituiÉo represente qualquer ônus a Contratante.

6.2.3.7 Declera
qualificaÇâo de

e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnice, bem como da
membros que se responsabilizará pelos trabalhos a serem executados

6.2.38 Os profissr IS os pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional, rticipar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
proÍissiona cia equivalente ou supeÍior, no decorrer do andamento das obras, desde que
aprovada pela

6.2.3.9 Declai-ãção de recebimento de informaçôes técnicas, emitido pela empresa ticitante, ou

6.2.3.10 Declar4$ elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pteno
conhecimento das condiçÕes de prestaçáo de serviÇos, dispensando-se neste caso, efetuar visita ao
local onde os serviÇos serão êxecutados.

6.2.4. QUALTF|CAçÃO ECONOMTCO-FtNANCEtRA:
6.2.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. já exigÍveis e
apÍesentados na forma da lei, vedada a sua substituiçáo por Balancetes ou Balanços provisórios, que
comprove a boa situação financeira da empresa, avalrada pelos índices de Lrquidez Geral (lLG),
solvência Geral (lsG) e Liquidez corrente (lLC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um),
aplicando-se as seguintes fórmulas'

PM SAL-MA
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pASSrvo CTRCULANTE + EXtcívEL A LoNGo pRAzo

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL A LONGO PRAZO

ILC = AT lvo ctRCr.I E
PASSIVO CIRCULANTE

a) As fórmulas dos Índices contábeis deverão estar devidemente aplicadas em
memorialde cálculo juntado ao balanço com no máximo duas casas decimais após a

vírgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capecidade econômi:Eíinancêira menor doque o exigido, quando de sua habili
administraçáo, Capital Social ou patnmô
sobre o valor total cotado pela hcitante.

tação deverão comprovar,

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balan ial e demons

contábeis assim apresentados:

c.1) Publicados em Diário Oficiat ou,

c.2) Publicados em .iornal de grande circulação ou;

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do e (devidame

acompanhados dos teÍmos de abertura e encerramento do livro ou;

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta ercial da sede ou domicílio da
de 2013, do Departamento deempresa, na forma da lnstrução NoÍmativa n" 1fi,:dg 05 de deze

Registro Empresarial e lntegraçâo - DREI, acompanhalh obrigator nte dos Termos de Abertura e de
Encerramento

nio Liquido no valor mlnimo
9Ata a
lculado

raenn:
1B

r!€à

c 5). Na hipÓtese de alteraÉo do Capital Social, após a realização do Batanço paÍimoniat, a licitante
deverá apÍesentar documentação de alteração & capital sociel, devidaménte registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivedo.

c 6) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercicio social, por teÍ sido constituida
a menos de um ano, deverá apresenter, em substituiÇâo ao Balanço Patrimonial, o BalanÇo de Abertura
devidamente .GÊlíado naft,rma da tei.

d) As êmpresaq'ni{iF(es pelo Regime Especial Unificado de Arrecâdaçáo de Tributos e Contribuiçóes
devidos pelas Microryresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei
Complementar N' 123, de 14112106, deverá apresentar, o BalanÇo Patrimoniat, na Íorma exigida no item
6.2.4.1., desde quâcoÍrríovação do seu ingresso no simples Nacionel conste dos Dócumentos
aellaEffiçlo;ou ft
d.1) A PessqitklicdrPptante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário,
mantiver. J*ivÍo Ct%ie qual deverá estaÍ escriturado toda a movimentaÉo financeira, inclusive
bancâria, G{prme oqpÉÉgrafo único do art. 4s da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverá
apÍesentar' -l#,_amentê com o Balanço Patrimonial e Demonstraçóes êontabeis, cópias dos
Termos de AblôÍga ê EncêrÍamento do Livro Caixa; ou

ti
d.2) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (obrigada a manter escrituÍaçáo
contábil nos termos da legislação comercial, exceto quando não houver tal obrigatoriedade, conforme
dispositivo art. 30 parágrafo 1", lN RFB no 1.77412017) deverá apresentar Juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dê entÍega da escrituração contábil digital - spED coNTÁBlL, nos
termos da lN RFB 1.420, '1.42212013,lN RFB í.486/2014, tN RFB 't.51olzo14, tN RFB í.594/201s, tN
RFB 1.66012016 e lN RFB no 1.77412017 e demais tegislaçÕes pertinentes.

e) A empresa licitante deverá apresentar Certificado de Regularidade do Profissional Contador atuattzada
expêdida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

6.2.4.2 Certidão negativa de falêncta e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório diskibutdor da sede
al2 pêssôã jr'ríaliaâ ôr ílÊ êyêal,çãô nâtrimôni2l nôdômiaíliô êmttialâ âtéÂn (sêssêntâ) aliâq ântês.lâ.1âta
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ocado no

2h do dia úti
da Garant

I a-Íior à data de
ia. L esteia em

' 1, referente aos

da sessáo pública ou que este.ia dentro do prazo de validade constante da própria certidâo.

6.2.4.3. Garantia de Proposta - A licitante presterá garantia correspondente a 1olo (um por cento) dov?l9r^9s-tllado para a contrataçáo, optando por uma das modaridades previstas no "i ssl i"-, o" L"in' 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condiçÕes seguintes:

6.2.4.3.1. Caugáo em dinheiro ou TÍtutos da Dívida púbtica;

6.2.4,3.'1.1 Se a opção da garantia for Titulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado páto Brnco
Central do Brasil e aveliados pelos seus valores econômicoá, conforme oefinroo peio tyinisieno oa
Fazenda.

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTo A
CNPJ: 06.í 72.720/000í -í 0

se a opção da garantia for cauÇáo em Dinheiro, o licitante deviré'.Iomar as seguintes6.2.4.3.1.2
providências

a) Efetuar o depósito do valor coÍêspondente à garantia, à conta ca
603-4, Conta Caução No 12.642-X, da Prefeitura Municipal de Sa tô

b) Apresentar o comprovante do depósrto, preferencial
sessão pública da licitação, para obtençâo do Termo de
conformidade com as exigências deste edital.

2
Banco dc,Arasil S/4, Agência
nio dos LóI56-À*4.

c) O Termo de Recebimento da Garantia deverá s
documentos de habilitação. ",fu"

rc"
6.2,4.3.2. SeguÍo Garantia, medtante entrega da competente , no original, emitida por entidade
legaimente autorizada a funcionar no Pais, em norne da pÍefeitura pal de Santo Antônio dos Lopes,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expr e cláusula de atualizaçáo
financeira, de imprescÍitibilidade, inalienabilidade edc irrevogabili assim como prazo de validade
de no mínimo 60 (sessenta) dtas além do prazo flnal de validade da posta

6'2.4.3.3. Fiança Bancária, mediente entrega da cqnpetentê'êiàftã de Íiança bancária. no original. emitida
por instituiÇâo legalmente autorizada a funcionarfiô País, em nome da Prefertura Munici[at de Santo
Antônio dos Lopes, devendo conter expressamente cláusula de atualizaçào financeira, de
imprescritibilidade, inálienabilidade e de irrevogabllidadê, assim como prazo de validade de no minimo
60 (sessenta) dias alénrdo prazo final de validade da proposta.

tr*+
6.2.4.3.4. A garai$._será devolvida em até 10 (dez) dias da homologaÇão do resultado finat da ticitaÇão,
exceto a do veÍrc&r, cuja devolução oconerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e
reforçada como gaÍari{íe do contrato.

6.2.5 OUTRAS CC'IDROSAçOES DE HAB|L|TAçÃO

6.2,5.í. curnprmentor:'do disposto no inciso xxxl do aÍL. 7" da constituiÇão Federal: Dectaração
assinada pelo reFü!Êfl.tânte legal da licrtante de que está cumprindo o disposto no inciso D(Xlll do artigo

írj.1,3"-ãuHi1"r-Lt..,;oLX,ío'" 
da Lei no e 854/ee' conrorme modelo do Decreto no 4.35st02

.,i.&

6.2.5'2. Declaraifre lnexistência dê Íatos supervenientes impêditivos dê habilitação, na forma do s 2"
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modeto no
anexo lV deste edital).

6'2.5.3' Declaração expressa de total concordâncra com os termos deste edital e seus anexos (Modelo
no anexo V deste edital).
6.2.5.4. Declaraçâo de idoneidade (Modelo no anexo Vl deste edital).

6-2.5.5. DeclaraÇão de enquadramento na condição de micÍoempresa e empresa de pequeno porte.
conÍorme prevlsto no Art. 30 da Lei Complementat no 12312006 e alteraÇÕes posteflores. (Modelo no
anexo Vll deste edital), que deverá ser apresentada .apenas pelas empresas que desejaram usufruir dos
beneficios previstos na Leí Complementar 123/2006.

PM SAL.MA
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ESTADO DO MARAN
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DE SANTO

6.3. DrSpOStçÓES GERATS SOBRE A HABtLtTAçÃO

6.2.9.q.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 6.2.s.5 deste Editat e não apresentara referida declaraçáo ou descumprir a forma da apresentaçáo da mesma, não será inabilitada, no entanto,
a mesma não usufruirá o direito de preferêncra como critério de desempate. A empresa licúante que nãoenquadrar-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte nãó devefá apresentar a
referida declaração, sob pena de falsidade da declaração.
6.2.s.5.2.
6.2.5'6. DeclaraÇão de localizaçâo e funcionamento (Modelo no anexo Xl deste edital), comprovando que
9 !1ryes9 possui local e instialaÇÕes adequados e compatíveis para o exercício do ramo dà atividade;
6.2.5.7. Te[mo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entÍe licitantes e de
responsabilidade sócio-ambiental (Modeto no anexo Xll deste edital);
6.2'5.8. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são)
servido(es) público(s) do Municipio de SANTo ANTÔNto DoS LopES-MA. (úodeto no aneio Xt deste
edital);
6.2.5.9. Declaraçáo em papel trmbrado da empresa, informando que se comprorxileaapresentar, no ato
da assinatura do contrato, as Licenças de operação expedidas por órgão amurntat'oompetente que
autorizem a empresa a executar as atrvidades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos
necessários a perfeita execução dos serviços constantes deste edital.

6.3.1. A llcitante que apresentar o SICAF ou o Certificado stral - CRC, expedido por
órgáo da AdministraÇão Púbtica Federat, Estadual ou deixar ddbresentar os
documentos abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o reÍerido Certifi cado, dento do prazo de
vafidade, acompanhado da Declaração da inexistência de Íato impeditivo da sua habilitaÉo, conforme
modelo sugerido no Anexo lV deste Edital, bem como ocumentos

,.,:riii

,,ffffi:*"

Cêrtificado
plados no referido

6.3.2. Caso nos registros cadastrars conste algum docu pÍazo vencido, o hcitante
deve rá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, .iunta m registro cadastral
6.3.3. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão nente de Licitação - CPL poderá
ser efetuada na data marcada para abertura dos es, media epresentação dos originais pera
confronto no momento da sessão públicâ, nâo ha ecessidade utenticaÇáo com antecedência

6.3.4. Para a habilitação, as Microempresas e Emp Porte deveráo apresentar toda a
documen o de Licitaçáo. Havendo alguma
rêstrição ista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úters, cuj que o proponente ME ou EPP for declarado
vencedor a regularização da documentação

;ffi
o respectivo

egvelop

@"

6.3.5. A docurrentaçáo €)ogida para habilitação deverá ser entregue a Comissão permanente de
LicitaÇão - CPL', Õom as seguintes recomendaçôes:
6.3.5.1. Todos sdcumentos necessários pera habilitaÇão deverão obedecer rigorosamente à ordem
sequencial listada.no i{em 6.2 deste eortal.
6.3.5.2. os docr.riientüi deveráo estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresalicrtante. "l:,. '

6.3.6. O náo cumpritEnto ao disposto nos itens 6.3.5.1 e 6 3.5.2 deste edital, não inabilitará a empresa
licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisqueÍ recursos e/ou alegaÇÕes sobre a inexistência
de documentoG,.âxtgido(s) para a sua própria habilitâção.
6.3.7' As-documeltlFlpara habilitaçáo valêrão nos prazos quê lhes são própÍios, inexistindo esse
prazo, reputafiase-ão válHâs por 60 (sessenta) dias, contâdos de sua expedição, excetuando-se desta
regra. apenaq*{locumentos exigrdos no rtem 6.2.3. deste edital.
6'3.8. A docunftão para habilitaçáo deverá ser apresentada, obrigatoriamente, da seguinte forma:

6.3.8.1. eEumento(s) original(is): ou
6.3.8.2. Cópie(s) do(s) documento(s)
6.3.8.3. cópia(s) do(s) documento(s) poderá seÍ autenticada(s) poÍ servidor da comissáo
PeÍmanente de Licitação - cPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) originat(is) para
confronto no momento da sessáo pública, não havendo necessidade de autenticaçáo com
antecedência.

6.3.9. As certidÕes expedidas pêla internet e que possuam código para averiguação, estáo
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a sei feita pela
Comissáo Permanente de Licitaçâo - CPL.
6.3.10. os documentos expedidos pela participante, deverâo, obrigatoriamente, ser êmitida em papel
timbÍado da empresa licitante, possuindo razâo social, número do cNpJ, endereço completo, telefone
(se houver), e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos deverâo ainda. estar
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7. FORMA DE APRESENTA ÃO DA PROPOSTA
7.1.
devid amente fedÊfiÍt:- fu bricado

s p ro postes'--de preços everão ser entregues, obrig
no fecho, identificado conforme indicado no item 5.3

mente, em enve
deste edital
ope sepaÍado,

:"^.'lgdg..- o, rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo.
6'3.1'1. Não serão aceitos "protocotos de entrega" ou .solicitação de dócumento" àm iubstituiçao aosdocumentos requeridos no presente edital e seué anexos.

9'1.1?. ryã" será concedida proÍogaçáo de prazo para apresentaÇáo dos documentos exigidos para ahabilitaçáo, com exceÇão ao drsposto no art. 4i da Lei compiementar no 123/2ooo ã àrúraçoesposteriores, conforme segue:

9.3'12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em ceíames
licitatÓnos, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para eÍeito oe cori.'proráçãã ãe rágutarioaoe
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.
6.3.12,1,1. Havendo arguma reskiçáo na comprovação de reguraridade Íscar, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mómento em que o proponeniá Íor declarado
vencedor d-o certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração públicá, para a
regularizaÇâo da documentação, pagamento ou parceramento do debito, e ruâissão de eventuars
certidÕes negativas ou positivas com efeitos de negativa. 'ãe
6.3.13. Se a documentaçáo de habititaçáo estiver expirada (ver item 6.3.10 ddh A'Êlh náo estiver
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste editale seus an"ros, a &,is jãá'peÀ"n"nt"
de Lrcrtaçáo considerará a empresa licitante inabilitada.
6.3t14. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitantflFcteriza crinpprevisb no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sançÕes administrati#-lrevistas neste áditat, bem como
demars legislações vigentes.
6.3.15. A empÍesa tiãitante arcará com todos os custos decd#É;{tsf53 obtenção e aFr6sentação da
documentação para habilitação.
6.3'16. Todos os documentos habilitaÇáo emitidos em língua estrangêira deverão seÍ entregues
acompanhados da traduÇão para lingua portuguesa (BrÉiqF€fetuada por tia@.[ juramentado e tembém
devidamente consularizadôs Documentos de procedênch.., estrangeira, mqi.-çmitidos em língua
portuguesa (Brasil), tambem deverão ser apresentados devidàrente consularizaãé.
6.3.í7. Caso haia divergência entre os nos do CNPJ mencifriss na proposta e nos documentos
exigidos. tal situação somente será aceita se os tributos forem rffiidos de iorma centraltzada, sendo
que essa informação deverá constar do própno documento ou ser cóüprovada através de declaração do
órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os dogumentos de habiEÍ)âo,
6.3.18. Se a licitante for a matriz, todos os documeãiqç:verão esgJn nome desta, e se a ticitante for
a filial, todos os documentos deveráo estar em nome&51e5çfis documentos que, pela natureza.
se.iam emitidos somente em nome da matriz . .,H::ij.
6.3.í9. Não serão aceitos d@umentos cujas datasiâistejam raiuradas.
6.3.20. Serão aceitas somente cópias legíveis. Yi .,1"

6.3.21. A Comissão PrlÍlanente de Lrcitação - CPLSffirva ao direito de solicitar o original de quatquer
documento, sempre qC)üver dúvida e Julgar necessário.
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7.2. o envelope "proposta de preço.-." deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma) via os documentos
impÍessos por qualquer processo eletrônrco, sem cotações alternativas, emendas ou rasuras, abaixo
enumeÉ&s:

a) Resumo da Prom$e de Preços, de acordo com modelo apresentado no Anexo Vlll, dela constando,
obrigatoriaÍnente, a razão sociat, endereÇo e CNPJ da licitante;

b) Planilha Oidàcntáía, de acordo com a correspondente Planilha Orçamentária constante do projeto
Básico (Anexo ldeste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demais, com preÇos unitários e
total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por extenso, em moeda
nacional;

c) ComposiÇÕês de preÇos e custos unitários, de acordo com o especiÍicado no Orçamento Analitico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discnminadamente,
percentuais de e Encargos Soctais aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contando
todas as inÍormaçÕes solicitadas.

d) cÍonograma fisico-financeiro compatível com o prazo de exêcuçâo da obra, conforme pÍevisto no
cÍonograma constante Projeto Básico, (Anexo l), ou modelo próprio desde que contenha todas as
informaçóes solicitadas.
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d'1) os cÍonogramas apresentados como anexos ao Edital deveráo servir como referência para oslicitantes elaborarem suas propostas. o_coNTRATADo poderá alustar o .ronogrrp ii"l"ó-nri"nceiro
apres,entado durante a licitação.em ate 5 (cinco) dias úteis apôs á assinatura dõ contrato, devendo talmodiÍcaÇáo ser apresentada à FtSCAt tZAçÃO para aprovaçáo.

d'2) Caso ocorra a aprovação pela FISCALIZAÇÃo do novo cronograma físico-financeiro, este substituiÍáo cronograma apresentado quando da ricitaÇão, servindo como base para o acompanhamento daevoluçâo dos serviços e eventual tndicattvo de atraso.

d 3) cêso transcorrido o prazo estaberecido no item d.1 sem apresentação de novo cronograma, será
considerado o cronograma apÍesentado na licitaÇáo para aferiçáo do andâmento da oora e oãs atiu.os.

e) Composição de BDl, conforme modêlo apresentado no proieto
da licitante desde que contenha todas as inÍormaçóes pertineátes

e.'l) Cada licitante apresentará sua composição dê BDI com base em Íórmula su

básico (ANEXO I ), ou modelo próprio

básicoa
(ANEXO l), levando em conta que nesta taxa deverão estar considErados,
despesas rndiretas não expticitadas na ptanilha orçamentaria e o lucgp
f) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido ffiieto Bas
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.*;là:ilift*

a dos imrc, as

ico (Af\§O I) ou modeto

7.8.Caso exista algum fato que impeça a partici paçáo de qualquêr emprêsa licitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contra tar com a Administração pública, este fica impedido departicipar da presente licitaçâo, correspondendo à simples apresentação da proposta a indicação, por
parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação,
eximindo assim a Comissão

f.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composiçáo de encargos sociars nâo sâo exaustivos, togo.
a planilha a ser apresentada deveíá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa licitante.

g) Prazo de validade da proposta. não inferior a 60 (sessent*as corridos, conüs da data de abertura
das propostas.

h) Prazo de execuçáo de obra/serviço: é de 06 (seis) meses, a contar da data do recebimento da ordem
de serviço. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar da emissrlíÉída ordem de serviço paà o inicio
das obras' ,-:j, -, {F
i) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

i'::iar' i'
7.3 os documentos exigidos nos itens "b", "c", !d", "e" "f' deverão estar assinados por proÍssionar
registrado no CREA, com identificaçáo e número _cb.IÊgistro devidamente indicados, cóntoinre Lei n..
?-19-o-9120.-d: 

dezg brro de 1966 e nesoruçaoâiQ.de 24 de agosto de 1983 _ CoNFEA e pelo
representante tegat dffilf lresa.

7:4 As cjmpffies de'trslos unitários eraboradas pero órgão ricitante, são instrumentos para a
elaboraÇão dolmçnto estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composiçÕes de custos incluindo
rooos os mater*§,çilipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do
:"ryqq ge_a.cJld_Ôgní'g ç:pecificeÉo técnica. Náo poderá haver nenhum pleito de atteraçáo de vatores
do coNTRATADGb, frfti@o das composiçÕes apresentadas pera prefeitura Municipar.

"1
7.5. O pÍazo de validcde da proposta deverá ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias consecutivos As
propostas que ojnittrergou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas
como válídas peBpêÍlodo de 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deverão, obrigatonamente, ser emttrda em
pêpel timbrado da empresa.licitante, possuindo razão social, número dã cNpJ, endereço complêto,
telelone (se hou$#, fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houve0. Os referidos documentos
deveráo alnda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo nome completo do
mesmo.

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) devêrá ser apresentada contemplando 1oo% (cem
por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), náo sendo permitidas ofertas especiais.

alteraÇóes posteriores
Permanente de Licitação do disposto no artigo 97 da Lei I666i93 e
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7'9' Decorrido o prazo da validade da proposta, sêm convocaÇão pa[a a contrataçáo, ficam os licitantesliberados dos compromissos assumidos.

7'10.o envelope contendo as propostas de preços, uma vez aberto, vincurará a empresa ricitante,obÍlgando-a a execuçâo do objeto licúado, caso lhe seja adjudicado pela Comissão permãnente oeLicitação

7.11. A descriçáo de todos os dados da proposta e a Juntada de toda a documentaçâo exigida, é deexclustva responsabilidade da empresa hcitante

7.'12. Em circunstâncias excepcionais. a COMISSÃO PERMANENTE DE LIC|TAÇÂO-CPL, poderá
solicitar a empresa licitante e prorrogaÇão do $azo de validade da proposte. Nesse caso, tanto asolicrtação quanto a aceitação seráo formulados por escrito, sendo facultado a emp{€sa licitante recusarou aceitar e prorrogaÉo da validade da sua proposte. Entretanto, no caso de não poderá
modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPE alquermodificaÇão

7.13. Na hipótese de o procêsso licitatório vrr a soÍer suspensão, os de val propostas
flcam automaticamente prorrogados por igual número de dias o referido p permanecer
suspenso

7.14. Constatada declaraçáo ou doc
Permanenle de Licitação, a êmpresa
as pênalidades previstas em lei.

7.15. Nâo será considerada a propos

umentaÇão incompleta irbu falsa arn
licitante será inabrSda, conÍorme o

*'*
speção m Comissão
sobre a mesma decairá..,.,, .,_,ti,

.p_9_: :
ta apresentada via interin!:e+r outro meio el&rnico.

7.í6, Náo serão consideradas as_ proposta* apresentadas toffih pr".o bem como aquelas que
contiverem rasures, emendas, borrões ou entrêlintEs de modo a er$r dubiedaOe, princifà'tmente em
relaÇáo a preços unitários.

7.16,1. PaÊ os fins deste item. entende-se como

Ras.uÍa: palavra(s) ou qualquer (quarsque0 sinal(is) gráfico(s) riscado(axs) ou raspado(axs) de
modo que sua leitura se torne impossivel ou irfuompreãnsivel;

Emenda: atteraç{&ou modificação do que 1a Íd EdÊtito;

Entrelinh+-; Aelavra(S) 
rou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra tinh a do texto daproposta

7.17. A propo
o objeto.

7.í& N consi rá

",ffi"b"na, vincuta a ticitante, obrigando-a a conkataÇão caso the se.,a adjudicadoê, '*4

baseãda1 AS

qüalquer oferta de vantagem nâo prevista no Edital, nem preço ou vantagem
demais licitantes

7.19. CoÍlsilerar os
justa remun@cão do
seu título ou itL*ureza, tais c
locomoção, estad* alimenta

preços Íxados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, sela quãl for o
omo fretes. encargos sociais. tÍabalhistas e fiscais, despesas de viagem.
ção e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

7.20. Considera-se sempre que a licitante dispÕe da totalidade dos conhecimentos técnicos. qeÍencrars
e adminisúativos e dos mêios de produçáo necessários, suficientes e adequados a exec"u!ào oos
serviÇos para a Íealizaçáo do objeto, a qual deverá mobilizer e empregar com eficiência e efiiácra no
cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pteito de aiíeração dos valoÀ".ãniàtroo.
pela substituiÇão de métodos e meios de produçáo incompatíveis com o conjunto dos serviços a Íealizat
nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

8, CRITERIO DE ACEITAB|L|DADE OOS PRECOS

PM SAL.MA
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8.'1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do país (Real - RS)
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8.2. Os preÇos deveráo possuir no mintmo duas casas decimais após a virgula (-, xx)

I21 Não será admitido no preÇo, o fracionamento de centavos que ultrapassarem quatÍo casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, iguais ou infeÍiorês
aos preços estimados/oÍçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do
processo.

8.4. Será desclassiÍicada a proposta que apresentar:

8.4.1- Preço unitário simbólrco, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirgÚn-a materiais e
instalações dê propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela olr e5úaüdadê da
remuneração

confg;rcritérios dfl dosms
4{it'

\-/ 8.4.í.2- Qualquer limitação ou condição divergent" O, pr"""gflfu t
ftã

8.4.1.1- Proposta com valoÍ global mantfestamente inexequível,
parágrafos'l o e 2 o, inciso ll, art 48 da Lei 8.666/93.

8.4.1.3- PreÇos ou vantagens baseadas em proposta de outra empresa

8.4.1.4- O mesmo responsável técnico para mais de uma êfiCsa
#

or(a)

PM SAL.MA
rç. 186

9. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGÂ ENTO

9,'1. O presente certame será procêssado e julgado de acordo com o
43 da Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes posteriores

.irÊ-

fficedimento estabelecido peto art

9.1.1. Abertura dos envelopes documentação:

9.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâínbulo deste edital, na presenÇa das licitantes que
compaÍecerem e deÍneis pessoas que desejarem. assislir o ato, a Comissão Permanente de LicitaÇâo
intctará os trabalhos, examinando os envelopes documentaÇão e proposta, os quais seráo rubricados
pelos membros e Iicitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentação;

9.1.1.2. Os doc.grnqltos contidos nos envelopes "Habilitação" seráo examinados e rubricados pelos
membros da CoàiÀiàó, bem como, pelos proponentes.

9.'1.1.3. Caso seja nêcêssária a interrupção e/ou suspensão da sessáo para análise, validação e
confirmaçáo de cqidÕes e/ou quaisquer averiguaÇÕes ou diligências decorrentes de fatos
supervenientes, destaeando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para finsde comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo Íicarão sob a
guarda dacomidftranente de Lrcitação - CPL, bem Como o(s) envelope(s) "Proposta de preços",
contendo tftrreço(d)tôbjêto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados.

-;;-
9.1.1.4. QualqueffianiÍêstação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Habilitação",
através da pessoa devidamente credenctada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido
das partes, toda e qualquer observaçáo ou declaraÇão peÍtinente, a qual será assinada pelos membÍos
da Comissão e empresas licitantes presentes.

9.í.1.5. O julgamento da documentaçáo pâra habilitaÇão das proponentes será realizado no dia
designado no preámbulo deste edrtal. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão
de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgáo de imprensa ofrclal para
conhecimento de todos os participantes

9.1.1.5.1. Na análise técnica dos documentos pertinentes à habilitaçáo, a Comissão Julgadora será
assistenciada por representantes técnicos dos setores de engenharia e contabihdade da Prefeitura de

'?§.:,Í:'! .

.'_'&ã



,,.,'.i::!,rii4trãii!.,r§r..,,,.i,..:

,'&t&\
....,o ó(,r l-opes

ESTADO DO MARAN PM SAL.MA
Frs. lPl
Servidoríe)4-

Santo Antônio dos Lopes - MA.

9.1.'1.6. os ênvelopes de proposta de preços, das empresas inabiritadas, ficaráo à disposiÇáo das
mesmas, âpós decorrido o ptazo paÍa interposiÇáo de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda
se todas as empresas licitantes desistirem de rnterpoÍ recurso.

9.1.1 .7' Envelopes nào reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação. serão
destÍuídos, independentemente de notificaçáo à interessada.

9.1.2. Cdtérios para julgamento da documentação:

9.í .2.1. Serão inabilitadas na presente licitaçáo as empresas licitantes, que:

9.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, itegivel, coffi*us, cancetamento
em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedrrem declaraçôes Élsas ou em desacordo
com o item 6.3.8 deste edttal.

9.1.2.1.2. Neo atenderem ou preencherem todas as condiÇões exisrgffiiô item 6 detb.edital.

9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilrtadas, a administHdilqderá fixar o prazo de I (oito) dras
úteis para apÍesentaÇão de nova documentaÇáo. ,iE 'iÜÊ4

'' .,rt§
9.1.3.2. uma vez abertas as propostas. estas serão EÍt {effmutáveis e acabadas. não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a =sâÀái falhas ou omissóes que as ofertas
apresentarem êm relaÉo às exigêncras e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja n€cessária a interrupção e/ou suspensão da sessáo para análise, classificaçáo e
desclassificaçâo das fupostas de preços e/ou quaisquer averiguaÇÕes ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os autos do processo Íicarão sob a guarda da Comissáo Pérmanente de Licitação.
que designará nGra data para a conttnuaÇáo dos trabalhos.

9.1.3'4. As propbs6]serâo examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de
Licüação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leiluÍa.

1.1.9.1.í. A análise das pÍopostas de preços será acompanhada por técnicos do Setor de engenhaÍia daprefeitura, Municipal de sANTo ANToNto Dos LoPES_MA, juntamente com todos os m]embros da
Comissâo Permanente de Licitaçâo.

9.1.3.5. Oualquer manifestaçáo deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta de
PÍeços". atrql d_e pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e
quatquer oectemo pêrtrnente constar da ata, que será assinada pelos membÍos da comissáo
Permanente de Ltttação e pelos proponentes

9.1.3. Abertura dos envelopes proposta:

9.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes das serão a&ig; no mesmo tocat
la Gàmrssâo Permanêntemencionado no preâmbulo do edital, apos o resultado da fas bilitação pe

de LicitaÇão, caso não sendo suspensa, na mesma ses houver desistência expressa de
interposição de recursos ou após decomdo o prazo nterposição de recursos ou
julgados os interpostos, cuja data e horário qprá comunica
oficial.

ravés do órgão de imprensa

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000í-í0

DE SANTO

9.1'3.6. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão seÍá encerrada,
sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

9.1.4. Critérios para julgamento da pÍoposta:

9.1.4.1. Desclassiticação:

9.'1.4.1.1, Serão desclassiÍicadas as propostas que náo atenderem integralmente a todas às exigênctas
do presente edltal, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou dÉfeitos
omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens nâo previstas neste edital ou
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9.2.í. Será asseguÍada, como critérro de desempate, prêferência de contrataçáo para as microempresas
e empresas de pequêno porte.

9.2.1.1 . Entende-se por empate aquelas situaçôes em que esdrêrtas apresentad* pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé 10o/o (dez por cento) superiores âo menor preço.

9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a tBlhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempÍesa ou empresa de pequ-eno porte.

9.2.1.3. A preferência de que tÍata este item será corÍ(bóida da s

9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, com a devida assistência técnica de engenharia, a comissão

:"I}i§il:r:: 
Licitação fará a classificaÇáo das mesmas, que atendam inwH:ite o editat, da

*Êà

a) A classiÍicação se fará pela oÍdem crescente de preços, levando-se ", ffiider"ção o menor
preÇo, observando-se o disposto no item 9.2 deste editat 

ÁXl " -: 
l

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o diffi no Nl.44 da LêiComptementar
no 12312006 e alterações posteriores, em se tratando de micrçftr e empÍesas detequeno porte,
na seguinte forma:

preÇos e vantagens baseados nas ofenas das demais licitentes, epresentarem divergências nos preços
em algarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aritméticos.

9.1.4.1,2. Seráo desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou global
superior ao valor estimado ou preço manrfestamente tnexequível.

9.1'4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administreÉo poderá Íixar as empresas
licitantes o prazo de I (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a
desclassificaçáo.

9.1.4.2. Classificação:

"nS,o,,"
9.2.1.3.'t. Ocorrendo o empate, a microemprcaâ..di. empresa de pequeno porte melhoÍ
classiÍicada poderá apresentar proposta'de preÇo inferior àquela considerada vencedora do
certame, situaçáo em que será edjudicq$*.bjeto em seu favor;

g.2.1.3.2.,Gi,pU,"." da não contrataç11'FÍni.ro".pr"sa ou empresa de pequeno porte,
com base no iEm 9.2 1.3.1 deste edital serâo convocadas as remanescentes que porventura
se enql€drem em súuaçáo de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direi%,
S.Z.t.S$1ft$a§o de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequ*) poÍb que se encontrem em situação de empate, será Íealizado sorteio entre elas
para que §$identifique aquela que primeiro podêrá apresentar melhor oferta.

9.2.1.4. O julgamento..das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitaçáo,
considerando o€{ÉÍiode MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edtÀl desde que nenhum preÇo unitário da planilhe orçamentária da iicitante seya
superior aos preÇos máximos estabelecidos na planilha orÇamentária do órgão licitante. constante no
Anexo I deste Edital.

9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
prêferência previsto no art. 3", § 2" da Lei n.o 8.666/93, ainda permanecer o empatê, sêrá efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

9.2.1.6. É facultada à comissáo de Licúaçáo, em qualquer fase da licitaÉo, a promoçâo de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme entendimento do TCU,
vedada a inclusão posterior dê novo documento

9.2.1.7. A vedação à inclusáo de novo documento, prevista no art. 43, s 30, da Lei I666/1993, não
alcança documento destinado a atestar condrção de habilitação preexistente à abertura da sessáo
pública, apresentado em sede de diligência (Acórdão i211,2443 e 2569, todos expedidos em 2021
pelo Plenário do TCU).
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í0 . RECURSOS ADTINISTRATrvos ---

10.í. Dos atos da administÍação decorrentes da aplicaÇáo deste edital, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de'

10.1.1.1. Habilitação ou inabititação da empresa ticitante,

10.1.1.2. Julgamento das propostas;

10.í.í.3. Anulaçáo ou revogação da ticitaÇáo. 
-;F.*..

10.1.2. RepresentaÇão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da deciiân robcionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

10.í.3. Pedido de reconsi
MA, na hipótese do § 30 d
úteis da intimeção do ato.

ntmPHideração de decisão do Prefeito Municipal TO
o art. 87 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes no[es, )dias

10.2. O recurso será dirigido ao prefeito Municipal, por inte da o Permane&e Licitaçâo,
a qual poderá reconsiderar sua dêcisão. no prazo de 05 (cinco) dias úteis;iar, nesse mesnETtazo, Íazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a.decisão ser profeÉ*t.dentro de 05 (cinco) dias
í 0.3. úteis, contado do recebimento do recurso
10.4.

10.5. o recurso previsto nos itens 10.1.'t 1 e 10.1.1.2 deste edital teÍào efeito suspensivo, podendo o
prefeito Municipal, motivadamente e pÍesentes razÕês de interesse g$lico, atribuir ao Íecurso interposto
êficácia suspensiva aos demais recursos

10.6. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicedo(s) as demais empresas licitantes,
que poderào impugná-lo no prezo de 05 (cinco) dias úteiír ':'

10.7. Os recuÍsos deverão ser apresentados na sede da Comissão Permanente de Licitacão desta
Prefertura Municipal, !a PraÇa Abraão Ferreira, §/tl-Çentro. sANTo ANTôNto Dos LopES- MA,
durante os dias úteis,&s Bh (oito horâs) as 12h '(d6zEÍüras)

10.8. Os autos.rdo processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, na Comissão
Perm_anente dé§igfação da Prefeitura Munrcipat de sANTo ANTôNto Dos LopES, siiuada na praça
Abraão FeÍreira-.Ír&* cenko, sANTo ANTÔN|O Dos LoPES-MA, durante os dras úteis, das 8h (oío
horas) às 12h (driaeífuas).

1

L

1í. HOMOLOGÀ O E ADJUDICA o
resultado tc

ei Federal nô 8;666/1'§93

12. CONVOCÂ O PARA ASSINATURA DO CONTRATO
o ogaçào do resu o a rcitaçào, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de ate

s úteis, a contar da convocaçâo, para assinar o respectiv o contrato

o seÍá divulgado de acordo com o que esta lece o § 1o do art. 'l da

11 .2. Não havendo in{êfposição de recurso quanto ao Íesultado da licitaçáo, ou após o seu .iulgamento
será lavrada Ata circunstenciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação o encaminhàmento â
autoridade competente para Ílns de homologaÇão do procedimento licitatório e subsequente adjUdicaçáo
do objeto ao vendedor da licitação

'11.3, A autoridade superior da prefeitura Municipal de sANTo ANTôNlo Dos LopES, poderá
revogar a licitaçáo por razÕes de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocaçáo de
terceiros, quando o motivo assim justiÍicar, atendidas as condiçÕes legais.

12.1. Após a
05 (cinco) dia

PM SAL-fItA
Fls. If,9"W

'12.2. Quando a emprêsa convocada não comparecêr ou recusar, injustificadamente, a assinar o contrato
no ptazo e condiçÕes estabelecidas ou ainda, nâo apresentar sttuação regular no ato da assinatura do
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contrato' sem prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveis, será convocada outra empresa licitante para
celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente.

12.2.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujêitando-a às penalidadei pievistas
neste edital e seus anexos.

12.3. o wazo de convocaçáo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso etesde que ocorla motivo
lustifrcado e aceito pela Prefeitura Munrcipai de SANTO ANTôN|O DOS LOPES_MA.

12.4. A contrateÇáo formalizar-se-á mediante assinetura de instrumento particular, denominado ,,termo
de contrato", observadas as cláusulas e condrÇÕes estabelecidas na minuta do contrato (anexo lX deste
edital), e da proposta de preÇos vencedora.

12.5.E facultado à Prefeitura Municrpat de sANTo ANTÔNlo Dos LoPES-MA, quaado e convocada não
comparecer no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposttian"o item 12.4 deste
edital), náo apresentar situação regular no ato da assinatura do contra*r ou, ainda, Éàusar*e a assiná-
lo, injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanesceffna ordem de'*g!*LaÇão, para
Íazêlo em igual pÍazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo thmneiro) ctassificado,irctusiúe quanto

3nffi :;::iii?iTffi :{:'::t"1"":"#.i!"#:y,:?ffi"k:'.T,l;Tff kffi :,.,",,:::,::
das sanÇões cabiveis.

'%.
13. DO GONTRATO ................

13'í. o contrato, que obedecerá às condiçôes estabelecidas n+{Elnuta (anexo lx deste edital), estará
vinculado integralmente à este instrumento. implicando na obrig-ffiiçdade da empresa vencedora em
cumprir todas as obrigações e condiÇÕes especificadas neste edita[ê]eus anexos.

13.2. O presente edital e seus anexos. bem como a proposta da €Fpresa licitante vencedora deste
certame, faráo parte integrante do contrato, independente de transcdÉo.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.666/93 e alteraçóes posteriores
mediante as devidas justiÍlcativas, atravês de termo de aditamento.

13.4. O conÍato podeÍá ser rescindido a qualquertein ), pela Prefeitura Municipat de SANTO ANTôNlO
Dos LoPES-MA, indàpendentemente de quatquer notificação ou interpelação judicial desde que a
contratada deixe de cumpÍir com queisquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às
penalidades previías na Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes posteriores, e no edital desta licitaçáo.

13.5. O período de vígência do instrumento contratual será de 12 (doze\ meses, contados da data de sua
assinatura, podeÍldo e3ê ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma da lei.

13.6- o prazo de ftução dos servrços seÍá de 06 (seis) meses, conforme previsto no cronograma
f ís ico-finaacÊ,ko (des'frOotso1.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA Ç o

PM SAL-MA
ru. JQI)'w-

'14.1. A execuçâodos sêrviços será acompanhada e fiscalizada porservidorou comissáo designada para
esse frm

14.1.'l A fiscalização seÍá exercida no rnteresse da AdministraÇão e não exclui nem reduz a
responsabilidade da coNTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregulaÍidades,
imperfeiÇões técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsábilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do ert. 70 da Lei n" g.666/93.

14.2. Ao servidor ou comissãô designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso
de sua execuçáo, determinando o que for necessário à rêgularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o aÍt. 67, da Let no 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores.

'14.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável peta execuÇão de todos os
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serviÇos, a coNTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, êxercer a mais arrpla e completa fiscalização sobre os serviços diietamente por
servidor designado.

14.4. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
lnclusive perante terceiros, por qualqueÍ irregularidade, ainda que Íesultante de imperÍeiçÕes técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocórrência desta,
nâo implica em corresponsebilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.5. O Íiscal do contrato anotará em regrstro próprio todas as ocorrências relacronadas com a execuçáo
do contrato, indicando dia, mês e ano bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.6. As decisões e providências que ultrapasserem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizaÇão dos serviços deveráo ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, êm tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes,r1Í.:-

15. CONDT ÕES DE PAGAMENTO

15.1 O pagamento será efetuado por mero de ordem bancária emitida em rtdne do proponemte vencedor,
paÍa crédito na conta corrente poÍ ele indicada, em rnoeda corrente naci6d, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta PreÍeitura líhnicipal da Nota Iemitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalizaçáo. - . i-'
15.2 As mediçÕes serão reallzadas a cada 30 (trinta) dias 

"orrffiÀÊd" 
obra, sendooconsiderado o inicio

da contagêm do prazo a data de recebimento da ordem de serviço{*
15.3 A contratada deverá dar entrada no boletÍm'de medição dosffiviços executados com base no
cronograma apíovado vigente, no setor de protocofóira Prefeitura trlftipal de SANTO ANTôN|O DOS
LOPES/MA, acompanhada da solicrtaÇão de pagamerito, e das Geffiôes Negativas de Débito junto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, al*i da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhtstas, para análise e ateste da Frscalizaçáo, sendo aberto um processo administrativo especíÍlco
paÍa os pagamentos relativos ao contrato.

15.4 A aprovaçâo da ÍnediÇão deverá ser efetuadá.ÍrorÊFazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do bolêtim de mediÉo dos serviços executados.

15.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrade no protocolo para juntada
aos autos da 9lrai.Nota Fiscal êm duas vias, que sêrá encaminhada à SecÍetaria Municipal de
Orçamento e Finançaç, para que conduza o processo de pagamento.

15.6 Alem dos documenbs exigidos no rtem 15.3, para a primeira medição das obÍas/serviços, deverão
ser juntados atnda os seguintes documentos a) Registro da obra no CREfuMA; b) Ivlatricula da obra no
INSS; c) Uma cópia do Contrato; d) Uma cópia do cronogrema aprovado vigente; e) Uma cópia da ptanithâ
orçamentária sintética; 0 Uma cópia da ordem de serviço.

15.7 A últrma me{;flçynente será paga após o rêcebimento provisório da obra objeto desta ticúação
e contra a apfesen'f4*iães CNDS do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipat, bem como
do Certificadodê Reguláridade JUnto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.8. No valor de..Sota fiscal, já deveíáo estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retchçÕes de valores previstos no conlrato, se for o caso.

15.9. Os serviços executados que caracteÍizarem adiantamento de serviÇos, em relaçâo ao cronograma
f ísico-financeiro aprovado, não rêpresentam diÍeito antecipado de recebimento do CONTRAfADO,
podendo, no entanto, serem pagos. a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financerra.

15.10 No valor da nota fiscal,1á deverão estaÍ descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valoÍes previstos no contrato, se Íor o caso.

15.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situaçáo irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidÕes enumeradas no subitem

PM SAL.JVIA
rrs.l9-l-
se#ido(a)

í5.3 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
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15'12. É vedada expressamente a rcalizaçeo de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato.
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplcaçâo
das sanções previstas neste instrumento e indenizaçáo pelos danos decorrentes.
15.13' O pagamento será efetuado diÍetamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
atÍavés de Transferência ou Ordem Bancária

15.'14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CoNTRATADA náo tenha concorrido de arguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encaÍgos moratórios, capitalizados dieriamente
em regime de JUros simples.

15.14.1. o valor dos encargos será calcutado pela fórmula: EM= lxNxvp, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagflÂento e a do efetivo
pagamento, I = índice de compensação Íinanceira = o,ooo1ó438; e vb = vao, dãiiãiáo 

"Ã1tr".o.15.14.2 caso o pagamento devido seja antecipado pelo coNTRATANTE, o respêrÉyo montanê poderá
sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta CláuÀula.

if.
15.14.3 O Pagamento será efetuado em conformrdade com a disp*R{fiidade de recursos fiRanceiros, de
acordo com o cronograma de Desembolso constante do proje!g.F#. anexo I do presente Edital.

16. RECOMPOSTÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔ MICO.FINANCEIRO

16.1. Ocorrendo desequilibrio econômrco-financeiÍo do contrato, a administraçáo poderá restabelecer a
relaÇão pactuada, nos termos do art. 65 rnciso ll, atÍnea d,,da Lei n. g.666/9j e dteraÇôes postenores,
mediante comprovação documental e Íequerimento expressd?É-contratada. ?ri,

17. CLASSTFTCA ooR MENT RIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

contrato náo estáo prdfttas no orçamênto da prefeitura

' ;,ia. jdâffi
'' -':d&;rÊr{,r"

Órgão 07- Sec. Mun. de Obras, Hebit e Urbanismo
Unidede Orçamentária 07.0,1- Sêc. Mun. de Obras;,flahit. e UÍbanismo
Funçâo 26 - Trenspcrte
Sub-Funçáo 782 - ÍttnspoÉe Rodoviario
Programa 033í - Gê3tIo de Politica de planeiamênto e Estruturaçáo Munic
Projeto Atividqde í.038 - Const. Rêcup. De Estredes Mcinais pontes ê Boeiros
Classificaçfu pi|6rômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. pessoa Juridica
Fonte de ReculBoa.1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
1700000000 - Outroá.Convênio de União

17,2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato serâo
destinados recursos frnanceiros oriundos Contrato de Repasse - SINCONV sob o n'916997, celebrado
entre a companhia de Desenvolvimento dos vales do são Francisco e do parnaíba - CoDEVASF e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/l\4A

17.1 As despêsas decorrentes do presente
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES

18. ADIAiiENTO REVOGA o

18.í. o prefeito Íwrnicipat de sANTo ANToNlo Dos LoPES-MA ou pessoa poÍ ele designada, poderá
revogar a presente licitaçáo Por razÕes de interesse público decorrente de fato Àupervenrente
devidamente comprovado, pertinente e suficrentê para iustiÍicar lal conduta, ou anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de têrceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundâmentãdo, bem
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantês
quaisquer reclamaÇÕes ou direitos a rndenizaÇão ou Íeembolso.

í9. ACRÉScruos E suPREssÕEs

O OU ANULA O DA LICTTA

19.í A empresa contrateda Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos
ou supressóes sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do
contrato.
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20. coNDrÇÕEs DE EXECúçÃo E REE EBIMENTO DOS SERVI Ços

20.1. O Projeto Básico (anexo l) que tntegÍa o presente edital para todos os Íins e efeitos de direito,
regulamenterá as condiÇóes da execuçáo dos serviços. Após assinatura do contrato a empresa
contratada deverá iniciar os trabalhos medtante a ordem de serviço.

2t. TNAD|i|PLEMENTO E SANÇOES

21.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou a omissão da bOúfnnfnOa, relativamentê
às obrigaçôes contratuais em questão, torna passível a aplicaçáo das sançôesnFvistas na legislaÇáo
vigente e nesse contrato. observando-se o contraditório e a ample deÍesa. cônfffibtado a seluir:
a )advertência,

u t.F
JTi#ffi ,i?"::',1:118i,'Jii"JHi

- 
"4:r!

b) multa,

c) suspensão temporária de participação em licitação e
Municipal de sANTo ANTÔNto Dos LopES, Estado do
anos:

d) declaração de inidoneidade para ticitar oLr contratar com a Administração,pública.

21.2 PodeÍá ser aplicada a sançáo de advertência nas seguintes condiÇões:

a) descumprimento parcial das obrigaçóes e responsabilides assumidas c€rilratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integri@ patrimonial ou humana, desde que
nào caibe e aplicaÇão de sençào mais grâve,

b) outras ocorrências que possam acarretar transbrnos ao desenr#imento dos serviÇos da preÍeitura
Municipal de sANTo ANTÔNto Dos LopES -MA, a siterio do Fiscdêo contrato, desáe que náo caiba
a aplicaÇão de sânção mais grave, rsêlh #.
c) na primeira ocorrência das infÍaçÕes retacionadas na Tã*l.f.Sb-aixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da oEa de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronog.ri_ físico financeiro apresêntado e aprovado pela

.1r}

21.3 Poderá ser aplicada,multa nas seguintes condiçôes:

a) caso haja +iqiÍecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratudlmD í0.000,00 o que for maior. Para inerecução total, a multa aplicada será de até
10oÂ (dez por ce{g1i4+re o valor total do contÍato. Para o atraso injustificado na execução do objeto
será aplicada a mla cwêspondente a R$ 0 05% (cinco centésimos po[ cento) por dia de atraso.

2'1,4. Poderá ser coÍfigurada a inexecução parcial do objeto quando:

21.4.a. I Oconer atraso injustificadô clas obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

21.4.a. 2 OcoÍrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

21.5 Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudtcatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviÇos
por mâis de 30 (tii!fa) dias após a emissão da oÍdem de serviço

21.6 Poderá ser configurado atraso injustificado na êxecuÇão das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustiÍicado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administraçâo, poderá ser considerada inexecução parcial
da obrigaçâo assumida, sem preluízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATAOA deixar de cumpriÍ quarsquer outÍos prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

21.7 CabeÉ alnda à Contratada, nos casos de reincidência nas inÍraçÕes previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:
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Item

TABELA 1

INFRA o
ESCR o

Permitir e presença de empregado sem unifo rme, mal apresentado, por
rocorrência

Manter Íuncioná
ocorrência

rio sem qualificaÇão para a execução dos serviços - por

12
Náo substituir empregado que tenha condutá inconveniente
rncom atível com suas atribui es - por ocorência

1

2

6

't0

I

9

11

Não cumpri
FISCALIZA

r horário estabelecido pelo contrato ou determinado pele

4

3

5

Nâo cumprir determinaçâo da FISCALtZA para controle de acesso

r ocorrêncta

de seus Íuncionários - r ocorrência

03

13

Não manter nos canteiros de obras em ten4io integral, durante toda a
14 execução do contrato o engenheiro indicado. nê,essinatura do contrato e

reviamente a do ela FISCALIZA o rrência

í5

16

TABELA 2

RESPOND NGIA
R 200,00
R$ 400,00
R$ 500, 0

R '1.000,00

R$ 3.000,00

Não reÍazer serviço rejeitado peta FISCALIZAÇÁO, rlF prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela Fl@ôrel&ÃO - por
ocorrência.

G
1

2

4
5
6

Se or(ã)

PM SAL.MÂ
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GRAU

01

0'l

01

01

02
r serviço sem a utilização de equipamentos de proteção indivrdual

Náo iniciar execuçáo d
FISCALIZAÇÃO, observa

e serviÇo nos prazos estabelecidos pela
dos os limites mínimos estabelectdos pelo

Executa
EPI uando necessários -

contrato - or ocorrência

or ocoríencta

-
i+a

7
xecutarserviÇo incompleto, paliativo substitutivo como pf,

complffi
,iffi

permanente, ou deixar de providenciar recomposiçâo
ocorrência.

E

r-por
iáter

03
ilizar material ou mão-de-obÍa inadequada na exec

ou interromper, salvo motr,,o de força nrator ou caso fortuito,

Ut

Suspender
os servr os contratuais - or ocorrencra

:.;i#nueR u Íti 2a tema ta uo u m n to ncê adpeça eq eElp
F AõU L ZA Íreoco nc aÃo

os
ocorrência

''@e

r documentos ou bêns por culpa ou ffi=de seui
agentes - por ocorrência
Destruir ou danifica

:.:;ií 03

03

04

04

UtilizaÍ as dependlegra s da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrab- or ocoiiência 05

Recuser
FISCALI

executjar serviço ou cumprir determinaçÕes da
motivo ustificado - r ocorrência 05

17 crie a possrbilidade de causar ou causê dano fÍsico,
u uências letais - ocorrência

Permitir si
lesão 06

R$ s 000,00
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2í.8 O somatório de todas es multas aplicadas ao longo da execuçáo contratual não poderá ultrapassar
o pêrcentual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administraçáo
podeÍá declarar a inexecuÇão total do contrato.

2'1.9 Suspensáo temporária de participar em licitaçãc e impêdimentos de contrataÍ com a pÍefeitura
Municipat de sANTo ANTÔN|O DOS LOpES - MA:

?1:1'l â:rlqqo d_e sllpensão do direito de ricitar e de contratar com a prefêitura Municipar de sANTo
ANToNlo Dos LoPES - MA, de que trata o inciso r, aÍ. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser apricada à
CoNTRATADA, por culpa ou doto, poÍ até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parciat do objeto,
conforme previsto no item 21 .4 desta cláusuta.

21.10 DeclaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração F.ública:

2'1.'10.1 A sanÉo de declaração de Inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração púbtica,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei n " 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre o&os casos, quando a
Contratada:

ESTAOO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.í 72.7201000í -1 0

OA

a) tiver sofrido condenaÇão definitiva por ter pÍaticado, por meios 4gS", urro" fis&,ne Ébothimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licita

ticado durante o procedimento
tura do contrato,

o, no todo ou em parte, com o

'ffih'+4+. &
c) demonstrar, a qualquer tempo não possujr idoneidede paÍa licitar ou contratar com a PrefeituÍa
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, em virtude de atos itÍcitos.Fgticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou ü iÍceiros, qrri"q'fu'torr"ções de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da e âo do contrato; sem consentimento
pÍévio da Prefeitura Municipat de SANTO ANfôNtO DOS LOPESãIA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pelat,k)i n". 8.666/93,
licitatóno, que venha ao conhecimento da CONTRÀTANTE após a a

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualqu
objetivo de participar da licitaÇão ou para
condições apresentadas na habtlitação;

er dpcumen ou

g) cometer inexecuÇão total do objeto, conforme previstrc no item 21.5 desta cláusula.

21.1'l As sanÇões de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de lictação ou de
contratar com a Prefel{1ç Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Estado do Maranhão e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminiskaÉo Pública poderão ser aplicadas
à Contratada juÉmente com a de multa.

21.12 O valor daalilkPlicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente @jdGfpeta Prefeitura Municipat de SANTO ANTôN|O DOS LOPES, Estado do
Maranhão â ConúáEda.

21.13 Se o valor do págamento for insuíiciente, Íica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15.(quiiEe) dias, a parttr da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovã{te dffitto a esta Prefettura, sob pena de cobrança judicial.

21.14 Esg4s os ni& administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será eniftpnada para inscriÇão em dívtda ativa

2'1.15 A aplicaçâ5fuas penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contradrtório e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na Íorma da lei.

comprovar, du çáo do contrato, a manutenção das

22. tl,,P AO EDITAL

22.1. Qualquer cidadáo podeÍá rmpugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicaÇâo da Lei,
devendo protocolar o pedido ern até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada paÍa recebimento dos
envelopes "Documentação" e 'Proposta devendo a Comissão permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (kês) dias úteis.

22.2. 
"Decaié 

do diÍeito de impugnar os termos deste edital perante a PreÍeitura Municipat de SANTO
ANTONIO DOS LOPES, o licitante que não o Ílzer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada

PM SAL.MA
Fls. lQí
SêrYidoríelq

para recebimento dos envelopes "Documenta Çáo" e "Proposta", aponta ndo as falhas ou irregularidades

'*:: .
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que o viciariam, hipótese em quê tal cotnuntcação não têrá efeito de recurso.

22.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participar desta Licitaçáo, ate
o trânsito em julgado da decisão a era pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnaçaó roà oã prr.o
estabelecido no § 2" do aí. 4'l da Lei n. " 8.666/93.

22'4. A impugnaÉo interposta deverá ser entregue no Setor de Protocolo da prefeitura Muntcipat desANTo ANTÔNto Dos LOPES/MA, na Avenida Éresid"nt" vrij"., n.. 446, centro -snr.rro nrurólriõ
D^os^LoPES- IvlA, mediante regisúo no rivro de protocolo, ou erí segunda via, no horário das g:oohs às
1 2.00hs (horário local).

OA

22.5. Decaiá do direito de impugnar os termos do p
objeção, vier, após julgamento desfavorável apíesent
em que tal comunicação náo terá efeito recursal.

resente edital, a licitante que, tendo-o aceito sem
aÍ falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

231. Qualquer pedido de esclarecimento em relaçáo a eventuaivl#das na interprtçáo do presente
edital e seus anexos deverá ser enviado. por escrito, podendo-çqr protocolado o orhinal. medtante
recebimento da 2'(segunda) via. à comissâo permanente oeoftfrilfo.resoonsávet pd.esta ticitação.
até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no pÍeâmbulo. ' ' :

23.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pêdidos de esclaÍecimentos verbab quanto ao editali

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comuirloados a todas a$Érnais empresas que
tenham adquiÍido o presente edital. *.-,,,^

24. DA VTSTOR|A

24.1 Os licitantes poderáo vistoriar individualmente a a obÍa objeto desta
licitação para inteirar-se das condiçÕes e grau de ndo-se previamente à
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçêo e Urbanis realizada atê 02 (dois)
dras úteis anteriorês ao da abertura da sessáo pública para apresentação dos ênvelopes de
documentaçâo e propostas, devendo ser píeviam'srte agendada com o Secretário Municipal de Obras
Habitação e Urbanismo, no horário 0B:0Oh às 12:00h, nos dias úteis, pelo e-mail
projetos.sal.202 1 @gÍaail.com

táh
o lpcal onde * executad
d'fie{q?de flFntes, dirigi
mo, poderidôbl vistoria ser

24.1.1 Tendo em vista a faculdade da realizaçâo da vistoria, as licitantes não podeÍáo alegar o
desconheclmentodas condiçÔes e grau de dificuldade existentes como justiÍicativa para se eximirem das
obrigaÇÕes assumidas ou em favor de eventuars pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
ex,ecuÇáo do obieto d6ta licitaçáo. Desta forma, a apresentaÉo da DeclaraÇão de que trata o subitem
6.2.3.10. deste Edital sÚpre a vistoria técnica.

25. DISPOSIÇOES GERAIS
25.',1
25.2. Os casos náo previstos e as dúvrdas deste edital seÍão resolvidos pela Comissão permanente de
Licitação, com básêà*Oi.Federal n. 8.666/93 e attêrações posteriorês.

25.3' A admiaistração púbtica munrcipat de sANTo ANTôNto Dos LoPES-MA, cumprirá
integralmenteas.irormas e condiçõês deste edital, ao qual se acha estritamênte vinculada.

25.4' A pa(icipação nesta licitaÇáo imphcará na aceitaçào integral e irretratável de suas normas e
observância dos pÍeceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer manifestaçáo,
escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recuÍso.

25.5' Não havendo expediente na data fixade para a abertura da sessáo da licitaÉo, ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a .ealizaçào do certame na data marcaáa, a sessáo será
automaticamentê transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário antenormente
estabelecidos, desde que náo haja comunicação da Comissão Permanente de Licitaçâo em contráno.

25.6. Caso seja necessária a interrupçâo da sessão, os autos do processo fi
Comiss ô Pêrmânêntê Licitacão orre d ionârá novâ dât Derâ â continlr

carâo sob a guarda da
ô dos trâhâlho§
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26. DOS ANEXOS

26.1
Ane

lntegram o presente Edital, dele fazendo parte. independentemente de transcriçáo, os seguintes
xos:

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.'t.5

Anexo I - ProJeto Básico (Arquivo PDF);

Anero ll - Modelo de Carta CÍedenctal;

Anexo lll - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso X)«lll do art
7' da Constituiçáo Federall

fÉfuê'íiáffes im peo i tiv osAnexo lV - Modelo da declaração de inexistência de fatos su
de habilitaçâo.

26.1.6.

26.1.7.

26.1 .8.

26.1.9.

26.1.10.

26.1.11.

Anexo X - Declaraçáo de Recebimento dê lnformqElles Técnicas;
ii !-.

Anexo Xl - DeclaÍação de localizeÉo e funcionffnto comprovando que a empresa
possui local e instalações adequados € ÇoÍT[§üfueis para o exercício do ramo de
atividade,

26.í.12. Anêxo Xll - Termo de comprffiirso de combate à corrupçáo e ao conluio entre
liciBtes e de responsabilidade §EditÉmbiental;

26.í.'f 3-. Anei6 filll - Declaração que o(s) empresário/sócio(s) dirigente(s)/responsávet(eis)
técnico(s)não e(são) servido(es) público(s) do Municipio de SANTO ANTÔNlO DOS

',&PES - MA;

üI,
26.'1.14. Anâo XIV - Modelo dê Carta de Fiança Bancária

26.1.í5. Amxo XV - Modelo de Declaração de Concordância

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔN|O DOg LOPES, Estado do Maranháo, em *. de ...'." de 2023.

Anexo V - Modelo da declaraçáo expressa de
edital;

.-ílF,I:.i,;.

Anexo Vl - Modelo da declaraÇáo de idonedade; '"'i

Anexo Vll - Modelo da declaração de ênquadramento;

Anexo Vlll - lvlodelo da proposta de preÇosi, 
_

Ancxo lX - Minuta do contrato; -;

LAZARO FERNANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA- MG -058312/D- MG
PotlaÍia. 03412021- GP-SAL

tgffiôncordanci&rerÉ:termos do

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria n'. 01 7/2021 -GPSAL
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CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

EMPREITADA:
ADJUDICAçÃo Do oBJETo

IPAL DE SANTO

EDtTAL DE LtctTAçÃo
TOMADA DE PREçOS No XXX/2023

ANEXO I

"PRoJETo aÁsrco - síNrese.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇ o:
Valor total estimado para execuçáo da obra, objeto desta licitaçfu: R$ 1.9,15.@0,00 (um
milhão, novecentos e quinze mil reais). 

. .

X ) Preço Global
X ) Global

( ) Preço Unitário
( ) Por ltem

PM SAL-MA
Fts. lQf

W

A

constitui objeto desta licitação a conÍatação de empresa especializada para execuçâo de
serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no municÍpio de santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 916997,
celebrado entre a companhia dê Desenvotvimento dos vales do sáo Francisco e do parnaíba

OBJETO

-CODEVASFeoMunici io de Santo Antônio dos Lo s/MA

B
O prazo previsto para execuÇão dos serviços é de 06 (seis) MESES, corftlos a pd[ do

contar ddra.ebup to da
seÍ de 12IBõ.MESES

:i:'.t:

Ord dem ervtS o n ocr ad obS sla o doÍazo Íáparaço p

asu ssra atn teua

PRAZOS

c

o

LOCAL DE EXECUçÃO
Trechos:

SEDE A MA-381 (Trecho 01.02. 03, 04, 05 e 06

E

UNIDAOSIESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretariiifigioal de Obras. Habitacão e Urbanismo

UNIDADEECfrTADORA
Secretaria úhlcifit Oe Obras Habrtação e Urbanismo

'1:.' 
,

Por mêio de Download no sitio eletrônico Www. stoêotoolldoslopes. ma.qov. bÍ

A Planilhaàie[çamentána; CÍonograma físico-financeiroi Planilha de composição de preços
unitários; Plânilha de encargos sociais; Planilha de composição de taxa de bonificação e
despesas indiretas (BDl), Planilha Curva ABC Serviços; Memorial descritivo.

F

recebimento da ordem de sêrviço. O conÍatado terá 5 (cinco)

-F"
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA iJIUNI CIPAL DE SANTOA
CNPJ: 06.í 72.720/0001 -í 0

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAç o
Ficará a cargo da PreÍeitura Municipat de SANTO ANTôN|O DOS LOPES, por equipe composta
de engenheiro(s), e/ou aÍquiteto(s) e tecnico(s) nomeado(s) peta Autoridade Superior, para
acom nhar e fiscalizar a realza ão dos serv

e

a)

SAL-MÂ
lq?

PI'
Fls

G

H

https://www-stoantoniodos loües.ma.oov.br/
OU solicitação VIA E-MAlL, co(çssloa_nleoiodaslo_oes.mâ.oov.br .
1. Projeto Básico, com con,unto de cntérios, condiÇÕes e procedimentos estabelecidos pelo
contratante pa[a a contrataÇáo
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráÍicas e documentaÇão de base (memoriais
descritivos, especificaÇóes técnrcas e/ou similares);
3. Planilha Orçâmentária, cronogÍama físrco-financeiro, lista de composiÇâfÍ do BDl, lista de
composição dos Encargos Sociais. Compostção de custo horário dos equip*irentos a serem
utilizados nos serviços. e

4. Demais elementos que compÕem o Projeto Básico
'e{f"t,i#

..;{É:!:-

CONTEUDO disponivel para dowlonds no site

rÇos
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do r(a)

';lnro Ântônio dos L

ESA

EDITAL DE LIcÍTAçÃo
TOMADA DE PREçOS No XXX/2023

ANEXO I

..PROJETO BASICO"

d$eÇa %.

i*z:

êii: (Disponivel para dowlonds)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 29 de 56
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:,ri* ArÉônio dos L

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No XXX/2023

ANEXO II

"MODELO DE CARTA CREDENCIAL"

CNPJ no

ato

com sede na

neste

(drretores ou sócios, com qualificação completá . nome, RG, CpF,

constitui. seu(s) Procurador(es) o Senho(es)_
profissão e endereço), a quem confere(nr) amplos poderes mF juniçfrefeitura MuniaiFal de santo
AntÔnio Dos Lopes. praticar os atos necessérios à Íepresentaçáo da outoÍffi na licitaÇão na modatidade

de TOMADA DE PREÇOS no 
-12023, 

usancio dos recursoa legais e acompanhando-os, conÍerindo-lhes.

ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de be&fBiário da Lei Com@nentar no 123t20O6

e suas alteraçÕes, declarar a intenção de inteÍpor recrrso, ,enuncÍd*à direito de interposição de Íecursos,

kansigir, desistir, firmar compromissos oL, acoldos,,6ándo tudo por

A empresa

nacionalidade, estado civil, pÍofissáo e endereço), pelo

.9":

( rocar e data oor {&BldsÉ*?

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de setJítpresentante legal)

representado'.pelo(§) Sr.(a)

e valioso

presente ir#mento de ÍEtd.ato, nomeia e

1nore, #flôer, nacionatidàdà, estado civit,

udfume-t,
iÊ&

Avenida Presidente Vargas no 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 30 de 56
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CNPJ: 06.í72.72010001 -í 0
- -"-!nic dOs L

llma. Sra.
PÍesidente e demais MembÍos da Comissão Permanente de Licitação
Prefertura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Lrcitaçáo. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2023
Data da realizaÇão do certame: ... de.. .. de 2023

ÊDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No XXX/2023

ANEXO

"MODELO DA DECLARAçÃO"

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

DECLARAÇÃO EM CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO"... 
. 

r,:.

rNcrso xxxilt Do ART 70 DAcoNSTtTUtÇÃO FEDERAL

B#,
Prezados senhores,

nome da emorêsa) s€diada em
(endereco completo) _ por intermêdio de seu representante legal S(a)

,portado(a)dacéduladeidentidadeno-edocPFno
, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela

Lei n" 9.854/99, que nào emprega menor de 18 (dezoito) anos em tsabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprêga menor de '16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorzo) anos, na condi@ de aprendiz. (Observação em
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

.( ),...de ........
Iocal e data por extenso)

de

Declara ainda. ter ciênc,a que 'a Íalsidade de,Ceqflàçao, resultará na inabititaçáo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art.299 do CóiruE?enal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançóes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes
posteriores, bem como demais normas pêrtinentes à esÉcie".

fl.%.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 31 de 56
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ÉDITÂL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No XXX/2023

ANEXO IV

..MODELO DA DECLARAçÃO"

llma. Srâ.
Presidente e dêmais Membros da Comtssáo Permanente de LicitaÇão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

PM SAL.MA
Fts. l0j _

DECLARAÇÁO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENTENTES IMpEDtTtVOS DE HABtLtTAÇÃO

LrcitaÇão: TOMADA DE PREÇOS N' XXX/2023.
Data da realizaÇão do certame: ... de...... de 2023 "ãifl"irfih,

#*,;.'k
''ltlil-r'

\-/ Prezados senhores,

nome da emoresa) CNPJ n"_, sediada em
(endereco comOleto) , por intermédio de seu repr€§Êntante legat S(a)

. poÍtado(a) da cédula de ideÍdiêde no e do CPF n.
, declera sob as penas da lei, nos termos di{mo, do art. 32, dàLei no 8.666/93 que

até esta data, não ocorreu nenhum Íato superveniente que seja imtirüitivo de sua habilitaÇâo na licitaçâo
acrma rdentificada

Declara ainda, ter crêncra que a falsidade de declaraÉo, resultará na inabilitação desta
empresa e caracteÍizaÍá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançoes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como demais noÍmas pertinentes à espécie".

(. ), ..de..... ..

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assrnatura de seu representante legal)

'q*

Avenida Presidente Vargas no 446, Centrc, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 32 de 56
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Se or(a)ãSA

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA OE PREÇOS No XXX/2023

ANEXO V

..MODELO OA DECLARAÇÃO"

(nome da empresa)

( ), de.. .. . .. .,

iocal e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de LicitaÇão
PreÍeitura Municipel de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE Tcl;É
coNCoRDÂNCiA coM os TERMo§,.§gffiprrnr

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N'XXX/2023. iffi
Data da reaiizaÇão do certame: .. . dê. ..... . de 2023

Prezados senhores, .d.ü 'ÉiL."1G., 'Ç-
Ôf,ãig" no - , sediada em

pgr intermédio .de seu representante legat S(a)
da cédula de identidade íf:__e do CPF no
s fins, qt*e concoÍda com Qrilos os termos descritos no edital

ndereco comoleto)
, portado(a)

, declara para os devido
ê seus anexos, em especral aos cntérios de credenciamento, habilihão/inabilitação, julgamento das
píopostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deSie certame, não possuindo ainda,
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter compáitivo d€sta licitaÇão.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÇáo, resultará na rnabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trate o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras Íiguras peíEirs e das sançôes administÍativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações
postenores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 33 de 56
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CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0
-irnronío dos L

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comtssão permanente de LicitaÇáo
Prefeitura Munictpal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-[\íA

iJDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS N. XXX2O23

ANEXO VI

..MODELO DA DECLARAçÃO"

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Lrcitação. TOMADA DE PREÇOS No XXX/2023.
Data da realizaÇáo do certame: ..... de. . de 2023

Prezados senhoÍes.

me da em Íesa
(endereco completo) por r

, CNPJ N

seu ;,fre""" , sediada em
legal S(a)

e do CPF noportado(a) da cédula de identi
. declaÍa sob as penas da lei, que inexistê' lquer fato, se.ia suspensão ou

inidoneidade, que a impeÇa de participar de licitaçóes e/ou ser con a por administraçáo pública em
quaisquer de suas esferas (FedeÍal, Estaduais ou Municipais) OutrossÍiE declara serem autênticos todos
os documentos apresentados.

DeclaÍa que ficamos obrigados a comunicar, a quàlqrrer tempo, a ocorrência de qualquer
fato impêdittvo de habilitação desta empresa de participar de licitaçõês e/ou de ser contratada por
administraçáo pública

Declara atnda, ter ciência que "a falsidade de declaraçâo, resultará na inabilitação desta
empresa e caracteÍizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras ÍiguÍas penais e das sançôes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇôes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.1.. .) .... . de... ....... ....

locai e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Varqas n" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.72010001 -i 0

EDITAL DE LIGITAÇÃO
TOMAOA DE PREÇOS No XXX/2023

ANEXO V[
"MODELO DA DECLARAÇÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comrssão permanente de Licitação
Prefeitura Munictpal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO CO tO MICROEMPRESA E EMPffiÉEE PEQUENOPORÍE i-

A./O (razáo social

, sediada na (end

do liçiFte),

eri#,.compr

inscrita r*r 9NPJ sob o n"

eto). representada pelo(a)

sr (a)-, R G n"'--, cPF n" , DEC LARA,paraosfins
do disposto na Lei Complementar no 123l200ô e alterações posteÍiores, sots as sançôes adflinistrativas
cabívêis e sob as penas da lei, que se enquadra como.

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei ComptemenÍài n" 123/2006.

D EMPRESA OE PEOUENO PORTE conforme inc. tl do art 30 da Ld#omptementar no .123/2006

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em.quatquer das htpóteses de exclusão

no § 4 do art. 3o da mencionada lei. estando apta. portanto, a dEld#o direito de preferência como critê1o

de desempate no procedimento licitatóno da TOMADA DE PREÇOS em epí9rafe, reatizado pêta prefeitura

Municipar de sANTo §TÔNto Dos LopES.
ütt

OBS: ASSINALAR COM'X" UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procuradoo

nte Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Preside
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PREFEITURA MUNICIPAL D[: SA
CNPJ: 06.í72.7201000í -1 O

llma. Sra.
PÍesidente e demais Membi.os da Comissáo permanente dê Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

ÉDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N. XXX/2023

ANEXO VIII

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA"

PROPOSTA DE PREÇOS

,í"@.,

'&Ê

v corrente

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N. XXX/2023
Data da realizaÇão do certamei .. . de .. de ZO23

i.,F

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Editat da TOMADA DE PREÇOS N"
xxxl2023 e seus Anexos, apresenramos às Vossas senhcjÍias norrà Éropó.ú" ei"ço. p"râ-"*".rçao
do objeto da licitação.

A presente proposta for formulada com base nas Gpecificações. condiçÕes técnicas,
administrativas e contratuais estabetecidas no Editat da TOIIAEâ!tr pREÇo-s Nd xxx2b2e, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprtr integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ...... (............) dias,
contados da data dê sua abertura.

. O praçlpara execuÇão da obra é de.. .... (. . .........) dias corridos, a contarda data do
recebimento da Edf m de sêrviÇo

Ciihla para depósito dos pagamentos das faturas: ganco
..1 lff nome de ......

VÀLOR GLOBAL DA PRoPOSTA: R$ ( ... .. .

Agência Conta-

. Dechrâmos que no preço acrma cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mãolderbra, tributos, impostos. taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza,
incluindo. mas não se limitando a. fretes. encargos sociars, úabalhistãs e flscais, lSS, despesas de viagem,
locomoÇáo, estadia, alimentaçáo e quaisquer outras, segundo a legislaÇáo em vigor, representando a
compensação integral pela prestaÇão dos serviços

Assumimos inteiÍa responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a
ser verificados na preparaÇão de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolveÍão os trabalhos.

lndicamos como Representante Legar, para assinar o contrato de execução da obra

Nome completo:
Nacionalidade:
Quahficação Prof issional

Estado Civit
CPF: RG

nto Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, CenÍo, Sa
Página 36 de 56
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EndereÇo:
Cargo/Funçáo que ocupa na Empresa proponente

DADOS DA EMPRESA PROPONETE

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO: ,,

C N. P.J: ..........
E-mail: ...........
(DDD) Telefone:

Local e data

ESA

<Razáo Social da Proponente>
<Assinatura e caflmbo do representante

.Li{,-
iaÊr rF.:l'll 1

l>

%

t.r.

a:r:

\
r1

ente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presid
Página 37 de 56

n.: ,
':1..

ii;i

:1.:, ,r,1'



.;,
Ú_

, À 4õ.[.:
.:nic .{ntônio dos I

=;a *" .:,.n vJ,- ' . .
'1;t:ll'j-t -:l

'... ír§
PM SAL-MA
çts.101
Se or(a)PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 06.172.7201000í-'10
DE SA

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N. XXXr2O23

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

OM
sob
Rua

E A EMPRESA-, NA FORMA
ABAIXO:

UNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÂO, iNscllto no C.N.P.J. (MF)
o n'06.172.72010001-10, através da SECRETARTA MUNtCtpAL D com sede na

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI
CELEBRAII'I O II'UNICíPIO OE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

, entÍe si, alustado o gesente CffiRatO No
S N" )qV2023. formatizeqos autos do processo
às cláuêdFs. e condiÇÕes {gxo e aos preceitos
IteraçóesYÊlEriores, e denÍ* normas pertinentes

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representa o1a1 SecretarffiÚunicrpat Oe
, Sr.(a) RG N' PF N' e a empresa

inscrita no C.N.P.J sob o n ' doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu rese gal, Sf R,G

inscrita no C.N.P J sú o no

C.P.F. n."n.o têm
decorrente da TOMADA DE PREÇO

administrativo n' 13230í-0002, submetendo-se
instituÍdos pela Lei Fêderal no 8.666/1993 ê suas a
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.'l.o presente instrumento de contrãto tem poÍ objeto arexecuçâogir parle da contratada de obra a
execução de serviços de engenharia do tipo recuperaç{6 dç-.gsklaás vicinais no município de Santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com contrato de Repes$ -i"'sÀlcoNvsob o n" 916997, celebrado
entÍe a compenhia de Desenvolvimento dos valeçrd'o são Francisco e do parnaíba - coDEVASF e o
Município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, conforine Edital e seu Anexo I, por meio da licitaçâo na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o n' ,(JJ12023, e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGIINDA - DO VALOR
2.1.O valor global do,presente Contrato é de R$ . ............. ... (.

cLÁusuLA TERcEBFg gA VTNCULACÃO
3 1 lntegram o presele Co6tato. independente de transcriÇão
| - Edital da TOMADAgE PREçOS n o XX)U2023: e
ll - Prop'offi'fiÍmada pÊ CONTRATADA

.n

GLAUSUITÀ ouaRíilhPâ vlcEN clA

41 O pÍazo de vigência deste contrato é de_
assinatura

42 O prazo de vigência do presente iltstrumento de contrato poderá sêr prorrogado nos termos da Lei
Federal no. 8.666/93 e suas alteÍações.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

51. o prazo de execuçáo da obra sêrá de 06 (seis) meses, contados da data do recebimênto da
ordem de serviço.

5.2 O licitante vencedor terá 5 (cinco) d,as a contar do recebimento da ordem de serviço para o início
das obras.

residente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

) meses, contados da data da sua

Avenida P
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5'3 .os prazos de inÍcio de etapas de execução, de concrusâo e de entrega, poderão ser prorrogados, emconformidade e desde que atendidos os reqúisitos dispostos no AÍt. s7 oá lói n" 8 666/9á 
- -"-

5 4 o objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipat de SANTo ANTôNto DoS LopES,através da Fiscallzação, em conformidade com o previsto no Art. 73 de Lei n. g.666/93.

5 5. concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pero responsáver por seu acompanhamento efiscalizaÇão, mediante termo circunstanciado, assinado peras partes, em até 15 lquinzey oias oacomunicação escrita do Contratado

5 6' A FlScALlzAÇÃo poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificaçÕes.

5'7' No caso de inconformidades que não impeçam o recebimênto provisório, eslraa,áo relacionadas
em documento anexo ao lermo circunstanciado é deverão estar corrigid"" rte à i#ir*n[ j"]},itiro.
5 8' o Íecebimento deÍinitivo da obra será efetuado por servidor ou comissáo desigflEda pela autoridadecompetente, mediante termo circunstanciado, assinado peras partes, após o ãecurso do frazo de
'Jbservação, ou vrstoria, que será de ate 60 (sessenta) dras contados a partir. do receuimãniã piov,sorio

-q 

u-e- 9o,mprove a adequaçáo do obJeto aos termos contratuais, obsqyado o disposto no art. 69'àa Lei n."
8 666/93

5.9 o recebimento, provisório ou definrtrvo. náo eximirá 
" 
c""**âã o 

jfrhqnsebitidade 
cirtpeta sotrdezeSegurançadaobra,nemdaético-proflSSlonal'pelaperfeitaexecuçáodJ&ruato,

cLÁusulA SE.TA - ACOMPANHAMENTO E F|SCALlrqao
6 1 A êxecução dos serviços será acompanhada e tlscatizaáJ4g. servidor ou comhsáo designada para
esse flm

6.'1 .1 A fiscelizaÇão será exercida no interesse da Adminis
responsabilidade da CONTRATAOA, inclusive lDrante têrceiros
imperfeiçôes técnicas, vícios redibrtórios, e, na sta, não

e não exclui nem reduz a
or quaisquer irregularidades,
lica em corresponsabilidade daAdministração ou de seus agentes e prepostos, o art. Lei no 8.666/93

6.2. Ao servidor ou comissão designada compete acornpanhar, Íizar, conferir e avaliar a execução dosserviços, bem como dirimir éJêsembaraçâr quais{ÉF dúvidas e pendências que surgirem no curso desua execuçâo, determinando o que for necessáío à Íegülanzação das faltas, ou problemas observados,
conforme prevê o art. ffirpa Ler no 8.666/.1993 e sua6, elEtEçÕes posteriores

nto Antônio dos LopesiMÃ

ocoíEçie de
na vigqlC

6 3. Nâo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuÇáo de todos os
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja á ptenrtuàe oesta
responsabilidadq,;eiíFFer a mais ampla e completa fiscalizaçâo sobre os serviços diretámente poi servioor
designado.

6 4- A,fiscalizaÇão dà que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, rnctusiveperante 
.terceiÍos, poriquelquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técn,cai, vicrosredibitórios, ou empregc de materiar inadequado ou de quaridade inferior, e, na oconencià àãit", nao

implica em correPqnsaulidade da Adminrstraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei no 8.@,.S9 1993.

6 5 o fiscal do contrato anoterá em regrstro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execuçãodo contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários euentuatrànté 
"*otrioo.,determinando o quê.for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente oara as providências cabíveis.

6 6. As decisôes e providências que urkapassarem a competência do servidor designado para oacompanhamento e a Íiscalização dos serviços deverâo ser solicitadas a autouoaáe Jupàior desteMunicípio, em tempo hábil para a adoÇáo das medidas convenientes.

cLÁUsULÂ SETIMA - DAs coNDIcÔEs DE PÂGAMENTo

Avenida Presidente Vargas no 446 , Centro, Sa
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A

i'.1 O pagamento será efetuado por mei: de ordem bancána emitida em nome do proponente vencedor.para credito na conta corrente poÍ ele lrCicada, em moeda corrente nacional, 
",i., 

aie SO (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta PÍefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida càm base na
mediÇáo prevtamente aprovada pela Fiscalização.

7 2 As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dras corridos de obra, sendo considerado o início da
contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviÇo.

7 3 A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
glo!o_s]?T.a aprovado vigente, no setor de protocoto da prefeitura Municipal de sANTo ANTôNlo Dos
LO-PES]MA' acompanhada da solicitação de pagamento, e das Certidões Negativas oe Oeoiio lunto ao
INSS, FGTS, Fazendâs Federal, Estadual e Íríuniãipal, além da Certidão Negatiia de Debitos Tràbalnistas,paÍa análise e ateste da Fiscalizaçâo, sendo aberto um processo adm]nisú" hftBgclfico para os
pagamentos Íelativos ao contrato. wi:}.
7.4 A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) diaêi contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de mediçâo dos serviços erecutados-
7.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar erlI$ no protocol€tÍÍ"iuntada aos
autos da sua Nota Fiscal êm duas vias, que será encaminhada à Sfrlaria úunicipal FÉinânça", pa6
que conduza o processo de pagamento. -j
7 o Atem dos documentos er,n,o:. ": ,,", ; 3. para a ,r,r",#,0à:fubras/servrço§%everao ser
l"ntados arnda os segurntes documenr',,s a) Regrstro da obra no CREA,/MA; b) Matrícula d'a o-bra no INSS,
c) Uma cópia do Contrato, d) Uma . rpta do cronograma aprovado visenté; e) Uma cópia J, ptrn,th,
orçamentària sintética, f) Uma cópia da ordem de serviço.

7 7 A Última medrÇão somente será pag-a-apos o recebimento ppyiqório da obÍa objeto desta licrtação e
contra a apresentaçáo das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como do
Certifrcado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Dâbitos Trabalhistas.

7.8. No valor da nota fiscal, já devêrâo estar desffiltadas as 
"regçpis 

multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos no contE&[se fo, o cas§.
7 9. o-s serviÇos executados que caracterrzarem aoiantart*fiF#$&orviços, em relaçáo ao cronograma
fisico-financeiro aprovado, náo representam direip antecipidô de retebimento do coNTRAiADo,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclqsryo da Administração e mediante disponibilidadefinanceira. ..{ .i?r, .,jí r.

7.'lO No valor Oa notàfucat, já deverão estar descontadas as êventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençôes de valores previstos no contrato, se for o caso.

7 1 1 Nenhum ffiEIto seráÊêtuado ã conuatada caso esta esteja em situação irregular retativamente
à regularidade it$A.trabalhista. Portanto, todas as certidôes enumeradàs no iubitem 7.3 deste
rnslrumento devertleÇsyálidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões
estlverem com praalüe irt{idade expirado o pagamento nâo será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não
fo(em) regu larizada(q)"

7 12. É vedada expressÊmente a realizaÇáo cie cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobranÇa bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sançóes previstas n€s&*agtÍumento e rndenização pelos danos decoÍrentes.

7.13. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
atravês de TrangftúÉncia ou Ordem BancáÍia.

714 No caso de atraso dê pagamentc desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, se[ão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

7.4.1 o valoÍ dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x vp, onde: EM = Encargos
moratÓrios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: I = Índice de compensaçáo financeira = o,óooroasà; e vp'= vãroi oã õrãstàçao em
atraso.

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no
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7.4..2. caso o pagamento devido sejà antecipadc pero CoNTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconto proporcionai nas mesmas condiçóes estabelecidas nesia Cláusuf,

7 15' O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de
acordo com o cronograma de Desemborso constante do proleto básico, anexo t oo presentà ÉJrtát
cLÁUSULA oITAVA - DA ATUALIzAcÂo FINANCEIRA

I 'l No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma formapara tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados dianamente"àm regrme
de juros simples.

8.1 .1

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nes sula
mo rá sofrer

\-7 GLAUSULA NONA _ DA DTRECÃO DAS OBRAS

úcÊo Ocone ndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. a Administraçáo
leced*.relaçâo pactuada. nos termos do art. 65, inciso ll, alínee d, da Lei n" 8.666/93 e

diante comprovação documental e requerimento expresso da contratada

anto Antônio dos Lopes/MA

O valor dos encargos será catculado pela fórmula: EM = I x N x Vp+sÊê: EM = Encaroos
moratórios devidos; N = Números de dias entrê a data prevista paip 

-ento 
e a'Jà

efetivo pagamento; r = indice de compensação Ínanceiia = o,ocio r fu]ffi+úJoi ããprestaÉo em atraso.

8.2. Caso o pegamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE |.tuçr!ê
EâE:

91 A execução das Obras que se refere este.CONTRATO, será dirigid por uma
equipe técnica composta de engenheiro, mestrê de obr
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE

a*âr63rsgg6.. a
A COTSRATANTE

ouíl:ld)repos
podôê* seu

tos devidamente
exclusivo cntérioe a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA a subrütnção do engenfiÉb residente e seu

afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer dG8Êonente de equipe técnica ou, outros
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indna{fonente, obedecidas as disposiçÕes
no edital da TOMADA DE PREÇOS

W1
cal dos sen&s

9.2. A substituiÇão voluntária de integrant. da equipe técnica ou do profissional habititado residente
durante a execuçáo da obra ora CoNTRATADA dependeÍá de aquiescência da CoNTRATANTE quanto
ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestaÉooêm ÇmEfrio, dentro do de ,lO (dezf dias da
crência da substituiÇão.

cúusuLA pÉctMA - pa REvlsÃo pE pREcos
10 1 os contratantes têm dirêitô ao equilÍbÍio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão
em razão de fato imffia.i§íver ou previsíver, porérneorr consequências incarcuráveis, qr" án"r" o,desonêre excesstvamerill§f obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO
poderá restabe
alteraçÕes post

1í í Às &aP§-sa1 défiqrentes-do presente contrato não estâo previstas no orçamento da prefeitura
Municipd de €Olll[p Al*ôNto DoS LopES.

à?Íl.' ^,..!rt+r.

Órgâo 07-&c. Mun- ãeObras, Habit. e Urbanismo
unidade Ory{t[çntária 07.0í- Sec. Mun. de Obres, Habit. e Urbanismo
Função 26 - Í*rportê
Sub-Função 78?- TranspoÉe Rodoviario
Programa 033'l - Gestão de politica de ptanejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade 1.038 - Const. Recup. De Eatredas Vicinais pontes e Boeiíos
ClassiÍicação Econômice 3.3.90.39.00 - Outros Sêrv. Terc. pessoa Juridica
Fonte de Recursos í500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
í700000000 - Outros Convênio da Unrão
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DE.CA

1.1.2. Pa,a cobertura das despesas docorrentes ca execiiçáo Co objeto do prêsente contrato serão
destinados recursos financeiros onundos do Çontrato de Repaise - slNóoruv sot o n; gi6ãoá, 

"àr"or"ooentre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do parnaÍba - CooÉVÀsr e o
lVlunicípio de Santo Antônio dos Lopes/lvlA

ÊlusvLa oeom sec
12 1. A troca eventual de documentos entre a contratante ta contratada, será realizada através deprotocolo.

12.1 .1 . Nenhuma outra forma será constderada como prova de entrega de documentos.

13.1. caberá ao CoNTRATANTE atém das obrigações previstas no editat e no Arrorq I da ToMADA DE
PREÇOS N" XXX2023:

13.1.1 Prestar as informaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das ativrdades relativas às obrigaçõe
'13. í .2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente. acerca da
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e

contratada. -_i.. .

" "uentrais'ffiiidades na
s para sua reçi@ização;

d
a

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente
designado para esse fim, que anotará ern registro própri
Contrato.

servidor §fo:ciatmente
ias relacio&las com o

to, de
o todas as o

13.1.4. ordenar se for o caso, a imediata sLrbstituição de e@ado da coNTi€üaDA que embaraçar
ou diÍicultar a sua fiscatizaçâo; |.;l.i_ §,:.
13.1,5 observar para que durante toda vigência do mencionadô;ogntrato seiam mantidas todas as
condiÇões de habilitação e qualificação da CoNTRATADA, exigiveis na futaçáo, solicitando desta. quando
for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo óe vatiOadiyenciáa;
13. í .6 Fornecer atestados de capacidadê técnica quandqsolicitado,#de que atendidas as obrigaçôes
contratuais.

13.1.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas neste Projeto Básico e na tegistaçao vigente;
13.1.8. Emitir a Nota defmpenho, com tocias as in@es necessárias, em Íavor da CONTRATADA,
quando da necessidadede contrataÇão do serviÇo;

13 'l .9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviÇos executados em desacordo com as obrigaÇÕes assumidaspela empresa CONTRATADA, exigindo sua corÍeção de imediato, ressalvados os casoj fortuitos ou detorça maror, deviúeIrEÉE justificado e aceito pela CONTRATANTE;

13'1 10. Aplicar à GOMFRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e conforme legislaÇão
vigente, garantindo o*ontraditorio e a ampla defêsa,

13.1.11. Efutuar a reteftÉPo do valor das multas, caso a empresa CoNTRATADA não tenha recolhido no
pÍazo determinado pela eontratante,

]3 ],-12, 
Procfd:J: ne$Umqs^qye lutgar necessário, a vistoria nos locais onde os serviços estâo sendo

rearEados, *Uicandó+t CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas
eventual ment4nBctadas;

13.1 13. Receber, übnferir e atestar, por intermédio do sêrvidor designado, as faturas/notas fiscais
correspondentes à prestaÇão do serviço.

131_.14 Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas,
conferidas e atestadas pelo servidor desjgnado, nas condrçàes e preços pactuados, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências contidas neste instrumento;

13 1 15 Slsp€nder o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obngação contratual pendente por
parte da CONTRATADA, ate a completa regularização;

anto Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas nd 446, Centro, S
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14.'l 4. Assumir todas as despesas relattvas à pessoal e qua tras oriundasliffiivadas ou conexascom o contrato, tais como: salários encargos sociais e traba e eventuais passivos, impostos.
alimentação do seu pessoal, desloca mentos de funcionários, eq os de proteção individual ecolêtiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenÇas em repartiçÕes , registÍos, autenticaçôes docontrato, elc., e ficando, ainda, para todos os efeito§.legais, declara la contratada a inexistência dequalquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepost contratante;

; ãt'"ter
,

PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

'14.1.5. ResponsabilizaÊse por todas e quaisquer despesaà.
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdencÉrios, fi
despêsas que incidam direta ou indiretamente na exeàuçáo

13.1.16 A contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pera empresaCoNTRATADA com terceiros, ainda.que vincurado-s-à prestação do serviço, bem como quarquer danocausado por terceiros em decorrência cro ato da CoNTRATÁDA, o" serl bmf re!ãJoi,"pãÉã.to. o,subordinados.

13.1.17. constrtui direito da conúatante, receber o objêto contratado nas condições avençadas.
13.'1.18. Exigir quaisquer RELATóRtos rEcNtcos relativos à execuÇão da obra, em qualquer de suas
fases.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DIREIToS E DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA

!4_1_9+eq à GONTRATADA, arém das obrigações pÍevistas no editar, no proiête€ásico da T9MADA
DE PREÇOS N" X)(X2023:

14.'1.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de foníE que os serviços aserem executados mantenham todas as especifrcações tecnicas, atendendo as exigências Oigaós Oecontrole e demais normas pertinentes, cumprindo todas as especificações estabel;c-ú;; nástj eroletoBásico: 
,..,,r:'

14.1.2. Executar os serviÇos, através de mão de obra especiâiÉàda, na forma preceituada neste
insÍumento, observadas as especificaÇÕes técnicas e condiçõ*B]hclusq&qom as prescricÕ€§ do Estatuto
das LicitaÇÕes e contratos AdminrsÍativos respondendo cjv 

"é 
cnminaf;fr&t" p"rr" .o'n.à1réncias de

sua inobservância total ou parcial, 
.:

14.1.3. Fornêcer mão-dê-obra profissional qualificada e habi[@a,

PM SAL.MA
rts.-]-l!

r{a)

scais e com
dos serviços

de impostos, despesas com mão
erciais, taxas, seguros e outras
objeto deste instrumento,

11^1^9-9,iLirl9".forrna 
privativa e confrdenciar, os docuBentos Íornecidos pero coNTRATANTE para a

execuÇao do Çontrato,

14.1.7.- submêter.6e à fiscarizaÇáo por parte do CoNTRATANTE, acatando as determinaçoes e
especificaÇões ocE*i&s neste Termo,

.,j^r-9_.I":pl."tritiza-êe pero bom comportamênto do seu pessoar, podendo o contratante exrgrÍ armedrata substituiÇáO de profissional cu.ja permanência julgar inconveniente;
'14.'l .9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentê de solicitação:

14 1 10. os serviços crntratados, caso não satisfaÇam à Fiscalização da CoNTRATANTE, sereoimpugnados, cabendo? à, Çontratada todo o ônus dácorrente de suá ré-execução àiretà, atem oas
responsabi I idadç-s contiátúais;

li]^,:^-t?11,*Lmesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprêssôes em até 2S% (vinte eclnco por cento) do)ãtlr inicial do contÍato. conforme estabelêce o art. 6s. da Lêi no g.666/93 e alteraçôes:
14.1.12. Emlti Nota Fiscar de serviços pa!-a quarquer recebimento a ser pago pera CoNTRATANTE;
14.'l.l3 Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
de-correntes de culpa ou dolo na execução dos serviÇos, não excluindo ou reduzindo tàl rÀpãÃàOilioro"
a fiscalizaÇáo ou acompanhamento da Administraçãó;

14' í ' 14. Assumir integral rêsponsabilidade pela direção e supervisão dos trabathos garantindo a execuÇáo
dos serviços de acordo com as condiÇóes ajustadaJ,

anto Antônro dos Lopes/MÀAvenida Presidente Vargas no 446, Centro, S
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14 1 15. Comunicar verbalmente, de rnediâro, e confirmar por êscrito à CONTRATANTE, a ocorrênciadequalqueí fato impeditivo dos seÍviÇos:

14'1'16 Assumir inteira responsabrlidade civil administrativa e penal por quaisquer danos e preluizos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados o, pi"posios, a coniratánte ou aterceiros.

14'í lT Responsabilizar-se pelo.fie_l cumpÍimento dos serviÇos objeto do presente termo, de acordo comas especificaÇÕes e demais condiÇÕes estipuradas no Editai e seus anexos, ficando craro quá a açao ouomrssão total ou parcial da fiscalizaÇáo da GoNTRATANTE, não eximirá a coNtnAinoÀ oe suaÍesponsabilidade quanto à execuçáo dos serviços;

14"1'l8 Manter' durante todo o periodo de vigência da contrataçâo, todas as condicÕes e qualificaçóes
exrgrdas na licitaÉo;

14 I . '19. Promover a execuÉo do servrço dentro dos paràmetros e rotinas estabelecidos, em observància
às normas legais e reguramentares apricáveis e às recomendaçôês aceites pera boa iécnica.
14 120 comunicar imediatamente à contratante quaisquer arteraçoÇF.ocorridas no.andeÍeço, e-mair,
telefone, conta bancária e outÍos ,ulgávers necessários paia recebimúüã d" .orr".ponã6fr-e iágamentoda CONTRATADA:

14 1 .21. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicilbr publiàitre acerca do obieto a que serefere o presente Contrato;

14 1 '23 Desde Já a CONTRATADA auloÍza a Contratante, a descontar o valor co*espondente aos danos
ou prejuizos cltados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos ql,|e lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedirnento judrcial ou extràjuÍticiaf àseguraOa-ã próri" à"t".r;
14 '1.24 lndicaÍ, formarmente, preposto apto a representá-ra juÍÉo à CoNTRATANTE, quê devêráresponder pela fiel execuÉo do Contrato:

1.4 1.25. Atender prontamente quaisquer orientaÇÕes e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do ContÍato inerentes à execuÇáo do obleto contratual.

14 1 20 observar todas as reis, ,"nr;;;,;. ;;;oa"fu4ffiâ Município, especiarmente as deSegurança Púbtica e as Normas Técnrcas da ABNII, bem c'óÀ"ó ãtenoer 
"o 

pãg".n"nio ãài-0."p""".
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leb úabalhistas, de seguros, inilusive contra tercerros,
e da expedição das licenças necessárias à execuçáo CesJg CONTRATO.
14'1'27. Execular a Úra ora. contÍatada em rigorosa observância às especificaçÕes tecnrcas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes desie instrumento e atender a todas as ãspecificaçôes
tecnicas ?rolgIE::_F, como as noÍmas aplicáveis da ABNT, complementares 

" 
ortrr. p"rtin"nt". ro

objeto desta licitaçãai;,

14.1.28. Respondàr dê'.rnaneira absoruta e inescusáver, pela peíeita técnica das obras, quanto aoprocesso de aplicaÇáo dos mateÍiais. inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso náo acertaspela flscalização do CONTRATANTE,

í4 í.29. Mafiter Perman€ntemente, na direçáo da obra, um profissional qualific€do, devidamente habilitadojunto ao CREA-MA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ere Ee reracione a quarquer títuro, mediante solicitaÇão oo coilrnnrnuir:
14.1.30 ForneceÍ todo o mateÍiar, mão-de-obra, equipamentos, ferÍamentas e tudo o mais que se fizer
necessário à peÍfetta execuÇão do presente CONTRATO,

14.1 31. Fornecer é Ílscalizar a utilizaçáo dos Equipamentos de proteção lndividual - Epl, emconformidade com as normas técnicas vigentes, para caáa serviço a ser exêcutado,
14.í 32. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na exêcuçáo das obras ê
serviços;

14 1.33. Mante[ na obÍa, com total êcesso da f]scalização diariamente, diário de obras, onde estejam
rêgistradas e atualizadas todas as inÍormações relativas á obra;

nto Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, Centro. Sa
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14 1 34. A CONTRATADA dêve)a (,J1.:rêí e . .ini.er rta iocli;oa iÍontal sriperio[ do tapume, uma placa da
obra, conforme especificaÇões e ci..''rri,.;ó.,; ,:.rtai.:cieci.as pero contratarite, no edjtár e anexoi ô, arnda,
de acordo com a legislaÇão do CRLÁ

14.'l 35 lvlanter o engenheiÍo constante c': atestê.r.-: ,le :,.,sponsabilidade técnica durante toda a execuÇâo
da obra e quando necessária sua subsrrtr,iÇáo. :r:ie sejà por profissionar qru ú.*; ó;jil;çaã te"n,",
igual ou superior, mediante soticitaÇão e autorizrlirc eipiessà do COt.lTRÀTÀNTE;
14.1-36. Responsabirizar-se, pero prazc de 5 lcinco) anos, peia execuÇão dos serviços, bem como pera
solidez e sêgurança do trabalho, em ra:z-ão cios n'rateriais üu do solo, exceto quando a'Contratádã prevenir
por escrito, em tempo hábil, o Contratante,

14.'1.37 obterà sua custa todas as licenç;as e Íranquias n!'cí'ssárias, pagando os eplumentos, prêvistos
por lei e observando todas as leis. regurantentos e postuÍas referentes às'oi:ra, 

" 
561iihaú jUOiiã", ,.",,

como ao.cumprinlento de quatsquer Íormàtidades e ao pagamento das muttas po.d*fürá dpqstas pelas
autoridades.

14 1 38. Não seÍá de responsabilidâde dã CONTRATANTE a exploíaçã@;.,áso e retirâd.à de màtêrrais empropriedades de terceiros. i ".- .--
11 .111^E 9g glqtylrq responsêbiildade da Enrpresa ,encedàá,. e quando nece*ário soricitar,
oUTORGA OU DISPENSA ac orgá(, Airbiental competeqtqi*ra t*1rso das áqualãÀerficiais esubterrâneas; a êxempro de captaçóes de água para procesôã ãã u."ãi&."1* ,àÉn"ãã[io oe vias
no processo de construÇão, restauracào i;abilitação qgirimelhoía.mênto 

Lnfjúo"ir".- 
-- - '-

111L0^. "E. .9"-.:T:titsiyl- Jespln:.r rri,Lii, je de Empresa ,rence-dãra, quando,,@essario, sotic{ar, à
AGENCIA N/TCIONAL DE MiNEr:,.,JÀO ,.Nfu1 DECLARACÀO DE DISPENSA DE TíTULO IVIiIIÉNANIO
paia utilizaçãc cje áÍeas de emprestirnl, ,r-lbãihos de moviiqcntaçáo de terra e cie desmúnte de niateriatsii i'ratLrÍa, assim como as autorizaÇóes ,rr ..,nLtênct?s d9 p,rrprielàiio rja áÍ.ea ezploiacja
14 1 41. É de exclusiva responsiro:irci-cice ,da Emgelr ',encerjorá, quando necessáÍio, sorrcúar,
AUTORTZAÇAO. CONCESSÃô /-'u r.tcENÇA "; õril ,l-Áotentat competente para iostataçâo e
operaÇão de rrsinas de asfalto.

!4 1 .42 E:de êxciusiva lcsponsab,Idaie ,ia empresa voÍ.,edoÍe.glrcndo necessário, soiicitai., ALVARÁ
?Ll|.§I.ALlgÃg -E 

gpERAÇÃoi FUNCr()NA$lENro crj ôLiiieiro oe obras, assirn como a LrcENÇA
AMBIENTAL ou DTSPENSA e HABTTE-SE lunto aos órgãos competentes. Ficando ainda sob a
responsabiridade_da conrratada. apresenrer ouroRGA DE úREr,ro Dô úsó on ÀôuÀ oãir-ã, 

"r"o,de utirizaÇão de Recursos Hídricos atràre. de poÇos, e AUToRTzAÇÂo DE supRESSÃo VÊóÉrnr_ ouAUToRIZAÇÂO DE LínFEzA D[: AREI, qriando necessárro a retiraria da can:ada u"çt"r prr" 
"implantaçào do caateiro de obras.

14.',t.43.

14 2 Constitui direibr.da conhatada pe;ceiteÍ o vàlor ajustad,-.' iia iorma e orazo convencionados.
i

CLAUSULA pEctMA\ârJtNTA - po tNAiIueLEflENTll-E§é§Cl2Eê
15 1 A inexecuÇão pat.làt o, total dr obirto dÊstê contrâtil e a pÍática cje qualquer dos atos indicados naTabela 1 abaixo, ve-ÍÍÍtcado o ne>io cau:iei devido á açáo ou .à ürâissãc oa coúrnnrnoÀ r-uiàtiu"r"nt"
às obrigaçóes contratueis eni oues'tão lofn? passívÀr a apric.rÍ,:àc dus larrções pruurstri nr-tàiisr"çao
vigente e nesse @ntrato, ebseryando.s3. c...tiaditório 

" " 
ampla deÍesa. conÍormé ii.bd; ; 

""õ;i,a) advertência

b) multa:

ct susPensão^temPr.rrária de paínc,i,a jào ..i-- ljcitaÇão e inlfe.i,,1:G;tto de contratar cor a pretettura
Municipal de sANTo ANTôNÍo DCS L.r-r ir i,::r Estado oo,Maia,rnáo, por prazo não superior a 02 (dors)
anos,

d) declaraçáo de inidoneidade para l;,...., , :.,ntfaíar cctt a Éc/mrrris:ÍàÇão púbtica
'15.2 Poderá .ser aplicadr a. sançáo de.ad redêncix nas seguintis condiçõês: .

os Lcpês/t\44Avenlda PresiCente Vargar_i no 446, Centro, Santo Antônio i
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SA

a) descumprimentó parcial.das obnqaÇôêr e responsabilidâdes assumidàs contratualmênte, e nas
situações que ameacem a qualidade dos seiviços, ou a rntegÍidade patrimonial ou humana, desde que
nâo caiba a aplicação de sanção mais grave

b) outras ocorrências que possam acarretaí transtorncs ao desenvolvimento dos serviços da prefeitura
Municipal de sANTo ANTôNto Dos LopES:MA, a cÍiteÍiô dc, Fiscat do contrato, desàe que nâo carba
a aplicaÇão de sanÇáo mais grave

c) na primeira ocorrência das infraÇões retaconadas.na iabela i. abáixo;

d) a qualquer tempô; -se constatado atraso da obra dê até 5 (cinco) dias, ccimparando-se o que Íoi
eÍetivamente -executado pela empresa e o cronogràma fisico financeiro apreseniado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

15.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condtçÕes:

a) Caso haia a inexêcução parcial do objeto será aplicada
saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maror paÍa inex
10% (dez por cento) sobre o valor totat do contrato. para o
será aplicada a multa correspondente a R$ O,05% (cinco cen

15.4 PodeÍá ser configurada a inexecução parcial do objeto

multa de até 10% (de*,,por cento) sobre o
ecução a multa eF)ada seÉ de atê

atraso i ado na
cento) por d

etsFqdo do objeto
ia flüÉàso.

1 5 4.a.1 Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo su ta 30( ras

1 5.4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumpímento itirigular,de ctáusulas coüçfigais.
15.5 Poderá ser configurada a inêxecução total do objeto qugglo o adjudicatáridle recusar a assinaÍ o
contrato ou receber a ordem de serviço e arnda quando houver á&so injustificado pàà inicio dos serviços
poÍ mais de 30 (tÍinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 1

15.6 Poderá ser configurado atÍaso injustificado na execução das obÉs, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras 9oÍ pÍazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigesimo dia de atraso e a critério da AdmrnistraÉo, poderá sêr considerada inexecuÇão parciat
da obrigaçáo assumida, sem prejuízo da rescisão unilaterel da.avsÍtçâ.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outÍos prazos estabelecidos neste edilal e no contrato.

15 7 Caberá ainda à Contratada, nos casos de Íeincidência nas infraÇÕes previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abeixo;

TABELA 1

INFRA o
DESCRI o

Perm nça de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrê n

Manter onário sem quahficaÇão paÍa a execução dos serviÇos - por
01rrênc ra

orário êstabelecido pelo contrato ou determinado pela
r ocorrencra

Náo cump inação da FISCALIZA para controle de acesso de

1

r4

5

seus Íuncionários - r ocorráncia
ExeqXaÍ serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
EPI úando necessários rrencra

6

7

Nâo iniciar _ execuÇão de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorÍência.

02

02
Executar serviço incomp,letc paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de provrdenciar recomposiÇão complementar - por
ocorrência

Item

2

3
MftY\rq'
FISCAf§

GRAU

01

0'l

01

02
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Utilizar
ocorrên

mateÍial ou máo-de-oôra inadequada
cra.

na exêcuÇão dos serviÇos - por

Suspender ou interromper, salvo motivo de fo rça maior ou caso fortuito, os
SETVI s contratuais - or ocorrência
Reutilizar material , peça ou equrpamento sem anuência da FISCALI o

Í ocorrência
DestÍuir ou daniÍicar documentos ou b
- por ocorrência.

ens por culpa ou dolo de seus egentes

9

10

Náo substituir e
com suas atribu

mpregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
r ocorrência

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALI , nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado la FISCALIZA ocoÍrência

14

15

16

TABELA 2

S-

04

'tÍÉi*rrl*
URAG coR

1

R3
4
5
6

R$
R$
R$

R$

000,00
0,00

1 5.8 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato. Atingido este limitê, a Administraçáo
poderá declarar a inexedrgáo total do contrato.

159 Suspensâo temporária de participar em lic(aÇáo e impedimentos de contratar com a prefeitura
Municipal de SANToANTÔN|O DOS LOPES - MA:

15.9'1 A sanÇão de surPênsão do direitc de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES - ÍrÂA, de que tratê o inciso t, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser apticada à
CoNTRATADA, por tulpa ou dolo, por ate 2 (dois) anos, no caso de inexecuÇão parcial do objeto,
conforme previsto no ibÍ| 15.4 desta cláusula.

1510 DeclaraçqSçJni{TreidaOe para ticitarou contratar com a Administração púbtica:

15 10.1 A sançao ffithÍdraçáo de lnidoneidade para hcitar ou contrataÍ com a AdministraÇão púbttca,
prevista no inciso lv, art. 87, da Lei n " 8.666/93, poderá ser aplicada, dentÍe outros casoà, quando a
Contratada: .l, ,iri"
a) tlver sofrido contl&ação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimênto de
quaisquer tributos,

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os obJerivos da licitação,

c) demonstÍar, a qualquer tempo, náo possuir idoneidade para licitar ou contrataÍ com a prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, em virtude de atos ilícúos praticados;

Avenida Presidente Vargas no 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

E 03

03

03

't1 03

12 03

04

05

05

17

e obras em tempo integral, duÍante toda a
execuÇão do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determi

Permitir situaçâo que crie a possibilidade d

Náo manter nos canteiros d

previamente aprovado pela FtSCALIZA ÇÃO - por ocorrência
Utihzar as
contrato -

TANed dê cn a dS a NTo R TEpen a fia sn d BÍSOS od bo e dotop
nocorrê c a

-pomsem ot su otificad o oc ntvo rê cra

eca
lesão cor or ocorrênciaral ou conse uencias letais -

FISCALIZAÇ

rou ano fÍsico,
06

),00
1,00

,00

Página 47 de 56

Í

..lIIr_l:UEIfI

iQpp0

1



- !- ?.-.



*#;ilã?rmftffim
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000í -í 0

PM SAl-rvia
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Se idor(a)

llrr.r{tê-'-;:t DÉ SA

, r.lnio dos L

15.14 Esgotados os meios administÍahvos para cobran
esta será encaminhadâ para inscrição em divida ativa.

15. 15 A aplicação das penalidades será precedida
defesa por parte do adjudicatário na forma da lei.

d) reproduzir, divulgar ou utirizar, em beneficro próprio ou ce terceiros, quaisquer informaçôes de que seus
empregados tenham tido conhecimento eÍn raTio da execução do contrato, sem conseniimento prévio doPrefertura Municipal de sANTo ANTôNto Dos LopES - MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crl[! elta t-g] no 8.666/93, praticado duÍante o procêdimento ficitatório,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato,

0 apÍesentar, à CONTRATANTE, quarqueÍ documento farso ou farsificado, no todo ou em parte, com o
objetlvo de participar da licitaçáo ou para comprovar, durante a execuÉo do contrato, a manutençáo das
condrÇÕes apresentadas na habilitação

g) cometer inexecuÇâo total do objeto, conforme previsto no item 1S. S desta cláusula.
15.1í As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de parti#de licitação ou de
contratar com a PreÍeitura Municrpat de sANTo ANTôNlo Dos LopES, Estádb-dê.lkÍa;háo e de
declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica pod€rão ser aplicadas à
ContÍatada juntamente com a de multa.

i 5 12 O valor da multa, apliceda após o regular processo admtnistrativo, será descontado de oaqamentos
eventualmente devidos pela PreÍeitura Ítilunicipal de SANTO ANTÔNlo DOS LOpES, Estado do úarannão
à Contratada.

15.13 Se o valor do pagamento for insufroente. flca a Contreta&l ÕbrigaGÍa{ecolher a impoÍtância devrda
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, alravés de DAM,-'devendo sei apGsentado o
comprovante de pagemento a esta Prefeitura, sob pena de.cobrança judicial.

ça do v&Í devido pela ConHada ao Contratante,
.'rf,,Éir.

da concessão da eúprtunidade de contraditório e ampla

cLÁusuLA pÉctÍtitA sExTA - pa REsctsÃo ,j.
16.1.A inexecução, total ou paÍciar. deste contÍato ensejaÉ-a ua.dÍf*ão, nos termos dos arts. // a B0
da Lei no 8.666/93, com as consequéncias contrahrais prevÊ i*Bffiesmo instrumento legal e no Edital
da licitaçâo êm epígrafe.

í6.2.O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
rncisos la Xll e XVll degt 78 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA pÉctMA sETt a - pas coNptcôEs pE HABtLtTAcÃo E ouAltFtcacÃo
1 7. 1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, duÍante toda a execuçâo do contreto, em compatibilidade com
as obrigações por el€ assumidas, todas as condiçôes de habrlitação e qualificação exigidas no edital do
TOMADA DE PREÇOS frlc XXN?.023 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA . DA LEGISLACÃo APLICÁVEL E DoS cAsos oMISSos
18.1. Fice estabelecido. que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvídos êiltre as partes coniratantes, Íespeitados o objeto deste instrumênto, a legislaÇão
e demais normas regubdoras da matéria em especial a Lei n" 9.666/i993 e suas alteraÇões.

cLÁusuLA pÉfi[iA NoNA - pA FUNDAMENTACÃo LEGAL

19.í. Este contrah.tem como amparo legat a licrtação na rnodalidade ToMADA DE pREÇos No
xxxl2023 e rege-se pelas drsposiçÕes expressas na Lei no 8.666/93 e suas alteraÇÕes posteriores e
sujeitando-se aos preceitos de direrto público e aplicando-se, supletivamente, os princípios dã teoria geral
dos contratose as disposições de drreito privado. A proposta de preÇos da empresa vencedora passa a
integrar este contÍato.

CLÁUSULA vIGÉsIiIA - Dos AcRESCIMos E sUPREssÕEs:

entro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, C
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20.1. A contratada Íica obÍigada a acê:lei. nas Ínesrnas ccndiçóes contratuais, os acrêscimos ou
supressÕes sobre as quantidades d(' ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

GLÁUSULA VIGESIi,A PRIMEIRA - DA PUBLIcAcÃo

2'1.'1. Este contrato entrará em vigor após a publicaÇão do seu extrato na lmprensa oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandar providencrar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a
partrr do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPoSIcÓEs FINAIS

22.1 O presente contrato é regido peta Lei no 8.666/93, e demais diplomas legais [hlDtês.
22.2 Paê dirimir as questôes deste Contrato fica eleito o Íoro do Município oe S&O ANTôNIO DoS
LOPES, Estado do Maranhão

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03"F) vias, de igu*-lsre forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES(MA), .... .... d+:.:..........Éêa,.. de

CONTRATANTE

CONTRATAOA..,..
,,;'-

CPF N'
02.
CPF N'

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPA LOESA
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EDIT/\L DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N'XXX/2023

ANEXO X

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão permanenle de Licitação
PÍefertura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

..i.5

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORM TECNICASfu-..,."

Declaramos para os devtdos fins, que o Sr
cédula de identidade n.o te da em__......._-, repre

rnscrita no CNPJ sob o n" nos termos do
item 6.2.4'l do editat de ticitaçáo da modatidade TOMADA DE pREÇ Osry!$o XpU2023, tomou
conhecimento das condiçóes do local onde serão executad do as condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebend pertinentes para o
lumpnmento das obngaÇões do obleto desta licltação, conforme determinado pelo art. 30, inciso lll, da Ler
n'8 666/93 e alteraçÕes postenores.

os lrqserviÇos, constahír
o as \àffignações técnicas

.(. ), . .de. ....
(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
- (nomê e assinatura do repÍesentantê legal ou procurador)

Q. .4lr
{S.. '*,:..
!âÀ

ê

entro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, C
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llmo. Sra.
Presidente e demais Membros da Comtssáo permanente de Licitaçáo
Prefeitura Municipal de Sento Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÀ
CNPJ: 06.172.720/000í -1 O

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMAOA DE PREÇOS N. XXX/2023

ANEXO XI
,.MOOELO DA DECLARAçÃO"

DECLARAÇÀO DE LOCALIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO

Lrcúaçào: TOMADA DE PREÇOS n". ,2023
Data da realtzaÇáo do certame. . . .. de.. de 2023

Prezados senhores,

Eu,
identidade no e do CPF no

,:-.?i

Êí,!ffi,
nome resentante I

itii:.

rtado(a) íç"reduta de
ente e domiliado na

penalidades da .lei, que a empresa
, está le@jzada e em pleno

(endereco comoleto)
nome da emoresa)

declaro sob as
CNPJ n"

funcionamento na

atrvidade da mesma

ende comoleto) . cid,(te de . Estado do(a)
sendo o local e instalações adêquados e cqBtiveis para o exercicio do ramo de

( ...), de........ . .. ..

(local e data por extenso)

de

(nome da êmpresa)
" (nonre e asstnatura do representante legal ou procurador)

Declaro ter ciência que a ausêç1a de seôe/instffpes adequadas e compativeis,
comprovada através de vlsita,n /oco (se houver) .ilqlizada pela Cftsâo Permanente de Licitação,
ressalvada o direito a ampla defesa. ensejará automàiicamente na inaÊfiitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidaqe por tqdÉts as informaÇÕes dispostas nesta
declaraÇão, eximindo a prefertura Municrpal de sANil@.+tüJTôNlo Dos LóPES de quatquer
responsabilidade sobre as inÍormaçôes prestadas por esta emprbia.

Declaro ainda, ter ciêncta que a falsidade de declaração, resultará na inabilitaÇáo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançôes administretiyas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes
postêriores, bem como demais normas perttnentes à espécie".

-t:. :; ,

446, Centr o, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no
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PM SAT-MÂ

çts.-:Lü
Servido (a)

, r:.nio dOS L

EDtTAL DE LtctrAÇÀo
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2023

ANEXO X[

"MOOELO DO TERMO"

llma. Sra
Presrdente e demais Membros da Comissáo permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CONNUEçÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E
DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

LicitaÇão: TOMADA DE PREÇOS n" . . t2023
Data da realização do certame: ...... de... .. .. . . de 2023

Prezados senhores,

(nome da emoresel _, CNPJ no_ , sediada em
renoereco cornotetot @-"àr 

"r"pm"t" 
Éã"r, s«rr

--------l;bra ea,5?ffii"Jfl SilTi." "rfiTtT$tÉa." ,"-nm* 
e oã cpr n"

- Consciente de quê a soctedade civil brasiteira elpera dos agentes econômicos adeclaração de adesâo a princípios,. atitudes e pÍoc€4ilnentos que poslgr mudar a-vida potit;a oo eais,
assim como anseia pela eÍetiva prática de tais princífhe; ;Eir

- Deselosa de oferecer à naÇão t,rma ,"spga afttlEÉÉs suas expectativas;
- Determinada a propagar boas'práticasE iltic ffióresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômiôos;
Ciente de que a eÍradicação das nÍÉücas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econÔmicos socialmente respoosáúeis paia envolver em tais iniciativas um número
cada vez maior de emp(çsas e organizaÇÕes civis;

sob as penas da rei em especiar o art. 299 do código penar Brasireiro e art. go da Lei
8.666/93 e alteraçôes posteriores, se compromete a:

l Adotar, ou reforçar todas as aÇões e procedimentos necessários para que as pessoas
que lntegram as suas estruturas conheçam as leis â que estáo vtnculadas, ao atuarem em seu nome ou
em seu bênefício, para qJe possam cumpri-las integralmentê, especialmente, na condiçáo de fornecedor
de bens e serviç,osIara a.prefeitura l\íunrcrpal de SÀNTO ANTôN|O DOS LOpES-MA;'

2. Proibir, ou reforçar a proibiÇáo de que quarquer pessoa ou organizaçáo que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, as-sim eniendido qualquer
tipo de vêntagas.PatriEonial ou extrapatnmonial, direta ou indireta, a qualquer funcionaiio prefeitura
lvlunicipal de sANTo ANTÔNlo Dos LOPES-MA, nem mesmo para obter decisão Íavorável aos seus
negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibiçáo de que quarquer pessoa ou organizaçáo que aja em seu
nome, seja como lêPresentante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínãulo, uiilize'qualquer meio
imoral ou antiético iÍ5Ê relacionamentos com funcionários Prêfeitura Municipal de SANTo AúTôi.ilo DoS
LOPES-MA:

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
estâheleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou juridices, dentro de sua cadeiapÍodutiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela AdministraÇão pú6tica;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou náo dâ referida licitação;

argas nu 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

dor(a)

6. Apoiar e colaborar corii a Prefertura l\4uriicipal de SANTO ANTôN|O DOS LOPES-MA
em qualquer apuraÉo de suspeita de irregulanda,le ou violação de lei ou dos principios eticos refletidos
nesta declaraÇão, sempre em estrito Íespetto ê legislação vrgénte.

E, declara que:
7. A pÍoposta apresentada nesta ltcitaÇão foi elaborada de maneira independente e que o

seu conteÚdo bem como a intênção de apresentá-la náo foi, no todo ou em parte, direta ou indrreiamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outío participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou poÍ qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-dirêtores não constam em listas oÍiciais por infringir asregulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas fístcas oujurídicas, dentro de sua cadeia produtiva. que constem de tais listas;
9. Está prenamente ciente do teor e da extensáo deste documenri*quê detém prenos

poderes e informaçôes para Íirmá-lo. -T-. .
Declera ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçáo desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízodo enquadramento
em ouÍas figuras penais e das sançóes admrnistÍativas prévistas Ra Lei nd 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécte,, .:

. (... ), . de.. ... .... ...... dê,...........

(tocal e data por exteffi 'tr!h.

(nome da emprêSa)
(nome e assrnatu.a do representante legal ou procurador)

,li'!Ê
rsr , Ár-!li

; ..:ii;Íii]'r:

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no
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^ *.r ulÕIlt- PREFETTURA MUNtctpAL r
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E,.)rlÀl ;.!h t-tCtl ÀÇÀO
TOtrrÂüA DE PREçOS N. XXI{/2023

PM SAL-MA
rrs.ri?4í_
Se dor(a)

ANEXO Xil
.,MODELO DA OEcLARi{ÇÃo',

llma. Sra.
Presidente e demais Mernbros da Co,nrssào p?rntanente de Licitação
PÍefeitura Municipal de Santo Antonio Cús Ll:es
SANTO ANTONIO DOS LOPES-I\4A

DEcLARAÇÃo OgE gj-sl^Eulf.=EqÁI.t_o / só-cto(s) / DlRtcEN-rE(s) / RESFONSÁVEL(Éts)
TECNtcO(S.) NAO E(SÃO) SERVTDOR(ES) púBLtco(s)
DO MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DO'S I-OPES-üA

Licitação. TOMADA DE PREÇOS no ... . t2O?3
Data da realizaÇão do certame: . ..... de

Prezados senhores,

(nom

de 2023

(endereco completô po[ irteÍÍédio de seu ie nte
portadorii) da cédula de identidede no__

, decrara sob as penas da Lei, efir rbseryânciá a vedação prevista no art 1g, inciso
Xll. da Lei no 12.919/20'13, que esra en:rÍêsa.fláô:posgu, êm seu fllâdro societário servidor púbtico da
ativa' ou empregado de emprese p(ibli:ai cu de ôdcie<lâ0,: de écànomia mista, por serviços prestados.
inclusive consultoria, asslstêncra tácni..a ou assemelhadc,r; ,tào estando ainda, enquadrados no art. go,

inclso lll, da Lei n" 8.666/93, ilent como r)áo existe qualquer outro impêditivo para participar de lictaçÕes
e firmar contrato com a admintstra?ái FL :;,ca

Declara ainda, ter clÉiil", que a falsiria,Jc ,:ó beciaraçào, Íesultârá na inabilitaÇão desta
empresa e caracterizará o crinte de cixe treta o Art. 299 do Côdigo Penal sem preluizo do enquadramento
em outras flguras penais e das sar;,;Ô:',s ddministrativas previstil:j na Lei no 8.666/93 e alteracôes
posteflores, bem como demais norÍnas pa,itii.teírtes à espé,-.ie".

I
CNPJ nq , sediada em

legal S(a)
e do CPF no

i .), de .,
(lil;.í! e data por extenso)

de

7

: " 
,,]-,ine ciâ empíÉ.sa)

(nome e assi;ratr.rr'J d.' rgpresEntante l.jgal a,u piocuraÍlor)

.L';i".,,:,

:rttc Antôltic. dos Lopes/MAAveniCa PresiCênte \1alíJ;rs r.,, +46, Centr,.r. S
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ÊDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA OÉ FRECOS N; XXX/2023

. ANEXO Xtv

"MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA"

Pela presente Certa de FianÇa, o Benco com sede na Rua
da cidade doEstado CNPJ/MF N. , por si diretamente e seus sucessores.

se obriga perante à Prefeitura Municrpal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com se.t*,Avenida Presidente
Vargas, no. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, CN PJ/MF No 06.172.7?g08íl.1-10, em caráter
irrevogável e iÍretratável como Ítador solidáno e principal pagador, com expressa rellúncta eos benefíciosestatuidos nos aÍtigos 1 .491 e 1500 do Código Civil Brasileiro, da firma

com sede na Rua CNPJ/MF NO
, da tmportância de RS Garantia 9ara aTOMADA DE PREÇOS Xxxt2023. ob

--, 

desti
que ..ü' por

+..à ;h...r*+' -§tqh

ma especificadà,ià 3tender dentrôde 24 horasEste Banco se obriga, obedecido ao limúe aci
as requisições de qualquêr pagamentorcoberto pela caugEg, desde que
qualquer reclamação, retenção ou arnda enrbargo ou interpütÉo de Íecurso

-,:i .

eq*Sdas pela
a(ffi§trativo.#

PMSAL sem
ou judicial

detl (
Esta Fiança vigorará pelo prazo de 365 (trezentos e{lxienta e cinco) dlas corridos a contar

m as di#dçôes do Editat da TOMADA DEdata de abertura da liciÉÇão), de ecordo co
PREÇOS N' XX)U2023. Nenhuma obleção ou opGição da nossa Afaçada será admitida ou invocadapor este Banco para o fim de escusar do cumpníaonto da obrigaçáti âssumida neste ato e por este
lnstrumentoperante a Prefeitura Municrpal de Santo foibnio dos LopesrülA.

Local e data
',r_..

N o mã êãê-§i nãt u rátõ re p resentan-tãiêo-9

obriga-se este Banco, ourrossim, pelo pagaÍnênto de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciars, bem assim por honorénos advocatlcios, na hiÉtese da piefeitura 'Municifat 

áe Santo
AntÔnio dos Lopes/MA se ver comp_elida a ingressar em juizo para demândar o cumprimento'dà obrigaçao
a que.se.refere a presente Fiança. Dectara, ainda, este Éanco fiador, que a presente Rança eiú ãentro oe
seu_s limites operacionals; devidamente contabilizada.eque satisfaz ás determinaçoei dá aaüã-c"ntrar
do Brasil e aos preceitodde legislaçáo bancária aplicáveis e, que, os signatários dêste lnstrumento estaoautorizados a prB$ar a preaente Fiança. Declara, trnalmente, que está ãutorizado pelo Banco Càntral doBrasrl a expêdiF&a 

_de 
Flanç€ e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são

autorizados pela refe'i(la entidade federal.

A presÉüe Fünça Íor emitida em 01 (uma) única via.

entro, Santo Antônic dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas nó 446,C
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EDI AL OE LICITAçÊO

TOMADA DE PREçOS N'
xxx/2023

ANEXO XV

"MODELo DA DEcLARAçÃo DE coNcoRDÂNcIA"

REF.: TOMADA DE PREÇOS No. XXX/2023

Autorizo a empresa_=__-, CIWJ N"
a incluir meu nome na PROPOSTA referente à TOMADA DE PREçOS N" XXX2023, cujo objeto é

a ser realizadã.pêla Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como ÍÍê, meto a participar da equipe
permanente, caso esta venha a ser contratada ,.ff§

Local e data

e asstn ura

"Éâd!ruh

'.&

residente Vargas no 446 Centro. Santo Antônio dos Lopes/MAAvenide P
Página 56 de 56
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

§anto Ántônb dos

AUTUAÇÃO
N' PROC

F

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
APROVAçÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo ne 132301-0002, para fins de exame da minuta do instÍumento
convocatório e anexos, como tambem para verificação da modalidade licitatória a ser
adotada, em razão da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade
competente, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de
serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com contrato de Repasse - slNCoNV sob o n' gL6gg7,

celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do parnaíba

- coDEVASF e o Município de santo Antônio dos Lopes/MA, nos termos do parágrafo único
do artigo 38, da Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida
aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria
demandante para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa
do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- MA, 03 de fevereiro de 2023.

l..t-*\ ,\ Go*^.'»-
MANOET DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Pott. O771202I- cp

SecÍetaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

t,*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.720/000'l-10

UTUA ÇÃo
PROC

FI

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal no

8.666193, alterada pelo Decreto 9.412118; Lei Complementar

n' 12312006, alterada pela LC n." 14712014. Contratação de

empÍesa especializada para execução de serviços de

engeúaria do tipo recuperação de estradas vicinais no

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com

Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 916997, celebrado

entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/IVÍA. Regularidade Formal do

Processo. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada.

Participação do Certame às Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Cooperativas enquadradas pela legislação

federal. Observação dos Critérios de Sustentabilidade

Ambiental. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou

Recomendagões.

A CPL e demais interessados,

RELATÓRIO SINTÉTICO

1. Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e

respectivos anexos, na modalidade Tomada de Preços, cujo processo é oriundo da

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo, que tem por objeto a contratação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 3230 I -OOO2

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93 referente à minuta de edital e anexos de Tomada

de Prego para contratação de empresa especializada para execução de serviços de engeúaria
do tipo recuperação de estradas vicinais no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 916997, celebrado entre a Companhia

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município
de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA.

PARECER JURIDICO.LIC-PROJUR-SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Stlnto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IúUI{ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í 72.720/000í-í0 otú. PRoc

de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do tipo recuperagão

de estradas vicinais no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com

Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 916997, celebrado entre a Compaúia de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. O presente auto foi distribuído ao DepaÍamento Jurídico para anáílise e
emissão de parecer, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei no 8.666, de 1993.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECERJURÍDICO

3. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle intemo da legalidade administrativa dos atos a serem praticados
ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das

minutas dos editais e seus anexos.

4. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista
jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução

recomendada.

5. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos

seus aspectos iurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a
estes, partiÍemos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos
coúecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação as necessidades da
Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

6. De fato, pÍesume-se que as especificações técnicas contidas no pÍesente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo
setoÍ competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público.

7. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público
para a pnítica de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os

seus atos estiio dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a
melhoÍ e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações

dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem
como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de
que, em caso de futura auditoria, possa ser' facilmente comprovado que quem praticou
determinado ato tinha competência para tanto. Todaü4 a possível ausência de tais

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos l-opes-MA - CEP 65.730-000
G)-
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ESTADO DO I'ARAi{HÃO
PREFEITURA MUIiIICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í 72.720/0001í0 ÁUTUA

N" PROC

documentos, por si, não represent4 a nosso veÍ, óbice ao prosseguimento do feito.

8. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção, caso hajam. O seguimento do

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

9. De acoÍdo com o aÍ. 22 da Lei no 9.784, de 1999 (Lei do Processo

Administrativo), os atos do processo administrativo não dependem de forma determinad4
salvo expressa disposição legal.

10. Com efeito, no que pertine especificamente à licitaçãol, bem como

contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deveni observar as

norÍnas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a

correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os

documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada

volume deverá conter os respectivos termos de aberh.ua e encerramento, contendo, na

medida do possível, no milximo, 200 folhas.

11. Os autos do processo submetidos à análise se encontraÍn regularmente

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico pertinente, aDenas nâo

considerando o limite recomendável de folhas.

PARTICIPÂÇÃQ EXCLUSIVA DO CERTÀME ÀS ME'S. EPP'S E

QUIVALENTES

12. Como é cediço a Lei Complementar n." 12312006 e s,'as alterações, prevê

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da

administração pública.

' Art 38 da lei Fedeol no 8.666, de ,993.

'O prccedimento da licitação seé iniciado com d dbertura de processo administra vo, devidamente autuado

prolocolado e numerado contendo a autotização rcspectiva a indicação sucintd de seu oblêto e do rccuBo próprio

pao a despesa, e ao qual serão juntados opodunamente.

(..r

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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N'PROC13. O referido diploma legal estabelece que as licitações para contratações

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 deverão ser destinadas exclusivamente à

participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, o que se aplica também às

coopeÍativas com receita bruta equivalente à dâs empresas de pequeno porte, por força do

arl. 34 da Lei no I 1.488, de 2007 . Todavi4 cabe ressaltar que não se aplica a restrição
nos cÍrsos expressamente previstos no art. 9" situação que requer a devida justificativa.

14. No caso dos autos, a estimativa do valor da conhatação dos serviços
ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

15. AceÍad4 portanto, a opgão da não exclusividade em destinar o certame à

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
equivalentes.

DAADEOUACÃO OI MODALIDADE LICITÂTORIA ELEITA

16. No caso, pretende-se à contÍatação de empresa especializada para

execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob
o n" 916997, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A,
conforme se depreende dos documentos inaugurais.

17. Atestada a natureza e classificação dos serviços pretendidos, como obras
de engenharia nos termos do art. 6" da Lei Federal n.' 8.666193, e ainda o valor estimado
da contratação encontra-se abaixo do limite de enquadramento da modalidade Tomada de

Preço para obras serviços de engeúari4 consoante afis.6 e 23 da LGLC, modificados
pelo Decreto n" 9.41212018; julga-se, portanto adequada a opção do órgão pela
contmtação mediante Tomada de Preço.

Art. G Paro os Jins desta Lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou
ampliação, realizada por execução direta ou indireta;
Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)

II - tomada de preços;
(...)

§ 2' Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamenle cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
onterior à data do recebimento das propostas, observada a
nec e s s óri a qual ifi c aç ão.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Árt. 23. As modalidades de licitação a que se reíerem os incisos

I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos

seguintes limiles, tendo em vista o valor estimado dd
contrdtação:
I - para obras e sertiços de engenharia:
(...)

b) tomada de preços - até R8 1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais):

Art. l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.
23 da Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993,ficam atualizados nos

seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:
(...)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três

milhões e trezentos mil reais); e

18. O que se pode concluir que a utilização da modalidade citada para o
tipo de objeto e seu valor estimado é a modalidade licitatória perfeitamente

compatível com a legislação aplicável.

ADOCÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19. É de extrema relevância que o gestor púbico sempre observe nas

aqüsições e contratações de serviços, as diretrizes de sustentabilidade ambiental.

20. Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar

os critérios da sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,

a Lei Federal n" 8.6ó6, de 1993, compromissos intemacionais assumidos pelo Estado

Brasileiro, e outras Iegislações pertinentes, sem perder de vista os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

21. Nesse sentido, a Lei no 12.187 de 2911112009 - Política Nacional sobre

Mudança do Clima adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante
instrumento para implementar a politica de mudanças climáticas2 .

t "Att.6e do Lei no 12.187/09:
"São ínstumentos do Pollticd Nocionol sobre Mudonço do Climo:

Xll - os medidos existen?e' ou o sercm ctiodds, que estifiulefi o desenvolvimento de prccessos e tecnologios, que conüibuom

Avenida Presidente VaÍgas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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AUTUAÇÂ o
22 Ademais, lembramos que as observações concementes aos criterios dê"PRoc

sustentabilidade encontram-se bem explicitadas nas Instruções Normativas dos órgãos

federais, que dada a sua relevânci4 aqui reiteramos, IN 001/2010-SLTI.

23. Assim, nos termos do art. 7o, inc. XI da Lei n' 12.305, de 21812010 -
Política Nacional de Resíduos Sólidos, nas aquisições e contratações govemamentais,

deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e

obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e

ambientalmente sustentiíveis.

24. Referida lei foi regulamentada pelo Decreto no 7.404, de 2311212010,

merecendo especial destaque os seus aÍigos 5o, 6o e 7o.

25. Por outro lado, nos termos do art. lo da lnstrução Normativa SLTIÀ4POG
n" I, de 19/01/2010, "as especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços
e obras poÍ parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autrírquica e firndacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental,
considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos
e matérias primas".

26. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de

imposição normâtiva, editada pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho

Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.).
Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser deÍinida de acordo com as

determinações da norma vigente.

27. Nos demais casos, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto
que melhor atendam à exigências ambientais. Tal decisão deve ser motivada com base

em critérios técnicos.

28. Não houve qualquer menção nos autos deste processo quanto à possível
verificação de critérios de sustentabilidade a serem aplicados ao objeto da contratação, o
que recomendamos seja objeto de reflexão da autoridade.

ANÁLISE JURÍDICA DA INSTRUCÃO DO PROCESSO

29. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos na

Lei Federal n'8.666, de 1993, conjugada com a Lei Complementar n.' 12312006 e suas

alterações posteriores, necessários à instrução da fase preparatória do certame, sendo

certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências concernentes à fase
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extema do procedimento em momento oporhmo, posterior a presente manifestação
jurídica.

30. Assim, serão tecidas consideragões acerca das determinações constantes

do ordenamento jurídico, em face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das

minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente abertos para essa finalidade.

Fase Preparatória da Tomada de Preço

31. O presente exame jurídico recai principalmente sobre a fase intema do processo

licitatório, incluindo a minuta do edital da Tomada de Preços, minuta do contrato e demais

anexos, nos termos do já citado art. 38, parágrafo único da Lei Federal n.o 8.666611993.

32. Segundo o professor Marçal Justen Filho, a fase intema destina-se a : " a) veriJicar
a necessidade e conveniência da contratação de terceiros; b) determinar a presença de

pressupostos legais para a contrataÇão ( inclusive a disponibilidade de recursos
orçamentários); c)determinar a prática dos atos prévios indispensóveis à licitaçdo
(quantiJicação das necessidades administrativas , avaliação de bens, elaboração de
projetos basicos, etc); deJinir o objeto d.o controto e as condições básicas de contrcttaÇão;

e) verificar a presença dos pressupostos da licitação, definir a modalidade e elaborar o

ato convocatório da licitaçdo . "

33. Por outÍo lado o artigo 38, caput, e inc. I da Lei Geral de Licitações estabelece o

corolário de documentos e procedimentos iniciais que devem constar nos autos de um
procedimento licitatório, in verbis :

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a
abertura de processo administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos dnexos, quando for o caso;
(..)

JustiÍicativa da conúratação

34. Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar
o mérito (oportruridade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de

afronta a preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa
seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu

aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional
ou desarrazoada, de forma a não deixar margern para futuros questionamentos, poÍ

AUrUAÇAO,
N" PROC
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exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos

estimados, contemplândo os requisitos mínimos obrigatórios, principalmente os

elementos que deverão ser previstos na justificativa apresentada no caso de contratações

de serviços. Não obstante, entendemos que os requisitos lá arrolados servem de

importante baliza para a elaboração dajustificativa.

35. No que toca à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de

seu detalhamento influi inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à

demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracteizaçào excessivamente

pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fomecedor, ao passo que a

especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado,
porém para objeto cujas características não atendam plenamente à necessidades efetivas
da Administração, frustrando a finalidade da contratação.

36. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessiírias para asseguÍar que

as especificações correspondam àquelas essenciais do serviço, sem as quais, não poderão

ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes

considerados supéúluos ou desnecessários, que possam limitar a competição
indevidamente.

37. Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve considerar
adicionalmente os qwmtitativos de serviços estimados condizentes com as necessidades

do órgão, aferidas mediante adequadas técnicas para tanto, em conformidade com o que

dispõe o art. 12 daLei Federal n'8.666/93.

38. Necessiirio, pois, que a justificativa constante nos Projetos Basicos,

conteúam esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos
quanti tativos estimados do certame.

39. No caso concÍeto, a justificativa da contratação foi explicitada por meio
dos documentos inaugurais, contendo basicamente os elementos essenciais, tais como
Extrato de Convênio, Contrato de Repasse, Projeto Brlsico, Memorial Descritivo e seus

anexos, etc.

Autorização para abertura da Licitação

40. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela
autoridade competente decorre da exigência do art. 38, caput, da Lei Federal 8.666193.

41 No presente caso, tal exigência foi cumprida.

N'PROC
F
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42. O Projeto Básico tem sua dimensão conceitual trazida da legislação de

regênciq in verbis:

Art. 6e Para os fins desta Lei, considera-se:
(...)

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e

suJicientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a

obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos

lécnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento,

e que possibilite a avaliação do custo da obra e a deJinição dos

métodos e do prazo de execuçõo, devendo conter os seguintes

elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a
fornecer visão global da obra e identificar lodos os seus

elemenlos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suJicientemente

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação

ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto
executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de

maleriais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas

especiJicqções que assegurem os melhores resultados para o

empreendimento, sem /rustrar o caráter competilivo para o sua

execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a deduçtÍo de

métodos construtivos, instalações provisórias e condições

organizocionais para a obra, semfiustrar o caráter competitivo
psra a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão

da obra, compreendendo a sus programação, a estratégia de

suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados

necessários em cada caso;

fl orçamento detalhado do custo global da obra,

fundamentado em quantitotivos de serviços e fornecimentos
pr opr iame nt e aval i ado s ;

43.

competente

Tal documento deve ser aprovado motivadamente pela autoridade
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44. No caso dos autos, consta o encaminhamento da Solicitação e o

Brísico, devidamente aprovado.

45. Ressalta-se que o Projeto Básico foi submetido à apreciação, análise

técnica e aprovação da autoridade técnica competente, por tratar-se de assunto de natureza

eminentemente técnica de engeúari4 ou sej4 ao Secretiírio Municipal de Obras

Habitação e Urbanismo, sendo obtid4 também a aprovação administrativa da autoridade

superior, caso concÍeto o Sr. Prefeito.

46. Constam nos autos a devolução do Projeto Básico devidamente analisado

e as demais peças complementares.

47. Quanto aos elementos técnicos componentes do PB apresentado nos autos,

este atende basicamente, os requisitos exigidos na legislação.

Pesquisa de mercado

48. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para

propiciar a adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e prob4
e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial do item (itens) que

servin(ão) como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas

na ocasião do certame, podendo noÍear o valor miiximo aceitável.

49. Ressaltamos, aind4 que a correta estimativa do valor contratual é essencial

para a verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação

exclusiva das microempresÍs e empresâs de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n." 12312006 e as Cooperativas enquadradas no aÍ. 34, da Lei n" 11.488,

de2007.

50. Desta form4 o órgão deve normalmente proceder à consulta dos preços

praticados no mercado, sendo recomendável a obtenção de, ao menos, três orçamentos,

devendo a pesquisa ser juntada nos autos do processo de licitação. É importante que se

atente para que tal consulta se dê nos moldes do Termo de Referência, considerando

exatamente as especificações do objeto, a fim de preservaÍ a fidelidade dos preços

pesqúsados em relação à aquisição almejada.

51. Insta destacar que as diligências concementes à pesquisa de preços não se

resumem à simples anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao

responsável a anií'lise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal
(identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o
objeto da licitação, etc.), como do seu teor. E de bom alvitre alertar ao órgão para a
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importância da congruência entre os preços das propostâs, considerando que even
valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distoÍcer os resultados das

pesquisas efefuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discemimento sobre os

orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de preços, podendo até serem

excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

52. Lembramos que tal diligência estrí em conformidade com o art. 15, inc. V
da Lei Federal no 8.666, de 1993, que dispõe que sempÍe que possivel, as compras deverão

"balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração
Pública", princípio este que deve também nortear as contratações de obras e servicos no

âmbito da administração pública.

53. Para afericão da estimativa de valor serviços (obra) a serem licitados, o

res vel técnico do eto B ART constante nos autos-Lazaro
Femandes Pestana CREA N," 058312/D-MG) realizou o levantamento dos preços dos

serviÇos e materiais nas Tabelas Referenciais.

Responsabilidade Técnica dos Autores dos Projetos e Orçamentos

54. O orçamento-base de uma licitação tem como objetivo servir de paradigma

para a Administração fixar os critérios de aceitabilidade de preços - total e unitários - no

edital, sendo a principal referência para a aniilise da. propostas das empresas participantes

na fase extema do certame licitatório.

55. Segundo Marçal Justen Filho (2014), o autor da peça orçamentária deve

estar devidamente discriminado, com o recolhimento da respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART). O artigo lo da Resolução-ConÍea f 218173 estabelece

que a elaboração de orçamento de obra ou serviço de engenharia só podení ser realizado
por proÍissional legalmente habilitado:

Art. 1o Para efeito de fiscalização do exercício pÍofissional
correspondente àrs diferentes modalidades da Engeúari4
Arquitetura e Agronomia ern nível superior e em nivel médio,

ficam designadas as seguintes atividades: (..)

Atividade 09- Elaboração de Orçamento (...). Destacado.

56. Por sua vez, a Lei 6.496/1977 instituiu a Anotação de Responsabilidade

Técnica na prestação de serviços de engeúaria:

Art. 1' - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de

obras ou prestagão de quaisquer serviços profissionais referentes
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à Engeúaria, à AÍquitetura e à Agronomia fica sujeito à

'Anotação de Responsabilidade Técnica' (ART).
Art. 2" - A ART deÍine pâra os efeitos legais os responsáveis

técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronornia.
"§ lo A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no

Conselho Regional de Engeúaria, Arqütetura e Agronomia
(CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal

de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia (CONFEAy'.

Destacado.

57. Conforme determinação legal supracitad4 todas as peças dos projetos

devem conter a identificação e assinatura dos seus autores, bem como necessitam ser

registradas Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os responúveis que

assinaram os projetos.

58. Além disso, o órgão contratante devení recolher ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica de Cargo e Função do seu orçamentista, sob pena de autuação

pela fiscalização do CREA.

RESOLUÇAO no 425 de l8 de dezembro de 1998 do CONFEA

"Art. 6o - O desempenho de cargo ou função técnica, seja por

nomeação, ocupação ou contrato de trabalho - tanto em entidade

pública ou privada -, obriga a Anotação de Responsabilidade

Técnica, no CREA, em cujajurisdição for exercida a atividade."

Destacado.

59. Desse modo, o orçÍrmento elaborado deverá conter, de modo fiel e

transparente, todos os serviços e/ou materiais a serem aplicados na obra de acordo com o

projeto brísico e outros pÍojetos complementares referentes ao objeto da licitação.

60. Ademais, o oÍçamento devení ser elaborado a partir do levantamento dos

quantitativos fisicos do projeto e da composição dos custos unitrários de cada serviço,

obedecidas rigorosamente as Leis Sociais e Encargos Trabalhistas e todos os demais

Custos Diretos, devidamente planilhados.

6'1. Em consonância com as determinações legais expostas, o Tribunal

consolidou entendimento sobre o assunto consubstanciado na Súmula 26012010:

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART referente a projeto, execução,

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

&



sartto Arrtôrro do.

ESTADO DO i'ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.'172.720/0001.10

supervisão e fiscalização de obras e serviços de engeúaria, com
indicação do responsável pela elaboração de plantas,
orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos

uniüários, cronogÍama ffsico-financeiro e outÍas peças técnicas.

Destacado.

62. De igual forma, a Lei 12.37812010, que regulamentou as profissões de arquiteto e

urbanista, estabelece que toda realizaçáo de trabalho de competência privativa ou de

atuação compartilhada com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT.

63. Por outro lado, a lei 5.19411966 regula o exercício da profissão de

engeúeiro, estabelecendo que os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro
trabalho de engenharia, seja público ou particular, somente poderão ser submetidos ao
julgamento das autoridades competentes e só terão valorjuridico quando os autores foÍem
profi ssionais habilitados.

64. A referida lei também dispõe que nos trabalhos gráficos, especificações,
orçamentos, paÍeceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória a menção
explícita do título do profissional que os subscrever e do número de sua carteira
profissional.

65. Novamente vemos que o profissional que elabora o orçamento, é como
manda a Lei responsável pela exatidão das informações e a ART que assina, acaba por
constituiÍ um elemento frurdamental para que seja devidamente responsabilizado por
descuidos, omissão ou ilegalidades.

66. Desse modo, a responsabilidade do autoÍ da peça orçamenüária deverá ser

apurada individualmente por atos decorrentes da elaboração do orçamento, mais
comumente preços injustif,rcadamente superiores aos dos sistemas ofrciais de referência
ou quantidades superavaliadas, que redundem na contratação antieconômica de obra ou
serviço, além de erros ou omissões na avaliação dos quantitativos.

67. Em suma, no presente caso a planilha orçamentár-ia foi elaborada pelo

Engeúeiro Civil Lazaro Femandes Pestan4 CREA 058312/D-MG, juntamente com a
justifrcativa técnica da composição de custos unitrírios, bem como consta nos autos a
expedição da sua ART, atendendo, poÍânto, aos critérios legais exigidos.

Previsão de recursos orçamentários e reserva de dotação

68. O Departamento de Contabilidade, por meio de seu contador geral,

apresentou a declaração/certidão de dotação orçamenüíria e, nos termos art. 14 e o caput

UTUAÇÃo
N' PROCtltT-
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do art. 38 da Lei Federal n' 8.666, de 1993.

69. O artigo 5l da Lei Federal n' 8.666/93 disciplina a composição das

Comissões de Licitação :

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro
cadaslral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão

processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de,

no mínimo, j (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles

serv idore s qualiJicados pert ence nte s aos quadros pe rmanente s

dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.
(...)

§ 3" Os membros das Comissões de licitação responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo

se posição individual divergente estiver devidamente

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver
sido tomada a decisão.

Minuta do edital e anexos

70. O aÍt. 38 da Lei Federal n.o 8666/93, exigem que o processo licitatório seja

instruido com as minutas do edital, termo de contrato ou instfl.unento equivalente.

71. Tais minutas foram anexadas no pÍocesso.

ANALISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E SEUS ANEXOS

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

72. lnicialmente, cumpre destacar que a legislação federal, art. 40, caput, da

Lei Federal n" 8.666193, prevê que o edital deverá conteÍ no preâmbulo o número de

ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela ki, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e pÍoposta, bem como para início da

abertura dos envelopes.

73. Traz tamMm um rol de quesitos obrigatórios, os quais devem constar no

conteúdo do instrumento convocatórios. Tais quesitos servem de instrumento aferidor de

avaliação e anrí'lise dos atos convocatórios dos órgãos públicos, em quaisquer que sejam

suas esferas.

UTUAÇÃo
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74. Além disso, um bom e seguro edital de licitação sempre terá seus limi
estabelecidos poÍ esses componentes legais, trazendo segurança aos atos da Comissão
Júgadora e demais agentes públicos envolvidos.

75. Passa-se a segúr a aniálise pontual dos principais elementos trazidos na
Minuta do Edital e anexos com o intuito da análise do órgão jurídico, com o filtro dos

arÍigos 27 a 31, clc arts. 40, e demais artigos relativos aos Contratos Administrativos
previstos na Lei Geral de Licitações-LGl.

76. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são

aqueles previstos no aÍ. 40 da Lei Federal n' 8.666, de 1993.

77. Os artigos 27 a 3l da Lei Federal no 8.666, de 1993, relacionam e limitam
a documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a

esse título, ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei).

78. As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital
pela Adminishação, somente admitindo-se as indispenúveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

79. No presente caso, a minuta do edital atende as principais exigências, razão
pela qual opinamos pela sua aprovação.

80. Não obstante a aprovação desta unidade jurídica, !9y9 o órgão licitante
considerar nos próximos certames os apontamentos destacados por este Departamento
Jurídico no presente parecer, sendo cabível a consideração das observações levantadas
em atendimento ao cumprimento integral dos pÍessupostos legais, jurisprudenciais e
normativos.

81. Em aniilise sintética dos itens da minuta do edital encamiúados,
observou-se o cumprimento dos elementos exigidos pela legislação regente,

segmentados por grupo de exigência, embasando-se na lei geral de licitações.

Da Minuta do Contrâto

82. Depreende-se pela análise efetuada que a minuta do contrato constante do
processo em aniálise, cumpre essencialmente os requisitos legais listados acima.

83. No aspecto da anrílise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise

deve ser procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo
55 da Lei Geral das Licitações.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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F84. Verificou-se, portrnto, na peça analisada" o cumprimento dos se

requisitos e previsões expressas no instrumento da minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para

assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à conhatação,

sem prejuízo dassanções previstas no aÍ. 8l desta Lei;
o Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atoaliza4ão monetiária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entreg4 de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

functional e da categoria econômica;

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.

o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores

das multas.
. Os casos de rescisão.

o O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no aÍ. 77 daLei Federal n." 8.666/93;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação Nos contratos celebrados pela

Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão conhatual, salvo o disposto no § 6odo art. 32 desta Lei.

CONCLUSÃO

85. Em face do exposto, opinamos, nos limites da análisejurídica e excluídos

os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela

inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, com a aprovação

da Minuta do Edital e Anexos por parte deste Departamento Jurídico.

86. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da

fase intema do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase extem4 o

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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atendimento integral ao Edital e à Leis que regem a matéria.

Eis o parecer. SMJ

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de fevereiro de 2023.

SAMARA CARVALHO UZA IAS - OAB/MA no 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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D rio Oficial Eletrônico
,
a

PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

EXPEDIENTE
C) rr,.Br Ol.:ial FlcrÊ.rco do Muíi.ipio de Sànio Anton;o aos Lope€
Cflâdo i-\€le LBi Nc 0tô dê 0S d€ Outrbro dé 2012, elêtr3ivã.hr,:re Dir
ci.rrr,tr.,,, ê,aB purl.4áo da Àdrinisúaqão Dtsld dsG Ír,iunjciriô.
ACERVO
,1r,,r: s'ri..ii fiáio CÍcial ElEU6nim de Saíto Ánrono dos Lct€s poJ€râo ser
''.'.'n.jr,rns ,:aves (a rnlcme:, poi Írero (o sequlnt= ê1d616ço.

1 ntips ticom.stoênton,ocoslop€s. má.goí àr.
I Pr'2 I'esquira pur qualquor rormo 6 ntirizãçào de Írttros, âcê6sê
I hllps rccm st€nlon'Édosloptis.oa_Eov,br. A§ consútís, a"^§+isas E downtoâri
I :ií (k, ecosrí) qarú'o E rn<rêlerdâ.ÍE (ts qudquê, cadâ6E c.
I ENTtoÂoE

pr.rc'r. á MuniopdldÉ Santo Artonb .ürs I ope!. MÂ
L C trJ C6 172.72ttrJ0r-t0, phíêno FrEllrld L,mâ le otrvârrr iB4-l

Endcí):o. Av. Pres'dênl€ Vêrca6, /146. CêrtÍo. Sônro 
^nrr 

o cos Lopês -/ Má,.'nhào- CEP: 65730{@
: isretr:ê ÍS) 3666j .9i e+ãí. dôí{'.toãÍtorcdodop*.íná.gôr'.bÍ
i S,G vrm.5losrEliodostopês.ma.Soubú

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3I2O2í. GPSÂL

i I 'l' Esla ?orlárâ eclíaíá eí.l v.gor na data de sua pLb,É:çâo, .ev),tídas âsdi3po*./4:; rÍn.onrano

GABINE ÍE DO PREFÊITO MUNIOPAL DE SÁNTO AN ION!O DOS LOPES.MA
).1 de -ãneno ê 202, .

Ehanü.'l Limâ ctê oltvÊirB

't
I

e dá oulr83 Frsudánci€s, .6vog. à Lôi l\,ilnrcipàt no 03.tê 1,{ de
suss âllêrêçõês ê dá ouEâs pÍovtddcias

RESOLVE

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE §CNTO ÂNTON|o :)oS L'P'S.t.IÁ
0z # Janerro de 202í .

Art 1' Norneâr MARIA LtA SITVA E SILVA. ponadorE d6 RG 256029120Ui,!
SSP/MA ê CPF 02l.43J.063-03 Fâra ocLpêr o cêÍgo de SECeE-ÀRji
[4UNIcIPAL DE PLÂNEJAMENTo E ADMINIS.RAÇÃo do munic po õc sâni.,
A,r'ônio dos L opes-MA

À'1. 20 Â Secíeládã l',rurÍ. rst de BãnejaÍràto e ACmin .râÉo sc,, Oíicí+iio.r
de Despesâs das contas 9úHicas. sendo responsávêt pplã cês t1i .
Mcyiínentáçáo daE C,ôÍtas 8€naáías da píeíêtuía MuÂicipal d, S8nlo Antónic
Cos Lo9€s MA, CNPJ N. u6. t/2720lo[!t-10.

À-1, Y. Esla PôítáÍia enuarà orn v gor n€ oâtâ d€ Éus puolicáção, .evoqüc.rs ,s.lEposço6s 6r ccílrsiro

í) PREF=ITO Oo MUNIciPIo DE SÂNÍo ANToNIo .,os LoPES. Esiadô ,1o
llâr6riàào, no uso dâs ât.ibriÉos que the coflÍeíê á L6iOrgáni.àdo mun ctplo õê
sanlD AntÔnio dos I opes.MA € á Lai Municipst N, 02 & 2? d. Jàneirc do 2017
c ue D,sraír Jíürc â Rsorgá nizêção Adninist.olifa éo t\lunldpt5 é. slt t! A.lÍôniÕtos ! óors, Lstado do ttts.ê1náo. .na ce.gos dê pruv;,r,êdh ê,.n ôLrnissáo ei,,tcias lltathaâ,tis. dê hê os rcspectiloâ etmbôtós í: nxa os Jaio.ês Cos
s!r7srs4i- .m.va4derios: âhlbu, @tpe!ênclEs aos órgárs e ar;r qxs r/ngentÉs
e cê oúrtês Dtôvidêrcjâs, Évogê a t-€i Muhicira! no Og Cà 1 ê !t,ê 

^oosto 
dê ,O1O e

: r,s i,l.!.nrôes e dá ou,rás p<tidêDcias.

r.:Esa4 ! 5

Àíl I' Nomêeí PAULÁ DÂIANNE L lMÂ LEAI- por3do.3 ire RG 11,35§)3232u0G4
S;PÍ,iÀ e C?l 921.621.913-01, pâÍa ocrpàr o .3r(Í, .jc ECRETÁRt^
'"1!Nl(jiPAl. r)Ê ORÇÁMENTO Ê FtNÁNCAS do muíKir(j cb Sanro Ânró.,n, dcs

Â,i. 2' A Sêâ.êlnia Municipatdô Orç€nrentc Ê Finança6 scíã O,dcnâdorc dÊ
I )cspe.e:j das cc .ta6 públtuas s€. do 66ponsável pctd cêsrâo e 1,4o.\, fi c ntaçãocr5 C(.tãs 3êncaras câ pret€íu.a Mu-]rc patdê §nnlo rnOnr: oc.: rcpas úe.(.NP.t M 06 : ,2_?20ÍJúO í_í0.

Emãnucl LbÍâ .tê o|ivdÍa

PORTAR|Â r. 009202t_ GPSAL

o PREFEITO OO illUN|CIplo DE SANTO ANTONIO cos LOPÊS. Esl.do cc
Maranhâ), no uso das súibui96s5 quê thê cDnÍ{eE a Ler O/gànicã ctc mtrliripio ú
Sânto Antônb dos Lopes-MA e â Let Mrmtclpst N. 02.1a Zt dê .anetlt'.te 2O1iquê Drspóê âolr€ á FieorgànEçáo Adminisbsüv. do MunrcíF,io de S€n1o Artônio
dos Lopls. Estaco do MsÍanháo, cÍia cêrEcs d€ pro,/imeflh en corissao :iun(ó€s gratitê€cá§, detinê o§ rEsp€cüvo€ iióboto! e ,ira os vôtx,c§ dç5
sucsidios cúrEsío.loêntes, aUibuicrr npêtêncâs aosóeàoÉ e aos sêur.,,,r!J. ites
e dá (xlIrus pÍovÉênsâ§, Íevogâ â Lei Municipatno 03 dc t4 de Agostê dâ ;;010 l
suas àlt€raçE ê dâ orlÍa§ provicEnciâs..

RFSOLVE

A.L to ílomeâr RTCARDO AirêUSTO ]JAF-E OOVFRA. po(êdcÍ ce H(l
998-6320491 SEJUSP/MÁ É CiÊ s16.998.780_/2 Fara o cãÍ0r d.
PROCURAmR DO UUÀtCtptC de Sa1!o Arnónlo dôs L@es.tulÂ

Ad , Eãts portaÍiá ênlrã-á âm viÊor nâ dsta íê sra oubticaÇão, rewcârái á:
d spo'.§ô€s om cônrnido

GABINÉIÊ OO PREFEITO MUNICIPAT DE SAIITO ANIONIO DOS IOPESIíÀ.
acs quàlÍo d6s do rÉs dê Je.lno do ano de dois í t . ürie e um.

:Íranu€l Lmâ de Oti,/Bt!

PORTAn|Â tl. 00â12021. OP3AL

O PREFEITÔ cC MUNICIPIo DE sAN-o ANÍoNIo DoS LÔPES, E§Iàdo do
veíEnhào. no us. dã€ ariDuDôâ§ quê trecorÍers â Le,oaa"i* e" .À"ipà ã"
Sanio Ântô.Lo dôs Lopê!-trA ê E L€i MuniciF,ât N. 02 dÉ 27 de Ja"ei.o do 2017que 'OispÕ6 sobre a ReorganjzàÉô Admiol§úâtivâ do Municif,io de Sâr,lo 

^nranicdos t oi.s, Estâdo do MârãDháo, cnà câíoôs oe arovihe.to em comrrsào ErunÇ,res gículcsors. deÍnâ 0B resÊpCtvo§ armDôlo§ ê tiyâ os r.t",J" J"i
ÊUbsÍdios coF6pondenrcs: âú'bu, cohp.rêndàseG ôroàos e as s.,a drÍg€ntes
e dá oút3s prort êncjas, r€vogâ â ki MuicJDât hc 03 de 1! d€ Agô*ft,..,€ ãôlC c
sEas dtsrEçô6s ê da ouFas Dro\/idànoÉ,.

FESO!VÊ

ar(. !ô. NôÍheaÍ SÀÀ,iARA CARVALHO SOUZA O|AS DoÍtâdoía de RG

Ç ,REFET ro oo MUNtClpto oE SÁNTo aNTONlo oos LcpES. EErado do
tular!.hác. no ulo dis âtÍibu,Éê6 qus lhe 6nÍcrê â L.i cíâàni6a d. mrnrcro,ó dâ
S:|n,1 Ácranià dos Lopês-MÂ ê â tê, MJnlâ,pst N. 02 d. ?7 de Jê..ro de ?A17
,tue 'OÀpôê s.Éíc â Reorgânlzáçáo Àd,niniírativâ co rltor,tcrÍji. dc Sê.|tÕ ADt5nro
:lris LoÊer, Esládo do waranhãc. crla csrgos de prov rcnto clll corÍrssào e1!n;óe! s, liÍicadas defftre os rEspêctivôs limbotos e Íirà .s valô.ss ,los

P'.'eltl''a t unlclp€l de S anlc Ânronb dos LcÉÉs - ,!tÂ, Á v p..srdÉnt6 vâr§á6. 446, Ceôro, Sanro AÍonlâ ú§ L irpes _ Mãralhào - UEp: 657 30-tDo

',:l l! lo !Ll: 1,, :lu iulprlU'!18 ,r .rl i. O!:ut L 1,,: ilii Ar,f Ed L ru 2 rc:1 5r,rr., Â,jl.jr b.!5 Lo!.5. t1! i5 r, rt I

ATOS OFICIAIS DO FODER EXECUTIVO MUNICIPAL

f,re 5r(ii]itr,llortrdopês.Ítâ gov.bl
Diár o ofiuârFrêrrónim dô Mu'r'trrr - secrtnêná Mu.'crpár dê_ r'rãner*r.nro ; ÀdminisüEçÃo - do'(!3I@n!onro.oêlopés.md.9úv.rrÍ
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Olárlo OfGi.I Elettni6 €dléD i. Zl2\z,liôr:iô998-7 SSP.XíA e CPF i4S_1O?:laÂ/. paà o cã.6ú dê Dl{F I ORA o pREFE[o Do MUN|CIHO DE SAN-O ANtONIO fOS LOPES. Esl.rt..t.
osroi

JO rJl-2^R IAMFNTC .l lRíDtCO do munictpD de S€nr,) Artó1ic,lrs Lopss-MA- Mãranhão, no uso dás eÍtbüteões que rhe conf€€ á Lel Ôru r i§â dr mLrnicDro dê
Santo rjrtónro do§ Lop€3-MA e a Lei iÀrnicipãlNâ 02 de 2/ dê Janeiro dE ZOt /At 2' Esta Êodeis ent.ârá em

d'epo. çóes êírr oêrtráío.

GAdli\Ê.lE OC pRÊFE|TO MUN|
rl,r .lé.rânetÍc rte 2Oá1.

Ernanuer Lntla d. Otiv€trs

PORI ARIÀ N' OO7/202í. GP6AL

v0or nâ üla dê eLá oubtrcâç!.s íovoga.tãs âs que oispoe §4br€ 3 RêoÍgsnüação AdíFinisráüva do Monrcrpio dB Sênto tulõniodoi LopBs. Rtaêo do Mârãnháo cíia cârgos de provimcnto Êm coÍni$
CIPAL OE SANIO AN-ONIO OOS LOPESMÂ,

lurçóes gÍatificádâs, dêÍinê os respaCtivos §ímbolos ê ítra os vâlcíes doÉsub§üios EoíÍespondêntes, alÍibui coflpêtênciâs eo3 óSeos e aos s€us dirqe^lcr
e dá o"-tÍâ6 providêadãs, rEyogâ â L€r Mur.ctpâlí.03 d€ 14 de
suã§ Jl€m9aê ê dá.ÍtÍA§ r'Íor

() 2Rr-F:tTO DO MUNtClptO OÊ SANTO ANTONTO DOS LOFES, Estado do
tJâ_à.rliãc, no uso das âk tuçoe.r que tho confêrê â LêiOrganics ao munrcrpro iéS rir(i AolônlÔ do6 Lopes-MA e s Lcl Munictpst N" 02 de r7 de Jaaeirc de 2017
..r1c'DrspaE sobrÉ e Rôorgânr7ação Ad minBtrsiva do Mudcioic dÊ Sênto Arróh ô
:os Lopês Eíâdo oo Mâíânháo, criá cârgôs de prov mento -D r comissáo €-'r.Çoc6 lratin.j€dáo.dêrina 06 re6pêL1]vuÉ simbcos e Í:xe cs vátrÍes dos
subsidrds correspoôdefltesi atribri cômp€tênci* an€ órg5G e 0o5 s,.ús dingêntes
E dá oul, ôs DrL\ida'ncri§, Íevcge â L ei Mrnicioat rf 03 ce 1a de A!.,s!ô ds ãotLi;
\r râs attÊíáaôE5 ê dá ctrtrês DrovidánctE .

RESOLVE

(n r! N.inoarHÀDILLA oA STLVA CAMpOS. poíãdora de RG CilrrtJ3S20CF2
:,..!1].^,)-: c:F 033.eer.s13--18, pare ocupar o .arso íê sEc:rErARrAl,ruNratpAL D- ASS|SIÉNCt/\ SOCuL. JUVtnruDE E Ih^dAl H() d;írunrcÍpic ds San:o Artôniô dos l_(tpes-MA.

^1 
:' A Secrekrna Municjpal de 

^§s 
st6ncia Sociat, Juv€ntude -À iíaoatho seráO,rrc,,,,Ifia Ce Oêspesas do Fundo M!ôicipgt de Àss|stêncrâ S""ÃeU,q-i,ôo,,knr'§ ia 5/, perásmío unico da Lêi Muôi.,9at q* ,o"^. *b... r"ii_lJí:c(,.ce 

^ssistêriia 
Src at no municrpb de Sanb ArÍrónio cos roDes e aá our6

Ai. 3q. Esrê Poí!É.ntará eín vgor nâ dâlã.re s!â Dubtrc€çâc, rcvôg:das ê!rlrst'úsçõos em .dr:rárÉ.

GABIÀETE DO PREFEiIA MUNICIPAL DE SANTO ANT(jNIO DOS LOP'S.MA
04 da Jardio dê 2021.

El|1rfll|ol LjmB dê Otivsirâ

PORTÂÍüA Nó OO8/202í- GPSÂL
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( ESTADO DO MARA
PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

À Comissão Permanente de Licitação-CPL

A/C Milena Melo Silva

MD Presidente da CPL

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS PROVIDÊNCIA PARA TORNAR

PÚBL|CO O AV|SO DE UCIrAçÃO.

Senhor (a) Presidente,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo ns 132301-0002, visando a realização de TOMADA DE PREÇOS, cujo

o objeto é a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia

do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de

acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 976997, celebrado entre a Companhia

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

lnformamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação orçamentária, Autorização para Abertura

de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade competente, bem como o Edital,

devidamente examinado pela Procuradoria do Município, para que se.iam tomadas as

providências necessárias para tornar público o aviso de licitação, contendo, de forma

precisa, a data, horário, local de realização da sessão de julgamento, tudo em conformidade

com as determinações legais.

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, em 09 de fevereiro de 2023.

).,l \t S"-*..Àr*-
MANOEL DE SOUZA TIMA

c. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria OI7l2O21- GP SAL

'ánto 
Antffi do5

1r

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Sânto Antônio dos Lopes- MA



-::#t ESTAOO DO MARAN
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SANTOA

PM SAL-MA
rrs. Jfl
"W:CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

REGIME DE EXECUÇ o:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO : Constitui objeto desta licitação a contrataÇão de empresa especializada para execuÇão
de serviços de engenharia do tipo rêcuperaçáo de estradas vicinais no município de Santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Con tÍato de Repasse - STNCONV sob o n" 916997
celebrado entre a Companhia de Oesenvolvi mento dos Vales do Sâo Francisco edo parnaíba -
CODEVASF e o MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA

OCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES D
OcUMENTAçÃ O DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LocAL: sala de LicitaçÕes da prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes, localizada na
Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA.

D AT A: 27 10212023 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h:00 min (Nove horas) horário de Brasítia.

se no dia supracitado não houver expediente, o recêbimento e o início da abe(ure dos
envelopes ÍeÍerentes a esta ToMADA DE pREÇos serão realizados no primeiro dia útil de
funcionamenlo da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, que se seguir.

Secretário municipal de
Obras,Habitação e

Urbanismo:

\nAr",^ .1";-

Diret ê

o

EL DE SOUZA LIMA CREA- -058 /D- MG
017/2021-GPSAL Porlarial 034t2021- P-SAL

Este instrumento contém.
Edital e seus anexos com 56
(cinquenta e sêis) páginas,
incluindo esta,
numericamente ordenadas.
(excluido o Projeto Básico
fornecido em mÍdia)

n

TOMADA DE PREçOS No
001t2023

EDITAL DE LICITAçAO

ERAÇ
LAÇÔ

REG oD EP AL EL EF ED RAL N 8 666/ 3o E US AS TAL
2 060 E TL ERA ô SE DE ME LS EÇ S ES PERTINENIES

ES, LEI COMPLEMENTAR N

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA

R O INTERESSADO: ESSO ADMINISTRATIVO N'PROC

1 32301-0002

MENOR PREÇO "GLOBAL"
TIPO DE LICITAÇAO:

I



ESTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720/000í -í0

EorrAL DE LrcmçÃo
TOMADA DE PRE os No 001/2023

1.P MBULO

2. OBJETO

3. CON

3.2. Será vedada a participação de

Empresas que não atenderem às condtçÕes deste edital;

PM SAL-MA
Fts. %L
"W' I

1.1' A Prefeitura Municipar de sANTo alrôHto Dos LopEs, por intermédio da comissáoPermanente de Licitaçâo - cpL, designada pera portaria n.. 365/2ó2i-GpsAL, torna pouri*, prr"
conhecimento dos interessados, que fará realizar às Ogh: O0 min do dia 27 de Íeveteiro de ãóii, n" sat,de sessÕes da comissão pêrmanênte de LicrtaÇão - cpL, tocalizada nâ praça Àor"ãã r"iãi, vn _centro, sANTo ANTôNro Dos LopES-MA, á rcitaçâo na modaridade rcilaaol oe ÉnÉÇos n"
!-o-J1l!!s -ry_loqa 

de execuçáo indireta, sob regimé de empreitada por pREÇo cLoBAL, do tipoMENoR PREÇO, instaurada por meio do procésso administrativo ir" rgzsol-Oooz, devidamente
autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal no g.666/1993 

",u"" "it"iáçoãr, 
p"t"

Lei complementar n' 12312006 e arteraçôes, e demais regislaçÕes pertinentes, oem càãá petas
disposiçÕes deste Editat.

1.2. No dia, hora e local acima indicados, a Comissâo de Licitagão receberá os envelopes contendo a
documentaçâo de habilitaçáo e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da
sessáo pública.

1'3. O procedimento licitatÓrio obedecerá integralmente às disposições da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Lei ComplementaÍ no. 12312006, bem como as condiçôes estabelecidas neste
edital e seus anexos e demais normas aplicávets à matéÍia.

í'4. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes- referentes a este
procêdimento licitatório serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e tocal
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da comissáo de Licitação em contràno.

2.1. Constitul objeto desta licitação a contrataçáo de empresa especializada paÍa execuçáo de serviços
dê engenharia do tipo recuperaçáo de estradas vicinais no município de Sanio Antônio áos Lopês- MA,
de acordo com contrato de Repasse - slNcoNV sob o n'9169b7, celebrado entre a companhia de
Desenvolvimento dos vales do sáo Francisco e do parnaíba - cooEVASF e o Município de santo
Antônio dos Lopes/MA, de acordo com o ANEXO I (projeto Básico).

2.2' O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitaçâo foi determinado com base
na Tabela DNlr sicro outubro/2021, sinapi 12l21 - MA, e composiçÕei auxiliares. Baseado em tal
procedimento, foi estimado o vator totat de R$ 1.9í5.ooo,o0 (um miihão, novecentos e quinze mil
reais).

2.3. A Pesquisa de PreÇos realizada pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível na sata
da Comissâo Permanente de Licitaçáo - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2.4. O preÇo estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo administrativo em
referência, dispon ível aos interessados.

3.1. Poderão participar da presênte hcitação quaisquer pessoas jurídicas interessadas que se
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitaçào. Cadastradas junto à prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ou apresentar o Certificado de Registro óadastrat - CRC,
expedido por órgão da AdministraÇâo pública Federal, Estadual ou Municipai ou ainda, não estando
cadastrado em nenhum órgão, que atendam, perante a comissão permanente de LicitaÇão - cpL, a
todas as condiçÔes exigidas para o cadastramento e apresente os documentos respéctivos até o
terceiro dia anterior à datâ do recebimento des propostas.

3.2.1.

3.2.2. Emoresas oue este tam em concordata ou em processo de falência. sob concurso de cred

\



;#* ESTADO DO MARAN
PREFEITURA i'IUNICIPAL DE SANTo A
CNPJ: 06.'172.7201000í-í0

em dissolução ou em liquidação;

3.2'3. Empresas que tenham sido suspensas ou decleradas inidôneas pera participar de licitaçÕes e/ou
contratar por Órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, por meio de ato publicado no Drário Ofrcial da União, do Estado ou Diário do Município, enquanto
perduÍarem os motivos determinantes da puniÇão lgualmente não poderão participar as empresas
suspensas ou declaradas inidÔneas para parttctpar de licitaÇões e/ou contratar com a Prefeitura Municipal
dE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA;

3.2.4. Empresas reunidas em consórcio. que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre sr.
qualquer que seja sua forma de constituiçãoi

3.2.4.1. A vedaÇáo à paÍticipaçáo de empresas que se aprêsentem constituídas sob a forma de
consórcro se justifica na medida em que nas contrataÇÕes de bens e sêrviços comuns,
perfeitamente pertlnente e compatível para empresas atúantes do ramo licitado, é bastante
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresenlam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condiçôes suficientes para a execuÇáo de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formaçáo de consórcios é admitidã qi:ando o
obieto a ser licitado envolve questÕes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condiçÕes de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administraçáo, com vistas a aumentar o número de participanies, admite a
formaçào de consórcio.

3'2.5. Empresa que possua servidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
Santo AntÔnio dos Lopes-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente
ou Íesponsável técnico;

3.2.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país,

3.2.7. Empresas incluindo empresáno, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominaÇão que estâo respondendo processo JUdicialmente
com sentenÇa definitiva, em quaisquer esfeÍas governamentais, relativamente a fraudes em licitaçÕes
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

3.2.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsávet (eis) tecnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(ers), independente da denominação, com participaÇão êntre as mesmas;

3.2.9. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatÍvel com o objeto desta ticitaÇão (por
meio de CNAE);

3.2.10' Empresas que não possuam endereço físico, bem como locel e instalaÇÕes adequadas e
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

3.2.10.1 . É facultado à Comissâo Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) desle certame, para fins de comprovaÇão da existência de
endereço Íisico, bem como constatar que o local e instalaçÕes sáo adequados e compatÍveis
para o exercício do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reseÍva-se a Comissâo
Permanente de Licitação fotograÍar a área externa (fachada) e/ou área interne do imóvel
onde está localizada a empresa.

3.2.11. lnteressados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem
serviços ao Município de sANTo ANToNlo Dos LoPES em cargo de comissão ou função de confiança,
conforme prevê o art. 70 do Decreto no 7 203. de 4 de junho de 2010.

3.2.12. É vedada a participação, de forma drreta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgáo ou entidade
contratante ou responsável pela hcitação;

3.2.13. Empresa responsável pela elaboraçáo do Projeto Básico ou Executivo ou do qual o autor do
ProJeto seja dirigente, gerente, acioniste ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do caprtal, com

PM SAL-MA
Fls. í.íJ
"#r3

9"d
to a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, observado o disposto no 1' do AÍtig
a Lei no.8.666/1993.

3.2.14. Empresas enquadradas nas demais vedaçÕes estabelecidas no artigo 90, da Lei Federal n

r[r
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8.666/1993

4. CREDENCI,ATENTO

4.1. As empresas ricitantes que se fizerem representar nesta ricitaÇão, arém dos enveropes de'habilitação" e "proposta de preços", deverão eÍetuar seu credenciaménto e apresentá-lo no'"to d"
entrega dos envelopes, conforme abaixo:

4.1.1. SÓC|O(A), EMPRESÁR|O(A) OU ASSEMELHADO(A):

4.1.1.í. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidemente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÕeé, acompanhado de ãocumentos
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constituiivo, no caso de sociedades ctvrs,
acompanhada de pÍova de diretoria em exercício, ou decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa
ou socredade estrangeira em Íuncionamento no País, e ato dê registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atrvidade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
Íepresentante Iegal, com expressa previsão dos poderês para exeÍcício de dirêitos ê assunçáo de
obrigaçÕes. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou
assembleiâ em que se deu a eleição

4.,r.2. PARA PROCURADOR(A) OUASSEMELHADO(A):

4.1.2.1. lnstrumento Público de Mandato (procuraÇão), assinada poÍ tabelião e possuindo o selo de
fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Ca(ório, outorgando obrigatoriamente poderes
para repíesentar a mesma em licitaçÕes públicas, interpor recurso e renunciar á sua interposição. A
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
dêclarações, receber intimação/convocaçáo, assinar contrato, assim como praticar todos os démais atos
pertlnentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido
instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a)
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsalilidade
limltada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
sê tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÕeê, acompanhado de ãocumentos
de eleição de seus administradores, ou inscriÉo do ato constituiivo, no caso de sociededes crvrs
acompanhada de prova de diretoria em exercicio, ou decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e eto de registro ou autorizeção pare funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir, que comprôvem a capacidade de
rêpresentante legal do outorgante, com expressa prevtsâo dos poderes para exercicio de direitos e
assunção de obrigaçôes; ou

4.1.2.2' lnstrumento ParticulaÍ de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste
edital), outorgando podeÍes para reprêsentaÍ a mesma em licitações púLlicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante podeÍá ainda, conferiÍ a(ao) outorgado(a) podeies para emittr
proposta de preços, emitir declaraÇÕes, receber intimaçáo/convocação, asãinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome àa outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o Íeferido instrumento ou carta credencial, cédula de iãentidade ou documento
equivalente que possua Íoto do(a) outorgado(a), requeflmento de empresário, no câso dê empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscriçâo
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. ou
decreto dê autorizeção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangêira em
funcionamento no País,e ato de registro ou autorizaÇâo para funcionamento expedido p-elo órgào
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante
legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunção de obrigações.

os documentos enumerados nos itens 41.1 e 41.2 deste edital, deveráo ser aprêsentados
atoÍiamente, da seguinte Íorma:
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4.2.2. Cópia(s) do(s) documêntos(s)

4.2.3' Cópia(s) do(s) documento(s) onde poderáo ser autenticada(s) por servidor da Comissão
Permanente de LicitaÇão - cpL, mediante a apresentaÉo do(s1 originàt1isy para confronio.

4.2.3.1' A empresa licitante que optar pela forme disposta no item 4.2.3 deste edital, deverá estar
munido do(s) documento(s) original(is) iuntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a se(em)
autenticâda(s) por servidor na data prevista para a abertura dos envelopes.

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamênto serão juntados aos autos do pÍocêsso
desta licitação e náo seráo devotvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

4.4' A não apresentaçáo ou incorreÇáo nos documentos de credenciamento a que se refere o item 4.1
deste edital, bem como a apresentaÉo de documentos ilegíveis, náo excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e rêsponder pela mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a este certame.

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que
apresente os documentos necessários para credenciamento, considerados os 1á apresentados, devendo
ser observada a restriÇáo constante do item 4.4 deste edital.

4.5.í. A empresa licitante apenas poderá substituir o represenlante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciado na sessão pública anterior.

4.6' Não seÍá admitida a participaçáo de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

4.8. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS

4.8.1. Como condiçáo prévia à participaçáo do licitante na licitaçâo, a comissão veriÍicará
concomitantemente ao credenciamento o eventual descumprimento das condiçÕes de participaçáo,
espêcialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participaÇão no certame ou a futura
contÍataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadasÍos:

a) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União:
b/ Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça;
c) Lista de lnidÔneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; através do endereÇo eletrônico

ops.tcu.qov t)'

4.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da
Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática dé ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.8'3. Constatada a existência de sanÇão, a comissáo reputará o licitante impedido de participar, por falta
de condição de participaÇão, prejudicando o credenciamento.

4.8.4. ApÓs declarado expressamente o encerramento do credenciamento e recebimento dos envelopes
pela comissão, não serão mais admitidos novos participantes a este ceÍtamê.

5. SES o BLICA RECEBIMENTO DOS DOCUTENTOS DE HABILITA E PROPOSTA
5'1. A sessáo para recebimento e abêrtura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as
propostas de pÍeços dos proponentes, será pública, dirigida pela presidência da Comissão permanente
de LicrtaÇáo e realizada de acordo com as disposiçôes da Lei Federal no g.666/93 e atteÍaçÕes
posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no
preâmbulo deste edital.

PM SAL.MA
Fts. &f6
Servidoríal+-

a mesma data, locel e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes deveráo
resentar:
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DE SANTO A

Razão social:
CNPJ no:
EndeÍeço:
A
Comis6ão PeÍmanente de Licitação - CPL
Preíeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES
Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA.
TOMADA DE PREÇOS No 001/2023
"Documentação paÍa habilitação"

6. DOCUMENTA O PARA HABILITA o

Razão social:
CNPJ no:
Endereço:
A
Comissão Permanênte de Licitação - CpL
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES
Praça AbÍaão Ferrêira, SrN - CêntÍo, SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA.
TOMADA DE PREÇOS No 00112023
"Proposta de pÍeços"

5.2'1. credencramento (somente para as empresas que se fizerem pÍesentes, devendo cumprrr o
disposto no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes.

5.2.2. Envelope "HabilitaÉo", contendo os documentos para habiliteÉo, observado o disposto no item
6 deste edital.

5.2.3. Envelope "Proposta de preços", contendo o(s) preço(s) do obieto ora licitado, observado o
disposto no item 7 deste edital.

5.3' Declarada à abertura da sessão pela presidência, não mais serão admitidos novos proponentês,
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitação e as propostes de preÇos, em ênvelopes opacos, lacrados e rubricados no Íecho, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

5.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.5. Os Envelopes nâo abertos ficarão sob a guarda da Comissão de Licitaçâo, de acordo com o disposto
nos subitens 9.1.1.6 e 9.1.1.7 do presente Edital

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma
fazer prova à exigência, dentro do envelopê, através de declaraçáo do órgão expedidor do aludido
documento.

5.7. E vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
documentaçào ou proposta.

6.1. A documentaÇáo para habilitaçào deverá ser entregue em envelope separado, devidamente fechado
e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 5.3 deste edital.

6,2. A empresa licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentação;

6.2.1. HABTLtTAçÃOJURíDtCA:

6.2.1.1 Registro Comercial (Requerimento do Empresário), no caso de empresa individual;

6.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraÇões ou contrato
consolidado, devidemente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por açÕes, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores, no qual deverá estar
contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos equipamentos da mesma natureza ou
compatíveis com o objeto da licitaçâo;

6.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo no ófgáo competente, no caso de sociededes civis, acompanhada de
prova da diÍetoria em exercício;

1.4 Ce(ificado da Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI), no caso de MEI;

\
6.2.1.5 No caso de empresa rndivrdual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, esta





'',:h
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

PM SAL-MÁ
Frs.C.5?

CNPJ: 06.1 72.7201000í -í 0

6.2.3. QUALTFTCAçÃOTÉCNtCA:

A qualificação técnica dos licrtantes será comprovada mediante a apresentaçáo dos seguintes
documentos:

.1 Certidão dê registro da empÍesa

W
ou contrato sociar em vigor, devidemente registrado na Junta comerciar da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresi

6.2.í.6. Cedula de identidade do empresário (empresa individual de responsabitidade timitada - EtRELI),
ou de todos os sócios ou do sócio majoritário (no caso de sociedade civit ou emjresà liônl o, oopresidente (no caso de cooperativa, fundaçâo ou sociedade anônima);

6'2'1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidaÇáo
Íespectiva, e ainda, da cédura de identidade do empresário (no caso oe empresário, o, 

".pr"""rndividual de responsabilidadê limitada - EIRELI), ou de todos os sócios ou oo soclo ma.loritaiú [no 
"""ode sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, runoaláo ó, idài"o"o"

anônima).

6.2.1.8 Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgãõ competente, quando a
atividade assim o exigir.

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6,2.2.1. Prova de inscriçâo no cadastío Nacional de pessoa Jurídica (cNpJ), atraves do comprovante
de lnscriçâo e de Situação Cadastral, emitido pela SecrêtaÍia da Receita Federal do Ministêrio da
Fazenda, comprovando possuir situaçáo cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6,2'2.2. Prcve de inscriÉo no Cadastro de Contnbuintes Municipal, se houver, através de Ficha Cadastrat
ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da empresa
licitante, compÍovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal.

6.2'2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 'Previdenciária^, emitida pela Sec-rêtaria da Receita
Fedêral do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.2.24. certidão Negativa de oebrtos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, expedida peto
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

-para 
com a Fazenda

Estadual.

6.2.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

6.2'2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa iicitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.7. Certrdão Negativa, ou Certrdào Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Município, expedida pelo MunicÍpro do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Munrcrpal

6.2.2.8. certificado de Regutaridade do FGTS - cRF, emitido pela caixa Econômica Federal - cEF.
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo.

6.2.2.9. Certidáo Negativa de Debúos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos dê Negativa, emúrda
pelo Tribunal Superior do Trâbalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribuãais Regionars
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

ngenharia e Agronomia - CREA e/ou
e do (s) Responsável (eis) Técnico (
no Conselho de Arquitetura e Urban
nas dos Rêsponsáveis Técnicos

s) no Conselho Regional d
ismo- CAU, acompanhad
indicados para a referidada declaração de concordância, ape

N
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obra. se for oriundo de outrâ jurisdrçáo e, consequentemente for registrado no CREA de orrgem,
deverá âpresentar obrigatoriamente visto junto ao CREA e/ou CAU.
6.2.3.2 comprovação de a Licitante possuir em seu quadÍo permanente, na data prevista para a
rcalizaçeo da Licitação (com vinculo societáno ou empregatício), Engenheiro Civil ou Aiquiteto detentor
de Atestado de Responsabilidade Técnica Ou Registro dehesponsabilidade Técnica -Rni, devidamente
averbado-no CREAJ CAU, por execuçáo de serviços compatíveis em característices com o ob.ieto desta
llcitação, fornecido por pessoa iurÍdica de direrto público ou privado, comprovando ter executadoserviços
del

. TranspoÉe local com basculantê 10 m3 rodovia não pavimentada;. Regularização de subleito;. Compactaçâo de aterro a 100% do pÍoctor normal;. Escavação e carga de mateÍiel de primeira categoÍia;

6'2.3.3 A comprovaçâo de vincula^çêo 
_do 

(s) profissional (is) à empresa será mediante a apresentação de
cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou Contrato Social da licitante, ou Contrato de prestaçáo de
Serviços ou ainda, de declaração de Compromisso de contrataÉo futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.

6.2.3.4 Comprovaçáo de Certidáo (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional fornecidos
por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional
competente, acompanhado (s) de ce(idâo (ões) de Acervo Técnico (cAT) expedidas peto CREA e/ ou
cAU, de acordo com o art. 30 da Lei no 8.666/93, que comprovem que a liéitanie (pessoa juridica) tenha
prestado ou esteja prestando serviços com caracteristicas, complexidade, quantidades e prazos
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, observando- se obrigatoriamente:

. Transporte local com basculante 10 m3 rodovia não pavimentada - 23,1.057,í1 tkm;. RegulaÍização de subleito - 87.125,61 m2i

. Compactação de aterro a 100% do pÍoctor normal - 19.122,12 Ín3i. Escavação e carga de mateÍial de pÍimeira categoria - 19.,122,12 m3i

6.2.3.5 No caso de dois ou mais licitantes apÍesentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadorês desses
atestados serão inabilitados.

6.2.3.6 Declaração indicando as instalaçôes e os principais equipamentos que serâo disponibilizados por
ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, justamente com a declaraçáo da
Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condiçóes de produção plena, obrigando-
se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipâmento que, a iuízo da contratanie, náo
apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição Íepresente qualquer ônus a Contratante.
6.2.3.7 Declaraçâo formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica, bem como da
qualificação de ceda um dos membÍos que se responsabilizará pelos trabalhos a serem executados.
6.2.3.8 Os proÍissionais indicados pelo licitante para fins de comprovaÇão da capacitaçáo técnico-
operacionel, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitaÇâo, admitindo-se a substituiÇâo por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do andamento das obras, desde que
aprovada pela Administraçáo

6'2.3.9 Declaração de recebimento de informaÇões técnicas, emitido pela empresa licitante, ou

6.2.3.'t0 Declaração elaborada em modelo próprio da emp[esa licitante, informando que tem pleno
conheclmento das condições de prestaÇão de serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita ao
local onde os serviços serão executados.

6.2,4. CIUALtFtCAÇÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
6.2.4.í. Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiçáo por Balancetes ou Balanços provisórios, que
compÍove a boa situaçâo financeira da empresa, avaliada pelos indices de Liquidez Geral (lLG),

a GeÍal (lSG) e Liquidez Corrente (tLC), os quais deverão seÍ tguais ou maiores
ndo-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

So que 'l (um),
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL A LONGO PRAZO

ILC = ATtvo crRCUr NTE
PASSIVO CIRCULANTE

a) As Íórmulas dos índices contábeis deveÍáo estar devidamente aplicadas em
memorialde cálculo Juntado ao balanÇo, com no máximo duas casas decimais após a

vírgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômicofinanceira menor doque o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administraçáo, Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 1O% (dez por cento), caiculado
sobre o valor total cotado pela licitante.

c) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábers assim apresentados:

c.1) Publicados em Diário Oficial oul

c.2) Publicados em jornal de grande circulaçáo ou,

c 3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante (devrdamente

acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário) ou;

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
empresa, na forma da lnstrução Normativa no 1'1, de 05 de dezembro de 20'13, do Departamento de
Registro Empresarial e lntegração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de AbertuÍa e de
Encerramento

c.5). Na hipÓtese de alteraÇão do Capital Social, após a Íealizaçáo do BalanÇo Patrimoniat, a licitante
deveÍá apresentar documentaçáo de alteraÇáo do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço Íoi arquivado.

c.6) A empresa licitante que atnda nâo encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituída
a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o BalanÇo de Abertura
devidamente registrado na forma da lei.

d) As empresas optantes pelo Regtme Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituido pela Lei
complementar N' 123, de 14112106, devêrá apresenlar, o Balanço patrimonial, na forma exigida no item
6.2.4.1., desde quê a comprovação do seu ingresso no simples Nacional conste dos Dócumentos
de Habilitação; ou

d.1) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário
mantiver Livro Caixa, no qual deveÍá estar escriturado toda a movimentaÇão financeira, inclusive
bancária, conforme o parágrafo único do art. 45 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de .1995, deverá
apresentaÍ, iuntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis, cópias dos
TeÍmos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa; ou

d'2) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (obrigada a manter escnturação
contábil nos termos da legislaçáo comêrcial, exceto quendo não houver tal obrigatoriedade, conforme
dispositivo art. 3o parágrafo '1", lN RFB no 1.774120171 deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonral, cópia do recibo de entrêga da escritureção contábil digital - spED coNTÁBlL, nos
termos da lN RFB í.420, 1.422120'13,lN RFB 1.48ô/2014, tN RFB 1.s1otzo14, tN RFB 1.594120í5, tN
RFB 1.660/2016 ê lN RFB nô 1.77412017 e demais legislações pertinentês.

e) A empresa licitantê deverá aprêsentar Certiflcado de Regularidade do Profissional Contador atualizada
expedida pelo Conselho Regional de Contabitidade.

6.2.4.2 Certidão negativa de falência e Recuperação Judicial, êxpedida pelo cartório distribuidor da sede
de Pêssôâ irrrí.1i.^ ôlr.lê êyê.rçãô nãtrimônial nô.1^miÍ.iliô êmiti.lâ ãté ÂO (§êssêntâ\.liâs ântêc.ta .tâtâ
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se a opção da garantia for cauÇáo em Dinheiro, o ricitante deverá tomar as seguintes

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

6.2.4.3. Garantia de Proposta - A ricitante prestará garantia corÍespondente a,lyo (um por cento) dov?l9r_9:t!!ado para a contrataçào, optando por uma àas modaridades previstas no "i á6, ó il o, t_"i
n" 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condiÇóes seguintes:

6.2.4.3.'1. Cauçáo em dinheiro ou Titulos da DÍvida pública;

6.2.4.3.1,1 Se.a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverâo ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Bancocentral do Brasil e avaliados pelos seus valores êconômicoi, conforme dêÍlnido pelo ruinisierio o"
Fazenda.

6.2.4.3.1.2
providências

a) Efetuar o depósito do valor correspondente à garantia, à conta caução: Banco do Brasil s/A, Agência
2603-4, conta ceução No 12.642-x, da prefeiturá Municipal de santo Antônio dos Lopes-MA.

b) Apresentar o comprovante do depóstto, pÍeÍerencialmente, até às 12h do dia útil anterior à data da
sessão pública da licitação, paÍa obtençáo do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em
conformidade com as exigências deste edital.

c) o rermo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope n. 1, referente aos
documentos de habilitação.

6.2.4.3.2, seguro Garantia, mediante-entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
legalmente autorizada a Íuncionar no PaÍs, em nome da PÍefeitura Munictpal dã Santo Antônio doi Lopes
cobÍindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualtzaÇao
frnanceira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim.oro pr".à ãe vattoaoe
de no mÍnimo 60 (sessenta) dias atém do prazo Íinal de validate da proposta.

6.2.4.3.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de Íiança bancária, no original, emitida
por instltuição legalmente autorizada a funcionar no PaÍs, em nome da prefeitura trlunlci[al d'e SantoAntônio dos Lopes, devendo conter expressamente cráusura de atuarizaçáo nnancãrra, oeimprescÍitibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mrnrmo
60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.

6.2.4,3,4. A garantia será devolvida em até '10 (dez) dias da homologação do Íesultado final da ticitaçáo,
exceto a do vencedor, cuja devoluçáo ocorrerá após a assinaturi dô contrato, podendo ser retida e
reforçada como garantia do contrato.

6.2.5 OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILTTAÇÃO

6.2'5.1.. Cumprimento do disposto no inciso )qxlll do art. 7'da Constituição Federat: Declaração
assinada pelo representante legalda licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo7' da constituiçáo Federal, na forma da Lei no 9.8s4/99, conforme modelo do Decreto no  .gsarcz
(Modelo no anexo lll deste editat).

6.2.5.2. Oeclaraçâo de lnexistência-de fatos supervenientes impeditivos de habilitaÇáo, na forma do s 2"
do artigo 32 da Lei FedeÍal 8.666/93. assinada pelo representante legal da e.presà licitante (Modelo no
anexo lV deste edital).

6'2.5.3. Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus anexos (Modelo
no anexo V deste edital).
6.2.5.4. Declaraçáo de idoneidade (Í\íodeto no anexo Vl deste editat).

6.2-5.5. Declaraçâo de enquadramento na condiÇão de microe mpresa e empÍesa de pequeno porte,
forme previsto no AÍt. 30 da Let ComplementaÍ no 123t2006 e alteraÇÕes posteriores. (Modelo no

anexo Vll deste edital), que deverá ser apresentada apenas
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beneflcios previstos na Lei Complementar 123/2006
pelas empresas que desejaram usufruir dos
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6.2.?.5.1' A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 6.2.5. s deste Edital e não apresentara reÍerida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, nâo será inabilitada, no entanto,
a mesma náo usufÍuirá o diÍeito de prêferência como critério de desempate. A empresa licitanté fue não
en_quadrar-se na situaÇão de microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresêntar areferi,ia-declaração, sob pena de falsidade da declaração.
6.2.5.5.2.
6.2.5.6. DeclaraÇáo de localização e funcionamento (Modelo no anexo Xt deste edital), comprovando que
? ?Tple"g possui local e instalaçÕes adequados e compatÍveis para o exercício do ramo dê atividade;
6'2.5.7. Termo de compÍomisso dê combate à corrupção ê ao conruio entre ricitantes e deresponsabilidade sócio-ambientat (Modelo no anexo Xll desté editat)l
6'2.5.8. Dêclaraçáo que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) náo e(são)
servido(es) púbtico(s) do MunicÍpio de sANTo ANTôNtó Dos LopES-MA (úodeto no aneio xitt deste
edital);
6.2.5'9. Declaraçáo em papeltimbrado da empresa, informando que se compromete a apresentar, no ato
da assinatura do contrato, as Licenças de operaÇão expedidaó por órgào ambiental competente que
autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transportJ de resíduos sólidos urbanos.
necessários a perfeita execuÇâo dos serviços constantes deste edital.

6.3. DISPOSIçÕES GERAIS SOBRE A HABILITAçÂO
6.3.1. A licitante que apresentar o slcAF ou o certificado de Registro cadastral - cRC, expedido por
órgão da Administração Pública Federal. Estadual ou Municipãl poderá deixar de aprésentar os
documentos abrengidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de
validade, acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme
modelo sugerido no Anexo lV deste Edital, bem como dos documentos não contempladôs no referido
Certificado.
6.3'2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante
dererá encaminhá-lo com o respecttvo prazo atualizado, juntamente com o Íespectivo registro cadastral.
6.3.3. A autenticaçáo de cópias dê documêntos pela Comissão Permanente áe Licitaçã-o - CpL podêrá
ser efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentaçâo âos originais para
confronto no momento da sessáo pública, não havendo necessidade de autenticaçáo com antãcedência

6.3'4. Para a habilitaçao, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentaçáo exlgida que será devidamente conferida pela Comissão de Licitação. Éavendo alguma
rêstriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de s lcincoi dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou Epp foi declarado
vencedor do certame, prorrogável por tgual periodo, para a regularização da documentação
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L
3.10. Os documentos expedidos pela participante, deverão, obÍigatoriamente, ser emiti

timbrado da empresa licitante, possurndo razão social, número do CNPJ, endeÍeço comp

6.3'5' A documentaÇão exigida para habilitação deverá ser entregue a Comissáo permanente de
LicitaÇâo - CPL, com as seguintes recomendaçÕes:
6.3.5.1. Todos os documentos necessários paÍa habilitaÉo deveráo obedeceÍ rigorosamente à ordem
sequencial listada no item 6.2 deste edital.
6.3.5.2. Os documentos deveráo estar enumeÍados em ordem crêscente e rubricados pela empresa
licúante.
6.3.6. o não cumprimento ao disposto nos itens 6.3.5.'l e 6.3.s.2 deste edital, não inabilitará a empresa
licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência
de documento(s) exigido(s) para a sua próprla habilitação.
6.3.7. As documentaÇÕes para habilitaÇão valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse
prazo, reputa[-se-ão válidas poÍ 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, excetuando-se desta
regra, apenas os documentos exigidos no item 6.2.3. deste edital.
6'3'8. A documentaçáo para habilitaçáo deverá ser apresentada, obrigatoriamentê, da seguinte forma:

6,3.8.1. Documento(s) originat(is): ou
6.3.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s)
6.3.8.3. cópia(s) do(s) documento(s) poderá ser autenticada(s) por servidor da comissáo
Permanente de Licitação - cPL, mediante a apresentaçáo do(s) documento(s) originat(is) para
confronto no momento da sessão pública, não havendo necessidade de auten-ticaçào 

"o,antecedência.
6.3.9.
condi

, As certidôes expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
cronadas à verificaçáo de sua âutenticidade nos sites de cada órgão emissor, J sei feita pela
ssão Permanente de LicitaÇáo - CpL.

da em papel
leto, telefone
ainda, estar
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dor(a)

(se houver), e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os reÍeridos documentos deverão
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7, FORMA DE APRESENTA O DA PROPOSTA
As propostas e preÇos deve o ser entregues, o flgatoriamente, em envelope separado

devidamente fechedo e rubricado no fecho, identificado confo rme indicado no item 5.3 destê edital

PM SAL-MA
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as^srnados ou rubricados pelo represêntantê legal, contendo o nome completo do mesmo.
b.J.r1. Nao seráo acertos "protocolos de entrega' ou -solicitaÉo de documento..em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

9.1.:l?. tlao será concedida prorrogaçáo de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a
habilitaçào, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei compiementar no ,123/2006 ã àlteraçoes
posteÍiores, conforme segue:
6'3.12.1. As microempresas e empresês de pequeno porte, por ocasião da participaçâo em certames
licitatorios, deverão apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de comprovaçãà dg. rágularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÇão.
6.3,12,1.1. Havendo alguma restriÇêo na comprovaÇâo de Íegularidade Íiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mómento em que o proponenie for declarado
vencedor do ce(ame, prorrogáveis por igual período, a critério da adminiskação pública, para a
regularizaÇáo da documentaÇâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeitos de negativa.
6.3.13. Se a documentaçáo de habilitação estiver expirada (ver item 6 3.'lO deste edital), não êstiver
completa e correta ou contranar qualquer disposrtivo deste edital e seus anexos, a Comissào permanente
de Licitação considerará a empresa ticitante inabilitada.
6314. A falsidade das declaraçÕes prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no ârtigo
299 do CÓdigo Penal, su.ieitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem como
demais legislaçÕes vigentes.
6'3'15. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenÉo e apresentaçâo da
documentaÇão para habilitação.
6.3'16. Todos os documentos habihtação emrtidos em lÍngua êstrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por údutor juramentado e também
devidamente consularizados. Documentos de procedência estrangeira, maj emitidos em lingua
portuguesa (Brasil), também deverâo ser apresentados devidamente cônsularizados.
6.3.í7. caso haja divergência entre os nos do cNpJ mencionados na p[oposta e nos documentos
exigidos, tal situaçâo somente será aceita se os tributos forem rêcolhidos de iorma centÍalizada, sendo
que essa inÍormaçáo deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaraçáo do
órgáo expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação,
6.3.18. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome desta, e se a licitante for
a Íihal, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, exceto os documentos que, pela nalureza,
sejam emitidos somente em nome da matriz.
6.3.í 9. Náo seÍão aceitos documentos cujas datas estejam rasuÍadas.

6.3.20. Serão aceitas somente cópias legiveis.
6.3.21. A Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e JUlgar necessário.

7.2. o envelope "proposta de preÇos" deverá conter, obrigatoriamente, em 0i (uma) via os documentos
impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotaÇÕes alternetivas, emendas ou rasuras, abaixo
enumeradosl

a) Resumo da Proposta de Preços, de acordo com modelo apresentado no Anexo Vlll, dela constando,
obrigatoriamente, a razáo social, endereço e CNPJ da licitante,

b) Planilha Orçamentária, de acordo com a corrêspondente Planilha Orçamêntária constantê do proJeto
Báslco (Anexo I deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demais, com preços unitários ê
total, poÍ item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por exienÁo, em moeda
nacional,

c) ComposiçÕes de preços e custos unitários, de acordo com o especiÍicado no Orçamento Analitico da
obra, constando unidades e insumos com respêctivos consu mos. Apresentar, dtscriminadamente,
percentuats de e Encargos Sociais aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contando
tod as informações solicitadas

d) Cronograma físico-financetro compatível com o prazo de execução da obra, conÍorme previsto no
cronograma constante Projeto Básico, (Anexo l), ou modelo próprio desde que contenha todas as
informações soltcttadas.
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g) Prazo de validade da proposta: nào inferioÍ a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura
das propostas.

h) Prazo de execução da obra/serviço: é de 06 (seis) meses, a contar da data do recebimento da ordem
de serviço. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contaÍ da emissão da ordem de seÍvtço para o inicio
das obras.

i) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses

d.1) Os cronogramas apresentados como anexos ao Edital deverão servir como referência para os
licrtantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATADO poderá ajustar o cronograma fisicà-firianceiro
apres€ntado durante a licitaÇão em ate 5 (crnco) dias úteis após a assinatura dõ contrato, devendo tal
modiflcaÇão ser apresenteda à FISCALIZAÇÃO para aprovaçào.

d 2) Caso ocorra a aprovação pela FISCALIZAÇÃO do novo cronograma físico-financeiro. este substrtuiíáo cronogÍama apresentado quando da licitação, servrndo como base para o acompanhamento da
evoluçào dos serviços e eventual indtcativo de atraso.

d.3) caso transcorrido o prazo estabelecido no itêm d.'l sem apresentaçáo de novo cronograma, será
considerado o cronograma apresentado na ficitaçâo para aferiçáo do andàmento da obraà oã" áiir"o".
e) composição de BDl, conforme modelo apresentado no projeto básico (ANExo l), ou modelo próprio
da licitante desde que contenha todas as informações pertinentes.

e 1) Câda licitante apresentará sua composrçáo de BDI com base em fórmula sugerida no projeto básico
(ANEXO l), levando em conta que nesta taxa deveÍão estar considerados, ãtém dos'impostos. as
despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária ê o lucro.

f) Composição de Encargos Sociats - conforme modelo sugerido no Proleto Básico (ANEXO l) ou modelo
próprio desde que contenha todas as inÍoÍmaçôes solicitadas.

f.1) Os itens constantes no anexo Modelo de ComposiÇão de encargos sociais não são exaustivos, logo,
a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa licitantê

7.3 Os documentos exigidos nos itens "b", "c", ,'d", ,,e,, ,,f, deverão estar assinados por proÍissional
registrado no CREA, com identificaÉo e número do registro devidamente indicados, confoime Lei n o

5.'194 de 24 de dezembro de 1966 e Resotução no 282 de 24 de agosto de 'lgg3 - coNFEA e pêto
representante legal da empresa

7.4 As composições de custos unitários elaboradas pelo órgão licitante, sáo instrumentos para a
elaboreção do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composiçÕes de custos incluindo
todos os materiais, equipamentos e máo de obra que entenderem necessários paÍa a conclusâo do
serviço qe acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteraÇão de valores
do CONTRATADO em funÇão das composiçÕes apresentadas peta prefeiture Municipat.

7.5. o wazo de validade da proposta deverá ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

7'6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deveráo, obrigatoriamente, ser emitida em
papel timbrado da empresa licitante, possurndo razão social, número do cNpJ, endereço completo.
telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos
deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo nome completo do
mesmo.

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá seÍ apresentada contemplando 1OO% (cem
por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), nào sendo permitidas ofertas especiais.

7 caso exista algum Íato que impeÇa a partrcrpaÇão de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha
ido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis tração Pública, este fica impedido de

partjcipar da presente licitação, correspondendo à simples apÍesentação da pÍoposta a indicaÇão, por
parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participaçâo na presente licitaçáo,
eximindo assim a Comissào Permanente de Licitaçâo do di
alter es teriores

sposto no artigo 97 da Lei 8.666/93 e
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Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

7'17. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obÍigando-a a contrataçáo ceso lhe seja adjudicado
o objeto.

7.20. considera-se sempre que a licitante dispôe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerencrars
eadministrativos e dos metos de produção necessários, suficientes e adequados à execuÇáo dos
serviÇos para a Íealizaçâo do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no
cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualque r pleito de alteração dos valores contratados
pela substituição de métodos e metos de produção incompa tíveis com o conjunto dos serviços a realizar
nas quantidades, prazos e qualidade requeridos

8.C RIO DE ACEÍTABILIDADE DOS P os
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7.9. Decorrido o prazo da vahdade da proposta, sem convocação para a contrataçáo, ficam os licitantes
lrbeÍados dos compromissos assumtdos.

7'10.o enverope contendo as propostas de preços, uma vez aberto, vincuraÍá a empresa ricitante,
obrigando-a a execuçáo do objeto Iicitado, caso rhe sêJa adjudicado pêra comissáo pármãnente oe
LicitaÇão

7.1'1. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentaÇão exigida, é de
exclusrva responsabilidade da empresa licitante.

7.12. Êm circunstâncias excepcionais, a coMtssÁo PERMANENTE DE LtctrAÇÀo_cpl, poderá
solicrtar a empresa licitante a proÍogação do prazo de vatidade da proposta. Neise cãsã, danto a
solicltaçào quanto a aceitaÉo seÍão formulados por escrito, sendo faculiado a emprêsa licitanie recusar
ou ac€itar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não podêrá
modificá-la, nem a prefeitura Municipat de sANTo ANTôNto Dos LoPES-MA ioriãiüra q,larque,
modificação.

7.13' Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas
Ícam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer
suspenso.

7.14, constatada declaraçáo ou documêntaÇáo incompleta e/ou falsa, após a inspeção pela comissão
Permanente de Licitaçáo, a empresa licitante será inabrlitada, conforme o caso, e sobre a mesma decairá
as penalidades previstas em let.

7.15. Não será considerada a proposta apresentada via internet ou outro meio eletrônico.

7.16. Não serão consideradas as propostas apÍesentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principálmente em
relaçâo a preÇos unitários.

7.16.1. Para os fins deste item, entende-se como.

Ras.ura: palavÍa(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráÍico(s) riscado(axs) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

Emenda: alteração ou modiflcação do que já Íoi escrito;

7.18. Não sê considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

7.19' Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante sáo completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, se.la quàl for o
seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesaj de viagem.
locomoÇáo, estadia, alimentaçáo e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

8.1. Os preÇos deverâo ser cotados em moeda corrente do pais (Real - R$)
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8.2. Os preços deverão possuir no mÍnimo duas casas decimais após a virgula (*, xx)

8 21 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassaÍem quatro casas
decimais, desprezando-se a fraçâo Íemanescenle

8.3. Somente serão aceitos os preÇos unitários e preços totais/globais que estiverem, iguais ou infenores
aos preços estimados/orÇados por esta AdministraÇáo Pública Municipal, constantes nos autos do
processo.

8.4. Será desclassiÍicada a proposta que apresentar:

8'4.1- Preço unitário simbólico, iíisório ou de valor zero, incompatível com os preÇos dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos Íespectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaÇÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneraçáo.

E.4.1'í- Proposta com valor global manifestamente inexequÍvel, conforme critérios deÍinidos nos
parágrafos 1 o e 2 o, inciso ll, art. 48 da Lei 8.666/93.

8.4.í.2- Qualquer limitação ou condiÇáo divergente da presente Lrcitação

8.4.í.3- Preços ou vantagens baseadas em proposta de outra empresa.

8.4.1.4- O mesmo responsável técnico para mais de uma empresa;

9, ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAiIENTO

9'1. O presente certame será processado ê rulgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo art
43 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

9.1.1. Abertura dos envelopes documentação:

9.1.1.í, No local, hora e dia designados no preámbulo deste edital, na presenÇa das licitantes que
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de LicitaÇão
iniciará os trabalhos, examinendo os envelopes documentaÇão e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentaçáoi

9.1.1.2. Os documêntos contidos nos envelopes "Habilitaçáo" serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissâo, bem como, pelos proponentes.

9.1.í.3. caso seja necessárie a interrupção e/ou suspensão da sessâo para análise, validaçâo e
confirmação de ceÍtidões e/ou quaisqueÍ averiguaçôes ou diligências decorrentes de fatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins de comprovaÇão da existência de endereço físico, os autos do processo Íicarão sob a
guaÍda da comissão Permanente de Licúaçâo - cpL, bem como o(s) envelope(s) "proposta de preços,,,
contendo o(s) preço(s) do objeto ora ticitado da(s) empresa(s) Iacrado(s) e invioládos

9.1.1.4. Qualquer manifestaçâo deverá seÍ feita durante a fase de abertura do envelope "Habilitação",
através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido
das partes, tode e qualquer observaÇão ou declaraÉo pertinente, a qual será assinada pelos membros
da Comissão e empÍesas licitantes presentes.

9.1'1.5. O Julgamento da documentaÇáo para habihtaçáo das proponentes será realizado no dia
esignado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o lulgamento duÍante a sessão
e abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para

conhecimento de todos os parttcipantes
N

Sê a)

PM SAL.MA
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9.1.1'5'1. Na análise técnica dos documentos pertinentes à habilitaÇão, a Comissáo Julgadora serâ
asslstenciadâ por representantes técnicos dos setores de engenharia e contabilidade da piefertura de

\\
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9'1'1'6. os envelopes de proposta de preços, das empresas inabiritadas, Íicarão à disposição das
mesmas, após decorrido o pÍazo paê interposrçáo de Íecurso ou.iurgado, se for o caso, este, ou ainda
se todas as empresas licitantes deststirem de interpor recurso.

9.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de nottficaçáo à interessaáa.

9.1.2. Critérios para julgamento da documentação:

9.1.2.1. Serão inabilitadas na presentê licitaçâo as empreses licitantes, que:

9.1.2.1.1. Apresenterem documentaçáo incompleta ou com borrÕes, ilegível, com rasuras, cancelamento
em partes essenclais, sem a devida ressalva, bem como expedirem dec-larações falsas ou em desacordo
com o item 6 3.8 deste edital.

9.1'2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 6 deste edital.

9.1.2.2. Se todas es proponentes foÍem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úters para apÍesentaÇâo de nova documentaçAo.

9.1.3. Abertura dos envelopes pÍoposta:

9.í.3.1. os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local
menclonado no pÍeâmbulo do edital, após o resultado da Íase de habilitaçâo pela Comissão permanente
de Licitação, caso não sendo suspensa, na mesma sessão, se houvei desistência expressa de
interposição de recursos ou após decorrido o prazo pâra interposiÉo de recursos ou
ju-lgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através dó órgão de imprensa
oficial.

9.1.3.2. uma vez abertas as propostas, estas seráo tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em relaÇão às êxrgências e formalidades previstas neste edital e seus enexos

9.1.3'3. Caso seja necessária a interrupÇão e/ou suspensão da sessão para análise, classificaçâo e
desclassificaÇão das propostas de preÇos e/ou quaisquer averiguaçÕes ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os autos do processo ficaráo sob a guarda da Comissáo Pãrmanente de LicitaÇão,
que designará nova data paÍa a continuaçáo dos trabalhos.

9.1.3'4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissâo permanente de
LicitaÇáo, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.

9.1.9'4.1. A análise das propostas de p.reços será acompanhada por técnicos do Setor de engenharia da
Prefeitura Municipat de sANTo ANTôNto Dos LoPES-MA, juntamente com todos os rÀembros da
Comissáo Permanente dê Licitaçáo

9.1.3'5. Oualquer manifestação deverá ser Íeita durante a fase de abertura do envelope "proposta de
PreÇos", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponentê, devendo toda e
qualquer declaraÇáo pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da comissáo
Permanente de Licitação e pelos proponentes.

9.1.3'6. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessâo será encerrada,
sendo o resultado publicado através da imprensa oflcial.

9.1.4. Critério8 para julgamênto da proposta:

í.4.1. OesclassiÍicação:

9.1.4.1.í. Seráo desclassificadas as propostas que não atende
do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas,
omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de

rem integralmente a todas às exigências
apresentem inegularidades ou defeitcs,
vantagens não previstas neste edital ou
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preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências nos preços
em algarismos arábtcos e extensos, apresentarem erros aritméticos.

9,1.4.1.2. Serão desclassrficadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou global
superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9'1.4.1'3. Se todas as propostas forem desclassiÍicadas, a administraÇão poderá Íixer as empresas
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimaáa da causa que ensejou a
desclassificação.

9.1.4.2. Classificação:

9.1.4.2.'1. Após o exame das propostas, com a devida assistência técnica da engenharia, a comrssão
Permanente de LicitaÇão ÍaÍá a classificaçâo das mesmas, que atendam integralmente o edital, da
seguinte Íorma:

a) A clessificaçâo se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideraçeo o menor
preço, observando-se o disposto no rtem 9.2 deste edital

9.2. Para fins de iulgamento das propostas, será obseÍvado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar
n' 123/2006 e alteraÇôes posteriores, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte,
na seguinte forma:

9.2.1' Será assegurada, como cnténo de desempate, preferência de contrataçáo para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

9'2.í.1. Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as ofertas apresentadas pelas micÍoempíesas
e empÍesas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) supeflores ao menor preço.

9.2.1.?. O dlsposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.2.1.3. A pÍeÍerência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

9.2,1.3.1 . Ocorrendo o empate, a microemprêsa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situeÇão em que será adjudicado o objeto em seu favor;

9,2.'1.3.2. Na hipótese da não contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte,
com base no item I 2.1.3.1 deste edital seÍão convocadas âs remanescentes que porventura
se enquadrem em situaçào de empate, na ordem classiÍlcatória, paÍa o exercício do mesmo
direito, e

9.2.1.3.3. No caso de equivalêncra dos valores apíesentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.2.1.4, o julgamento das propostas será levado a efeito pela comissão permanente de LicitaÇão,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente es
exigências deste edital desde que nenhum preço unitáflo da planilha orçamentária da licitante seja
superior aos preÇos máximos estabelecidos na planilha orçamentária do órgão licitante, constante no
Anexo I deste Edital.

9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o dirêito de
preferência previsto no art. 30, § 20 da Lei n.o 8.666/93, ainda pêrmanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes seráo convocedas.

9.2.1.6. É facultada à comrssão de Licitaçâo, em quatquer fase da ticitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo, conÍorme entendimento do TCU,
vedada a inclusão posterioÍ de novo documento.

.2,1.7. A vedaÇáo à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3", da Lei 8.666/í993, náo
alcanÇa documento destinado a atestar condição de habilitaçâo pÍeexistente à aberture da sessáo
pública, apresentado em sede de diligência (Acórdáo 1211, 2443 e 2568, todos expedidos em 2ozj
pelo Plenário do TCU).
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í0 . RECURSOS AOUINISTRATIVOS

10.1. Dos atos da administraçâo decorrentes da aplicação deste edital, cabem:

10'1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato ou lavratura da ata, nos
casos del

í0.1.1.1. HabrlitaÇâo ou inabititaÇão da empresa licitante,

10.1.1.2. Julgamento das propostas;

10.1.í.3. Anutaçáo ou revogaçáo da licitação.

10.í.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimaçâo da decisáo relacionada com o
obJeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hie[árquico;

10.1.3. Pedido de reconsideração de decisáo do prefeito Municipat de sANTo ANTôNto Dos LopES-
MA, na hipótese do § 30 do art. 87 da Lei n" 8.666/93 e alteraÇÕes posteriores, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

10.2. O recurso será dirigido ao prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
a qual poderá reconsiderar sua decisâo, no prazo de 0s (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. tázê-
lo subiÍ, devidamente inÍormado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias
10.3. útêis, contado do recebimento do recurso.
10.4.

10.5. o recurso previsto nos itens 10.1.1 1e 10.1.j.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo o
pÍefeito Municipal, motivadamente e presentes razôes de interesse público, atribuir ao recurso interposto
eÍicácia suspensiva aos demais recursos.

10.6. O(s) recurso(s) que fo(em) interposto(s), será(âo) comunicado(s) as demais empresas licitantes,
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10,7. Os recursos deverão ser apresentados na sede da Comissão Permanente de Licúacão desta
Prefeitura Municipal, na Praça Abraão Ferreira, S/N, CenÍo, SANTO ANTôN|O DOS LOÉES_ MA,
durante os dias úteis, das th (oito horas) às 12h (doze horas).

10.8. Os autos do Processo permaneceráo com vista franqueada aos inteÍessados, na Comissão
Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipat de sANTo ANTÔNlo Dos LopES, situada na praÇa
Abraão Ferreira, s/n - centro, sANTo ANToNto Dos LoPES-MA, durante os dias úteis, das Bh (oito
horas) às'l2h (doze horas).

íí. HOUOLOGA O E ADJUDICA o
'11.1, O resu o desta licitaçáo será lvu ado de acord o com o que estabelece o do art. 109 da1

Lei Federal no 8.666/1993

1'1.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu.iulgamento.
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitaçáo o encaminhãmento à
autondade competente paÍa fins de homologação do procedimento licitatório e subsequente adjudicação
do obleto ao vendedor da licitação.

11.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de sANTo ANTôNlo Dos LopES, poderá
revogar a licitação por razÕes de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de
terceiros. quando o mottvo assim justificar, atendidas as condições legais.

í2. CONVOCA O PARA ASSINATURA DO CONTRATO
1. Após a ação do resul lcttaçâo, a empresa rcttante vence , ter o prazo de ao a

5 (cinco) dias úteis, a contar da convocaçâo, para assinar o respectivo contrato

12.2. Quando a empresa convocada não compareceÍ ou recusar, injustificadamente, a assinar o contrato
no prazo e condiçôes estabelecidas ou ainda, náo apresentar situaçáo regular no ato da assinatura do
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í3. DO CONTRATO

í4. DO ACOTPANHAMENTO E FISCALIZA o

14.1. A execuÇão dos serviços será acompanhada e flscalizada por servidor ou comissáo designada para
esse fim

2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizer, conferir e avaliar a execução
os serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgrrem no curso

de sua execuÇão, determinando o que for necessário à regula rizaçáo das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 67, da Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteÍioÍes

contrato, sem prejuízo da aplicaçáo das sançôes cabíveis, será convocada outra empÍesa licitante para
celebrar o contrato, observeda a ordem dê classificaçáo e assim sucessivamente.

12,2'1. A recusa in.iustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo êstabelecrdo
caÂcteÍizaÍá o descumprimento total da obrigaÇâo assumida, suJeitando-a às penahdades previstas
neste edital e seus anexos.

12.3. o pÍazo de convocação para assinatura do contÍato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
período, quendo solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso etesde que ocoria motivo
lustificado e aceito peta Prefeitura Municipat de SANTO ANTôNtO DOS LOpES_MA.

12.4. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado ,,termo
de contrato", observadas as cláusulas e condrÇÕes estabelecidas na minuia do contrato (anexo lX deste
edital), e da proposta de preços vencêdora.

12.5.E facultado à Prefeitura Municipat de sANTo ANTôNlo Dos LopES-MA, quando a convocada náo
comparecer no prazo estipulado no item '12 1 deste edital (ressalvado o disposto no item .12.4 deste
edital), náo apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-sê a assiná-
lo, ln.lustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo 10 (primeiro) classiÍcado, inclusive quanto
aos preÇos atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogaÍ a licitação independente da
cominação prevista no artigo 8'l da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posterioies, sem prejuízo àa aplicação
das sançÕes cabÍveis.

13.1. O contrato, que obedecerá às condiçÕes estabelecidas na minuta (anexo lX deste edital), estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa ,enceâora em
cumprir todas as obrigaçÕes e condiÇÕes especificadas neste edital e seus anexos.

13.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedoÍa deste
certame, faráo parte integrante do contrato, independente de transcrição.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes postenores,
mediante as devidas justiÍicativas, através de termo de aditamento.

13.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTôN|O
Dos LoPES-MA, independentemente de quatquer notiÍicação ou interpelação .iudicial desde que a
contratada deixe de cumprrr com quaisquer das cláusulas do contrato, alem de ficar su.ieita às
penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteÍiores, e no editel desta licitaÇáo.

13.5. O periodo de vigência do instÍumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma da lei.

í3,6. o prazo de execução dos serviços será de 06 (sêis) meses, conforme previsto no cronograma
f ísico-Íinanceiro (desembolso).

14.1.'l A fiscalizaÇão será exercida no interesse da AdministraÇão e náo exclui nem reduz a
responsabilidade da coNTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadê da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vtgência do art. 70 da Lei no g.666/93.
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í4.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e êxclusiva responsável pela execuçáo de todos os

1
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serviços, e CoNTRATANTE reserva-se o diÍeito de, sem que de qualquer forma restrin.ia a prenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo sobre os serviços dii.t ."nt" po|.
servidor designado.

14.4. A fiscalizaçáo de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da contÍatada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas,
vícios redibitÓrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Adminrstração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art 70 da Lei no 8.666, de 1993.

14.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indlcando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvrdos.
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14'6. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizaÇáo dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superioi deste
Município, em tempo hábil para a adoÇão das medidas convenientes.

15. COND DE PAGAMENTO

15'1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do píoponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeiturâ Municipal da Nota Fiscal emitida com base na
mediÇáo previamente aprovada pela Fiscalizaçâo.

15.2 As medições serâo realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data dê recebimento da ordem de serviço.

15.3 A contratada deverá dar entÍada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES/MA, acompanhada da solrcitaçáo de pagamento, e das CertidÕes Negativas de Débito junto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da certidào Negativa de Débitos
TÍabalhistas, para análise e ateste da Frscalização, sendo aberto um pÍocesso administrativo especÍfico
para os pagamentos relativos ao contrato.

15'4 A aproveçáo da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municrpal do boletim de medição dos serviÇos executados

15.5 Aprovada a medição. a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos âutos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

'15.6 Alem dos documentos exigidos no item 15.3, para a primeira mediÇão das obras/serviÇos, deverão
seluntados ainda os seguintes documentos: a) Rêgistro da obra no CREA,/MA: b) Matrícula da obra no
INSS, c) uma cópia do contíato; d) uma cópia do cronograma aprovado vigente; e) uma cópia da planilha
orçamentária sintética; f) Uma copta da ordem de serviÇo.

15.7 A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação
e contra a apresentaçáo das cNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como
do certiÍicado de Regularidade junto ao FGTS e a certidào Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.8. No valor da nota fiscal, .iá dêveráo estar descontadas as êventuais multas e outros dêscontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos no contrato, se for o caso.

15.9. Os serviços executados que caracterizarem adrantamento de serviços, em relaÇão ao cronograma
fistco-Íinanceiro aprovado, não representam diÍeito antecipado de recebtmento do CONTRAfADO,
podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da AdministraÇão e mediante disponibilidade
financerra.
,| 0 No valor da nota fiscal, lá deveráo estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

correntes de retençÕes de valores previstos no contrato, se for o caso

15.11. Nenhum pagemento será efetuado à contratada caso esta esteja em situaçâo irregular
relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista Portanto, todas as certidÕes enumeradas no subitem

PM SAL.MA
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15.3 dêste instrumento dêverâo estar válidas paÍa o dia do pagamento. Caso contrário, se quais quer das
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15'12' E vedada expressamente a reaiizaçào de cobrança de forme diversa da estipulada no contÍato,
em especial a cobranÇa bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de apltcação
das sanÇÕes previstas neste instrumento e indenizaçâo peros danos decorÍentes.
'15'í3. O pagamento será efetuado dirêtamênte na conta que o fornêcedor epresentar êm sua proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

í5.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concorrido de atguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

15.14'1' o valor dos encergos será calculado pela fórmula: EM= lxNxvp, onde: EM = Encargos
moÍatôrios devrdos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = indice de compensaÇão financeira = 0,0001643g; e Vh = Vator d-a prestaçao eÃ atraso.
15.í4.2 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá
soÍÍer desconto proporcionar, nas mesmas condições estabelecidas nesta cráusula.

15.í4.3 O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recuÍsos financeiros, de
acordo com o cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente Edital.

í6. RECOMPOS O DO EQUILIBRIO ECONôíulco-FtNANcEt RO

16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financerro do contrato, a administração podeÍá restabelecer a
releçào pactuada, nos termos do art. 65, rnciso ll, alínea d, da Lei no 8.666/9i e àlterações posteriores.
mediante comprovaÇão documental e requerimento expresso da contratada.

í7. C|-ASS|FICAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS REGURSOS

17.1 As despesas decorre-ntes do presente contrato não estão previstas no orÇamento da prêfeitura
Municipat de sANTo ANTÔNtO DOS LOpES

Órgão 07- Sêc. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.0í- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Funçâo 26 - Transporte
Sub-Função 782 - Transporte RodovieÍio
Programa 033í - Gestão de Potitica de Ptanejamento ê Estruturação Munic
Projeto Atividade 1.038 - Const. Recup. De Estradas Vicinais pontes e Boeiros
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. pessoa Juridice
Fonte de Recursos í500000000 -Recursos Nâo Vinculedos dê lmpostos
í700000000 - Outros Convênio da União

18. ADTAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃ O DA LICITAÇÃO

17.2. PaÍa cobêrtura das despesas decoÍrentes da execuçáo do objeto do presente contrato serão
destinados recursos financeiros oriundos Contrato de Repasse - SINCONV sob o n'916997, celebrado
entre a companhia de Desenvolvimento dos vales do são Francisco e do parnaiba - GoDEVASF e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

í8.í. o prefeito Municipal de sANTo ANTôNto Dos LoPES-MA ou pessoa por elê designada, podêrá
revogar a presente licitação por razôes de interesse público decorrente de fato luperveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade,
de ofíclo ou por provocaÇâo de tercetros, mediante paÍecer escrito e devidamente fundamentãdo, bem
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes
quaisquer reclamações ou diÍeitos a indenizaÇão ou reembolso.

. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

19.í. A empresa contratada Íca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressÔes sobre as quantidades. de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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20. coNDtÇôESDE ExECUÇÃo E REcEBIiIENTO DOS SERvrços
20.1' O Projeto Básico (anexo l) que integra o presente edital para todos os fins e êfeitos de direito.
regulamentará as condiÇões da execução dos serviÇos. Após assinatura do contrato a empresa
contratada deverá iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço.

2í. INADIiIPLEIf,ENTO E SA ES

21.1 A inexecução parcial ou totel do ob1eto deste contÍato e e prátice de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à aÇào ou à omissão da COúTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanÇÕes previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, cônforme listado a se!uir:
a ) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participaÇão em licitaçâo e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔNlo Dos LOPES, Estado do Maranhão, por prazo náo supeÍior a 02 (dois)
anos,

d) declaraÇão de inidoneidade para licitar cu conkatar com a Administraçáo pública.

21.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas segutntes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos servtÇos, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que
nâo caiba a aplicação de sanÇào mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔNlO DOS LOPES -MA, a cntério do Fiscat do contrato, desáe que não caiba
a aplicaÇão de sançáo mais grave;

c) na pÍimêira ocorrência das tnfrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente _executado pela empresa e o cronograma físico ÍinanceiÍo apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO,

21.3 PodeÍá ser aplicade multa nas segutntes condiçôes:

a) Caso haja a inexecugão parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Pare inexecução total, a multa aplicada será de até
10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustiÍicado na execuÇâo do objeto
será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dta de atÍaso

21.4. Poderá ser configurada a inexecução paÍcial do objeto quando:

21.4.a. 1 OcoÍet atraso rnjustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

21.4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais

21.5 Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o ad1udicatário se recusar a assrnar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso rniustificado para inicio dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias apôs a emissáo da oÍdem de servtço.

21.6 Poderá ser conÍigurado atraso injustificado na execuÇão das obras, quando.

a) Ocorrêr atraso injustificado das obras pot ptazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critéflo da Administração, poderá ser considerada inexecuçáo parcial
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisáo unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquêr outros prazos êstabelecidos nêste êdital e no contrato

.7 Caberá aindâ à Contratada, nos casos de reincidência nas inÍraÇÕes previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo
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TABELA 1

INFRA o

Permitir a presença de empregad
ocorrência

o sem uniÍorme, mal apresentado, por1

2

3

Manter funcioná
ocorrência

rio sem qualificação para a execução dos serviços - por

5

10

't1 Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
entes - r ocorrencraa

't2 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
rncom tivel com suas atribu ocorrencra

13

Não manter nos canteiros de obÍas em tempo integral, durante toda a
14 execução do contrato o engenheiro indicado na asstnatura do cont[ato e

reviamente a rovado Ia FISCALIZA or ocorÍênciao-

TABELA 2

GRAU CORRESPOND NCIA

R$ 500,003
4 R$ 1 000,00

PM SAL-MA
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Servidorlal

fl

ESCRIçAo GRAU

01

Não cumpri
FISCALIZA

Í horáno estabe ecrdo pe o n trato ou determ nado pe la
o oÍ ocoÍrenc a

Náo cumprir determinação da FtSCALtZA O para controle de acésso
de seus funcionários - oÍ ocorrência

01

4

01

01

Ex cUtaÍ se rço sêm a utr zação de qu p mento S de pÍoteção nd idua
EP U and necessártos I ocorrenc a 02

6
Nao n cta( xecuçâo d s ço noS p IazoS stabe ec idoS pe a
F SCAL IZAÇÃO, obse adoS m teS m n moS estabe ecrdoS pe o
contÍato oco rrê ncta

02

7
Executarserviço incompl eto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -

r ocorrência 03

9
Suspend er ou interromper, salvo motivo de força maioÍ ou caso fortuito,
os serv contÍatuais - ocorrência 03

Reutilizar
FISCALIZA

material, peça ou equipamento sem anuência da
r ocorrência.o- 03

03

Náo refazer serviço rejeitado pela FtSCALI O, nos prazos
estabelecidos no contrato ou deteÍminado pela FISCALIZAÇÁO - por
ocoÍrência.

03

04

15
utit izar as dependências da CONTRATANTE para fins diversoúóobleio
do contrato - ocorrência

04

05

't6 Recusar-se a executar serviço ou cumpriÍ deteÍminações da
or ocorrência.FISCALIZA O, sem motivo ustiÍicado - 05

17
Pe rmitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano Íísico.
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência 06

R$ 200,00
2 400,00R

5
6

R$ 3.000,00
R$ 5 000,00

ti

1
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22. IMPUGNA O AO EDITAL

22.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por Irregularidade na aplicaÇâo da Lêi
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dtas úteis antes da data fixada para recebtmento dos
envelopes "DocumentaÇão" e Proposta', devendo a Comissão permanente de LicitaÇáo julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis

,ilnto Ân

21'8 O somatório de todes as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar
o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contreto Atingido este limrà, a AdminÉtraçao
poderá declarar a inexecuçáo total do contrato.

21.9 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a prefeitura
urunicipat de SANTO ANTÔN|O DoS LopES - MA:

?'!:9.1.1:rM.o-"_s_uspersão do direito de ricitar e de contratar com a prefeitura Municipar de sANTo
ANTONlo Dos LoPES - MA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poo"rà'i"rãpüao" a
CoNTRATADA, por culpa ou doro por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçáo parcial do objeto.
conforme previsto no ltem 21 .4 desta cláusuta.

21.10 DeclaraÇâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisÍação pública:

21.1o'1 A sançáo de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇâo pública.
prevista no inciso lV, art 87, da Lei n " 8 666/93, poderá ser aplicada, dentre outÍos casoà, quando a
ConÍatada.

a) tiver sofndo condenaçâo definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, náo possuir idoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura
Municipar de sANTo ANTôNro Dos LopES - MA, em virtudà de atos iricitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaçÕes de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execuÇão do contiato, sem consentimento
prévio da Prefeirura Municrpat de SANTO ANTôN|O DOS LOPES - MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei no. g.666/93, pÍaticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da coNTRATANTE após a assinature do contrato,

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualqueÍ documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
obietivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execuÇáo do contrato, a manutenção das
condiçÕes apresentadas na habitttaçáo,

g) cometer inexecução total do objêto, conforme previsto no item 2í.5 desta cláusula

21.11 As sançôes de advertência, de suspensão temporária do direito de partrcrpar de licitaçâo ou de
contratar com a PreÍeitura Municipat de sANTo ANTôNlo Dos LopES, Estado do MaraÁheo e de
de-claraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas
à Contratada juntamente com a de multa.

21'12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de oaoamentos
eventualmente devidos pela prefeitura Municipal de sANTo ANTôNlo Dos LopES, Eitaoo oo
Maranhão à Contratada.

21.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher â importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, dêvendo sêr apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura sob pena de cobrança judicial.

21.'14 Esgotados os meios administrativos para cobranÇa do valor devido pela Contratada ao Contratante.
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

2í.15 A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessáo da oportunidade de contraditório ê
ampla defesa por parte do adjudicatário, na Íorma da lei.

AN
l.^Pega{á 90 direito de impugnar os têrmos deste edital perante a Prefeitura Municipat de SANTO
TONIO DOS LOPES, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada

W
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para recebimento dos envelopes "Documentaçáo" e "Proposta", aponta ndo as falhas ou irreqularidades
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que o viciariam, hipótese em que tal co..nunicação não terá efeito de recurso.

22.3' A impugnação felta tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta LicitaÇão, ate
o tránsito em jurgado da decisão a era pertrnente, sendo-rhe defeso oferecer irjugnrláã for" dã prr.o
estabelêcido no § 20 do art. 4.1 da Lei n o 8.666/93.

22.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Setor de Protocolo da prefeitura Municipat de
SANTo ANTÔNlo DoS LOPES/MA, na Avenida Éresidente Vargas, no. 446, Centro -Snr.rro e1,rfOr.'rió
D_os^LoPES- MA, mediante registro no rivro de protocoro, ou eÀ segunda via, no horário das g:oohs às'12:00hs (horário local).

22.5' Decatá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-o aceito sem
obieçáo, vier, apÓs julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses
em que tal comunicaçáo náo terá efeito recursal.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIiIENTOS

23.1. Qualquer pedido de esclaíecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, medrante
recê,hrmento da 2'(segunda) via, à Comrssão Permanente de Licitação responsável poi esta licitação,
ate 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbuto.

23.í '1. Em hipótese alguma seráo aceitos pedidos de eéclarecimentos verbais quanto ao edital;

23'1.2. Os êsclarecimentos aos consulentês serão comunicados a todas as demais êmpresas que
tenham adquirido o presente edital.

24. DA VISTORIA

24.1 Os licitantes poderão vistoriar individualmente o local onde será executada a obra objeto desta
licitaÇão para inteirar-se das condiÇÕes e grau de dificuldade existentes, dirigindo-se previamente à
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo, podendo tal vistoria sei realizada até 02 (dots)
dias úteis anteriores ao da abertura da sessâo pública para apresentaçáo dos envelopes de
documentação e propostas, devendo ser previamente agendada com o Secretário Municipal dê Obras,
Habitação e Urbanismo, no horáflo 08:OOh às 12:OOh, nos dias úteis, pelo e_mail:
projetos.sal.202 1 @gmail.com

24.1.1 Tendo em vista a faculdade da Íealizaçeo da vrstoria, as licitantes náo poderáo alegar o
desconhecimento das condiÇÕes e grau de dificuldade existentes como iustificativa para se eximirem das
obrigaÇÔes assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execuçáo do objeto desta licitação. Desta forma. a apresentaçào da DeclaraÇão de que trata o subttem
6.2.3.10. deste Edital supre a vistoria técnica.

2s. otsPost ÓES GERAIS

25.2. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissáo Permanente de
Lrcitaçáo, com base à Lei Federal no 8.ô66/93 e alteraçÕes posteriores.

25.3. A administraçào púbtica municipat de sANTo ANTôNlo Dos LoPES-MA, cumprrrá
integralmênteas normas e condrçóes deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

25.4. A participação nesta licitação implicará na eceitaÇão integral e irÍetratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer manifestação,
escrita ou verbal, Íessalvados o diretto de impugnação e de recurso.

25.5. Não havendo exped
qualquer fato supervenien

iênte na data fixada para a abertura da sêssão da licitação, ou ocoÍrendo
te que impeça a Íealizaçáo do certame na data marcada, a sessâo será

aticamente tÍansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
belecidos, desde que não haJa comunicaÇão da comissão permanente de Licitação em contrário

25.6. Caso seja necessária a interrupÇão da sêssão, os aulos do processo ficarão sob a guarda da
Cômreqãô Permenênlê .lê I i.rt cáo oue rlêsiarnãrá ôva datâ nârâ â côntinuacão ílos trâhâl
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26. DOS ANEXOS

26.1. lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, rndependentemente de Íanscriçáo, os seguintes
Anexos:

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.1.

Anexo I - Projeto Básico (Arqutvo pDF);

Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

Anexo lll - Modero da decraraÇão de cumprimento do disposto no inciso xxxlr do art.
7" da Constituiçâo Federal,

Anêxo lv - Modelo da declaraçáo de inexistência dê fatos superveniêntes impeditivos
de habilitação,

Anexo Vl - Modelo da declaraÇâo de idoneidade;

Anexo Vll - Modelo da declarêçâo de enquadramentol

Anexo Vlll - Modelo da proposta de preÇos;

Anexo lX - Minuta do contrato,

Anexo X - Declaraçáo de Recebimênto de lnfoÍmações Técnicas;

Anexo Xl - Declaração de localização e Íuncionamento compÍovando que a empresa
possui local e rnstalações adequados e compâtíveis para o exercícto do ramo de
atividade;

Anexo Xll - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental,

Anêxo Xlll - Declaração que o(s) empresário/sócio(s) dirigente(s)/responsávet(eis)
técnico(s) não e(são) servido(es) púbtico(s) do Município de SANTO ANTôNtO DOS
LOPES _ MA,

Anexo XIV - Modelo de Carta de Fiança Bancária

Anêxo XV - Modelo de Declaração de Concordância

26.1,5, Anexo v - Modelo da declaraçáo expíessa de total concordância com os termos do
edital,

26.1.6.

26.1.7 .

26.1.8.

26.1.9.

26.1.10.

26.1.11.

26.1.12.

26.1.13

26.'.t.14.

26.1.'t5.

^ secretaria Municipal de obras, HabitaÇáo e urbenismo da prefeitura Municipal de sANTo
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranháo, em 09 de fevereiro de 2023.

LÁZARO FERNANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA- MG -058312/D- MG
Porlatia 03412021- GP-SA|_

)t, s.r*.
MANOEL OE SOUZA LIMA

rio Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo
Portana n'. 017/2021-GPSAL
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.72010001 -t 0

DE SANTO

EDtTAL DE LtctTAçÃo
TOMADA DE PREÇOS No 00112023

ANEXO I

"PRoJETo eÁsrco - síNrese',

?ii'i!,I^

w::

A

OBJETO

EVAS

n bo etoo St Ut ed sta tct a aao Ín t a o dI e me Íesa eç s c a tzad ataçá ta x Uec o edp pe p çe
S d en hn Ia ta od t cre u aI orços ge de radest sapo pe rc na S on um nÇâ to d S na top

n ot ton Ldos o AM d coa dI co mo no trato ed Rpes- S CN No so ob n 1I 96 7passe ô
c obrad n atre Com hn a ed D nSE o me dnto s apa dles So oá F Ía nc sco od aP nI a ba

DCO eF Mo nu o d aD ton n nôt to Ldos o s/M

B

PRAZOS
Io azo re s ot ra xe U dao so Sp p s dee 06pa ç SE s EM ES Sço co ontad as rt Í od( ) pa

re b m ton ad rdo me ed S o n atr otad rate I con d a as ntaco doÍço receb dmento a( )
rdeo dm SeN aal o n oct d oas bías o oÍazÇo condo devetrato rap se d 1e 2 zo E EMp ES e(D )

ss aua SSa natuÍa

c
Valor total estimado para exêcução dà ôbra, objetô desta licitaÉo: R$ 1.915.000,00 (um
milhão, novecentos e quinze mil reais).

VALOR ESTTMADO DA CONTRATAç o:

ADJUOICAçÃo DO OBJETO: ( X ) Global
( ) Preço Unitário
( ) Por ltem

EMPREITADA: (X)PreçoGlobal

D

SEDE A MA-381 (Trecho 01 02, 03, 04, 05 e 06

oLOCAL DE EXECU
Trechos:

E

UNIDADE RESPONSÂVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA
Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo

F Por meio de Download no srtio êletrônico w',vw. stoantoniodoslo

A.Planilha_orçâmentária, CronogÍama físico-Íinanceiro, plantlha de composiçâo de preços
unitáÍios; Planilha d_e_ encargos sociais, Planilha de composição de taxa ds bonificáçãó e
despesas indiretas (BDl)i Planilhe Curva ABC Serviços, Memorial descritivo.

pes.ma.qo,./.br

\'..

I

I
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ESTAOO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

DE SANTO A

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAç o
Ficará a cargo da Prefeitura Municipat de SANTO ANTôN|O DOS LOPES , por equipe composta
de engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e tecnico(s) nomeado(s) pela Autoridade Superior, para
acom nhar e fiscalizar a Íealtza o dos servi os

Se or(a)

PM SAL.MA
Fls

G

H

OU solicitação VIA E-MAlL, collostoantoniodoslooes.ma.oov.bÍ .í. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condiçôes é proceolmentos estabelecidos peto
contratante para a contrataçáo;
2. Planejamentos técnicos. com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descntivos, especif icaÇões técnicas e/ou similares);
3. Planilha orÇamentária, cronograma fÍsico-financeiro, lista de composiÇão do BDl, lista de
composição dos Encargos sociais. composiÇão de custo horário dos eqúipamentos a serem
utrlizados nos serviÇos, e

CONTE DO

eto Básico4. Demais elementos que compÕem o Pro

dowlondsdisponível para no site
https://www.stoantoniodoslooes.ma.oov.br,/
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çts.LIH._
r(a),@ PREFEITURA MUNICIPAL DE SA

CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No 00í/2023

ANEXO I

..PROJETO BÁSICO"

(Disponivel para dowlonds)

446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no
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ESTADO
PREFEIT URA MUNIC IPAL DE SA
CNPJ: 06.'172.7201000í-í0

A empresa

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 00112023

ANEXO II

"MODELO DE CARTA CREDENCIAL"

PM SAL-MA I

Se or(a )

, CNPJ no _, com sede na

neste ato representado pelo(s) sr (a)

(diretores ou sócros, com qualificação completa nome, RG, CpF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereÇo), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurado(es) o senho(es)_(nome, RG, cpF, nacionalidadê. estado civil.
profissáo e endereÇo), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a preÍeitura Municipal de santo
AntÔnio Dos Lopes, praticar os atos necessários à rêpresentação da outorgante na licitaÇão na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n'-12023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-thes

ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar no 1,23t2OO6

e suas alteraçÕes, declarar a intenção de tnterpor recurso, renunciar ao direito de interpostçáo de recursos.

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom Íirme e valioso

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

ente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presid
Página 30 de 56
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PREFEITURA MUNICIPAL tI
CNPJ: 06.1 72.7201000í -í 0

ESA

PM SAI-MA
rrs. ltl

or(a)

EDITAL DE !-ICITÂÇÃO
TOMADA DE PREçOS No 001/2023

ANEXO ilt

"MODELO DA DECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão peÍmanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-IVIA

DECLARAÇÃO EM CUMpRTMENTO AO DISPOSTO NO
tNctso xxxilt Do ART. 70 DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL

Licitação: TOMADA DE PREÇOS No 001/2023
Data da realizaçáo do certame: ... de...... . de 2023.

V Prezados senhores,

(nome da emDresa) ,(endereco comoleto) :,. por intermÉjdio de seu representante legal S(a
CNPJ n" sediada em

portador(a) da cédula de identidade no e do CPF no
, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93, acrescido pela

Lei no 9.854/99, que nào emprega menor de 1 I (dezoito) anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre
enao emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor. a partir de '14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (observação: em
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Pená|, sem preluízo do enquaàramento
em outras Íiguras penais e das sanÇôes admrnistrativas prãvistas na Lei'nd 8.666/93 e aiteraçoes
posteriores, bem como dêmais normas pertinentes à espéciei,.

( .. .),.. . . de. .... .. . .

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no

Página 31 de 56
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Se a)&"dlm PREFEITURA M UNICIPAL DE SA

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
t.rnto Antônio dos L

EDITAL DE LICITAçÁO
TOMADA DE PREçOS No 001/2023

ANEXO IV

..MODELO DA DECLARAçÃO''

llrna Sra.
Presrdente e demais Membros da Comissâo Peímanente de Licitação
Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENTENTES tMpEDtTtVOS DE HABtLITAÇÂO

Licitaçáo: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.
Data da realização do certame: ... de. .... de 2023

Prezados senhores,

(nome da emoresa) ,. , CNPJ no sediada em
(endereco comoleto) _, por intermédio de seu representante legat S(a)

, portador(a) da cédula de identidade no e do CPF no

, declara sob as penas da lei, nos termos do § 2", do art. 32, da Lei no 8.666/93 que
até esta data, não ocorÍeu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitaçâo
acima identificada

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaÇão desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Côdigo Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanÇôes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇôes
posteriores, bem como demais noÍmas perttnentes à espécie"

( ) .de .. .

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 32 dê 56
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EDITAL DE LICITAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS No 00í/2023

ANEXO V

"MODELO DA OECLARAçÃO"

llma. Sra
Presidente e demais Membros da Comissáo permanente de Licitação
Prefeitura Ívlunicipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

------.cecra,ad.5"I'j:Jf ].'?,::'r*:il::H*i1"a""ç""*-;;"Ê".:'":ü
e seus anexos, êm especial aos critérios de credenciamento, habilitaçáo/inabilitação, julgamento das
propostas de preços e que têmos pleno e total conhecimento deste ceÍtame, nâo póssuindo ainda,
quarsquer exigências capazes de restringtr ao caráteÍ competitivo deste licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de dêclaÍação, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caÍacterizerá o cÍime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie"

DECLARAÇÃo EXPRESSA DE ToTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

LicitaÇáo: TOMADA DE PREÇOS No 001/2023.
Data da realização do certame: ... de ......... de 2023

Prezados senhores,

(nome da emoresa) , CNPJ no_, sediada em
endereco comole to) , por intermédio de seu representante legal S(a)

( ) . de .......
local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assrnatura de seu representante legal)

argas nn 446, Centro, Santo Antôrrro dos Lopes/MA

t\s

Avenida Presidente V
Página 33 de 56
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Servi or(a)

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo permanente de Licitaçâo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N.00í/2023

ANEXO VI

"MODELO DA DECLARAçÃO"

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Licitação: TOMADA DE PREÇOS No 001/2023.
Data da realizaÇão do certame: . .. de....... de 2023

Prezados senhores,

(end

as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensáo ou
rcipar de licitaÇões e/ou ser contratada por administração pública em
Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos

os documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrêncta de qualquer
fato impeditivo de habilitaçâo desta empresa, de participaÍ de licitaçôes e/ou de ser contratada por
adminisúaçâo pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÇâo, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem pÍejuízo do enquadramento
em outras Íiguras penais e das sanções administrativas prêvistas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
postenores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

(nome da emoresa) , CNPJ no_, sedtada em
ereco comoleto por intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da cédula de identidade no e do CPF no

, declara sob
inidoneidade, que a impeÇa de part
quaisquer de suas esÍeras (Federal,

( ),...de... ....de...
local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMAAvenida Presidente Vargas no
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Se or(e)!: SÀ

EOt i ÀL DE LríjiTAçÃ.O
TOMADA DE PREçOS N. 00í/2023

ANEXO VII
..MODELO DA DECLARAÇÀO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo peÍmanente de Licitação
Prefertura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO i'ICROEÍI'IPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

fuO_ __Íazeo social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n.

, sediada na_(endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a)_, RG n"_, CPFn"_, D EC LARA, paraosfins

do disposto na Lei Complementar no 123/2006 e alteíaçôes posteriores, sob as sançôes administrativas

cabíveis e sob as penas da lêi, que se ehquadra bbmo:

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar n" 12312006

tr EMPRESA DE PEQUENO PORTE. confoirÀe inc. ll dà art. 30 da Lei Comptementar no 
.123/2006

AlicitanteDECLARA ainda, q ue náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo

no § 4 do art 30 da mencionade lei, estando apta, portento, a exercer o direito de preÍerência como critério

de dêsempate no procêdimento licitatÓrio da ToMADA oE PREÇos em epígrafe, realizado pela Prefeitura

Municipal de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES.

oBS: ASSINALAR COM *x" UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do rêpresentante legal ou procurador)

,tft*

Avenida Presidente Vargas n0 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês/MA
Página 35 de 56
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SA
CNPJ: 06.172.7201000í -10

EDtTAL DE LtctrAçÃo
TOMADA DE PREçOS N.00í/2023

ANEXO VIII

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA"

Conta para depósito dos pagamentos das Íaturas: Banco
......, em nome de ....... . ........

PM SAL-MA
as. §,86
Servidor (a)

llma Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão permanente de Licitação
PÍefeitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes
sANTo ANTôNto Dos LopES-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

LicúaÇão: TOMADA DE PREÇOS No 001/2023.
Data da realizaÉo do certame .... de..... de 2023

PÍezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Editat da TOMADA DE PRECOS No
00112023 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para eiecução
do objeto da licitaçáo.

A presente proposta Íoi formulada com base nas especiÍicaçÕes, condições têcnicas
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da ToMADA DE pREÇos N" 001/2b23, os quars
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( . ) djas.
contados da data de sua abertura.

O prazo para execução da obÍa é de
recebimento da ordem de serviço.

( ) dias corridos, a contar da data do

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS .. ... .. ..( . .. .. ).

Declaramos que no preço acima cotado estáo computadas todas as despêsas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza,
incluindo, mas náo se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer ouÍas, segundo a legislaçáo em vigor, representando a
compensaÇâo integral pela prestação dos servtços.

Assumimos inteira responsabilidade por quaisqueÍ erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparaçáo de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das condtÇÕes em que
se desenvolverão os tÍabalhos.

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

corrente

Nome completo
Nacionalidade:

o Profissional
Estado Civil
CPF

Agência Conta-

RG

venida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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Endereço:
Cargo/Funçáo que ocupa na En)prâsa propcrrênte

DADOS DA EMPRESA PROPONETE

RAZÁO SOCIAL
ENDEREÇO: .. .

C.N.P.J: .........
E-mail: .........
(DDD) Telefone:

Local e data

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no
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CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N. 00í/2023

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

, sr.(a)
, inscrita no C.N.P.J sob o n.o_, com sede na

enominada CON

CONTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

NTE, neste ato representeda pelo(a) Secretário(a) Municipal de
RG N'--E CPF N'_, e a empresa

PM SAt-r.,.
rts. &8í
Servidor (a)

doravante
R.G

te CONTRATO No

) meses, contados da data da sua

Eilãããffimki- *r"
,ÚÉLi

E A EMPRESA-, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTAOO DO MARANHÃO, iNSCritO NO C,N,P,J, (MF)
sob o no 06 172.720tO0O1-10, através da SEÇRETAR|A MUNtCtpAL DE_, com sede naRua__, inscrita no C.N.P.J sob o no
doravante denominada CONTRATA

d
Íl

TRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sf
C.P.F. n.o__, têm, entre si, ajustado o presen

decorrente da TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023, formalizado nos autos do processo
administÍativo no 132301-0002, submetendo-se às cláusulas e condiçóes abaixo e aos preceúos
rnstituidos pela Lei Fêderal no 8.666/'1993 e suas alteÍações posteriores, e demais normas pertinentes
ê espécie

1.1 o presente instrumento de contrato tem por objeto a execução, por parte da contratada de obra a
execução de serviços de engenharia, do tipo recuperaÇão de estradas vicinais no municipto de Santo
Antonio dos Lopes- MA, de acordo com contÍato de Repasse - slNcoNvsob o n' 9'16997, celebrado
entre a Companhia de Desenvolvtmento dos Vales do Sáo Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e seu Anexo l, por meio da licitaçáo na
modalidade TOMADA DE PREÇos, sob o n" 001/2023, e em confoÍmidade com a proposta apÍesentada
pela CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÂUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.'1.O valor global do presente Contrato é de R$ .... ....... ...... (.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA vINcULAcÃo
3 l.lntegram o presente Contrato, independente de transcÍiÇáo
| - Edital da TOMADA DE PREÇOS n." 001/2023: e
ll - Proposta firmada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

4 1 O prazo de vigência deste contrato é de_
assinatura

4 2 O pÍazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá seÍ prorrogado nos termos da Lel
Federal no 8.666/93 e suas alteÍações

CLÁUSULA OUINTA - DÂ EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

51. o prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, contados da data do recebimento da
ordem de serviÇo.

5 2. o licrta|lte vencedor terá 5 (crnco) dias a contaÍ do recebimento da ordem dê serviço para
das obras.

rn tcto

ente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMAAvenida Presid
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5 3. _os prazos de início de etapas de exe.:uçâo, de concrusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em
conformidade e desde que atendidcs !.,s iêquisitos dispostos no Art. 57 dá Lei no g.666/9à.

5 4 O objeto deste contrato será recebrdo pela Prefeitura Municipat de SANTO ANTôN|O DOS LopES,
atravês da Fiscalizaçáo, em conformrdade com o previsto no Art. 73 da Lei n. g.666/93.

5.5 concluÍda a obra, este será recebida pÍovrsoriamente, pelo responsável porseu acompanhamento e
íiscalizaçáo, mediante termo circunstancrado, assinado peras partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado

5'6 A FlscALlzAÇÃo Poderá recusar o íecebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificaÇoes.

5 7. No caso de inconformldades que náo impeçam o recebimento provisóno, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.
5.8. O recebimento deÍnitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autondade
competente, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes, após o ãecurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de ate 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório,
9u-e 9omprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n o

8.666/93.

5.9. O recebimento, provisÓÍio ou definitivo, náo eximirá a Contratada da responsabilidade civil pêla sotidez
e segurança da obra, nem da ético-proftssional, pela perfeita execuÇâo do contrato.

cLÁusuLA sExrA - AcoMpANHAMENTo Ê FtscaltzAcÃo
6 1 A execuçâo dos serviÇos será acompanhada e Ílscalizada por servidor ou comissâo designada para
esse frm.

61.1 A fiscalizaçáo será exercida nô interesse da Administração e náo exclui nem reduz a
responsabrlidade da coNTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corr""ponsãbilidad" d"
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei no g.666/93.

6.2 Ao servidor ou comissáo designada compete acompanhar, fiscâlizar, conferir e avaliar a execuçáo dos
serviços, bem como diÍimir e desembaraÇar quarsquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de
sua execução, determinando o que for necessário à regulanzação das faltas, ou problémas observados,
conforme prevê o art. 67, da Lei no 8 666/1993 e suas alteraçôes posteriores.

6.3. Náo obstante a CONTRATADA seja a únrca e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinja á plenitude desta
responsabilidade, exeÍceÍ a mais ampla e completa fiscahzaçâo sobre os serviços diretámente por servidor
designado.

6 4. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios
redibitÓrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta nâo
imphca em corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com
o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

entro, Santo Antônio dos Lopes/MA

6 5 O Íiscal do contratc anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relactonadas com a execuÇão
do contrato, indicando dia, mês e ano oem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos
deteíminando o que for necessáflo á regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encamtnhando os
apontamentos à autofldade competente para as providências cabíveis.

6 6 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços deveÍão ser solicitadas à autoridade õupenor deste
Município. em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.

,'Rü

Avenida Presidente Vargas no 446, C
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7.1 o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,para crédito na conta corrente poÍ ere indicada, em moeda corrente nacionar, e, aie so 1irint"1 oira,contados da data da entradâ no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal 
".itioã 

aàr'ora" n"mêdiçáo previamente aprovada pela Fiscalização.

7.2 As medições serâo reahzadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo considerado o início da
contagem do prazo e data de Íecebimento da ordem de serviço.

7 3 A contratada deverá dar entrada no boletim de mediÇâo dos serviços executados com base no
91o!9Sj9T_a aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municifat de SANTO ANTôNlo DoSLofES/MA acompanhada da solicitaÇão de pagamento, e das CertidÕes trtegativas ae oéu,to lunto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federar, Estaduat e Municipat, atem da cêrtidâo Negati;; de ó"úto. riàorrr,i.t"r,para análise e ateste da FiscalizaÇão, sendo aberto um processo administrativo especÍfico para ospagamentos relativos ao conÍato.

7.4 A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data deentrada no protocoro desta prefeitura Municipar do boretim de mêdição dos s"riços 
"r""utááoi.7.5 Aprovada a medição, a conkatada será convocada para dar entrada no protocoro para.iuntada aos

autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria üunicipal oã Êinânf-", p"r,
que conduza o procêsso dê pagamento

7.6.Alem dos documentos exigidos no item 7'3, para a primeira mediÇão das obras/serviÇos, deveráo ser
luntados einda os seguintes documentos: a) Rêgistro da obra no CREA,/MA; b) Matrícula dã obã no ttrtSS;
c) uma cópia do contrato; d) uma cópia do erónograma aprovado vigente; e) uma cópia J" pt.nitn"
orçamentária sintética; 0 Uma cópia da ordem de serviÇo.

7.7 A última mediÇão somente será pag_a_após o recebimento provisório da obra objeto desta hcitação e
contra a apresentação das cNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como do
certificado de Regularidade Junto ao FGTS e a certidão Negativa de Débitos Trabathistas.
7 8 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos no contrato, se for o caso.

7.9 O_s serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronogramê
fisico-financelro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos. a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
frnanceara.

710 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato. se for o caso.

7.1 1 . Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situaÇão iÍregulaÍ relativamenteà regularidadê fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidÕes enumeradàs no Ãubitem 7 3 dêste
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidôes
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto i1"1 ,Àr*1.y nao
for(em) regulaÍizada(s).

7.12. É uededa expressamente a realzação de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sançÕes previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.'13. o pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
através de Transferência ou OÍdem Bancárra.

7.14. No caso de atraso de pagamento. desde que a CoNTRATADA náo tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capttalizados diariamente em
regime de juros simples.

7.4 1 O valü dos encargos será calculado pela fórmula EM = I x
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
pagamento, I = índice de compensaçáo financeira = O,óOO1Oaa

N x VP, onde: EM =
paraopegamentoea
8; e VP = Valor da pre

E ncargos
do efetivo
stação e

ntro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, Ce
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PREFEITURA MUNICIPAL i}E SA
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OÍgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.0í- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Função 26 - Trânsporte
Sub-Função 782 - Transporte Rodoviario
Progrema 033í - Gestão de Politice de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade 1.038 - Const. Recup. De Estradas Vicinais Pontes e Boeiros
Classificeção Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos '1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
í700000000 - Outros Convênio da União

7.4.2. ceso o pagamento devido serl) ênteciia(ii pelo CoNTRATANTE, o Íespectivo montante
poderá sofrer desconto proporctoÍrar, nas mesrr,as condiçÕes estabelecidas nesia Cláusula.

7.15. O Pagamento será eÍetuado em conÍormidade com a disponibilidade de recuÍsos Íinanceiros, de
acordo com o cronograma de Desembolso constante do proreto básico. anexo I do presente Edital

cLÁusuLA otravA - DA aruALtzacÃo FtNANcEtRÁ

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, seÍão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente em regime
de juros simples.

8.1.'l O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lxN x Vp, onde: EM = Encargos
moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento. I = indice de compensação financeira = 0,00016438; ã Vp = Valor da
prestaçáo em atraso.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DA DIRECÃO DAS OBRAS

9 1. A execuçáo das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida no local dos serviços por uma
equlpe técnica composta de engenheiro, mestre dê obras, enearregados e outros prepostos devidamente
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE podêrá a sêu exclusivo criténo
e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituiçào do engenheiro residente ê seu
aÍastamento das Obras ê/ou Servtços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros
empregados que estejam envolvidos com a conskuÉo.drreta ou indiretamentê, obedecidas as disposiçóes
no edúal da TOMADA DE PREÇOS 

.

9.2. A substituiÇão voluntáÍia de integrante da equipe técnica ou do profissional habilitado restdente
durante a execuçáo da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto
ao substituto, presumindo-se esta, a Íalta de maniÍestaÉo em contrário, dentro do de 10 (dez) dias da
ciência da substituição.

CLÁUSI'LA DECIMA . DA REVISÃO DE PRECOS
10 1 Os contratantes têm direito ao equrlíbrio êconômico financêiro do contrato, procedendo-se a revisão
em razão de fato imprevisível ou previsivel, porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigaçÕes pactuadas.

PARÁGRAFO ÚHtCO - OcoÍrendo desequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato. a AdministraÇáo
poderá restabelecer a relaçáo pactuada. nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei n" 8 666/93 e
alteraçÔes posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada

cLÁUSULA DEcIiIÂ PRIMEIRA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

11.1 As despesas decoÍrentes do presênte contrato náo estão previstas no orÇamento da Prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES.

\

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA
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1.1.2. PaÍa cobertura das despesas decorÍentes cla execução do obieto do presente contrato seráo
destinados recursos ÍnanceiÍos orrundos do Contrato de Repasse - SINóONV sob o n" g16562, celebrado
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sâo Francisco e do parnaíba - CODEVASF e o
l\4unicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

ÇLÁusULa oÉctue seouuoa - oa tnoca evetruaL op oocuueruros
12.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

cLÁusuLl oÉctml teRcetm - orRettos e oenreacôes oo corutRAtaNte
13 1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no editat e no Anexo tda ToMADA DE
PREÇOS No 001/2023:

13 í 1. Prestar as informaÇÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigaçÕes de contratada.
'1 3.1 .2. Notificar a CONTRATADA. imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na
execução dos serviços, fixando o prezo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas pare sua Íegularizaçáo;

13.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente
designado para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
Contrato.

13.í.4. OÍdenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraÇar
ou dificultar a sua fiscelizaçâo;

13.1.5. Observar para que durante toda vigência do mêncionado contrato sejam mantidas todas as
condiçÕes de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitaçâo, solicttando desta, quando
for o caso, a documentaÇáo que substitua aquêla com pÍazo de validade vencida;

1 3. í .6. Fornêcer atestados de capacidade têcnica quando solicitado, desdê que atendidas as obrigaçÕes
contÍatuais.

13 1.7 PÍoporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os seÍviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas neste PÍojeto Básico e na legislação vigente,
'13.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessá[ias, em Íavor da CONTRATADA.
quando da necessidade de contrataçâo do serviço;

13.1 .9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigaçóês assumidas
pela êmpresa CONTRATADA, exigindo sua correÇão de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela CONTRATANTEi

13.1.10. AplicaÍ à CONTRATADA as penalldades cabíveis, quando for o caso e conforme legislaçeo
vigente. garantrndo o conÍaditório e a ampla defesa;

13 1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa CONTRATADA não tenha Íecolhido no
prazo determinado pela contratante;

13.'1.12. Proceder, nos casos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde os serviÇos estão sendo
realizados, cientificando a CONTRATADA e determinando a imediata rcgulaÍizaçâo das falhas
eventualmente detectadas;

131.13. Receber, conferir e atestar, por intêrmédio do servidor designado, as faturas/notas fiscais
correspondentes à prestaÇão do serviço,

13.1.14 EÍêtuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas,
confendas e atestadas pelo servidor designado, nas condiÇÕes e preços pactuados, desde que cumpridas
todas as Íormalidades e exigências contidas neste instÍumento,

13 1 15. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigaÉo contratual pendente por
NTRATADA, até a completa regularizaçãol

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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13.1.16. A contratante náo responde:á poi quaisqir3r comprcmissos assumidos pera empresa
coNTRATADA com tercerros, ainda r'r,rt) vrnculados à prestaçáo do serviço, bem como quálquer dano
causado por tercerros em dêcoríência rc ato da CoNTRATÃDA, de seui empregados, 

'prepostos 
ou

subordrnados.

13. 'l .17 constitui direito da contratante, receber o objeto contÍatado nas condiçÕes avençadas.
13. 1.18. Exigir quaisquer RELATóRlos rEcNlcos relativos à execuçáo da obra, em qualqueÍ de suas
fases.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DIREIToS E DAs oBRIGACóES DA CoNTRATADA

111 q?beJá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no editar, no projeto Básico da T9MADA
DE PREÇOS N" 001/2023:

14.1.'1. Executar fielmente o objeto denÍo do melhor padrão de qualidade, de forma quê os serviços a
serem executados mantênham todas as especificações técnicas, atendendo as exigências órgãos de
controle e demais normas pertinentes. cumprindo todas as especificeções estabelecidas neste proleto
Básrco;

14.1.2. Executar os serviços, aÍavés de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especificaçÕes técnicas e condições, inclusive com as prescriçóes do Estatuto
das LicitaçÕes e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parcial, l
14 1.3. Fornecer máo-de-obÍa profissional qualiÍcada e habilttada;
'14 1 4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventueis passivos, tmpostos,
alimentação do seu pessoal, deslocaÍnentos de Íuncionários, equipamentos de proteção individual e
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticaçÕes do
contrato, etc., e Íicando, ainda, para todos os eÍeitos legais, declarada pela contÍatada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;
'14.1 5. Responsabrlizar-se por todas e quatsquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão
de obra, encargos sociats, trabalhistas, previdenciários, Íscais e comerciais, taxas, seguros e outras
despêsas que incidam direta ou indirêtamente na exêcução dos serviços ob.ieto dêste instrumento;
'14.1.6. Utilizar de forma pnvativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a
execuçáo do Contrato;

14 1.7 Submeter-se à fiscelizaÇão por parte do CONTRATANTE, acatando as determinaçÕes e
especificaçôes contidas neste Termo,

14.1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;

14.1.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais alos ou fatos noticiados que a
envolvam, independente de solicitação;

14.1.10. Os serviços contratados caso náo satisfaÇam à Fiscalização da CONTRATANTE. serão
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decoÍrente de sua ré-execuÇâo direta, além das
responsabilidades contratuais,

14'1 11. Aceitar, nas mesmas condtÇões contratuais, os acréscimos ou supressôes em até 2S% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n" 8.666/93 e alterações,

14.'1.12. Emút Nota Fiscal de Serviços para quatquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE,

14 113 Responsabilizar-se poreventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercerros.
decorÍentes de culpa ou dolo na execuçáo dos serviÇos não excluindo ou reduzindo tal responsabiltdade
a Íiscalizaçào ou acompanhamênto da Adrninistraçáo,

14.1 14. Assumir tntegral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execuçáo
de acordo com as condiçóes ajustadasj

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

dos se

Página 43 56



t- 
_

asif,: ffi*. PM SAI.-MA
rts.&cll -

..rnto Antónb dos L

PREFEITURÂ MUNICIPA LOESA
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

s or(a)

14.1.15. comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CoNTRATANTE, a ocorrência
dequalquer fato impeditivo dos serviços
'14.'1.16. Assumir inteira resPonsabilidade ci./il. a(lirinistrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
meterlais ou pessoais causados diretamente oL' cr)Í seus empregados ou preposios, à contratante ou a
terceiros.

14.1 17 ResponsabilizaÍ-se pelo Íiel cumprimento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
as especiÍicações e demais condiçÕes estipuladas no Edital e seus anexos, ficando claro que a aÇáo ou
omrssâo total ou parcial da fiscalizaçào da CoNTRATANTE, não eximirá a coNTRAiADA de sua
responsabilidade quanto à execuçáo dos servtços:

14. 1.18 Manter, durante todo o perÍodo de vigência da contrataÇão, todas as condiÇôes e qualficaçôes
exigidas na licitação;

14 1 19. Promover a execuçâo do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observáncia
às normas legais e regulamentarês aplicáveis e às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica;

14.1 .20. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-meil,
telefone, conla bancária e outros iulgáveis necessários para recebimento de correspondência e pagamento
da CONTRATADA;

14 1.21. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veiculer publicidade acerca do objeto a que se
reÍere o presente Contrato;

14.1.23. Desde já a CONTRATADA autoriza a contraiãnte. a dêscontar o valor correspondente aos danos
ou prejuÍzos citados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extÍajudicial, asseguÍada a prévia defesa;

14.1.24. lndicaÍ, formalmente, preposto apto a representá-la junto à coNTRATANTE, que deverá
responder pela Íiel execuçáo do Contrato;

14 1.25 Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do(s) Fiscat(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execuçáo do objeto contratual.

14 1.26. observar todas as leis, regulamentos e código de posturas do Município, especialmente as de
segurança Púbftca e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pegamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da apliceÇáo das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra teÍcetros,
e da expediçáo das licenÇas necessáÍias à execuçâo deste CONTRATO.

14 127. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especiÍicações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE. integrantes deste instrumento e atendeÍ a todas as especificaçóes
técnicas, projetos, bem como as normas aplicávers da ABNT, complementares e outras pertinentes ao
objeto desta licitaçáo;

í4.1.28 Responder de maneira absoluta e inescusável, peia perfeita técnica das obras, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazêjas caso não acettas
pela fiscalização do CONTRATANTE.

14.1 29. Manter permanentemenle, na direçâo da obra, um proÍissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que. diÍeta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mêdiante solicitação do CONTRATANTE.

14.1.30 Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos. ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execuÇão do presentê CONTRATO;

14.í.31. Fornecer e Íiscalizar a utitrzação dos Equipamentos de proteçáo lndividual - Epl. em
conformidade com as normas técnicas vtgentes, para cada serviço a ser executado;
'14.1.32 Responsabilizar-sê por quarsqueÍ acidentes que porventura ocoÍram na execuçáo das obras e
servrços;

14 1.33 Manter na obra, com total acesso da fiscalizaÇáo dia riamente, diário de obras, onde estejam
lizadas todas as informaçóes relativas à obra,

ente Vargas no 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/M
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14.1.34. A CoNTRATADA deverá coroca, e manter na fachada frontar superior do tapume, uma praca da
obra, conforme especiÍicaçÔes e_condiçÕes estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos á, ainda,
de acordo com a legislação do CREA;

14.1 35. ManteÍ o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica duÍante toda a execução
da obra e quando necessária sua substiturção, que seja por proÍissionat que possua qu"i,roátaã t""ni"a
rgual ou superior, mediante solicitaÇâo e autorizaÇão eipressa do COItTRÀTÁNTEt
14.'l 36. Responsabirizar-se, pero prazo de 5 (crnco) anos, pera execução dos serviços, bem como pera
solidez e segurança do t[abalho, em razão dos materiais ou do solo, exieto quando a'Contratada pÍevenir
por escrito, em tempo hábil, o Contratante,

14 1.37. ObteÍ à sua custe todas as licenças e franquras necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às;bras e segurança pública, assrm
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porvénturá impostas pelas
autoridades.

14.1.38 Não será de responsabilidade da CONTRATANTE a exploraÉo, uso e retirada de matelats em
propriedades de tercetros.

11 111 -E 
de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando necessário soticitaÍ,

OUTORGA OU DISPENSA ao Orgão Ambiental competente paÍa fazeÍ uso das águas superficiais e
subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação e/ou adénsamento de vias
no processo de construçâo, restauraçáo. reabilitação e/ou rnelhoÍamento em rodovias.

111L0^. .E. .9"^. tlgllsiya_ Ig!q!lsabilidade da Êmpresa vencedora. quando necessário, soticitar, à
AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO ANM, DECLARAÇÂO OC OISPÊI.ISA DE TíTULO MINERÀRIó
para utilização de áreas de empréstimo, trabalhos de movimentaÇão de terra e de desmonte de materiais
in natura, assim como as âutorizaÇÕes ou anuências do proprietáiio da área explorada.

11.111.-F^9"- elc_llsry9 responsabiridade da Empresa . vencedoía, quando necessário, soricitar,
AUToRIZAÇAo. coNcESSÃo ou LtcENÇA ao órgâo Ambientat competente para instatação e
operaÇáo de usinas de asfalto.

!4 !!2 lle exgl-u:iva responsabihdade da Empresa vencedora, quando necessário. soticitar, ALVARÁ
?LllLry_sIAL4ÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCTONAMENTO do Canteiio de obras, assim como a LrcENÇA
AMBIENTAL ou DISPENSA e HAB|TE-SE junto aos óÍgãos competentes. Ficando ainda sob a
responsabihdade da contratada, apresentar ouroRGA DE DlRElro Do uso DA AGUA oara os casos
de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUToRIzAÇÂo DE supRESSÃo Veotrnl ou
AUToRIzAÇÁo DE LIMPEZA DE ÀREA quando necessário a ietirada da camada vegetat para a
implantação do canteiro de obras.

14.1.43. Emitir todo ê oualouêÍ RELAfóRto rÉcNlco exioido oela fiscelizâcão do óroão
contratantê- no oue resoêita à exêcucão da obra êm duaisouer dê suas fases.
14.2. constitui direito da contÍatada percebêr o valor alustado na forma e prazo convencionados.
CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA . Do INADIMPLEMENTo E sANcÔEs
1 5.1 A inexecuçáo parcial ou total do ob.leto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela I abaixo, verificado o nexo causal devido à aÇâo ou à omissão oa bOútRnfnOR, relativamente
às obrigaÇões contratuais em questão, torna passível a aplicação das sançÕes previstas na legislaçào
vigente e nesse contÍato, observando-se o contraditório ê a ampla deÍesa, conforme listado a segLrr:

a) advertência;

b) multa:

c) suspensâo temporária de participação em licrtaçâo e impedimento de contrater com a pÍefeitura
Municrpal de sANTo ANTÔN|O DOS LopES, Estado do Maranhão. por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública

licada a sanÇão de advertência nas seguintes condiÇÕes

residente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos LopesilúA
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TABELA í

INFRA
DESCRTÇÃo

PermitiÍ a presenÇa de empregado
ocorrência

sem uniforme, mel apresentado, por

Manter funcionário sem qualiÍi
ocorrência

caçáo para a execução dos serviços - por

3

4

Náo cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZA Ão- or ocorrência

entro. Santo Antônio dos Lopes/M

à J&gL
çts.J96
s or(a)

inio dos L

a) descumpÍimento parcial das obÍigaçôes e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
srtuaçÔes que êmeacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou truÀàna, Jãsoe que
náo caiba a aplicaÇão de sanÇão mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da prefeitura
Municipat de sANTo ANTÔNto Dos LopES -MA, a critério do Frscat do contrato, d"aõ q;; náo caibe
a aplicação de sançáo mais grave.

c) na pnmeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela .l abaixo:
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até s (cinco) dias, comparando-se o que foi
:f.lr?rclt:,"r"cutado pera empresa ê o cronograma físico financeiro api""enirJo 

" 
ãJ.úoo p"r"

FISCALIZAÇAO

15.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condrçÕes:

a) caso haja a inexecução parcial do obieto será aplicada multa de ate .lo% (dez por cento) sobre o
saldo contÍatual ou R$ í0.000,00 o que for maioÍ. Para inêxecução total, a muita ajlicada seia de at"
10ok (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustiÍicado na exe-ufaá-ao oo,eto
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos poÍ cento) por dia de airaso
í 5.4 Poderá ser conÍigurada a inexecução paÍcial do obreto quando:

15.4.a 1 Ocorrer atraso inJustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
15 4.a.2 ocoÍrcÍ o descumprimento ou cumprmento.irr'egurar de cráusulas contratuais.
15.5 Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adiudicatário se recusar a asstnar o
contrato ou receber a ordem de servtço e atnda quando houver atraso injustificado para início dos servrços
por mars de 30 (trinta) dias após a emissáo da ordem de serviÇo.

15 6 Poderá ser configurado atraso injustificado na execuçâo das obras, quando.

a) Ocorrer atraso iniustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inÍerior a 30 (trinta) dias.
ApÓs o trigésimo dia de atraso e a_ critério da Administração, podàrá sár consioenoa ineiãcüfáo parciat
da obrigação assumida, sem prejuÍzo da resctsâo unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato
15 7 Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infraçôes previstas na Tabela í, as muttas
previstas na Tabela 2 abaixo:

têm GRAU ]

01

01

01

02

1

2

7

)

cumprir determinação da FISCALtZAÇ O para controle de acesso deNáo
sêus Íuncionários - or ocorrência 01

5
xecutar serviço sem a utilizaçâo de equipamentos de proteção individual

uando necessários - or ocorrênciaEPI
E

02

6
Não iniciar execuçáo de
FISCALIZAÇÃO, observados
- por ocorrência.

servlço nos prazos estabelecidos pela
os limites minimos estabelêcidos pelo contrato 02

Executa n oS c m eto ra ti o us sb tutiptço voti mco opa Íaca Itepo
m na eddei rxaoueent rov d n tacpe ecom s mco menp tarplpo içâo po

nre tac
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DE Sir Se or(a)

8l

I

Utilizar
ocorrên

material ou mác-de-ob13 tnad
cia.

equada i:ã e_xecuÇão dos sêrviços - por

Suspender ou lnterrompeí, iãvo motivo de ÍorÇa maior ou caso fortuito, os
servr s contratuais - or ocorÍência
Reutilizar material , peça ou equrpamento sem anuência da FISCALIZA ô

r ocorrência
Destruir ou danificar documentos ou b
- por ocorrência.

ens por culpa ou dolo de seus agentes

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribui r ocorrência

10

S_

TABELA 2

CORRESPOND NCIA
R$ 200,00 .

R$ 400,00
RS 500,00

R$ 1 000,00
R$ 3.000,00
R$ 5 000,00

entro, Santo Antônio dos Lopes/MA

URA
1

2

G

5

15.8 O somatÓÍio de todas as multas aplicadas ao longo da êxecuçáo contratual não poderá ultrapassar opercentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido êste limite, a Administraçáo
podeÍá declarar a inexecução total do contrato.

15.9 Suspensão tempoÍária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a prefeitura
Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA:

1?:11.1^s1t!ã_o d-e_stuspensáo do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipat de SANTO
ANTONlo Dos LoPES - MA, de que trata o inciso lll, art. g7, da Lei n.o g.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por ate 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 15.4 desta cláusula.

15. 10 DeclâraÇão dê lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo pública:

15.10.'1 A sanção de declaração de lnidoneidade para ticitar ou contratar com a Administraçáo pública,
prevista no inciso lv, art. 87, da Lei n." 8 666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casoÁ, quando a
Contratada.

a) tiver sofrido condênação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos iiícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer têmpo, náo possuir idoneidade para licitar ou contratar com a preÍeituÍa
lMunicipat de sANTo ANTÔN|O DOS LopES - MA, em virtudé de atos itícitos praticados;

/

03

03

03

11 03

12 03

13 r serviço rejeitado pela FISCALIZA , nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado o
Não refaze

a FISCALIZA r ocorrência 04

't4
áN mao ten n S nca te sro obde aS tem m o Ía d Íau ent atod ap nteg
xe uec o od o tran to o ne hn ê ro ndçã rca od an Sa s ns a ratu do nco trato e
evt mea ten a ro da o e Fa Sc L ZAp oÃ op p co re cn tapor

04

't5
Utilizar as
contrato -

de dn en a dS a N RAT T TN Epe fira Sn d srso obdopa eto od
rroco n a 05

16 Recusar-se
sem motivo ifica

exea cuta sery o Uo uc m I d eet rm anç es ad F CS Lp ZAçõ Ç
StU od o o oc nfte act 05

17
P rm tiÍ S tu o ue nc e a So S b id dea d ac SAU Uoaçá q p uca se nda Íio rcoS
e aos ta Uo nco S u n tac S Stai o Co rreo ctn a 06
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, ern benefícic própÍio ou .Je terceircs, quaisqueÍ informações de que seus
empregados tenham tido conhecimento eÍn fazão da execução do contrato, sem conseniimento prévio do
Prefertura Munrcipat de SANTO ANTôN|O DOS LOPES - MÁ:

e) ocorrer em ato capitulado como cÍime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o pÍocedimento licitatório,
que venha ao conhecrmento da CoNTRATANTE após a essinatura do conúato,

f) apresentar, à coNTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitaÇeo ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenÇâo das
condiçÕes apresentadas na habilitaÇão.

g) cometeÍ inexecuçáo totar do objeto, conforme previsto no item 1s 5 desta cráusura.

15.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo ou de
contratar com a Prefeitura Municipat de sANTo ANTôNlo Dos LopES, Estado do Marannão e de
declaração de inidoneidade para licttar ou contrataÍ com a AdministraÉo Pública podeÍão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
'15.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de Deqamentos
eventualmente devidos pela PreÍertura Munrcipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOpES, Estado do úarannao
à Contratada.

15.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, flca a ContÍatada obrigada a Íecolher a importância devida
no prazo de '15 (quinze) dias, a partir da notificaçáo, através de DAM, devêndo sei apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefettura, sob penaile cobrança judicial.

15.14 Esgotados os meios administrativos para cobranÇa do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscriçáo em dívida ativa.

15.'15 A aplicaÇáo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditório e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO

'16.1 .A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a go
da Lei no 8.666/93, com as consequências contÍatuais previstas no mesmo instrumento legal e no Edital
da licitação em epígrafe.

16 2.O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Ler no 8.666/93

GLÁUSULA DEcIMA SETIMA - DAs coNDIcÓEs DE HABILITACÃo E oUALIFIcAcÃo
í 7 1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇões por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaÇâo exigidas no edital do
TOMADA DE PREÇOS No 00í/2023 e neste contrato

CLÁUSULA DECIMA oITAVA . DA LEGIsLAcÃo APLICÁVEL E Dos cAsos oMlssos
18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislaÇão
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 9.666/1993 e suas alteraÇões.

êl Àt tGt Â NFêIMÀ NôNÀ Â FI INNÀi'ENTÀ' ô I Êê^r

19 1. Este contrato tem como amparo legâl a licitaçáo na modalidade ToMAoA DE pREÇos N. ool/2023
e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posterioreê e sujeitando-se
aos preceitos de direito público e aplicândo-se, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos
e as dlsposições de direito privado A proposta de preços da empresa vencedora paÁsa a integrar este
contrato.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DoS AcRÉScIMoS E sUPRESSÔES: i

Avenida Presidente V
Página 48 de 56

argas n" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

r(a)Se



, íj



., {,

,,*g.d&rl[
,i,.

PM SAL-MA
Fls. &q1
Sê do(a)PREFEITURA MU NICIPAL BH SA

- - -fnia zlru t
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TESTEMUNHAS
0'r .

CPF N"
02
CPF N"

20.í. A_contratada fica obrigada a acattat. nas mesn.i:j con,liçÕes contratuais, os acréscimos ousupressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e crnco por cento) do valor iniciat atraiiiaoo docontrato

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRÂ - DA PUBLIcAcÃÔ
21.'1. Este contrato entrârá em vigor após a publicaçáo do seu extrato na lmpÍensa oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandaÍ providenciar esta publicaçáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados apartir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

cLÁUSULA vIGÉsIi,IA SEGUNDA - DAS DISPosIcÔEs FINAIs

22.1 o presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes.

22-? latg dirimir as questÕes deste Contrato frce eleito o foro do Município de SANTO ANTôN|O DOS
LOPES, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias, de iguar teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

SANTO ANTôN|O DOS LOPES(MA), .......... de de.... . .... .

CONTRATANTE

CONTRATADA

hN

entro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, C
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EDIl'AL DE LTCITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS N. 00í/2023

ANEXO X

"MODELO DA DECLARAçÂO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÔES TÉCNICAS

Declaramos para os devidos fins, que o Sr_
cédula de identidade n.o , representante da empresa

@ H"',ffiffi::'i3i,i,l^-ma.*. * ;ffifin::
conhecimento das condiçôes do local onde serão executados os serviços, constatando as condições e
peculiaridades inerentes à nalureza dos trabalhos, recebendo as inÍormaçÕes técnicas pertinentes para o
cumprimento das obrigações do objêto desta licitaçáo, conforme dêterminado pêlo art. 30, inciso llt, da Lei
n' 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

(.), ..de .. .

(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

, portador da

ntro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente Vargas no 446, Ce
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EDITAL DE LICITAçÁO
TOMADA DE PREçOS N. 001/2023

ANEXO XI
.,MODELO DA DECLARAçÃO"

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

PM SAL-MA
t'.801
Se or(a)

-....

.: ::,:-.,)rií* qJacL

.,4,.e

llmo. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo permanênte de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônto dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitação: TOMADA DE PREÇOS no
Data da realização do certame: . . ...

Prezados senhores,

t2023
de 2023

Eu,
identidade no

(nome do repÍesentante leqal) , portado(a) da cédula de
residente e domiciliado na

da lei, que a empresa

e do CPF n'

funcionamento na

endereco comD leto declaioj.sob as ipenalidades
(nome da emoÍesa) CNPJ no , está localizeda e em pleno

(endereco como leto cidade de Estado do(a)

atividade da mesma
sendo o local e insta laçÕes adequados e compatíveis para o exercício do ramo de

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

DeclaÍo ter ciência que a ausência de sede/instalaçÕes adequadas e compatÍveis,
comprovada através de visita in /oco (se houver) Íealizada pela Comissão peimanente de Licúaçáo,
ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automatrcamênte na inabilitação desta empresa.

Declaro quê assumo inteira responsabilidade por todas as informaçÕes dispostas nesta
declaraçáo, eximindo a prefeitura Municipal de sANTo ANTôNto Dos LôPES de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquaâramento
em outÍas figuras penais e das sançÕes administrativas prévistas na Lei ní 8.666/93 à alteraÇÕes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie,,.

(. ...), ....... de .. de....... ...

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no
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ANÊXO X

"MODELO DO TERMO"

llma. SÍa.
Presidente e demais Membros da Comissão permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPçÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E
DE RESPONSABILIDADE SÔCIO-AMBIENTAL

Licitação: TOMADA DE PREÇOS no.... t2023
Data da realização do certame: ..... . de............... de 2023

EDITAL DE LIGITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' OOí/2023

Prezados senhores,

(nome da emp resa) , CNPJ n"_, sedtada em(êndereÇo completo) por intermédio de seu representante
, portado(a) da cédula de idêntidade no

, declara para fins dos dlspostos

- Desejosa de oferecer à naÇáo uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada â propagar boas práticas de étrca empresariar, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obteÍ resultados econômicos,
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de umesforço dos agentes êconÔmicos socialmente responsáveis paia envolver em tais iniciativas um número

cada vez maior de empresas e organizaçôes civis,
sob as penas da rei, em especiar o art. 299 do código penar Brasireiro e art. 90 da Lei

8.666/93 e alteraÇôes posteriores, se compromete a:
1. Adotar, ou reforÇar, todas as aÇÕes e procedimentos necessários para que as pessoas

que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem ea 
""t, 

no1n" o,
em.seu benefício, para que possam cumprFlas integralmente, especialmente, na condiÇão de fornecedor
de bens e serviços para a prefeitura Municipat de SÀNTO ANTôIttO OOS lOeeS-UR;'

2. Proibir, ou reforçaÍ a proibiÇão de que quarquer pessoa ou organizaÇão que atuê em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou oÍereça suborno, asãim eniendido qualquêr
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatÍimonial, direta ou indiréta, a qualquer turrcionarlÀ-pieteitura
Municipal de SANTo ANTÔNlo DoS LoPES-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus
negócios;

3 Proibir ou reforçar a proibição de que quarquer pessoa ou organizaçáo que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vÍnãulo, uiilize 

'qualquer 
meio

imoÍal ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeituia Municipal de SÁNT9 núrôiriro oos
LOPES.N4A:

4. EvitaÍ que pessoa ou organização que atue ern seu nome
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou juridicas,
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Admintstraçào pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, inÍluir na decisáocle outro particip
ou não da referida licitaçâo;

- Consciente de que a sociedade
declaraÇão de adesáo a princípios, atituoes e proce
assim como anseia pela efetiva prática de tais princí

legal S(a)
e do CPF no

do edital da licitação acima identificada:
civil brasileira espera dos agentes econômicos a

dimentos que possam mudar a vida política do país,
pros,

ou em seu benefÍcio
dentro de sua cadeia

ante quanto a participar

Avenida Presidente Vargas n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lope
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6 Apoiar e colaborar co',,l a prefeituÍa Municipal dê sANTo ANTôNlo Dos LoPES-MA
em qualquer apuração de suspeita de iÍregularidade ou violaÉo da lei ou dos princípios éticos refletidos
nesta dêclaração, sempre em estrito respeito à legislaçáo vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada n-.sta licrtaçáo for elaborada de maneiÍa independente e que o

seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outÍo participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas,

8 Esta empresa e seus sócios-diretores náo constam em listas oficiais por infringir as
regulamentaçÓes pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurÍdicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e rnformaçoes para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsrdade de declaração, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquaãramento
em outras figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei nd 8.666/93 e alteraÇÕes
posteflores, bem como demais normas peÍtinentes à espécie,,

.. ...(.....), ....... de... de. .........
(local e data por extenso)

... (nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procuradoÍ)

\p

argas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente V
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EDITAL DE LIC!TAçÃO
TOMADA DE PREçOS N. 00í/2023

de 2023

ANEXO XIt

"MODELO DA DECLARAçÃO"

llma Sra
Presidente e demais Membros da Comissáo permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DEcLARAçÃo ou_EgJ.gl_EllllEqÁI.Lo_/ sóclo(s) / DtRtcENrE(s) , RESpoNSÁvEL(Éts)
rEcNtco(s.) NAo E(sAo) sERvtDoR(ES) púBLtCO(S)
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitaçáo TOMADA DE PREÇOS n . t2023
Data da realizeçáo do certame: ....... de.....

v Prezados senhores.

declara sob as penas da Lêi, em observância a vedação pÍevista no art. 1g. inciso
Xll, da Lei n' 12.91912013, que esta empresa nào'pos§ui em seu quadro societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa púbrica, ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnrca ou assemelhados, não estando ainda, enquadrados no art 9.,
inciso lll, da Lei no 8.666/93, bem como, náo existe qualqueÍ outro impeditivo para participar de licitaçÕes
e frrmar contrato com a adminiskação pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsrdade de declaraÇão, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caracterizará o crime de quê trata o Art 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras Ílguras penais e das sançóes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores, bem como demais normas pertinêntes à espécie,,

( ),..de
(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

argas no 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente V
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Servidor (a)
a05 1".

,i.r.. dos L

, com sede na Rua

N

ED|TAL DE LlctTAçÃo
TOMAT,A DE PREçOS N. OO1/2023

ANEXO Xtv

"MoDELo DE CARTA DE FIANçA elNcÁnn.

Pela presente Carta de Fiança, o Banco com sede na Rua

F4e -,.='lf 
ti"i 

3iÍã,,.""a;;,," *;,jise obriga perante à Prefeitura Municipal oã sãto nnton'o oos Lopês-MA, com sede na Avenida presidente
Vargas, no.446, centro, santo Antonio dos Lopes/MA, crup.tiur ru" oo.tzz.zzoloooi_iô, 

"r.rrat",irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos beneficiosestatuÍdos nos artigos 1.491 e 1S00 do Código Civil BrasiÉiro, da firma
CNPJ/MF NO

, dâ importância de RS
TOMADA DE PREÇOS 001t2023,

, destinade à Garantia de Contrato para aque tem por objeto

Este Banco se obÍiga obedecido ao limite acima especificado, a atender dentro de 24 noêsas requisiÇões de quelquer pagamento .coberto pela cauÇãô, desde que exigidas pela ptritsll s",quarquer recramaÇão, retenção ou ainda embargo ou interpoiiçào de r.".rrro ,áÃinÉtráúã ou júi.i"r

Esta Fiança vigorará pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos a contarde I I (data de abertura da ricitação), de acordo com as disposiÇôes do Editar o" ióúnon oePREÇoS N' 00í/2023 Nenhuma objeçào ou ciposiçao oa nossa Afiançada será admitidáãu inrôcaoa por
este Banco para o fim de escusar d-o cumprimento dâ obÍigaÇão assumida neste ato e por este lnitrumentoperante a Prefertura Municrpal de Santo Antônio dos LopésÍrJl.

Obriga-se este Banco, o_utrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ouextrajudiciais, bem essrm por honorários advocâtícios,- na hipótese da piefeitura 'Munrci'pã 
áe santoAntÔnlo dos Lopes/MA se ver comp^elida a ingresser em iuizo pare demandar o cumprimento'oa oorigaçaoa que.se.refere a presente Fiança. Declara, ainda, este áanco Íador, que a presJntá tian!à estaãentro oese'rs limites operacionais, devidamente contabilizada e que satisfaz âs oetermlnaçoéi do Àá*ã c"ntrrrdo.Brasil.e aos preceitos da legislaçáo bancária aplicáveis e, que, os signatários dàste tnstrumento estaoautorizados a prestâr a pÍesente FranÇa. Declara, finalmente, que está ãutorizado pelo Banco ôentral doBrasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém denko dos trmites que ttre saoautorizados pela reÍeride entidade federal

A presente FianÇa foi emitida em 01 (uma) única via

Local e data.

ome e assinatura do representante legal

nto Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente VaÍgas no 446, Centro, Sa
Página 55 de 56



t. {,.

*&e&
-__q{taiii:;!.lin:r..:. : l:...

PM sAL-MA
ar.A06

PREFEITURA MUNICIPAL DE irJ{
r:i:

:*r:t{] Âmtonio dos I
CNPJ: 06.í72.7201000í -1 0

EDITAL DE LtCtTrrçÃO

TOMADA OE PREÇOS N. 001/2023

ANEXO XV

"MODELO DA DECLARAçÃO DE CONCORDÂNC|A"

REF.: TOMADA DE PREÇOS No. 001/2023

Autorizo a empresa_
a incluiÍ meu nome na pRopom' EÇOS N" 00112023, cujo objeto é

CNPJ N"

a ser realizada pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA, bem como me comprometo a paÍticipar da equipe
permanente, caso esta venha a ser contratad a

Local ê data

Nome e assinatura

argas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MAAvenida Presidente V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

AUTUAÇÃO pO PRpCESSO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

tr
Hole, nesta cidade, na sala da Comissão da Comissão Permanente de

Licitação, AUTUAMOS o Processo Administrativo n" 132301-0002, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lawamos este termo.

1, RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de
procedimento licitatório para execução do obieto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais:

a) Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito enviando o convênio e anexos
a Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo (ÍIs. 02/139);

b) Oficio da SEMOHUR devolvendo as peças analisadas com peças
complementares (Íls, 14O / l44)i

c) Despacho Administrativo do Gabinete a Sec. Municipal de Planeiamento e Adm.
(fi.14e);

d) Despacho ao Setor de Protocolo (fl.150);
e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo deste Município (fl. 154);

fl Despachos de solicitação de informações sobre a existência de dotação
orçamenúria (fls. 158/161);

g) Certidão de existência de doteção orçamentária (R. 165);

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade Tomada
e Preços (n. 171),

DA trcrTAçÃo.,

Processo Administrativo ne. 132301-0002
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo de Julgamento: Menor preço "global"
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

3. DO OBIETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no

916997, celebrado entre a Companhia de Desenvolümento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

e$
,<-"r'
AYv

o dos Lopes-MAAvenida Presidente VaÍgas, N' 446, Centro, San
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4. ESTIMATIVA DO VALOR

AUTU
N' PROC

F

5. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato não estão previstas no

orçamento da Prefeitura Municipal de SANT0 ANTÔttto ooS LopEs.

O preço considerado como estimativa para o obieto da presente licitação foi
determinado com base na planilha orçamentária, parte integrante do Projeto Básico.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.915,000,00 (Um
milhão, novecentos e quinze mil reais).

I Classif icação OrçamentáÍle:

Órgão 07- sec. Mun. de obÍas, Habit. e UÍbanismo
Unidade Orçamentária 07.01- S€c. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Função 26 - Transporte
Sub-Função 782 - Íransporte Rodoviario
Progama o331- Gestão de Politicâ de Planeiamento e EstÍutuÍação Munic
Proieto Âtividede 1.038 - Const. Recup. De Eíradas Vicineis Pontes ê BoeiÍos
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 15000000d1-Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
170000(xrcO - Outros Convênio da Unlão

Para cobertura das despesas decorrentes Contrato de Repasse - SINCONV

sob o no 916997, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sào

Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

6, FUNDAMENTAÇÂOLEGAL

A presente licitação está fundamentada na Lei Federal n'8.666/93 e suas

alterações, Lei Complementar no 123 /2006, alterada pela Lei complementar n"
747 /2014, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 09 de fevereiro d,e 2023

.nr@r
I\4ILENII-TTELO SILVA

Presidente da CPL
Pott 365 /2O22-CP

lu ILVA
M mbro

PorL 3 5 /2O22-GP

ffi
cnanrít-L? stlve DE r{ELo

Membro
Port 365 /2O22-GP

Papina -l l
Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5úbanfiodG

,"1"r":*rooFOR,TARIA N" 36í2022- CPSAL

Ementss
NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPI,, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTTVO DO MI'NICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS r.OpES E DÁ Otrrnc,s pnovmÊxctls.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOPES, ESIATIO dO
Maraúão, no uso das atribuições que lhe coúere a Lei Orgiinica do município de Santo
Antônio dos LoPes-MA' 

REsoLvE

AÍ. l' - DESIGNAR a servidora MILENA MELO SILVA, pertencente
ao quadô de s€rvidoÍes efetivo deste Municipio, inscrita no CPF sob o n" 007.óE4.753-
50, e no RG sob o no. 019562572002-6 SSP/MA, para exercer a firnção de Presidente da
Comissão Pcrmanente de Liciração CPL, na forma da Lei Federal n.. E.666/93, e srlr§
alterações.

Art. 2" - DESlcfiAR o servidor JULIO MARINIIO DA SILVA,
pcrtencente ao quadro de sewidorcs efetivo deste Município, inscÍito no CpF sob o n"
489,484.033-20 para a função de membro da Comissão PeÍnatrente de Licitação - CPL
e no RG sob o n". 1.555.136 SSP/MA.

Aí. 3" - NOMEAR a servidora GABRIELLY SILVA DE MELO,
peÍtencente ao quadro de servidores comissionadôs deste Mtmicipio, portado(a) de RG
03E543042009-E SSP/MA c CPF 054.205.523-61, para exercer a tunção de membro da
Comissão Permanente de Liciução - CPL, na forma da Lei Federal n.. 8.666/93, e suas
alterações.

An. 4" - Esta PoÍtâria enu'ará em vigor oa data de
as disposições em conbário.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DOS LOPES-MA,28 de Abril de 2022.

DE ANTO ÂNTONIO

{b;
Prefeito unicipal

Ayenida PÍêsidentê Varges, Ne /146, Centro, Santo Artônio dos [opês-MA - CEP 65.73(Hrc0
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EíATX' DO
PNEFEITURA MUÍIICIPAT DE SA]IJIO A
Cl{Pl: 06.172.72010001-10

REGISTRE-SE

5úbffilb A
N' PROC
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, Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
dc SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMÂNUEL LIMA DE
OLMIRÂ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz
saber a todos os hsbitanres de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-MÀ Às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, pUBLICA a porterir n" 365 de
2E de Abril de 2022 que NoMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO
PERMÁNENTE DE LICITAÇÃO - CPIà NO ÂMBTTO DO FODER
EXECTITIVO DO MUNICIPIO DE SANTO A}ITOMO DO§ LOPES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais.
E, para que, no amanbã, não se alegue ignorância, faço púlico o presente Edital que
será afixado em local de costume e dc fricil ac€sso ao público e publicedo no Diário
Oficial do Município de Santo Antônio dos topes-MÀ Dou a ponteria no 365CpSAL
de 28 de Abril de 2022 por publicada.

EDITAL DE PUBLICÂÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO À
LOPES. Estado do Maranhão, 28 de Abril de 2022.

PUBLIQT.JE-SE

NTONIO

(-)i

Cotrr 
r'

-sE ""tlx:;.,'
Éíí\'-y

de Oliveüa
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que n€sta data publiquei e registrei a prÊsent€
Portaria no 365-GPSAL de 28 de abrll de 2022, W meio de Edital, tendo $ido
.6*u4q ''m exemplar to Átrium do PÉdio da Prefeifirra Municipal, publicado no Dirírio
Oficial do Município de Sanm Antônio dos tnpcs-MA e deÍnais locais de âcessô ao
público.

anto Artônio dos Lopes-MA, 28 de Abril de 2022.

Ma Silva e Silva
Munieipal dc

Planejsmento c Administração

Avenida Presidente Vargas, Ne 1146, Cêntro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



AUTUAÇÂ o
N'PROG

FI

PáúinE I

EPEDIENIZ '--:.:.. . l
O DiáÍio OEciel do Hiirü@.da Süoto Attorio dos
Lopss- M Cíad,s FCrId If fô d,s 09dr OTUDIo
de 20t7 L {RrMÉI!ÉÍÉ,:t1fuGã êlâqthrcr, ó
una puhlicaÉoni,tffiÉs Dlrds ddâ
MuDicÍpio. . .
ACEf,VO . ,, 

",,..,As 6dlçõas do
Aftooio dE
dE tltÊrr. et
hEpâ
Para p6$ha pc c utflEa4ii,o itr

Dtário Oãciol EhuEco Glid6ür S0,20Zz PnUi@

SSP/MÂ, para exeFcer a Íunção dê Presidente da
Comissão PeraeneDlo de Licitação - CPL, na forma
da Lei Federal n'. 8.666/93, e suas alterações.
Art. 2' - DESIGNAR o servidor JULIO MANNHO DA
SILVÂ, pertencente ao quadÍo de servidores efetivo
deste MunicÍpio. inscrlto no CPF sob o nq
489.484.033-20 para a fuuçào de membro da
Comissão Permanerte de Licitação - CPL e Eo RG sob
o n'. 1.555.136 SSP/MÀ
Ârt. 3c - NOMEÂR a servldora GABRIELLY SILVA DE
MELO, pertenceDtê ao quadro dê servldores
coEissionados dsste Município, portador(a) de RG
038543042009-8 SSP/MA e CPF 054.205.523.61,
para exercer a fuDçào de meubro da Comissào
Permanente de Licitação - CPL, na forma da Lei
Foderd n'. 8.666/93, e sues altêràçõos.
Art. 4' - Esta Portaria ontrará em úgor na data de
sua publicaçâo, revogâdôs as disposiçõês êm
coBtrário.
Dê-sê ciência
Publiqu*se
Cumpra.se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPE$MÀ 28 de Abril de 2022.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

6ltre, acaresár'-,;.'

hF:llryw
As coa3liltse, .ab âÉrdro
giraurito a iádisED..
ENTIDTDE
Ptefsi a Mulicipd rb.Soto Aotoaio doc Lqor -
MÂ:
CNPJ: 06.172.72U0001-íS !Íüo EEad Í r'ia
d6 OUrEirê
Eodsw âvrrtàÉíífiÉaiiíiffiiiu6;'óeúÚi i :'

Telafooc: (99) sáó'.rilÉ ;iií-
d@6loârtolíodqd'tÉiiri+úwàr
Sits: útF.JrEl*dÍÉrlrÉofukÉ.8ô"gqlr.h

Gablnete &iffiidliu
PORTÂ A NE 3652 O22.GPSAL
Ementa:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÂO
PERMANENTE DE LICTTAçÃO - CPL, NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO MT.'NICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E DÁ OUTRAS
PROVID Ê NC IAS.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições qu€ lhe coDfeÍe a Lei Orgânica do
muDicípio de Santo Antônio dos l.op€s.lvÍÂ,

RESOLVE
Art. 1" - DESIGNAR a servidora MILENA MELO
SILVA, pertencente ao quadm ds servidores efêtlvo
dêste Município, inscÍitâ no CPF sob o ne
007.684.753-50, e no RG sob o n'. 019562572002-6

Criliso idladocldc:
82.dc0.Odlb6-10tr 0d0.30câ{§lü6226.43.1.3993h.S96cd5965.süOtúd7
3a2e55legrd7.3:1ft clàd:làúE.c.c7gS7ú3{d.0dúb..gddxrz 7lccfl dc3

TERMO DE MTIFTCAÇÀO
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES,
ESTADO DO MARÂNHÁO, aEavés da Prefeiturâ
Muntcipal ds SEnto Antônio dos Lopes, nasts ato
repres€ntada p€lo Profeito Municipal, Sr. Emanuel
Llma de Oliveira, no uso do suâs atribuiçóes legais
previstas na Loi Orgânica do MunicÍpio;
CONSIDERÂNDO as informações constantes no
Processo Adninlstrativo n.e 112204.0001,
Inerigrlb idade de Llcltação n.o 0152022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso ll, clc art.26, ambos da
Lei Federal n.c 8.666/93, que tem por objeto a
prestaçào de senriços técnicos profissionais na área

Prêíeiturâ Munidpal de Sanlo AÁtonio dr6 t pes - llÀ Àv. Pr€6idêtrt very6, 4,16. CcEuo, Pítfêilo EíuDuol Uoa ds olivcira
Pârô cmsultaÍ â vsracilad. de publicâçáo â€a6s. https:/$ríw.ttoârltôíirdoalopB.ria.gov.bddiâÍiooficiâLfl126

Ediçáo rc D'802022

Diário Oficial
Prefelüun Munlctpal de Santo Antoulo dos Lopes -

koÍclt EEaDuol Llma ds Ollveln
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ESTADO DO MARANI{ Ão

;ffi%
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE JUNTAD ADE PUBLICACÕES

TOMADA DE PREÇOS N.001/2023

Junto aos autos do processo licitatório no 00112023, na
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS, do ripo menor Preço Global as

publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta prefeitura

Municipal (em 10/02/2023): no site Oficial da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - N,1,.\: qylilsloantoniodoslopes.ma.sov.br (em
lOlO2l2O23)i Diário OÍlcial do Município - e-DOM (em lDtL2t2023);
Jomal de Grande Circulaçào (em 1010212023); Diário Oficial da União
"DOU" (em l0/02/2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 10 de fevereiro de 2023.

waÇE
ROC

o

:\:i'.I \ §IEl-O SIL!'A
r'r.esidente - CPL

1'r, r r, r!" 365/2022-{iPSÂL

Praça Abraiio Fetlcir L. i \,. í L'r)iro. Santo ,\ntônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.720/0001 - I 0

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.001/2023

AUTUAÇÃO
l" ÊRoc

FI

Se

A Comissão Permanente de Licitaçào - cpl- toma público aos interessados que. corl
base na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações aplicár eis i\

rnatéria. fará realizar às 09h:00nrin do dia 2710212023, licitação na nrodalidade Tomada dc

Pleços n'00112023. do tipo N{enor Preço "Global'' sob o regime Empreitada por preço Global.

tendo por ob.ieto a contratação de empresa especializada para execuÇão de seniços cic

engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de santo Antônio dos Lopes-

N{A. de acordo com contrato de Repasse - slNCoNV sob o no 916997. celebrado entre a

companhia de Desenvolvimento dos Vales do São F'rancisco e do pamaíba - cODEVASF c ,
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. o edital e seus anexos estão à disposição para

download no site oficial do municíp io: [t1lps :,1,'*,\\ $,.stoantoniodoslopes.ma.sor,.hll E aos

interessados que optarem por adquirir na versão impressa no endereço supra, de 2" a 6, l'eira.

no horário das 8h às l2h. será nrediante o pagamento da importância de Rs 30,00 (trinta reais).

que deverá ser feiÍo através de DAM.

Esclarecimentos adicior.rais no endereço retro mencionado ou pelo e-mail:

lC\ llrt .Jl' lll

Santo Antônio dos Lopes-MA. 09 de Í'evereiro de 2021

MILE A MELO SILVA
Presidente da CPL

Praça Abraào Ferreira s/rr- Centro - Santo Antônio dos LopesiMA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Val.gas 41i, Centro. Santo Antonio dos Lopes. MA

c\PJ: 06.172.72010001-10 - Tr t; (99) :ijÍ ir r191 - Site: https:/lnrvw,stoantoniodoslopes.ma.gov.br

INFOR}TAÇÕESDALIC.-ITâÇÃO

conrratação de empresa especializada para riccução de serviços de engenhana do tipo recuperação de
estladas vicinais no município de santc, Antolro dos Lopes- MA, de acorão com conhàto de R"p.ir" -
SINCONV sob o n" 916997, celebrado entre a Companhia de Desenvolúmento dos Vales do Sàô Francisco e
do I'}arnaíba . CODEVASF e o MunicÍpro de Sanro Antônio dos Lopes/MA

ORGÁO(S)

I()RCAMENTO VICINAI SAL SICON\ N! q1t]t|q]

IrL)foltura Nlunir)il)al dc Santo Àntonlo dos Lt)|, s - Vl 1. Pr,rsr.Lont0 Vargas, 446, Centro, Prefeito Ernânuel Lima de Olivoira
I'.rra consultar a vcraoidadc da publicaçào àÍ1'ss. hfi):_ i1r1'1\.stoÀntoniodoslopes.ma.gov.br/impnmir.php?tI=avisos&id= 198

AVrSO DE LICTTAÇÃO rOpraol DE PREÇOS Ns 0OU2023

Data da Publc.
Aüso

10/02/2023 as 09:50

Data da Publc.
Edital

10/02/202 3 as 01j:i0

Datâ da Abêrtura
2 7/02/2023 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situação
ABERTA

Sala de Licitações da Prefeitura MuttLrripal rl,r Sankr AntônÍo dos Lopes, localizada na Praça Abraão Ferreira,
S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes- \,1 \

LOCAI DE ASERTIJRA

OBJETO DA LICMAÇÁO

Secretaria Munrcipal de Obras, Habrrar,ào e ur.ltrrnismo

RESPONSÁ!'EL(ES)

Mtlena Melo Silva Presidente da CPL

FORMA DE PUBUCAÇÃO.,:,r:.

E-DOIVÍ - DIARIO OFICIAL ELETRON ICO;JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, SITE, DOU

ANDAMENTO

1010212023 as 09:50 FASE: AVISO DE LICTIÀCÀO

ARQUIVOS DISPONÍVEI§..,:. ]

Descriçào Tamanho

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 805.23 kb

ORÇAMENTO E MEMORTAL 15704.07 kb

1482 kb

t,
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C«rmissào Permanente de Licitaçào

Publicaç ão: lAl02l

a6--)4de(kla2bacl)(k,ír0lri(,,1(i,!tUTU

l. PROC
FI

qVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS Na 00112023
A Comissâo Permanente de Licrtaçár-r - CPL tol'na público aos interessados que, com base na Let Federal n!
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e dernais legislar;ries aplicáveis à matéria, fará realizar às 09hr00mtn do

dia 2710212023,licitação na modalidade Tomada de Preços no 00112023, do tipo Menor Preço "Global" sob o

regtne Empreitada Por Preço Global, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para execuçào

de serviços de engenharia do tipo recupera$o de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes-

NlA, de acordo conl Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 916997, celebrado entre a Companhia de

Desenvolvlmento dos Vales do São Francrsco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos

Lopes/N1A. O edital e seus anexos estão à disposiçào para download no site oficial do municípto:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/ . E aos interessados que optarem por adquirÍr na versào impressa

no endereço supra, de 2ê a 6ê feira, no horário das 8h às 12h, será mediante o pagamento da importância de

R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito através de DAM,

fsclarecilnentos adicionais no endereço retro nrencionado ou pelo e-mail: cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 09 de fevereiro de 2022.
VIII ENA MELO SILVA
Presidente da CPL

L;(iIL]D rleDlúrcador:

Gabinete do Prefeito

TERIUO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OO6/2023

O I!ÍUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARÁNHÀO, ATTAVéS dA PTEfEitUTA MUNiCiPAI

de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERÁNDO as informaçôes constantes no Processo Administrâtivo n.q 162301-0004, Inexigibilidade de

Licitação n.q 006/2023, realizado nos moldes do art. 25, Ínciso III, e 26, ambos da Lei Federal n.a 8.666i93, que

tem por objeto a Contrataçào de profissional do setor artístico, qual seja GUTO XIMENES, para prestaÇão dos

sen'iços de apresentaçáo artística (show) no Carnaval 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as inÍormaçôes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos autos do processo

em epÍgrafe;
RE S OL\E:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação np 006/2023, nâ contrâtação da empresa L & L PROMOÇAO E

PRODUÇÁO DE EVENTOS LTDA-EPP, illscrita no CNPJ sob o ne. 19.488.981/0001-03

Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25 da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

trtiqo 26 do mesmo diploma legal.
providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instlumênto hábÍl, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaçào própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de ehcácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO, EM OS

DE FEVEREIRO DE 2023.
ENIANU EL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito NÍunicipal

aó.1r.Ío idcntriicador:
ü-t.do0ciJdtcrii0i7Bd8a360cu{53b62.1de833a1e3993bú99tucd59i5{5 0ladd7 3 4.lc654cE?ed7a326ceabd3b16ecec 795 7a654de0da2bácÚdc0Ú l ?a..d 0 d.3

EXTRATO DE INEXIGlBILIDADE DE LICITAÇAO N9 OO612O23

Prot;esso Administrativo Ns 162301-0004. Inexrgibilidade de LÍcitaçào nq 006i2023 1 PARTES: MUNICÍPIO

prelert.u.a IlurrcrDal de Sânto Antonio dos l-opes - \íÁ, Av. Presidente va'gas. t46, Centlo. Preleilo F.n]ônuel Lin)a de Olivei.a

Para consultar a reracrdàde dâ publicação acesse https /^\ rv\ 'sloônloniodoslopes ma'gov br/dlanool]cral/1325
Edxjà(, rlo D'30/20::t
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SE{Js a
EOITAL DE CONVOCACÀO DE

ASSEiiBLÉIA GERÂL ExTÉoRoII{ÁRIA

Convocamos os auditores associados Daía
Assemueia Geral Éxirâoídináriá á sêr
íêalizada noâudilórioda SecÍetâna de Estado
de Transparênc â ê Controle do Estado do
Ma€rháo - Srto á Av EdiÍício Nâoib Hâickel
- Av. Jêónimo de Albuquêrcu6, s/n-- 2.Andâr
- Calhau, em Séo Luts - MA, no óia de 10
.je março de 2023, ás 15h, com a Ínalidade
de delibeÍârmos sobÍe a lide em que o Or
Frâncsco Coelho e o Dí Jose Cavelc€nte de
Alencâr Jun or âdvo9âm.

São Luís (MA), 9 dê íGvêrêiro d€ 2023
José Hillon da Silvá
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(AR NÂ BORGIS 

'UIR 
N1

PÍe§* fri

avlso Dt ÂLTEf,ÁçÃo
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Após .oníârada â íêgulàndôde dos .ros oÍo(edx.enrà6, â iúr.r.r (r.
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Á Prei€'tura Muri.pàLdê Túrôa/MÀ ioriá Êrirr'.o que reil'r3.j i {i-;., ^a
Nodâ dade 3ba,rodn.r mnada .uroc€Írame5ora íê8rdo pêlr le' FêdrrJ i.166élJr L..
JlreQçõe! poíerorei le tuÍnpeme rar 121/06 ê nLâ! àIêrtrço.i re r47lr0r! r e
155/',2016 CONCOnRENCTÂNe m1/202r-Prrr PÍo.êsô Àd mnlki bv. Orr or/lô21 l1 pMr
o8rtro .oNrRÀr çio DE rMpRrsÁ rspEo,f{rzaDÀ rM srRvr(os or LricLNBÂFr r^i^
PÀVIMENÍAçAO A:TÀLÍICÀDÉ MÀS I.]RBÂNÁsNO MUNI'IPIO Df ÍITOI] (MÁi CONV'NIO N'
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ênvê ôp.í !êrá Íéálridà ôôd'â r. df, mâGo dp 2021, à! Och ü)nLm, n. À0drróÍ ô di iê.,êràr â
íuun'(pà dc tdu.âçáo,lô.àírádo 5 Ruô Na;ar., N.! 61 CÊnrô, Íutóià (MAl. o0TLNÇÀo Do
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Tutoê/MÀ,9 de lineko dc 2021.
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PREFIITURA MUNICIPAT DE VARGEM GRANDI
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coNSIRUMAa pavrMrNÍÂçÀo É ÍERRÀPLÂNÂGEM EFtLt çlE. nsí,nr fó a\p ri:
?r oZ5 615/0001 01 valor . obrl dú fl 9 30 t96 331 31 1ÍÍnt, r, llro.!
5e r M, O(ô.enros € Oréira ê Um Rêr s e o lêntã e Í/é: CenrJlorl aor.ruyj i er!t.id.
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.:E,.,) .n!- rô ôo (NPr/'Mr iob ô no ár 479 569/i}]01.69. \nurd3 , Rur Uóôi ! SJr ros,
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